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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000110 
  

  

  

ACÓRDÃO 
  

0008261-57.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 6301435374/2010 - JOSE LUIZ SOARES (ADV. SP226709 - NEUSA 

MARIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010 (data de julgamento). 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0026419-85.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301243203/2011 - ROBERTO 

CARLOS MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Primeiro, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido, ressaltando, no entanto, que não há custas em mandado de segurança. 

  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato administrativo que indeferiu a restituição de IRPJ da parte 

autora e lavrou auto de infração / notificação de lançamento nº 2009/077014477988644. 

  

A impetrante, em apertada síntese, pretende a restituição de IR, a anulação da notificação e não inclusão no CADIN. 

  

Nos termos do art. 3º, §1º, I da Lei nº 10.257/2001 não se incluem na competência dos Juizados Especiais Federais as 

ações de Mandado de Segurança. 
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Assim, indefiro a inicial do Mandado de Segurança e extinguo o feito nos termos do art. 267 do CPC c/c art. 6º, §5º, da 

Lei 12.016/2009 (Mandado de Segurança) e c/c art. 12, X, da Resolução 344/2008 (Regimento Interno). 

Int. 

  

0015637-68.2006.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301245104/2011 - JOSEFINA 

FELIPE PASTUA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, aduzindo 

ter preenchido os requisitos idade e carência. 

O Juízo singular julgou o pedido procedente em parte sob seguintes fundamentos: 

  

A autora, JOSEFINA FELIPE PASTUA, requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior aos 144 

meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão 

do benefício. 

Requer a averbação dos períodos de 01/02/1981 a 31/05/1988 e de 01/08/1988 a 31/07/1991 em que recolheu as devidas 

contribuições previdenciárias. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação. 
É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 03.11.2005, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Há nos autos as guias de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos períodos requeridos pela autora, 

conforme fls. 17/40 da petição inicial. Desta forma, devem ser averbados em favor da autora os períodos de 01/02/1981 

a 31/05/1988 e de 01/08/1988 a 31/07/1991. 

Sendo necessárias 144 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela autora, 

pois ela possui 173 meses de contribuição. 

Destarte, a Sra. Josefina Felipe Pastua atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 
decisão definitiva. 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, o do ajuizamento da ação, tendo em vista 

que nesta oportunidade é que o pleito chegou ao Judiciário. Ademais, os comandos legais nesse sentido constantes da 

legislação de regência destinam-se ao INSS e não ao Judiciário. É de se considerar ainda que quando de hiato temporal 

importante entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento de ação, deve o Julgador valer-se do princípio da 

Razoabilidade para fixar os valores em atraso. Ou seja, deve promover um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a 

destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da 

demora do interessado (autor/autora) em requerer a sua análise perante o Judiciário. 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do ajuizamento da ação, em 25/09/2006. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
Observo que o pagamento das parcelas vencidas, entre a data do ajuizamento da ação, em 25/09/2006, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela, deverá ser efetuado por meio de complemento positivo, depois do trânsito em 

julgado da sentença. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Desta forma, o autor e réu interpõe recursos o primeiro pleiteando a reforma no tocante ao termo inicial do benefício, 

sustentando ser devido desde o requerimento administrativo e o segundo pede a ampla reforma. 
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É o relatório. Decido. 

Para a concessão de aposentadoria por idade são necessárias, em apertada síntese, a comprovação da idade mínima e do 

período de carência. 

Como a parte autora foi vinculada ao Regime Previdenciário Urbano antes do advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 

1991, a carência que se deve exigir para concessão de aposentadoria por idade não é a da regra geral de 180 

contribuições, conforme aduz o artigo 25 da lei em comento, mas sim a da regra de transição do artigo 142. 

A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível, além da própria carência. O direito adquirido passa a existir a partir do 

momento em que são implementados, no plano fático, os requisitos estabelecidos pela legislação para o exercício do 

direito, conforme estabelece o § 2º, do artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657, de 04/09/1942 (Lei de Introdução ao Código 

Civil). 

Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez cumprido o período de carência, o indivíduo 

faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que, tecnicamente, não mais detenha a qualidade de 

segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, julgado em 09.10.2001, 

DJ de 09/12/2002, página 398). 

O artigo 3º, §1º, da Lei n.º 10.666/2003 elucidou todas as dúvidas quanto à aplicação do aludido artigo 142. Destaco 

que, tal diploma legal, apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de 

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao 
artigo 102, § 1º, da própria Lei n.º 8.213/1991. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em 

vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. No mesmo 

sentido, a Súmula n.º 12, destas Turmas Recursais. 

Verifico também que o dispositivo que permitiu tal interpretação existia antes de 1991, pois antes mesmo da vigência da 

atual Lei de Benefícios da Previdência Social, já previa o Decreto n.º 89.312/1984 (CLPS), em seu artigo 98, parágrafo 

único, que “o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não 

prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado”. Trata-se de redação muito semelhante à do supracitado 

dispositivo. 

Não se trata, portanto, de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/2003. 

Além disto, artigo 3º, § 1º da Lei n.º 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da finalidade 

social à que se destina. Não é possível, portanto, concluir que este determina que o número de contribuições, para fins 

de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo. 

O aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo deverá ter preenchido todos os 

requisitos legais.     

Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo que o 

segurado recolha 1/3 das contribuições para o benefício que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta 

a concessão do benefício, não há que se exigir que a pessoa volte a verter contribuições. 
Devido, portanto, o benefício previdenciário, tendo a parte autora preenchido todos os requisitos legais para a sua 

concessão. 

No tocante à determinação de pagamento das parcelas vencidas no curso do processo por meio de complemento 

positivo, tenho que tal determinação não pode ser imposta ao Recorrente, visto que na forma como disciplina o art. 17 

da Lei 10259/01, tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado, o pagamento será efetuado 

no prazo de 60 dias mediante a expedição de requisição judicial de pequeno valor até o teto legal (60 salários mínimos) 

ou, se for ultrapassado este, mediante precatório (art. 17, §§ 1 ao 4º). 

A sentença recorrida não observou esta disposição, razão pela qual, merece reforma neste aspecto. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS apenas para afastar o pagamento das parcelas vencidas, por 

meio de complemento positivo, devendo os valores atrasados serem pagos mediante ofício requisitório ou precatório. 

Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intime-se. 

  

Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 
previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 
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Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

  

Ante o exposto, nego provimento ao recurso interposto. 

Condeno o INSS em honorários advocatícios, os quais fixo no valor de R$500,00 (quinhentos) reais. 

Intime-se. 

  
0014607-95.2006.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301245105/2011 - JOAQUIM 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, aduzindo 

ter preenchido os requisitos idade e carência. 

O Juízo singular julgou o pedido procedente em parte sob seguintes fundamentos: 

  

Trata-se de demanda proposta por Joaquim Ribeiro da Silva ,em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Sustenta a parte autora que faz jus ao benefício pois possui o número de contribuições especificado na tabela do art. 142 

da lei 8.213/91, além do requisito idade. 

Acrescenta, ainda, que o benefício pretendido foi indeferido administrativamente, sob a alegação de falta de período de 

carência. 

É o relatório. Decido. 

A parte autora nasceu em 20 de agosto de 1940 (doc. digitalizado à fl. 11) e, portanto, implementou o requisito etário 

em 2005. 

No que tange ao requisito contribuição, foi acostado aos autos cópia de sua CTPS, onde constam vários contratos de 
trabalho, donde se nota, através de conta aritmética simples, que a soma do período laborado é bem superior aos 144 

meses (número mínimo de contribuições exigidas para o ano de 2005, segundo a tabela do art. 142 da Lei 8213/91). 

Ademais, ante o art. 3º da Lei 10.666/03, a manutenção da qualidade de segurado não é requisito para o acolhimento da 

pretensão formulada. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para conceder a parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade. Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, o do ajuizamento 

da ação, tendo em vista que nesta oportunidade é que o pleito chegou ao Judiciário. Ademais, os comandos legais nesse 

sentido, constantes da legislação de regência destinam-se ao INSS e não ao Judiciário. É de se considerar ainda que 

quando de hiato temporal importante entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento de ação, deve o Julgador 

valer-se do princípio da Razoabilidade para fixar os valores em atraso. Ou seja, deve promover um equilíbrio entre os 

valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário 

Público, em virtude da demora do interessado em requerer a sua análise perante o Judiciário. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas, entre a DIB e DIP, deverá ser efetuado por meio de complemento 

positivo, depois do trânsito em julgado da sentença. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção 

monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Confirmo a antecipação da tutela. 
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P. I. Oficie-se requisitando o cumprimento da alteração na antecipação concedida. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de seqüestro. 

  

Desta forma, o réu interpõe o presente recurso pleiteando a ampla reforma da sentença. 

É o relatório. Decido. 

Para a concessão de aposentadoria por idade são necessárias, em apertada síntese, a comprovação da idade mínima e do 

período de carência. 

Como a parte autora foi vinculada ao Regime Previdenciário Urbano antes do advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 

1991, a carência que se deve exigir para concessão de aposentadoria por idade não é a da regra geral de 180 

contribuições, conforme aduz o artigo 25 da lei em comento, mas sim a da regra de transição do artigo 142. 
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A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível, além da própria carência. O direito adquirido passa a existir a partir do 

momento em que são implementados, no plano fático, os requisitos estabelecidos pela legislação para o exercício do 

direito, conforme estabelece o § 2º, do artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657, de 04/09/1942 (Lei de Introdução ao Código 

Civil). 

Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez cumprido o período de carência, o indivíduo 

faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que, tecnicamente, não mais detenha a qualidade de 

segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, julgado em 09.10.2001, 

DJ de 09/12/2002, página 398). 

O artigo 3º, §1º, da Lei n.º 10.666/2003 elucidou todas as dúvidas quanto à aplicação do aludido artigo 142. Destaco 

que, tal diploma legal, apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de 

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao 

artigo 102, § 1º, da própria Lei n.º 8.213/1991. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em 

vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. No mesmo 

sentido, a Súmula n.º 12, destas Turmas Recursais. 

Verifico também que o dispositivo que permitiu tal interpretação existia antes de 1991, pois antes mesmo da vigência da 

atual Lei de Benefícios da Previdência Social, já previa o Decreto n.º 89.312/1984 (CLPS), em seu artigo 98, parágrafo 

único, que “o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não 
prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado”. Trata-se de redação muito semelhante à do supracitado 

dispositivo. 

Não se trata, portanto, de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/2003. 

Além disto, artigo 3º, § 1º da Lei n.º 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da finalidade 

social à que se destina. Não é possível, portanto, concluir que este determina que o número de contribuições, para fins 

de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo. 

O aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo deverá ter preenchido todos os 

requisitos legais.     

Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo que o 

segurado recolha 1/3 das contribuições para o benefício que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta 

a concessão do benefício, não há que se exigir que a pessoa volte a verter contribuições. 

Devido, portanto, o benefício previdenciário, tendo a parte autora preenchido todos os requisitos legais para a sua 

concessão. 

Anoto, contudo, que no tocante à determinação de pagamento das parcelas vencidas no curso do processo por meio de 

complemento positivo, tenho que tal determinação não pode ser imposta ao Recorrente, visto que na forma como 

disciplina o art. 17 da Lei 10259/01, tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado, o 

pagamento será efetuado no prazo de 60 dias mediante a expedição de requisição judicial de pequeno valor até o teto 
legal (60 salários mínimos) ou, se for ultrapassado este, mediante precatório (art. 17, §§ 1 ao 4º). 

A sentença recorrida não observou esta disposição, razão pela qual, merece reforma neste aspecto. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS apenas para afastar o pagamento das parcelas vencidas, por 

meio de complemento positivo, devendo os valores atrasados serem pagos mediante ofício requisitório ou precatório. 

Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intime-se. 

  

0001693-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301280556/2011 - MARIA DO CARMO MORAES DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se 

de recurso de sentença interposto pela Caixa Econômica Federal, que julgou procedente o pedido do autor, referente 

à correção de valores em depósitos efetuados em caderneta de poupança. 

  

Proferida decisão determinando o sobrestamento do feito, foi protocolada petição pelo autor, alegando não dever ser 

recebido o recurso da ré, visto que o preparo foi recolhido, quando já decorrido o prazo legal. 

  

É o relatório. Decido. 
  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, consoante o teor do artigo 557 do Código de 

Processo Civil: 

  

“Artigo 557: O Relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

  

À luz do dispositivo legal citado estas Turmas Recursais editaram o Enunciado nº 37: 
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“Enunciado 37: É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

  

Na sistemática adotada pela Lei n.º 9099/95, art. 42 e § 1º, o recurso deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da ciência da sentença, e o preparo deverá ser feito, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

independentemente de intimação, sob pena de deserção. 

  

A CEF interpôs recurso aos 19/08/2010, anexando guia comprovando o recolhimento de preparo, datada de 25/08/2010, 

decorridas, portanto, mais de 48 horas. 

  

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão anteriormente proferida. 

  

Não conheço do recurso, verificada a deserção. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, baixem os autos das Turmas Recursais. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012739-33.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301256747/2011 - RAUL 

OTTONI LEAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, processado neste juizado como recurso de medida 

cautelar, interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

inominado. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Inicialmente, esclareço que a antecipação da tutela jurisdicional e as liminares em ação cautelar constituem 

instrumentos distintos de defesa do jurisdicionado contra a demora do processo, destinando-se, respectivamente, a 

adiantar os efeitos do mérito do pedido e a assegurar o resultado útil do processo principal. 

Feita estas considerações, constato que a matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de se prevenir a 

execução da dívida contraída pelo autor junto à instituição ré, impedindo-se o eventual leilão de seu único imóvel, no 

qual reside com sua família, segundo as alegações constantes do recurso ora em análise. 

Por outro lado, dispõe o artigo 273, do Código de Processo Civil: 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)” (destacamos) 

Bem se vê, portanto, que as resoluções antecipatórias são medidas excepcionais, na medida em que reclamam a 

comprovação do direito pugnado por meio de prova inequívoca, hábil a convencer o julgador da verossimilhança da 

alegação. 

Sob tal perspectiva, deve-se perquirir se o recorrente logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, isto é, se a 

“aparência de verdade” emana de seus argumentos e das provas lançadas nos autos. 

No caso em tela, porém, não vislumbro a presença dos pressupostos legais para o deferimento do pedido cautelar, a teor 

do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil. 

De fato, constato que, muito embora o autor afirme que o leilão de seu imóvel ocorrerá em data próxima, verifica-se nos 

autos tão somente a existência de correspondência enviada pela ré com o intuito de comunicar-lhe o prazo para 

pagamento da dívida, alertando-o sobre a possibilidade de execução. Em nenhum momento há informação ou prova 

concreta da data supostamente designada para o leilão, motivo pelo qual a verossimilhança da alegação não restou 

comprovada, a ponto de formar o convencimento do julgador e, via de consequência, autorizar medida de cunho 

excepcional. 
Desse modo, em sede de cognição sumária, não entendo plausível o requerimento ora formulado pelo autor, visando ao 

impedimento de eventual execução da dívida contraída junto à empresa ré, de forma que, por ora, deve ser mantido o 

indeferimento da medida de urgência, aguardando-se o julgamento da presente demanda. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente 

nos termos como foi proposto. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. 

  

0026395-57.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301280345/2011 - NELCI 

MARIA BRAZ (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que houve a perda do objeto do presente recurso, uma 
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vez que o juízo de 1º grau reconsiderou sua decisão para determinar o processamento do recurso de sentença interposto 

pela parte autora (decisão datada de 16.06.2011). 

Uma vez prejudicado o recurso em exame, nos termos dos artigos 529 e 557 do Código de Processo Civil, a ele nego 

seguimento e extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal. 

  

0029863-29.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301257065/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). RELATÓRIO 

  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por MM. Juiz Federal atuante neste Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo. 

 Relata o impetrante que foi negado seguimento ao recurso interposto pelo INSS sob a alegação de preclusão lógica da 

faculdade de recorrer, tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer por parte da ré, com aceitação tácita da r. 

sentença. 

Pelo fato da Gerência Executiva São Paulo Oeste ter concedido o benefício ao tomar ciência da sentença, gerou a 

preclusão lógica ao direito de recorrer. 
Alega o INSS equívoco do agente administrativo ao implantar o benefício sem uma sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, requer a suspensão do ato que negou seguimento ao recurso do INSS, determinando o regular 

processamento do mesmo. 

  

É o relatório. 

  

DECISÃO 

Em que pese a alegação do impetrante, no sentido de que o ato judicial deve ser suspenso e recebido o recurso, não 

procede a alegação de que houve equívoco na implantação do benefício à parte autora. 

  

Houve a prolação de r. sentença, em 27.06.2002, determinando a implantação do benefício do auxílio doença em favor 

do autor. O INSS foi intimado da sentença e em 28.06.2002 houve a implantação do benefício. Em 12.07.2002 houve 

recurso por parte da Autarquia ré - INSS. 

  

O artigo 503 do Código de Processo Civil prevê que a parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a 

decisão, não poderá recorrer. Em seu parágrafo único, dispõe que se considera aceitação tácita a prática, sem reserva 

alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer. 
  

Ora, no presente caso, o cumprimento espontâneo por parte do INSS da obrigação de fazer - implantação do benefício, 

nada mais é que ato incompatível com a vontade de recorrer. Desta forma, operou-se a preclusão lógica ao direito de 

recorrer. 

  

Não pode a desorganização interna do INSS ser oposta ao bom andamento da Justiça. Os funcionários dos postos do 

INSS não atuam na condição de pessoas físicas, mas sim como longa manos da Instituição. Desta forma, os atos 

praticados pelos funcionários são atos praticados pela Autarquia. 

  

Dessa forma, mantenho a r. decisão e nego seguimento ao Mandado de Segurança. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso é improcedente. 

  

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 
  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

  

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0013475-51.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301253346/2011 - JOSE 

RICARDO DA SILVA (ADV. SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, processado 

neste juizado como recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela para concessão imediata de benefício previdenciário. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Esclareço, inicialmente, que a antecipação da tutela jurisdicional e as liminares em ação cautelar constituem 

instrumentos distintos de defesa do jurisdicionado contra a demora do processo, destinando-se, respectivamente, a 

adiantar os efeitos do mérito do pedido e a assegurar o resultado útil do processo principal. 

No caso em tela, não vislumbro a presença dos pressupostos legais para implantação imediata do benefício assistencial, 

a teor do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil. 

No estado em que se encontra o processo originário, não vislumbro a existência de elementos que comprovem a alegada 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, inviabilizando, desse modo, a concessão imediata do 

benefício. 

De fato, os documentos acostados aos autos demonstram que a autarquia ré apontou, por ocasião do indeferimento do 

pedido de concessão do benefício em sede administrativa, que o autor possuía renda mensal superior ao limite fixado 
em lei, informação esta que poderá ser confirmada tão somente após a vinda do laudo socioeconômico. De outra sorte, 

as alegações postas a lume não se revestem da verossimilhança capaz de formar o convencimento do julgador, a ponto 

de autorizar uma medida de cunho excepcional. 

Dessa forma, o Juízo “a quo” agiu acertadamente ao indeferir, neste momento, a antecipação dos efeitos da tutela e 

determinar a plena instrução processual com seus ulteriores termos de lei. 

Assim, em sede de cognição sumária, não entendo plausível o reconhecimento antecipado do direito ao benefício 

assistencial, de forma que, por ora, deve ser mantido o indeferimento da medida de urgência, aguardando-se a instrução 

e julgamento da presente demanda. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente 

nos termos como foi proposto. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0031581-95.2010.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301265985/2011 - NANCI 

RIBEIRO (ADV. SP195790 - LEANDRO PRAXEDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, ora processado como recurso de 
medida cautelar, interposto pela parte autora contra decisão deste juízo que indeferiu medida antecipatória para 

concessão imediata de aposentadoria por idade. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Compulsando os autos, observo que foi prolatada sentença em 1ª instância, que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão do benefício (processo n.º 2009.6301.062244-2). Assim, diante do trânsito em julgado da referida sentença 

em 16/12/2010, tem-se por encerrada a atividade jurisdicional.  

Ante o exposto, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em virtude do que, com base no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

      Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

      Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003530-73.2008.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301280731/2011 - DIRCE 

MILAN SANTOS (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). O Município réu compareceu em juízo (arquivo P 16.11.10.PDF), noticiando o 

falecimento da autora e anexando cópia da respectiva certidão de óbito. 

  
Inicialmente, a parte autora requereu o fornecimento de determinado medicamento, logrando obter a liminar pleiteada. 

O pedido foi julgado procedente pela r. sentença de primeiro grau, contra a qual se insurgiram os réus. 

  

o necessário. Decido. 

  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar os recursos monocraticamente, quando manifestamente inadmissíveis, 

prejudicados, improcedentes ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 

37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por 

analogia aos Juizados Especiais Federais. 
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As "condições da ação" deverão ser verificadas pelo juiz à luz das alegações feitas pela parte autora na petição inicial, 

as quais deverão ser tidas como verdadeiras a fim de se perquirir a presença ou ausência dos requisitos do provimento 

final. 

  

Porém, se os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do direito da parte autora, ocorridos após a propositura da 

ação, influírem no julgamento da lide, o juiz deverá levá-los em consideração, inclusive de ofício, no momento de 

proferir a sentença, nos termos do que dispõe o artigo 462, do Código de Processo Civil. 

  

Assim, constato que houve a perda do objeto da presente ação, uma vez que o pedido de fornecimento de remédio 

tornou-se inócuo ante o falecimento da parte autora. Por conseguinte, os recursos interpostos restaram prejudicados, 

conforme interpretação dos artigos 529 e 557, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Ante todo o exposto, nego seguimento aos recursos interpostos pelos réus e extingo o feito sem resolução do mérito, em 

virtude da carência superveniente da ação, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal. 
  

0029762-89.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301272258/2011 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X TERESINHA VALELONGO (ADV./PROC. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA). I - RELATÓRIO                

  

Trata-se de recurso interposto pela União Federal - Fazenda Nacional, em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Visa o recorrente a reforma da r. decisão que antecipou os efeitos da tutela para determinar que a ré abstenha-se de atos 

de cobrança relativa ao crédito tributário discutido nos autos. 

  

Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. 

  

É a síntese. Passo a decidir. 

  

  

II - DECISÃO 
  

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

  

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

  

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão. 

  

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 
Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

  

Não assiste razão à parte recorrente. 

  

A autora pleiteia a declaração de inexigibilidade de dívida fiscal lançada em razão da existência de rendimentos 

tributáveis omitidos em sua Declaração de Ajuste Anual. Aduziu que o imposto de renda não deve ter como base de 
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cálculo o valor dos atrasados, e sim, mês a mês, conforme a competência a que se refere o pagamento, o valor da renda 

mensal do benefício revisado, respeitada a faixa de isenção. Quanto aos demais rendimentos, a autora justifica a 

omissão no fato de não ter recebido o informe de rendimentos da empresa. 

  

A argumentação da autora é coerente no que respeita à forma de incidência do imposto de renda, cuja base de cálculo 

deve ser aferida em relação à competência a que se refere o incremento da renda. Assim, é bastante provável que haja 

significativa redução de tributo pela adoção da forma sugerida para o cálculo do tributo. Nesse sentido, o 

prosseguimento dos atos de cobrança do tributo lançado acarreta indevido constrangimento à autora. 

  

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual mantenho a medida deferida pelo juízo a quo para obrigar a ré a abster-se de 

atos de cobrança relativo ao crédito tributário discutido nos autos, devendo ser levantada a restrição existente em nome 

da autora, relativa ao referido crédito, até que se julgue definitivamente a questão nestes autos 

  

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

  

Intimem-se. 

  
0035778-93.2010.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301265473/2011 - MIRIA BRITO 

DE SOUZA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de 

apelação, processado neste juizado como recurso sumário, interposto pela parte autora contra decisão que negou 

seguimento ao recurso de medida cautelar.  

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Diante disto, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é, de fato, manifestamente 
inadmissível. 

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

Desse modo, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0028843-03.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301253378/2011 - CARMEM 

CASTILHO BALTHAZAR (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de 

instrumento, processado neste juizado como recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora contra decisão que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para concessão imediata de benefício previdenciário. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Esclareço, inicialmente, que a antecipação da tutela jurisdicional e as liminares em ação cautelar constituem 

instrumentos distintos de defesa do jurisdicionado contra a demora do processo, destinando-se, respectivamente, a 
adiantar os efeitos do mérito do pedido e a assegurar o resultado útil do processo principal. 

No caso em tela, não vislumbro a presença dos pressupostos legais para implantação imediata de auxílio-doença, a teor 

do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil. 

No estado em que se encontra o processo originário, não vislumbro a existência de elementos que comprovem a alegada 

incapacidade laborativa, inviabilizando, desse modo, a concessão imediata do benefício. De fato, os documentos 

acostados aos autos não são plenamente hábeis a configurar, com precisão, os motivos que levaram ao indeferimento do 

pedido de concessão do benefício em sede administrativa, sendo certo ainda que as alegações postas a lume não se 

revestem da verossimilhança capaz de formar o convencimento do julgador, a ponto de autorizar uma medida de cunho 

excepcional. 

Dessa forma, o Juízo “a quo” agiu acertadamente ao indeferir, neste momento, a antecipação dos efeitos da tutela e 

determinar a plena instrução processual com seus ulteriores termos de lei. 
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Assim, em sede de cognição sumária, não entendo plausível o reconhecimento antecipado do direito ao auxílio-doença, 

de forma que, por ora, deve ser mantido o indeferimento da medida de urgência, aguardando-se a instrução e 

julgamento da presente demanda. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente 

nos termos como foi proposto. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

         Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0008355-71.2009.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301281479/2011 - ALAYDE DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE 

SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por idade rural julgado procedente, razão pela qual o réu interpôs recurso pleiteando a 

reforma da sentença. 

  

Em momento posterior, a parte recorrente informou a existência de litispendência, requerendo a extinção do feito. A 

autora, por sua vez, confirmou o fato noticiado e protestou pelo arquivamento dos autos (arquivo 14.01.2011.PDF). 

  
É o necessário. Decido. 

  

Em consulta ao sistema processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi localizado o processo nº 

0102661-61.2009.8.26.0222, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro de Guaíba, patrocinado pelo advogado Carlos 

Aparecido de Araújo, conforme extrato anexo. 

  

Depreende-se do conjunto probatório que a parte autora propôs ações idênticas, em juízos distintos, a fim de obter a 

mesma providência jurisdicional, e optou pela mais rápida após a movimentação da máquina judiciária. 

  

De fato, observo que o ajuizamento da ação no Foro de Guaíba se deu em data anterior ao ajuizamento da presente ação, 

sobrevindo naqueles autos sentença de extinção do processo, com julgamento do mérito, em virtude de acordo firmado 

entre as partes - cf. demonstrado pelo INSS mediante cópia da ata da audiência de instrução e julgamento. (arquivo 

P19112010.PDF).      

  

Assim, reconheço a existência de coisa julgada, vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a 

matéria objeto da presente em face do INSS, perante o Poder Judiciário, razão pela qual o presente feito deve ser extinto 

sem resolução do mérito. 
  

Ao proceder da forma noticiada, a parte e seu patrono postularam em juízo sem observar o disposto nos artigos 14 e 17 

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual devem ser responsabilizados por tal conduta, na medida em que é de 

conhecimento público a quantidade de feitos que abarrota o Judiciário. 

  

A meu ver, tal fato configura evidente má-fé, na medida em que o advogado não apenas tem condições de saber que não 

se pode ajuizar ações com mesmo pedido e mesma causa de pedir, como também possui o dever de conhecer tal 

vedação legal. 

  

Cumpre notar que a conduta do patrono do autor é ainda mais nociva se considerado que este Juizado Especial Federal 

de São Paulo conta com milhares de processos, em sua maioria envolvendo pessoas com mais de setenta anos de idade e 

que vivem em precárias condições financeiras, todos aguardando o julgamento de seus casos. Importa destacar que, em 

relação a muitos desses processos, a resposta tão esperada pelos postulantes consiste em saber se haverá recursos para 

comer, morar ou comprar remédios. 

  

De outro lado, observo que por trás de cada lide temerária, de cada processo que não deveria existir, há uma dessas 

pessoas que não conseguiu esperar pelo julgamento de sua causa e que veio a falecer, seja pela doença, seja pela 
velhice, conforme se verifica pelos inúmeros pedidos de habilitação de herdeiros que são protocolados diariamente 

neste fórum. 

  

Não há dúvidas de que o dever de lealdade processual não se refere apenas às partes, mas também aos advogados e 

membros do Ministério Público, conforme ensina o Juiz Federal Convocado Dr. Rodrigo Zacharias, em voto da AC 

438758 do E.TRF3ª Região, cujo trecho está abaixo transcrito: 

  

“Tal responsabilidade processual regula-se da mesma maneira do que a responsabilidade civil: presença do dano, nexo 

causal e resultado. Entendo que a questão merece reflexão, principalmente depois da reforma processual advinda com a 

Lei 10.358/01. 
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De regra, os advogados não podem ser responsabilizados quando atuam nos limites da ética, do bom censo, e na defesa 

dos direitos de seus clientes. Por isso é que a Advocacia foi erigida a atividade essencial à Justiça (art. 133 da 

Constituição Federal) e instrumento essencial à existência da democracia. 

Não obstante há situações que o fogem de qualquer padrão aceitável e por isso merece duras reprimendas. Pelo fato de o 

embargado ser segurado do INSS e presumivelmente simples e de pouca instrução, a responsabilidade pela prática de 

atos ilícitos no bojo do processo, deverá ser também dos advogados. 

Ocorre que, no presente caso, as situações tornaram-se excepcionais e certamente soaria iníquo condenar somente a 

parte em litigância de má-fé, mormente porque todos sabemos que os meandros do processo civil demandam 

conhecimento técnico, e somente advogados, juízes e membros do Ministério Público detém tais conhecimentos.” 

  

Sobre o tema, também já se manifestou Nelson Nery Júnior: 

  

“Dever das partes e procuradores. Não é ônus mas dever de probidade e lealdade processual, que deve ser observado 

pelas partes e seus procuradores. Caso a parte ou seu procurador descumpra o dever de probidade, fica sujeita à sanção 

repressiva do CPC 16 a 18, independentemente do resultado da demanda. O termo 'parte' deve ser entendido em seu 

sentido lato, significando todo aquele que participa do processo, incluindo-se o assistente, o opoente, o litisdenunciado, 

o chamado ao processo (Arruda Alvim, CPCC, II, 122).” (grifos não constantes no original) 

  
Merece destaque ainda o voto proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, perfeitamente aplicável à situação em exame, 

tendo como relatora a Ministra Eliana Calmon, em 01.07.2004, no Recurso Especial nº 494.021/SC, em sede de 

embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo regimental: 

  

“Entendo, efetivamente, que houve má-fé, não da parte, mas dos ilustres advogados que a representam, por não terem 

trazido á tona os fatos na primeira oportunidade seguinte à ocorrência do erro material. Mas o que fazer? Prejudicar a 

parte? Fechar os olhos para um julgamento extra petita decorrente de erro material? 

... 

Desta forma, apesar da evidente má-fé dos patronos da causa, cabe ao TRF da 4ª Região corrigir o apontado erro 

material, porque não pode ser penalizada a empresa autora. Entretanto, entendo pertinente a aplicação aos advogados 

das penalidades por litigância de má-fé (art. 17, V, c/c 18 do CPC).” 

  

Assim, além de ser necessária a extinção deste feito sem resolução do mérito, é de ser reconhecida a litigância de má-fé 

por parte do advogado da autora, nos termos dos incisos II, III e IV do artigo 14 c/c o incisos I, III e V do artigo 17 do 

Código de Processo Civil. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da coisa julgada, nos 
termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ do 

advogado da parte autora, razão pela qual o CONDENO a pagar multa de 1% sobre o valor da causa e indenização 

prevista no art. 18, § 2º do CPC, em favor do INSS, no percentual de 20% sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado. 

  

Oficie-se ao Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, com cópia desta decisão. 

  

                        Publique-se, intimem-se. 

  

0027190-63.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301253321/2011 - FELISBERTO 

XAVIER DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de recurso de medida cautelar contra decisão do juízo de 1º grau 

que indeferiu pedido de medida antecipatória, alegando a ausência dos pressupostos necessários à concessão. 

  

Em síntese, alega o recorrente que a autuação fiscal sofrida em janeiro de 2011 não merece prosperar, uma vez que a 
descrição do rendimento objeto da presente ação como isento e não tributável, em sua declaração de imposto de renda, 

visou tão somente a remediar suposto equívoco cometido pelo INSS quando da inclusão, no comprovante anual relativo 

ao exercício de 2008, dos rendimentos acumulados que já haviam sido tributados. 

  

Requer a antecipação da tutela recursal para que a ré se abstenha de efetuar a cobrança do imposto de renda objeto da 

presente discussão, bem como do imposto suplementar e da multa de ofício exigidos em virtude de recente atuação, 

acima descrita. Aduz, ainda, o preenchimento dos requisitos para a concessão da medida. 

  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A 

seu turno, há também a necessidade de se comprovar o perigo na demora da prestação jurisdicional (“periculum in 
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mora”), caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável, ou de difícil reparação, caso a medida seja 

concedida somente ao final. 

  

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. Entretanto, não vislumbro, no caso 

em tela, as condições necessárias ao deferimento da medida antecipatória. 

  

Assim, passo a examinar monocraticamente o recurso interposto consoante redação inserta no Enunciado 37 destas 

Turmas Recursais, “in verbis”: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Este juízo não dispõe, no momento, de elementos fáticos e jurídicos hábeis à decisão. O direito pugnado não é 

inequívoco, uma vez que a questão ainda pende de produção de provas, principalmente perícia contábil, motivo pelo 

qual a apreciação da tutela antecipada deverá ser postergada para a ocasião da audiência de instrução e julgamento, em 

1ª instância. 

  
Por outro lado, também não restou configurado o requisito do “periculum in mora”, não havendo que se cogitar, no caso 

concreto, em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0011911-11.2005.4.03.6306 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301272098/2011 - ANTONIO 

DONIZETI DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); LAURA RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

A parte autora peticiona para requerer a extinção do feito com base no art. 269, inciso V do CPC, ressaltando que arcará 

com eventuais custas judiciais e honorários advocatícios, os quais serão pagos diretamente à Ré, na via administrativa.  

Há concordância da Ré, CEF. 

Ambas as partes renunciam ao direito de recorrer. 

Ao final, tanto a CEF quanto a parte autora requerem a extinção do processo com base no art. 269, inciso V do CPC, 

renúncia ao direito em que se funda a ação, tendo em vista que será promovido o 
pagamento/renegociação/transferência/liquidação da dívida/substituição da garantia, que será feito em sede 

administrativa. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz coisa 

julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência, nos termos 

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, 

tendo por objeto o presente contrato e todas as demais ações que versarem sobre este contrato. 

Custas na forma da lei. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

P.R.I. 

  

0009395-66.2006.4.03.6311 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301281364/2011 - JOÃO 

ALVARO DOS SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  
Cuida-se de ação cujas partes são JOÃO ALVARO DOS SANTOS e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

  

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 28/03/2011. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência ora 

formulado, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

  

Dessa forma, torno sem efeito a decisão proferida em 07-05-2010. 
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Por fim, reputo prejudicada a análise das petições protocolizadas respectivamentes em 18-05-2010 e em 14-02-2011 

posto que relativas ao juízo da execução. 

  

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

  

                Intimem-se. 

  

0008356-83.2005.4.03.6306 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301281142/2011 - MARIA 

FERNANDA DA SILVA - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA 

SILVA JUNIOR); PAULO SERGIO DA SILVA FILHO - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); ALEXANDRO DA SILVA - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA 

(ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Em petição protocolada em 10-06-2011 a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

  
Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.  

  

 Intimem-se. 

  

0015890-20.2010.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301278305/2011 - LUIZ 

ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARA AMELIA 

PALMIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora. 

  

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso deduzido pela parte autora para que produza os 
seus efeitos legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001677-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301270454/2011 - FRANCISCO VALDEVINO DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora 

apresentou renúncia ao Direito em questão no presente processo. 

Assim, tenho por prejudicada a apreciação do recurso interposto pela ré e homologo a renúncia ao Direito sobre o qual 

se funda a ação, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa da Turma. 

Intimem-se. Publique-se 

  

  

  

DECISÃO TR 
  
0032193-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301270054/2011 - MARIA JOSE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considero prejudicado o pedido formulado em 08/06/2011, uma vez que, conforme 

documento anexado aos autos, o benefício já foi implantado. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0008979-13.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276535/2011 - MARIA APARECIDA ALVES SOARES 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 
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SANTOS (ADV./PROC. ); CAIXA ECONOMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA). Tendo em vista que a CEF alega que junto com sua manifestação há cálculos anexados, cuja juntada se requer, 

e não há documentos anexos a serem juntados aos autos, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para providenciar o 

necessário. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000521-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273847/2011 - EDINO APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Dê-se ciência à parte autora do teor da petição protocolizada pelo INSS em 24-06-2011, na qual informa o cumprimento 

da tutela deferida pela sentença. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente. 

  

Intimem-se. 

  
0028677-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276592/2011 - ANTONIO GERALDO CASTRO SANDES 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0005197-68.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273881/2011 - MARCO ANTONIO 

FELIZATTI (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Prejudicada a apreciação da petição da parte autora anexada aos autos em 16-06-2011, tendo em vista o ofício do INSS 

datado de 14-06-2011 informando a implantação do benefício. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, dar-se-á a execução tão-

somente após o trânsito em julgado do acórdão a ser proferido oportunamente por esta Turma Recursal. 
Indefiro, portanto, o pedido formulado.  

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  
0004757-72.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301270017/2011 - KATIA REGINA 

TURQUETTI (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011196-07.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301270016/2011 - ANTONIA FRAGOSO DA SILVA (ADV. 

SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014683-53.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301270015/2011 - JOÃO LUIZ BORBOLATO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025243-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301265148/2011 - LUIZ CARLOS MAXIMINO (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de 

habilitação anexado aos autos em 12.01.2011. 

  

Intimem-se. 
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0010617-96.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301282495/2011 - ENILTA OLIVEIRA DE PAULA (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para esclarecimentos acerca da petição anexada aos autos pela parte 

autora em 20.10.2010. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000409-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273702/2011 - JURANDY 

FERNANDES (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Defiro a dilação de prazo, consoante requerimento formulado pela parte autora na petição protocolizada em 27-06-2011. 

  

Intimem-se. 

  

0055828-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271753/2011 - CICERO ANTONIO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de cinco (5) 

dias, quanto ao ofício do INSS. 

No mais, após transcurso do prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0002268-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273963/2011 - MICHAEL MACHADO 

DE SOUZA (ADV. SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Requer a parte autora, através da petição protocolizada em 24-06-2011, o levantamento dos depósitos efetuados em 

juízo. 

  

Considerando que aguarda julgamento por esta Turma Recursal recurso da parte autora contra a sentença, indefiro, por 

ora, o levantamento dos valores depositados em juízo. 

  

Intime-se. 
  

0040740-46.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301274614/2011 - FRANCISCO JULIAO DA CRUZ (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o teor da certidão lançada em 10-06-2011, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente cópias legíveis dos demonstrativos de pagamento de salário. 

  

Decorrido tal prazo, volvam-me os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0346178-82.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301278382/2011 - WILSON ROBERTO SIMPLINI (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Determino a exclusão do acórdão constante nos autos (termo nº 6301206420/2011), pois anexado 

equivocamente, uma vez que, adiado o julgamento na sessão de 16/11/2009, não fora o recurso apreciado em qualquer 
das sessões subsequentes. 

Outrossim, ressalto que o feito será levado em mesa na sessão de julgamento do dia 1º de agosto do presente ano. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0010097-31.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301265155/2011 - JOSE DUARTE (ADV. SP242995 - GABRIEL 

ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  
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Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0010087-31.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301275481/2011 - ALEXANDRE DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte contrária acerca dos documentos juntados aos autos pela parte 

autora. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0023446-78.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301238603/2011 - ARNALDO AMANCIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Valdinéia Aquino da Matta, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 180.168 formula pedido em que requer a liberação dos 

valores pactuados no contrato de prestação de serviço no importe de 30% correspondentes aos valores atrasados no total 
de R$ 7.228,92, ante o falecimento do autor. 

  

Anoto, porém, que o processo ainda não transitou em julgado, face a interposição de recursos de sentença pelas partes. 

  

Desta forma, vedada a execução provisória, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001, indefiro o pedido 

formulado, devendo a parte interessada aguardar o conseqüente trânsito em julgado da presente demanda. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela, MARIA LUIZA ALBINO DA SILVA, nascida em 13.11.1947, RG 

39.576.026-4, CPF 056.520.358-46, formulou pedido de habilitação uma vez que já recebe PENSÃO POR MORTE 

PREVIDENCIÁRIA conforme comprovação abaixo. 

  

  

Diante dos documentos anexados aos autos, defiro o pedido de habilitação formulado por MARIA LUIZA ALBINO 

DA SILVA, na qualidade de dependente do falecido autor que ocorreu em 08.03.2008. 

  

Proceda a Secretaria às anotações de praxe, com a retificação do polo ativo. 

  
No mais, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. Intime-se e cumpra-se. 

  

0006370-90.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301265195/2011 - JOAO BALERA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de habilitação anexado aos autos em 03.05.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0010318-25.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301275484/2011 - MARIA BARBOSA TORRES (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não assiste razão ao peticionário. 

De fato, em 11.05.2010, houve a conversão do julgamento em diligência. 

Houve o deferimento do pedido de habilitação requerido. 

No entanto, em 10.12.2010, houve a prolação de Acórdão, negando provimento ao recurso da parte autora, com 
publicação em 16.12.2010 e publicação da ata de julgamento em 18.02.2011. 

Tendo em vista que não houve a interposição de qualquer recurso, em 30.03.2011 foi certificado o trânsito em julgado 

do V. Acórdão. 

Ante o trânsito em julgado, foi determinada a baixa dos autos. 

Desta forma não há o que ser analisado na petição protocolada em 20.06.2011. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005466-36.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301257028/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA MENDES DA 

SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Razão assiste à parte autora. 
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Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

reimplante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição protocolada, 

contestando a decisão que determinou o sobrestamento do feito. 

Os presentes autos aguardam julgamento do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a grande quantidade de 

processos com os mesmos pedidos e mesma razão de pedir, fazendo-se necessária a uniformização de 

jurisprudência para que seja efetivada a segurança jurídica, a igualdade , a justiça e a celeridade no atendimento 

ao jurisdicionado. 

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

  
0018523-79.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301279924/2011 - GUIOMAR AMELIA FERREIRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008967-19.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301279925/2011 - BENEDITA BETTANIN FERNANDES (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008957-72.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301279926/2011 - VERA LUCIA MIAN RODRIGUES (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004708-87.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301279927/2011 - LUIZ CARLOS PETRIM (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002551-35.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301279928/2011 - JAIR CAMILLO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001908-77.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301279929/2011 - JOSE ROBERTO GALOCIO (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001350-92.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301279930/2011 - JOSE ALBERTO GAAL (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073430-31.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301284005/2011 - ERNESTINA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000070-53.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301279931/2011 - EDEZIR VENILTON DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
*** FIM *** 

  

0018487-30.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301282156/2011 - MARIA LIDIANA PATRICIO DE SOUZA 

(ADV.  ); MARIA ANUNCIADA DE SOUZA (ADV.  ); MARIA MARISA PATRICIO DE SOUZA (ADV.  ); 

FRANCISCA MARIA DE SOUZA UMBELINO (ADV.  ); AGOSTINHO PATRICIO DE SOUZA (ADV.  ); 

ANTONIO TADEU DE SOUZA (ADV.  ); MARIA DE LOURDES PATRICIO DE SOUZA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Determino à Secretaria que proceda à inclusão da herdeira Maria do Socorro Patricio de Souza no pólo ativo da 

demanda, tendo em vista que a cópia de seu CPF já foi juntada aos autos em 08-10-2010. 
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Cumpra-se. 

  

0001574-77.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301257027/2011 - FRANCISCO DONIZETE CARMELOSSI 

(ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede recursal. 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação julgada parcialmente procedente, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença ao 

autor. 

Em petição anexada aos autos em 11.05.2011, o autor anexou documentação em sede recursal que indica piora no seu 

quadro clínico, com a constatação que este desenvolveu câncer de próstata e está em tratamento. 

Alega ainda, que está em tratamento com ortopedista e realizando terapia de dor para tratar das doenças informadas na 

exordial. 

Assim, requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Todavia, necessária nova perícia médica, que esclareça, se possível, grau, natureza e principalmente data de início de 

eventual incapacidade, tendo em vista que tais dados são necessários, por exemplo, para verificação da existência de 

qualidade de segurado bem como da espécie de benefício a ser concedida, se for o caso. 
Ante o exposto, determino a baixa dos autos ao Juizado Especial Federal de origem para realização de nova perícia 

médica, a ser efetivada naquele órgão, com urgência. Faculto à parte autora a apresentação de toda documentação 

médica que entender necessária. 

Após a realização de perícia, intimem-se parte autora e réu para manifestação no prazo sucessivo de 05 dias. 

Cumpridas as diligência acima retornem os autos à estas Turmas Recursais, para julgamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000427-60.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301274303/2011 - FABIO CARDOSO (ADV. SP164322A - 

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES, SP193025 - LUIZ FERNANDO ALOUCHE, SP177319 - MARIA 

CAROLINA LA MOTTA ARAUJO, SP009883 - HILDEGARD GUTZ HORTA, SP188892 - ANDRÉA 

RODRIGUES SECO, SP163781 - LEONARDO DRUMOND GRUPI, SP147922 - ANA CAROLINA ROVIDA DE 

OLIVEIRA, SP153281 - CASSIO AUGUSTO AMBROGI, SP164829 - DANILO FACCHINI GONÇALVES, 

SP209502 - GUSTAVO HENRIQUE DE FARIA, SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA, SP220779 - TAMIRA 

MAIRA FIORAVANTE, SP203627 - DANIELA BECHIOLLI, SP246654 - CLÁUDIA DE SOUZA FERNANDES, 

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA, SP241927 - FERNANDO FERREIRA DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

16-06-2011. 

Intime-se. 

  

0003710-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273803/2011 - SILVIA HELENA 

FRANCISCO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 04-07-

2011. 

Volvam os autos, posteriormente, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0012220-10.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301281038/2011 - SUZANA APARECIDA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP221300 - SIMONE MIYAMOTO); MARIA LUISA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos. 
O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  

0046848-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272293/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição juntada aos autos. 

Aguarde-se inclusão em pauta para julgamento. 

Intimem-se. 
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0055629-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301274189/2011 - MARIA CARMELA 

CALABRIA RABELO (ADV. SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI 

ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

09-05-2011. 

Intime-se. 

  

0061256-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272127/2011 - JOAO CARNERA 

BUCCIERI (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de substituição 

de advogada. Providencie-se a Secretaria o necessário. 

Com relação ao pedido de prioridade de tramitação com base no Estatuto do Idoso, a própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo referido Estatuto, ou seja, buscar o trâmite célere de 

ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 
                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca do pedido de habilitação anexado aos autos em 13.01.2011. 

  

Intimem-se. 

  
0001302-59.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301265169/2011 - FRANCISCO BORGES (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003456-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301265166/2011 - ANA DE JESUS 

RAFAEL FERNANDES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029420-96.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301265152/2011 - MIGUEL ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024700-68.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301266628/2011 - FATIMA BORTOLUCI ALMENDRE (ADV. 

SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de 

mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado pela parte autora em face de decisão judicial que homologou 

os cálculos relativos à revisão do benefício pleiteado, indeferindo o pedido de retificação dos mesmos.  
  

Inicialmente, cumpre observar que a concessão de liminar no Mandado de Segurança é expressamente admitida, nos 

termos do art. 7º, II da Lei nº 1.533/1951, desde que presentes seus requisitos autorizadores, quais sejam, o fumus boni 

juris e o periculum in mora. 

  

Não vislumbro, em sede de cognição sumária, a presença dos referidos requisitos, tendo em vista, ainda, a existência de 

vedação legal para a interposição de recurso de sentença que não seja definitiva, conforme art. 5º da Lei nº 10.259/2001, 

e a própria natureza célere deste Juizado Especial Federal, que desnaturam, respectivamente, o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 
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Notifique-se a juíza impetrada para que, no prazo de dez dias, preste as informações que entender necessárias. 

  

Decorrido o prazo supra, com ou sem apresentação de informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para elaboração de parecer. 

  

Após, voltem os autos à conclusão. 

  

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0037118-27.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301281859/2011 - LEONEL NIMROD CHAVEZ VILUGRON 

(ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

MARIA LUIZA PIZARRO PARA formula pedido de habilitação em razão do falecimento do autor, Sra. Leonel 

Nimrod Chavez Vilugron. 

  
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

  

Para análise do pedido, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. 

Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço com CEP. 

  

Compulsando os autos, verifico que não constam do pedido cópia da carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte e do comprovante de endereço com CEP, restando, portanto, prejudicada a habilitação. 

  

Diante disso, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do 

documento acima mencionado, sob pena de arquivamento do feito. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se os autos. 
  

Intime-se. 

  

0007929-56.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273951/2011 - ANTONIO LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO, SP047494 - VERA VICENTE DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se a autora, pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual 

constituindo outro defensor público ou particular. 

Cumprida a diligência, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0034605-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272082/2011 - VONALDO HENRIQUE 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca da proposta de acordo ofertada pela parte autora antes da manifestação em contrarrazões de recurso. 
Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição. 

Intimem-se. 

  
0030389-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273680/2011 - APARECIDA RIGO PEREIRA (ADV. 

SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001500-38.2007.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301273684/2011 - RENI TADEU BARRETO (ADV. SP242795 - 

IDENE APARECIDA DELA CORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015550-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273681/2011 - ANTONIO GERONIMO BOSSONI (ADV. 

SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003531-59.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301273682/2011 - JOSE SOARES (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0002977-83.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301273683/2011 - DEVANIR MERENDA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

0001146-93.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272113/2011 - SEVERINO SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido. 

Tendo em vista tratar-se de autos virtuais, não há que se falar em vista dos autos. Caso o advogado esteja cadastrado no 

processo, tem acesso irrestrito ao mesmo através da Internet. 

Regularize-se a representação processual, uma vez que foi cadastrada advogada que interpôs o recurso, e não os 

constantes da procuração inicial. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0006908-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271508/2011 - LUCIA DE FATIMA 

BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, visando evitar perecimento de 

direito da parte autora, determino a expedição de ofício à autarquia ré, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para que 

implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, conforme determinado na r. sentença exarada em 

10/02/2011, cuja cópia deverá, também, ser encaminhada. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0056921-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301280979/2011 - NOEL CIRICO (ADV. SP084035 - ANTONIO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Por fim, esclareço que os artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001 vedam a execução provisória, sendo que o cumprimento 
da sentença dar-se-á tão-somente após o trânsito em julgado, com efeitos retroativos. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  

0037389-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271489/2011 - JOSE APARECIDO 

BARBOZA DE MORAES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considero prejudicado o pedido formulado em 

22/06/2011, uma vez que, conforme documento anexado aos autos, o benefício já foi implantado. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 
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0003172-82.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301275230/2011 - LUIZ ROBERTO 

GONCALVES (ADV. SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA - VIDA E PREVIDÊNCIA 

(ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Vistos. 

  

Sustenta a parte ré Caixa Vida e Previdência S/A, através da petição protocolizada em 24-05-2011, a ocorrência de 

nulidade por cerceamento de defesa, pois teria sido impedida de produzir todas as provas requeridas. 

  

Por esta razão, postula a anulação de todos os atos processuais praticados desde a contestação. 

  

Decido. 

  

Compulsando os autos, verifico que foi propiciada a regular dilação probatória às partes. 

  

Para se declarar a nulidade do processo ou cerceamento de defesa é necessária a existência de efetivo prejuízo à parte, 

que não restou demonstrado pela ora requerente. 

  

Diante do exposto, indefiro o requerimento de anulação de atos processuais formulado parte ré Caixa Vida e 
Previdência S/A. 

  

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0002848-78.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301265220/2011 - ATAIDE BATISTA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista a petição interposta pela parte autora 

de desistência da ação, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte contrária. 

  

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. 
 Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

Registro atuar nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, “in verbis”: 

“Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 

recurso especial será processado nos termos deste artigo.  

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, 

os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até 

o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 2o Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao 

identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao 

colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a 

controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
§ 4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a 

relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na 

controvérsia.  

§ 5o Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4o deste artigo, terá vista o 

Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o 

processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os 

demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior 

Tribunal de Justiça; ou  
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da 

orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8o Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, 

far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial.  

§ 9o O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos 

neste artigo”.  

  

Observo, ainda, que o art. 543-C, do Código de Processo Civil, constitui novo regime para recursos especiais que 

versem sobre questões repetitivas. Conforme a doutrina: 

“Processamento do recurso especial que versar questões repetitivas - Lei 11.762/08 

A Lei 11.762/08 veio a incluir o art. 543-C ao CPC, passando a instituir um novo regime para os recursos 

especiais que versarem questões repetitivas já pacificadas pelo STJ, tendo como objetivo principal desafogar 

aquela Corte. O STJ, de seu turno, veio a estabelecer os procedimentos relativos ao processamento e julgamento 

de recursos especiais repetitivos por meio da Res. 7/2008. 

De acordo com esta lei, verificada a grande quantidade de recursos com fundamento em idêntica questão de 

direito, deverá o presidente do tribunal proceder na forma determinada pelo § 1º desse dispositivo. Nessas 

hipóteses, caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da 
controvérsia, os quais serão encaminhados ao STJ, permanecendo suspensos os demais recursos especiais, por 

180 dias, até o pronunciamento definitivo do STJ (§ 1º do art. 543-C e art. 1º, 'caput' da Res. 7/2008 do STJ). 

Caso o tribunal de origem não adote tais providências, o relator do recurso especial poderá determinar a 

suspensão dos recursos, nos tribunais locais, nos quais a controvérsia esteja estabelecida ao identificar que sobre 

ela já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado (§ 2º do art. 543-C)”. 

(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo 

o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). 

  

Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001188-94.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301116545/2010 - LEONALDO POZZANI SEGUNDO (ADV. 
SP023956 - MAURO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001748-73.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301117036/2010 - JOSE BERGAMASCO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO); THEREZA ZECHINATTO BERGAMASCO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006367-56.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301117116/2010 - RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011043-62.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301117196/2010 - LEONICE PUGLIA (ADV.  ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A 

(ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

  

0009395-66.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301117258/2010 - JOÃO ALVARO DOS SANTOS (ADV. 
SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004616-03.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301263994/2011 - MILTON VANDERLEY NASCIMENTO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A autarquia previdenciária peticiona nos autos informando a possibilidade de cancelamento 

de benefício por incapacidade, em virtude do autor não colaborar com o processo de reabilitação, recusando a exercer 

atividade diversa daquela por ele desenvolvida habitualmente. 

Decido. 
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Considerando que o benefício por incapacidade foi assegurado ao autor devido à impossibilidade de exercer a sua 

atividade habitual como motorista e , não sendo a hipótese de aposentadoria por invalidez, deve ser mantido o auxílio-

doença até que o autor esteja reabilitado para qualquer outra atividade que possa lhe trazer sustento. 

Em assim sendo, demonstrado o efetivo cumprimento ao programa por parte do autor, a alegada recusa de trabalho 

diverso do habitual não gera o cancelamento automático como pretende a autarquia, procedimento simplista que 

afastaria a proteção legal estabelecida para tal situação. Além do mais, em conformidade ao art. 62 da Lei 8.213/91, o 

benefício será cessado após seja a parte habilitada para o desempenho de nova atividade que garanta subsistência ou, 

quando considerada não-recuperada.  

Indefiro, portanto, o cancelamento do benefício por mera recusa ao cumprimento do programa. 

Intime-se à parte autora para que se manifeste acerca da recusa argüida no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Com a resposta, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso e tendo em vista o número 

expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Intime-se. Publique-se. 

  
0002055-76.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301272724/2011 - IZAURA BOLONHA BARBOSA (ADV. 
SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001676-38.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301272721/2011 - ANTONIO ROBLES (ADV. SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0025291-82.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301281188/2011 - JOSE GERALDO CARLOS (ADV. SP187508 - 

FABIANE BASILIO DOS SANTOS, SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Proceda-se, se em termos, à alteração no cadastro de procuradores, conforme requerido pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0002811-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301281815/2011 - JOAO BATISTA 

VIEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Proceda-se, se em termos, à alteração no cadastro de procuradores, conforme o requerimento da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0083750-77.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301280152/2011 - AUGUSTO SILVA FILHO (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de petição protocolada pelo Banco 

Central do Brasil, contestando a decisão de sobrestamento, proferida nos presentes autos. 

Cabe razão à parte. 

Compulsando os autos, verifico que não se trata de pedido de correção de valores em conta poupança. 

No caso concreto, o objeto da ação é a restituição de valores depositados em conta poupança, os quais foram 

transferidos ao Tesouro Nacional, em virtude do não recadastramento da conta, nos termos da Lei 9.526/97, portanto, 

nesse caso, não cabe o sobrestamento da ação. 

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão, anteriormente proferida. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Intime-se. 
  

0000482-98.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301269940/2011 - CICERO PEREIRA (ADV. SP086814 - JOAO 

ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme requerido em petição anexada em 14/06/2011, defiro a dilação do prazo, por 20 

(vinte) dias, para apresentação da cópia completa do laudo técnico requisitado. 

Com a juntada do laudo, abra-se vistas à autarquia para manifestação, no prazo de 5(cinco) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Publique-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parta autora peticiona reclamando 

do não cumprimento de tutela antecipada. Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que 

já houve a implementação do benefício. 

Dessa forma, prejudicado o referido pedido de cumprimento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0007120-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272025/2011 - JOSINETE JOSE DE 

ESPINDOLA (ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041837-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272024/2011 - DARCY FATIA DEL 

VALLE (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058885-82.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272023/2011 - IRAI APARECIDA 
RODRIGUES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044126-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301272088/2011 - FRANCISCO TOMAZ DE ARAUJO (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição juntada aos autos. 

Manifeste-se o INSS acerca da documentação juntada pelo autor. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta para julgamento. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o número expressivo 

de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  
0044094-79.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301269972/2011 - DIONISIA CAMILO DOS SANTOS (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005181-64.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301272728/2011 - HELENA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0083203-37.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301269969/2011 - DALVA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009299-15.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301271645/2011 - LUIZ PAULO CORSINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006279-06.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301272682/2011 - LUIZ CARLOS CARDOSO (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0051211-53.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301269971/2011 - ANA PAULA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA); ARTHUR FELIPE CORREIA SOUZA (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA); ANA LETICIA CORREIA SOUZA (ADV. SP230466 - KARLA 

ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028113-73.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301272727/2011 - ELEUZITA FERREIRA PEDRA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002631-46.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301272729/2011 - EUCLIDES PILOTO ANDRADE (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000884-12.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301271647/2011 - NIWTON VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0004163-58.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272076/2011 - CHRISTINE 

GUIMARAES (ADV. SP194491 - HENRIQUE PEDROSO MANGILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); KLM LINHAS AREAS - CIA REAL 

HOLANDESA DE AVIAÇÃO (ADV./PROC. SP125920 - DANIELA JORGE, SP204963 - MANOEL AFONSO DE 

VASCONCELLOS FILHO). Razão assiste à parte autora - recorrida. 

De fato, o protocolo do recurso interposto pela corré foi feito em 19.04.2011, portanto, intempestivo, uma vez que o 

prazo para recurso decorreu em 14.04.2011. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 9099/95 que o recurso será interposto, no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença. 

A prolação da r. sentença deu-se em audiência, tendo as partes saído intimadas da mesma. 

Assim, como a ciência deu-se em 04.04.2011 (data da audiência), o prazo para eventual recurso começou a ser contado 

do primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 05.04.2011, com decurso em 14.04.2011. 

Desta forma, deixo de receber o recurso, por intempestivo. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000345-48.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301265201/2011 - JACINTO RAMOS COELHO (ADV. SP184608 
- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de habilitação anexado 

aos autos em 10.05.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0006263-33.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301281167/2011 - ANA RUDNISKI CHINCOWITZ (ADV. 

SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Esclareça o INSS o conteúdo da petição protocolizada em 30-06-2011. 

  

Intime-se. 

  

0003413-62.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272681/2011 - IRMA CARONA 
CAÇÃO RIBEIRO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Conforme petições das partes, 

não há interesse em conciliação. 

Assim sendo e tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se a 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0003213-05.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301105252/2011 - SALVADOR FARIA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Se em termos, anote-se. 
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0002094-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301276861/2011 - WALDIR CASTILHO 

DA SILVA (ADV. SP033874 - JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Alega a parte autora, em petição anexada aos autos em 22/06/11, que foi 

publicado despacho, no próprio dia de 22/06/2011, designando Audiência de Instrução, Conciliação, Julgamento e 

Realização de Perícia. 

No entanto, observo que tal publicação se deu indevidamente, razão pela qual deve a mesma ser desconsiderada pelas 

partes. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0003252-72.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301276153/2011 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA 

CAMILLO (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da impossibilidade de acordo, aguarde-se a inclusão dos autos em 

pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0003848-85.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301272116/2011 - RODOLFO MALIK (ADV. SP110481 - SONIA 

DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 
  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010228-06.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301274175/2011 - MARCIO ANTONIO 

INACARATO (ADV. SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO, SP220233 - FLAVIO HENRIQUE 
AZEVEDO INACARATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora. 

 De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 
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Diante dos fundamentos acima expostos e tendo em vista a complexidade da matéria, indefiro, por ora, a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de 

sentença. 

Intime-se. 

  

0007762-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301269561/2011 - CLAITON ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS em 29/06/2011 informando acerca do 

restabelecimento do benefício NB-540299399-4 em favor do autor, e conforme se verifica da pesquisa INFBEN-

CONBAS anexada aos autos, o benefício de auxílio doença encontra-se ativo. 

Desta forma, resta prejudicada a petição de 21/06/2011. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002631-86.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301273812/2011 - TEREZA ALVES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 13-06-

2011. 

Volvam os autos, posteriormente, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0004675-54.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301265204/2011 - VALDEIR PARAISO 

CORREA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do pedido de habilitação anexado aos autos em 05.05.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0006988-64.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301281542/2011 - DIVINA MARCOLIMO PEREIRA (ADV. 

SP193121 - CARLA CASELINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

29-06-2011. 

Intime-se. 

  

0039653-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301275474/2011 - AGUIDA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA, SP257179 - VALMIR APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação julgada 

procedente, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da 

República, e artigo 20 da Lei 8742/93, no importe de um salário mínimo, ao autor, com antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Em petição anexada aos autos em 12.05.2011, o INSS peticionou alegando que foi realizada nova perícia indicando 

melhora no quadro clínico da autora. 

Assim, requer a cessação da antecipação dos efeitos da tutela. 

Todavia, conforme laudo médico anexado aos autos, a autora é portadora de incapacidade total e permanente. 

Conforme se verifica no Laudo Médico Pericial, datado de 01.12.2008, assinado pela Dra. Cynthia Altheia Leite dos 

Santos - CRM 87742, no tópico da discussão, a pericianda apresenta um quadro de síndrome cerebelar causada por 
acidentevascular cerebelar isquêmico. 

O exame físico e documentos anexados nos levam a constatar que a pericianda é portadora de incapacidade laborativa 

total e permanente visto que há déficit neurológico instalado. A evolução é de mais de 5 anos e, após este tempo, existe 

pouquíssima, para não dizer nenhuma, chance de melhora do quadro. 

Desta forma, indefiro o requerido pelo INSS, e mantenho a antecipação da tutela, tal como deferido anteriormente. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0028988-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301275478/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI 

MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Em ofício de 14.02.2011, informa o INSS o cumprimento da tutela antecipada em favor da parte autora. 

No entanto, conforme se verifica da pesquisa anexada aos autos em 11.07.2011 (CONIND), o benefício da 

aposentadoria não foi implementado até a presente data. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

 Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0001501-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301269811/2011 - JOSE MARIA LOPIS 

(ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme petição anexada em 27/05/2011, determino a retificação do 

pólo recursal para que passe a constar como Recorrente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e 

como Recorrido José Maria Lopis. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intimem-se. Publique-se 

  

0034633-49.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276596/2011 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP196330 - MONICA DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Aguarde-se, pois, inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0055552-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301272069/2011 - GILSON PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciente das petições juntadas aos autos. 

Aguarde-se a inclusão em pauta para julgamento. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e visando evitar 

perecimento de direito ao autor, bem assim com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, com fulcro no 

artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do 

juízo de origem, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida;  

2 - deverá a autoridade acima informar o cumprimento desta decisão a este Juízo, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas. 

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará também na requisição de inquérito policial para 

apuração de crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  
0027776-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271506/2011 - FRANCISCO 

GAUDENCIO NETO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043228-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271538/2011 - JUSSARA SOARES 

MAZZOCCHI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053617-13.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271559/2011 - MARGARETE DE 

OLIVEIRA CRUZ DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0004661-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273817/2011 - APARECIDA ARAGON 

MONTES (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 10-06-

2011. 

Volvam os autos, posteriormente, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0004429-58.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301284316/2011 - MARIO DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A Quinta Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo Turma 

Recursal deu provimento ao recurso da parte autora para afastar a declaração de decadência, e determinar o retorno ao 

juízo de origem, a fim de que fosse decidido o mérito (propriamente dito) da demanda. 

Assim, reenvio os presentes autos ao JEF de Americana, tendo em vista que esta Turma julgou no sentido de afastar a 

preliminar de mérito, qual seja, a decadência, no caso em questão, e determinar ao juízo "a quo" que, diante disso, 
julgue o mérito propriamente dito, apreciando a controvérsia e dirimindo o conflito entre as partes. 

Do exposto, reenvio os presentes autos ao JEF de Americana, a fim de que o referido juízo resolva a lide entre as partes, 

dizendo, no exercício de sua livre convicção, se se trata de caso de procedência, de improcedência ou de parcial 

procedência. 

Devolva-se, com as nossas homenagens. Cumpra-se. 

  

0000764-30.2006.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301273981/2011 - SEVERINO PONTUAL DA SILVA 

CAVALCANTE (ADV. SP051511 - JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Indefiro o requerimento de intimação do patrono destituído pela parte autora, tendo em vista não ser tarefa do juízo 

mediar a substituição, pelas partes, de seu advogados. 

  

No mais, proceda a secretaria, se em termos, à alteração no sistema do nome do advogado da parte autora. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0001957-66.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301275485/2011 - NAZARETH 

APARECIDA DUARTE JOSE (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido 

de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Conforme se verifica da pesquisa anexada aos autos em 11.07.2011 (CONIND), o benefício da aposentadoria não foi 

implementado até a presente data. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

 Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciente da petição. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do 

Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 
                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  
0000549-70.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301276603/2011 - MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 32/1025 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003991-50.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301276609/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039218-18.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276589/2011 - JOAO ROQUE (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051465-94.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276593/2011 - CELUTA ANTONIA FERREIRA SOARES 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0078334-31.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276591/2011 - EDMOND GEORGES AYOUB (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057717-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273818/2011 - MAMEDIO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 24-06-

2011. 

Volvam os autos, posteriormente, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0045370-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301286564/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP275857 - 

ESMERALDA DE LIMA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Defiro o requerimento formulado pela Defensoria Pública da União na petição protocolizada em 01-07-2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013228-61.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301276158/2011 - IRENE DOMINGOS 

PINTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a inclusão do processo em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0042208-79.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301276590/2011 - JOSE FERREIRA NEVES (ADV. SP076119 - 

LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 
A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0003109-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301281735/2011 - KAUAN PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 33/1025 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de execução provisória formulado pela parte autora. 

Nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, com a prolação de sentença, esgota-se a prestação jurisdicional 

do juízo de origem. 

Contudo, a interposição de recurso possibilita que o processo seja novamente apreciado por um órgão colegiado. 

Assim, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001, vedada a execução provisória, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o trânsito em julgado, com efeitos retroativos. 

Diante do exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0002389-71.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301281190/2011 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES DI GIAIMO 

(ADV. SP198760 - GABRIEL GOTO ESCUDERO, SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Proceda-se, se em termos, à alteração no sistema do nome do procurador da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0004925-77.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301282492/2011 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. 
SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte alega em petição que a revisão do benefício requerido não foi implementado até a 

presente data, apesar de determinada em sentença. 

No entanto, conforme se verifica da r. decisão de 17.03.2009, o recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, não havendo, portanto, a obrigatoriedade de implemento do benefício de imediato. 

Aguarde-se, no mais, a inclusão do processo em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0032373-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301276614/2011 - JOAO LUIS DE 

ALMEIDA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, 

concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 
devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  

0010672-76.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301276594/2011 - SINOMAR DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Aguarde-se, pois, inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0003165-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301281726/2011 - EDIMILSON 
EDUARDO QUINTO CORREIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. 
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 Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a inclusão dos autos em 

pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003213-05.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301276531/2011 - SALVADOR FARIA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004546-63.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301276551/2011 - MARIA HELENA GALVANI (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003948-39.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301282352/2011 - FRANCISCO CARLOS LOBATO (ADV. 
SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

14-07-2011. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

  

Perscrutando detidamente os autos, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora devidamente 

oficiada, não cumpriu determinação judicial, conforme liminar concedida na sentença. 

                               

 O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da 

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio 

nuclear da República Federativa do Brasil. 

  
Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como 

ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser 

imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

  

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que implante em favor da parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de amparo social, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os 

motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  
0023496-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273991/2011 - ROSALINA GONÇALVES LOPES (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009418-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273992/2011 - MARIA DE LOURDES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030989-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273989/2011 - MARIA TEREZINHA 

GUEDES ROSSATTI (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000333-87.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301275328/2011 - EDUARDO VILA GIMENEZ (ADV. SP148174 

- ZILDA APARECIDA BOCATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

  

Visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, expeça-

se ofício à Caixa de Previdência dos funcionários do Banco do Brasil - Previ, determinando o cumprimento da tutela 

deferida pela sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos da 

recusa, sob as penas da lei. 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0446546-02.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301282479/2011 - AFONCO GONCALVES COVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, uma vez que cabe aos interessados a 

habilitação no processo, com a apresentação de toda a documentação devida. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie o devido. 

Intime(m)-se. 

  

0007606-22.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301282318/2011 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

28-06-2011. 

Intime-se. 

  

0005123-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301282503/2011 - ELZA FERREIRA 

BORGES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS 

GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede 

recursal. 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que o INSS foi condenado a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor, por r. sentença, com 

base em laudo pericial, pelo prazo de 6 (seis) meses. 

Conforme se verifica da informação juntada aos autos INFBEN, de fato houve a implantação do benefício, mas o 

mesmo foi cessado, desde 30.01.2011. 

Em petição de 23.03.2011, requer a parte autora que o INSS mantenha a concessão do benefício previdenciário, que foi 

cessado, enquanto não ocorre o julgamento do recurso interposto, em razão da precariedade do estado de saúde da parte 

autora. 

Todavia, necessária nova perícia médica, que esclareça, se possível, grau, natureza e principalmente data de início de 

eventual incapacidade, tendo em vista que tais dados são necessários, por exemplo, para verificação da existência de 

qualidade de segurado bem como da espécie de benefício a ser concedida, se for o caso. 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos ao Juizado Especial Federal de origem para realização de nova perícia 

médica, a ser efetivada naquele órgão, com urgência. Faculto à parte autora a apresentação de toda documentação 

médica que entender necessária. 

Após a realização de perícia, intimem-se parte autora e réu para manifestação no prazo sucessivo de 05 dias. 
Cumpridas as diligência acima retornem os autos à estas Turmas Recursais, para julgamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007791-29.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301282476/2011 - SUELI PEREIRA DA MOTTA (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pleiteia aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em perícia judicial ficou constatado que a autora possuía, na época, incapacidade parcial e permanente. 

Foi a ação julgada procedente, com antecipação da tutela, para condenar o INSS a conceder o benefício do auxílio-

doença. 

O réu recorreu e, em Acórdão, foi negado provimento ao recurso e mantida a r. sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 36/1025 

Peticiona o INSS requerendo a revogação da concessão da tutela antecipada, tendo em vista a melhora no quadro da 

autora, conforme laudo anexado. 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição juntada aos autos em 22.10.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime(m)-se. 

  

0306324-47.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301274697/2011 - MANUEL MARTINHO - ESPOLIO (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO, SP264692 - CELIA REGINA REGIO); FILOMENA ROSA (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial 

do benefício da pensão por morte, julgada procedente para condenar o INSS a revisar o benefício que foi pago. 

Houve recurso por parte da Autarquia-ré. 

Tendo em vista a ocorrência de incongruência entre a sentença e o acórdão proferidos, foi determinada a remessa dos 

autos à Turma Recursal para análise do ocorrido. 

A parte autora peticionou requerendo a prioridade na tramitação com fundamento na idade avançada da autora. 

Em que pese a alegação supra, a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos 

buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte 

interessada pessoa idosa. 

Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 
quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Ainda, a procuradora da parte autora desconstituiu os advogados que atuavam nos autos, alegando inércia por parte dos 

mesmos, e requereu a concessão de tutela antecipada. 

A parte não possui capacidade postulatória. Determino, pois, que a parte autora constitua novo advogado para atuar nos 

autos. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0014927-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301238362/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré não implantou o 

benefício concedido em favor do autor por meio de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
  

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 

facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício em favor do autor, nos exatos termos da decisão que antecipou o provimento final devendo 

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  

0049525-94.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301281701/2011 - RUI XAVIER 

FERREIRA (ADV. SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

04-07-2011. 

Quanto ao requerimento de prioridade na tramitação do feito, esclareço que o recurso de sentença interposto pela autora 

será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0015584-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301243973/2011 - JUSSARA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); THIAGO SOARES DOS SANTOS (ADV./PROC. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES). Dou-me por impedida, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

0006773-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301269896/2011 - ZELIA QUEIROZ DOS 

SANTOS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Conforme requerido em petição anexada em 26/05/2011, defiro a dilação do prazo, por cinco (05) dias, para 

apresentação dos documentos requisitados. 

No mais, após escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de 

cinco (05) dias. 

Intime-se. Publique-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com relação ao pedido de prioridade, 

formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de casos que devem ser 

considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos é realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro de outros critérios de prioridade, o da antiguidade da 
distribuição. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0013354-67.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301269869/2011 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA, SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003363-51.2006.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301271649/2011 - SEBASTIANA FRANCISCA SANTOS (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000625-72.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301269876/2011 - MARIA APARECIDA ORTOZAN PEREIRA 

(ADV. SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0069735-69.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301276863/2011 - MAUREEN PRINDLE 

MOLLAN RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); 

SHARON ELISABETH MOLLAN (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); BARBARA ANN 

MOLLAN SAITO (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); MARILYN PAMELA MOLLAN (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Alega a parte autora, em petição anexada aos autos em 30/06/11, que foi 

publicado despacho, em 22/06/2011, designando Audiência de Instrução, Conciliação, Julgamento e Realização de 

Perícia. 

No entanto, observo que tal publicação se deu indevidamente, razão pela qual deve a mesma ser desconsiderada pelas 

partes. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0021826-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301271971/2011 - JURACI MARIA DA 
CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, visando evitar perecimento de Direito da parte autora e com o fim de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS para que implante imediatamente o benefício em favor da parte autora, nos exatos termos da 

decisão que antecipou o provimento final, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 
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0039532-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301270101/2011 - MARIA RILMA 

PEREIRA LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considero prejudicado o 

pedido formulado em 21/06/2011, uma vez que, conforme documento anexado aos autos, o benefício já foi implantado. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

julgamento prioritário, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0008563-77.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301273249/2011 - MARIO SMITH NOBREGA (ADV. SP082992 

- EDSON GRAMUGLIA ARAUJO, SP087007 - TAKAO AMANO, SP212108 - BIANCA DE FILIPPO TURATI, 

SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052759-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273130/2011 - NELSON VALERIANO 

NOLASCO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002409-41.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301273134/2011 - ROMILDO VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016312-31.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301272072/2011 - JOSE ANTONIO ZANIBONE (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022861-88.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301273088/2011 - LEONEL SEBASTIÃO FOGAROLLI (ADV. 

SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0003673-44.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301273091/2011 - ARMANDO ZAMARIOLLI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089102-16.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273087/2011 - MARIA DE LOURDES PASCOAL (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005463-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273132/2011 - ISILDINHA 

APARECIDA GOMES DE MENEZES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0004800-80.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301273250/2011 - IRACI DE BARROS DESPIRITO (ADV. 

SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0336246-36.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273128/2011 - RENILDA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0028689-03.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273256/2011 - MANOEL CINTRA DA COSTA (ADV. 

SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO); BALBINA CERQUEIRA DAUTO COSTA (ADV. SP138336 - ELAINE 

CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0025543-85.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273257/2011 - GUSTAVO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003854-86.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301273090/2011 - ANTONIA CLORINDA 

CANATTO AUGUSTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0137231-86.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301272094/2011 - IOLANDA DE MOURA LUNGHIN (ADV. 

SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0336787-69.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273127/2011 - WALDECY ARANHA (ADV. SP112397 - 

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023423-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301272052/2011 - GERVAZIO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078043-31.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273129/2011 - PAULO GALVAO PALMA (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0095036-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273086/2011 - IRMA LACERDA DE OLIVEIRA PAIXAO 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011026-46.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301273131/2011 - CLAUDIO PESTANA (ADV. SP177818 - 

NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011979-62.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301273089/2011 - WALDYR MENDES DA SILVA (ADV. 

SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES, SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005399-70.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301281860/2011 - PATRICIA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. 
SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema 

Dataprev, constato que o benefício previdenciário concedido nestes autos permanece ativo (NB 541174540-0), 

conforme determinado em sentença. Desta forma, não há que se falar em cumprimento da tutela antecipada, com o que 

deixo de apreciar o pedido formulado pela parte autora. 

  

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 
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0004156-69.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301265176/2011 - MOPIR MARQUES (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA 

CRISTIANE GOLFELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0004031-27.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301274113/2011 - RAIMUNDA AMARO DE SOUSA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, embora se trate de ônus da parte autora, por princípio de 
efetividade processual, determino seja expedido ofício, conforme requerido, à empresa SANTO AMARO S/A IND. E 

COM. LTDA, localizada na Rua Jamil João Zarif, nº 120, Guarulhos - SP, CEP 07143-000, para que junte aos autos a 

referida cópia completa do laudo técnico que serviu de base ao Perfil Profissiográfico Previdenciário da empregada 

RAIMUNDA AMARO DE SOUSA. 

Cumpra-se. Publique-se 

  

0007658-11.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301273808/2011 - WALDEIR CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 02-06-

2011. 

Volvam os autos, posteriormente, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0012671-69.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301265129/2011 - THEREZINHA GERALDA DA SILVA 

FORNAZARI (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de 

habilitação anexado aos autos em 14.04.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0004051-18.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301275255/2011 - RIVELINO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição de 05.05.2011, manifeste-se a Autarquia - ré. 

  

Intimem-se. Publiquem-se. Oficie-se. 

  

0002412-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301274834/2011 - MARCIO AURELIO 

ROCHA BITENCOURT (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retornem os presentes autos ao juízo de origem para apreciação dos 
embargos de declaração interpostos pelo INSS aos 15.04.2011. 

      Cumpra-se. 

  

0003856-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301281513/2011 - REGINA IMACULADA 

DE SOUZA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

28-06-2011. 

Intime-se. 
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0009509-61.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301275496/2011 - MARIA LUIZA DAMANTE FERRACINI DE 

SOUZA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão em 

sede recursal. 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação julgada improcedente. 

Em petição anexada aos autos em 06.06.2011, o autor anexou documentação em sede recursal que indica piora no seu 

quadro clínico. 

Assim, reitera o pedido de aposentadoria por invalidez. 

Todavia, necessária nova perícia médica, que esclareça, se possível, grau, natureza e principalmente data de início de 

eventual incapacidade, tendo em vista que tais dados são necessários, por exemplo, para verificação da existência de 

qualidade de segurado bem como da espécie de benefício a ser concedida, se for o caso. 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos ao Juizado Especial Federal de origem para realização de nova perícia 

médica, a ser efetivada naquele órgão, com urgência. Faculto à parte autora a apresentação de toda documentação 

médica que entender necessária. 

Após a realização de perícia, intimem-se parte autora e réu para manifestação no prazo sucessivo de 05 dias. 

Cumpridas as diligência acima retornem os autos à estas Turmas Recursais, para julgamento do recurso. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0001693-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301081110/2011 - MARIA DO CARMO 

MORAES DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, bem como recente decisão do 

Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 

565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratarem do mesmo assunto, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 
ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0034226-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301276102/2011 - GILBERT JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição protocolizada pela parte autora, pugnando pelo 

imediato pagamento dos valores atrasados desde a data de início do benefício (04.10.2010) até a DIP fixada em 

01/01/2011, em cumprimento à r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício por 
incapacidade.  

O requerimento da parte autora não deve prevalecer, uma vez que o pagamento das prestações vencidas está 

condicionado à verificação do trânsito em julgado da sentença, o que todavia não ocorreu. 

Observo ainda que há recurso de sentença pendente de julgamento, razão pela qual, considerando a impossibilidade de 

execução provisória nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001, indefiro o pedido formulado. Ademais, o 

cumprimento de sentença será feito pelo juízo de primeiro grau. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção 
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0336787-69.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301051336/2010 - WALDECY ARANHA (ADV. SP112397 - 

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0137231-86.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301051357/2010 - IOLANDA DE MOURA LUNGHIN (ADV. 

SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0001188-94.2009.4.03.6304 - - DESPACHO TR Nr. 6301282613/2011 - LEONALDO POZZANI SEGUNDO (ADV. 

SP023956 - MAURO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
  

Perscrutando os autos, verifico haver neles requerimento de habilitação, consoante petição protocolizada em 

08/02/2011. 

  

 A sucessão do falecido autor - para recebimento de eventuais por ele não recebidas em vida - deve obedecer à lei civil. 

  

Nestes termos, não somente a sra. Elizabeth Pereira Pozzani deve ser habilitada, mas também a esposa e os outros filhos 

do falecido, que também são seus herdeiros. 

  

Diante disso, providenciem os interessados, em 10 dias, sua habilitação no feito, com a apresentação de seus 

documentos pessoais, bem como de comprovante de residência, atual e com CEP, em seus nomes, e de instrumento de 

mandato. 

  

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se o presente feito. 

  
Int. 

  

0005238-16.2007.4.03.6311 - - DESPACHO TR Nr. 6301282364/2011 - HELCIO KATZOR (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 11.10.2010, encaminhem-se os autos à Contadoria 

Judicial para verificação das alegações formuladas pelo autor. 

Após, tornem o feito concluso para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001748-73.2008.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301282728/2011 - JOSE BERGAMASCO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO); THEREZA ZECHINATTO BERGAMASCO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

  

Consoante petição protocolizada em 11/02/2011, apresentam os herdeiros requerimento de habilitação, em virtude do 

falecimento do autora da ação. 
  

Para análise do pedido, há necessidade de juntada, por parte dos interessados, de comprovante de residência, atual e 

com CEP, em seus nomes. 

  

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se o presente feito. 

  

Int. 
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0011043-62.2007.4.03.6306 - - DESPACHO TR Nr. 6301285829/2011 - LEONICE PUGLIA (ADV.  ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A 

(ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos. 

Diante da alegação do Banco Bradesco de que não foi intimado da sentença (que foi publicada sem a menção ao seu 

patrono), retornem os autos ao Juizado de origem, para certificação, nos autos, da efetiva inclusão (ou não) do patrono 

do Banco Bradesco na publicação do resultado da sentença. 

Em não tendo sido efetuada corretamente a intimação, determino desde já a regularização do feito, com seu posterior 

retorno a esta Turma Recursal. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

  
0000764-30.2006.4.03.6313 - - DESPACHO TR Nr. 6301232995/2011 - SEVERINO PONTUAL DA SILVA 

CAVALCANTE (ADV. SP051511 - JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003531-59.2006.4.03.6307 - - DESPACHO TR Nr. 6301232919/2011 - JOSE SOARES (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006367-56.2007.4.03.6311 - - DESPACHO TR Nr. 6301281445/2011 - RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA 

(ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação proposta por RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA em ação proposta em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

Em petição protocolizada em 17/08/2010, a parte requereu a desistência da ação. 

Compulsando os autos verifico que a Caixa Econômica Federal ofertou recurso de sentença. 

Considerando a existência de recurso ainda pendente de análise, faz-se necessária manifestação da parte recorrente 

acerca do requerido. 

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil, determino que se dê vista dos autos à 

Caixa Econômica Federal, para que se manifeste sobre o pedido de desistência. 
Posteriormente, voltem os autos à conclusão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0001172-67.2010.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301282501/2011 - VANIA SANTOS DE MATOS (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao Sistema Informatizado dos Juizados Especiais Federais, constato que a 

petição juntada em 27.10.2010 foi anexada por equívoco ao presente feito, já que se refere aos cálculos apresentados 

pela Contadoria nos autos do processo 0001172-72.2007.4.03.6317. 

Isso posto, determino o desentranhamento da referida petição dos presentes autos, bem como sua anexação ao processo 

0001172-72.2007.4.03.6317. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Certifique-se. Intimem-se. 

  

0003818-93.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301281724/2011 - ADEVILSON DE 

CARVALHO (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) 
dias, sobre o alegado pela parte autora (arquivo anexado em 17/02/2011). 

Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 18/07/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000109 

 

ACÓRDÃO 

0002822-37.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280554/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES 

FERMINO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO INDICANDO A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO CÔNJUGE. POSTERIOR 
ATIVIDADE URBANA EXERCIDA PELO MARIDO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL ATRAVÉS DE PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-RECLUSÃO. UTILIZAÇÃO DA RENDA DE 

DEPENDENTES PARA AFERIÇÃO DO CONCEITO DE BAIXA RENDA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE RENDA DO RECLUSO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0007851-65.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280699/2011 - DIRCE PIMENTEL DE 

AZEVEDO CAVALLARI (ADV. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); STEFANY CRISTINA 

AZEVEDO CAVALLARI (ADV./PROC. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI). 

0004480-46.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280701/2011 - THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003612-81.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280702/2011 - MARIA VITORIA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP218185 - VALERIA CRISTINA C. PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003087-24.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280703/2011 - MARIA INES SILVA 

PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA, SP181092 - 

CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO, SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA, SP217147 - DARCIO DOS 

SANTOS DIAS); WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, 

SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA); ANA CAROLINA SILVA PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO 

HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000932-51.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280903/2011 - OSVALDO DE SOUZA ALMEIDA (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 
CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe 

negava provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio 

Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0316801-32.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280196/2011 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE 

FARIAS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE UNIÃO 

ESTÁVEL À ÉPOCA DO ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DO RÉU A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0067662-61.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282443/2011 - IDEMAR GARUTI GONCALVES (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010697-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282447/2011 - LAURINDO CRUZEIRO 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010682-13.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282448/2011 - SANTIN CARLOS 

MALUCHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009968-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282452/2011 - JOSE ADILSON RODRIGUES DE PAULA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009906-13.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282453/2011 - JANE MARLI PAVANI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009570-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282454/2011 - BENEDITO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003498-06.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282458/2011 - RAFAEL BOTELHO PEDROSO (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002901-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282460/2011 - ADEMIR MARQUES 

PENTEADO (ADV. SP107275 - MAURICIO PRIONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001349-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282462/2011 - JOAO BATISTA 

MAGOGA MOME (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001275-46.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282463/2011 - JOSE DE ARAUJO 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006952-22.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282456/2011 - ANTONIO ARAGAO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 47/1025 

0003071-84.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282459/2011 - ROBELIO MENEGHETTI (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007467-57.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282455/2011 - CARLOS ALBERTO CARBONEZE (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006262-56.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282457/2011 - ROBERTO MACIEL 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado 

pela EC n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14 daquela Emenda Constitucional, nem 

aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Os tetos contributivos previstos 

nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 aplicam-se aos segurados inativados a partir de 05/04/1991 (Lei n.º 

8.870/1994, artigo 26), e que tiveram seu salários-de-benefício fixados em valor inferior ao limite máximo então 

vigente. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido em parte o Juiz Federal Fábio Rubem 

David Müzel, que aplica juros de mora de 6% ao ano a partir da entrada em vigor da Lei nº 11.960/09. Participaram do 

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0007855-28.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271851/2011 - FLAUZINO FERREIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0326102-03.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271842/2011 - JULIO PAULO DA SILVA (ADV. SP175546 - 
REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063013-53.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271845/2011 - RAIMUNDO CELIO DE SOUZA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046056-74.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271846/2011 - SALVATORE ADRAGNA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014892-22.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271848/2011 - EDGARD ADOLPHO IAMARINO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013126-24.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271849/2011 - ANTONIO OLIVEIRA DINIZ (ADV. SP148162 

- WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002566-59.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271856/2011 - SHEILA APARECIDA BLUMER 

ZACARCHENCO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003691-63.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271854/2011 - ROBERTO POPOLI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003512-32.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271855/2011 - JOÃO DA SILVA GARCIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0005260-02.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271852/2011 - IDEI RUI MUNHOZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003921-08.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271853/2011 - VALDIR JOSE SAGIONETI (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0318275-38.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271843/2011 - JOÃO GUILHERMINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0318137-71.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271844/2011 - ALCIDES POSSARLE (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021650-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271847/2011 - NIRSO ANTONIO MARQUES (ADV. SP201346 

- CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008079-63.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271850/2011 - ADEMIR PEREIRA SOARES (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado 

pela EC n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14 daquela Emenda Constitucional, nem 
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aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Os tetos contributivos previstos 

nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 aplicam-se aos segurados inativados a partir de 05/04/1991 (Lei n.º 

8.870/1994, artigo 26), e que tiveram seu salários-de-benefício fixados em valor inferior ao limite máximo então 

vigente. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos 

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0002902-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301272978/2011 - LEONARDO DE FARIA 

LAMY (ADV. SP297774 - GUSTAVO PARRA PRIONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006496-38.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301272931/2011 - VALDEMAR 

DROBNICKI (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0031624-16.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281693/2011 - VALKIRIA APARECIDA 

CELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRAPETITA.   

setença anulada 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora sorteada, que lhe 

negava provimento, pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e antes da alteração 

promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani 
e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0007494-79.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282723/2011 - JOSE MARIA GUIOTTI 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007220-18.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282724/2011 - JOSE LAURINDO DE 

SANTANA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006892-88.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282725/2011 - ORLANDO RODRIGUES 

PEGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006832-18.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282726/2011 - VANDERLEY ALVES 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o 

disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 
2. Agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Recurso da Autarquia Federal a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe nega provimento.  

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fabio Rubem David Müzel e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0002433-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277784/2011 - ODAIR MORENO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002380-94.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277787/2011 - MARIA ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008039-21.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277770/2011 - ANA CLAUDIA 

MULLER (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 
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DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008029-74.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277771/2011 - IVANI TEODORO DE 

CAMPOS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007893-77.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277773/2011 - CLAUDIO BORGONOVI 

(ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007038-98.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277775/2011 - PENHA LUCIA 

BATTIBUGLI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005255-71.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277777/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005226-21.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277779/2011 - ILDEFONSO PAZIN (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003434-32.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277780/2011 - JOAO ALBERTO LAZARIM (ADV. SP168906 - 
EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003359-90.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277782/2011 - JULIA RODRIGUES (ADV. SP220192 - 

LEANDRO NAGLIATE BATISTA, SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. 1. Pedido de revisão de 

valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Entendimento jurisprudencial 

pacificado de que é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) sobre os saldos 

das contas fundiárias mantidas pela Caixa Econômica Federal. 3. Reconhecimento da constitucionalidade dos índices 
aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 

(TR de 7,00%). 4. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Legalidade dos índices já 

aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 6. Precedente da TNU (Súmula n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 7. 

Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

                 São Paulo 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 
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0093815-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275232/2011 - BENEDITO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0093192-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275233/2011 - IRINEU JOSE TONELLO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0092199-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275234/2011 - TEODOLINO MIGUEL DE DEUS (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085470-45.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275235/2011 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085425-41.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275236/2011 - RUBENS ARRUDA FAUSTINO (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0053060-65.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275237/2011 - ELMIR ZANOTTI SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050220-14.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301275238/2011 - JONATAS BATISTA DA 

COSTA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050021-89.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275239/2011 - RAIMUNDA SANTOS VIANA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049879-85.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275240/2011 - MARIA DE FATIMA RAYMUNDO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049869-41.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275241/2011 - WILSON CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049352-36.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275242/2011 - ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041996-87.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275243/2011 - SILVIO DOS ANJOS GONZAGA DE 

CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040968-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275244/2011 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014008-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275245/2011 - LUCILA TERESINHA MIGLIAVACCA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013514-60.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275246/2011 - NUBIA OLIVEIRA DE SA (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013190-42.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301275247/2011 - CELSO DE SOUZA 

ZACARIAS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013186-05.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301275248/2011 - JOSE CARLOS LEITE 

COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012293-08.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275249/2011 - GRINAURIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA ERCILIA DA SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO); PAULO ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); 

ROSEMARY DA SILVA REIS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); WILTON DOS SANTOS REIS 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); ROSANGELA DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010517-07.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275250/2011 - TUGUO TOMA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009366-69.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275251/2011 - OSVALDO VISCOCIN (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009325-05.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275252/2011 - PAULO DOUGLAS LEAL (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001015-78.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275253/2011 - NELSON APARECIDO ALVES (ADV. 
SP114855 - JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000216-64.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275254/2011 - JOSEFA DOS PASSOS DOS SANTOS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, 

Relatora Sorteada, que lhe negava provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio 

Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0025417-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282605/2011 - WALDEMAR RIBEIRO 

DE MATTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007014-70.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282599/2011 - PAULINO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. DEVIDOS DE FORMA SIMPLES. 

PERCENTUAL DE 3% AO ANO ATÉ A DATA DA CITAÇÃO. PRECEDENTES: STJ, RESP 200601246566, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 860381, SEGUNDA TURMA, RELA. ELIANA CALMON, DATA DA DECISÃO: 

19/09/2006, DJ: 03/10/2006, PG:00202 E STJ, EDRESP Nº. 179641, RELA. ELIANA CALMON, DJ: 01/08/2000, 

PG:00230. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002791-38.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273406/2011 - ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

0002557-85.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273407/2011 - JOSE FRANCISCO GONCALVES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

0002046-24.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273408/2011 - SERGIO AUGUSTO GONÇALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP098689E - NARA DE ALMEIDA GIANELLI, SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

0001983-62.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273409/2011 - BELMIDES JERONIMO CAMAFORTE (ADV. 
SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

0001936-54.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273411/2011 - SEBASTIAO DOS REIS (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

0001449-55.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273412/2011 - JALMIRA TEREZINHA ROSSITO PAGNOZZI 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

0000987-98.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273414/2011 - ELCY RODRIGUES TORRES FARIA DE 

MORAES (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

0002713-04.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282461/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. O PRIMEIRO REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO INCIDE SOBRE A RENDA MENSAL INICIAL E NÃO SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM 

LIMITADOR. PRECEDENTES ATUAIS DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000169-28.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279073/2011 - UMBERTO CASARIM (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

  

COMPETE AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PROCESSAR, CONCILIAR E JULGAR CAUSAS DE 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, 

OBSERVANDO-SE NA APURAÇÃO DESSE VALOR A SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, ACRESCIDAS 

DE 12 (DOZE) PRESTAÇÕES VINCENDAS, NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 
São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0027765-84.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280926/2011 - ANA GERALDA 
FERREIRA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026271-24.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280927/2011 - NEUSA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021221-17.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280928/2011 - EDIANA OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011199-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280929/2011 - VALTER QUIRINO 
NOBIS (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032543-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280908/2011 - ARNALDO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030835-80.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280909/2011 - EDMAURO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025459-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280910/2011 - MARCIA REGINA DE 

BARROS (ADV. SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE 

APURAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 

integral provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio 

Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0008060-97.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280956/2011 - BENEDITO CORREA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007963-97.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280958/2011 - ROMILDA MOREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA 

ISOLADA, PORÉM CUMULADA COM OS JUROS REMUNERATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0282187-98.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273721/2011 - PEDRO ARIVALTER NAVARRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0284896-09.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274602/2011 - EDILSON DA ROCHA RIBEIRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0283412-56.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274603/2011 - MARIO FERREIRA MAIA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004363-62.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274604/2011 - ISAAC DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002621-02.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274606/2011 - EDSON ALCONDE PERES (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73. EXISTÊNCIA DE CONTA 

EM DATA ANTERIOR A 22.09.1971. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 
da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro 

Catapani (Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0014863-70.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276458/2011 - ANTONIA PEREIRA ALVES (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007221-19.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276459/2011 - INES DE MORAIS FILLET (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004741-18.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276460/2011 - TEREZINHA ZAMBON 

VIGO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051292-02.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277983/2011 - SAMUEL CUSTODIO LOBATO DE CASTRO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051269-56.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277984/2011 - JARBAS ANTONIO CUSTODIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048616-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277985/2011 - IVANILDO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047806-09.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277986/2011 - MARLUCE LIRA FRIGERIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046085-22.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277987/2011 - EDUARDO MARZA VICENT (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043883-72.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277988/2011 - VICENTE SILVERIO PEREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041103-62.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277989/2011 - JOAO GUERREIRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022930-24.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277990/2011 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007272-72.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277991/2011 - ROULIEN DE ABREU PAULINO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006831-04.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277992/2011 - JOÃO FRANCISCO DO PRADO (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0024357-56.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278274/2011 - JOSIAS MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0005691-07.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277572/2011 - MANOEL ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani 

(Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II. RENDA 

MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, 

Relatora Sorteada, que lhe dava integral provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002043-08.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282622/2011 - JOEL FRANCISCO DE 
MORAES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008192-54.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282623/2011 - APARECIDA DA COSTA 

CANDIDO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0075412-17.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279734/2011 - ROSIMEIRE AMIANTI (ADV. SP130710 - 

CINTHIA MARIA LACINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

CIVIL. COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE CHEQUES. CABÍVEL A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. 

Comprovados nos autos os fatos narrados na inicial, sobre a compensação indevida de cheques, que não foram emitidos 

pela cliente da instituição financeira, configura-se prejuízo que justifica a indenização por dano moral. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. PRETENSÃO DE QUE O TETO 

DE CONCESSÃO INCIDA APENAS NA RENDA MENSAL INICIAL E NÃO NA FASE ANTERIOR DE 

CÁLCULO, QUANDO SE FIXA O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010954-07.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282444/2011 - JOSE ANTONIO PRIMO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010895-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282446/2011 - ANGELINA LOPES 

AVILA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010522-85.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282449/2011 - FRANCISCO JOSE 

ANTONIO ALBIERO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 60/1025 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010505-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282450/2011 - NELSON MORENO 

LOPES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010205-87.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282451/2011 - MARIA MADALENA DE 

MELO CAMPOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000416-30.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282464/2011 - MANACES MACHADO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000255-08.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282465/2011 - ROBERTO MORETO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0005721-78.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280750/2011 - LARISSA SILVA MARTINS SAMPAIO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-RECLUSÃO. UTILIZAÇÃO DA RENDA DE 

DEPENDENTES PARA AFERIÇÃO DO CONCEITO DE BAIXA RENDA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE RENDA DO RECLUSO QUE, NO CASO, ERA INFERIOR AO LIMITE LEGAL. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA EM PARTE APENAS PARA ALTERAR A TAXA DE JUROS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PERANTE O RGPS. IMPOSSIBILIDADE. 

EM RAZÃO DE SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA E DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE, AS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA APENAS E TÃO SOMENTE PODEM SER UTILIZADAS PARA A PERCEPÇÃO DE 

SALÁRIO-FAMÍLIA E PARA A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, QUANDO SE TRATAR DE SEGURADO 

EMPREGADO (art. 18, § 2º, LBPS). 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 
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Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0001775-37.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277804/2011 - JOSE JACOB DOS SANTOS (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001760-68.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277805/2011 - ANTENOR SERRANO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0001942-61.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273410/2011 - BENEDITO GOMES DE PROENCA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). III - EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. DEVIDOS DE FORMA SIMPLES. 

PERCENTUAL DE 3% AO ANO ATÉ A DATA DA CITAÇÃO. PRECEDENTES: STJ, RESP 200601246566, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 860381, SEGUNDA TURMA, RELA. ELIANA CALMON, DATA DA DECISÃO: 

19/09/2006, DJ: 03/10/2006, PG:00202 E STJ, EDRESP Nº. 179641, RELA. ELIANA CALMON, DJ: 01/08/2000, 

PG:00230. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001303-58.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277966/2011 - ALCEBIADES EDMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

FGTS. ACORDO FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0008380-72.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280758/2011 - JONATHAN CAETEANO 

CASSEMIRO (ADV.  ,  ); JANAINA CAETANO CASSEMIRO (ADV. SP256742 - MARCELO APARECIDO 

ALVES DE SOUZA, SP256742 - MARCELO APARECIDO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-RECLUSÃO. UTILIZAÇÃO DA RENDA DE 

DEPENDENTES PARA AFERIÇÃO DO CONCEITO DE BAIXA RENDA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE RENDA DO RECLUSO QUE, NO CASO, ERA INFERIOR AO LIMITE LEGAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0036626-59.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276787/2011 - NEIDE APARECIDA 

ARTER (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 
AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012181-74.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276788/2011 - APARECIDA 

REDIGOLO DA COSTA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007020-83.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276789/2011 - YOKO TOYO (ADV. 

SP172810 - LUMICO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002373-39.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276790/2011 - ANA MARIA STOCHI 
DEL CONTE (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002216-69.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276791/2011 - MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NÃO VINCULADA 

À COMPROVAÇÃO DE SAQUE. TAXA SELIC E JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO CUMULADA. 

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer parcialmente do recurso da CEF, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002525-84.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274239/2011 - MARIA GERALDA RAMALHO (ADV. 

SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002406-26.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274241/2011 - LUIZ SABAINI (ADV. SP101862 - ANTONIO 

CARLOS DA ROCHA POMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001666-68.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274242/2011 - DOMINGOS ROQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIOS. Prescrição do crédito no caso concreto. Repetição das 

contribuições vertidas à seguridade social na qualidade de segurado obrigatório em razão atividade que exerceu após a 

concessão de aposentadoria. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0008676-75.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280000/2011 - IVO RODRIGUES NETO 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

0010647-07.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280001/2011 - JOAO CORDEIRO DE BRITO (ADV. SP093821 

- RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008079-45.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280002/2011 - BALTAZAR CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. RECURSO 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005955-33.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273722/2011 - ADHEMAR MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

0004887-14.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273723/2011 - VANDERLEI 

GERMANO ERNESTO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004318-13.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273724/2011 - MARIA APARECIDA 

DITADI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003300-54.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273725/2011 - IZALTINA ALVES PEREIRA ROCHA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002088-95.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273726/2011 - PAULO ROBERTO BATISTA DE SOUZA 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0001360-54.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273727/2011 - MARIA DO CARMO PADILHA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

0000366-26.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301273728/2011 - MARILENA CAPEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. O PRIMEIRO REAJUSTE DE BENEFÍCIO INCIDE SOBRE A 

RENDA MENSAL INICIAL E NÃO SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM LIMITADOR. PRECEDENTES 

ATUAIS DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001302-38.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281119/2011 - WALTER MANOEL VIEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001030-44.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281121/2011 - LUIZ SEBASTIAO FABREGAS SURIGUE 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006105-72.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281115/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004853-34.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281117/2011 - ANDRÉ KORKIEWICZ (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.870/1994. 

NÃO INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio 

Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005142-96.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269861/2011 - MARIA MARTA 

DEMETRIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005115-16.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269862/2011 - JOSE CRIVELLARI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064423-44.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269857/2011 - JOSETE LUCIA DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030760-07.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269859/2011 - SYLVIO TADEU 

AFONSO JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017487-24.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269860/2011 - ANTONIO PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

LEGALMENTE CONSTITUÍDA COM O FIM DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS, MEDIANTE ACRÉSCIMO 

DE OUTROS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, 

Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0063447-37.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269619/2011 - ALDETE PEDROSO 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061593-08.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269620/2011 - GILSON GALIANO 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055930-44.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269621/2011 - FRANCISCO LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054676-36.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269622/2011 - JOSE AVILA 

FERNANDES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052776-18.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269623/2011 - ALBERTO CORREIA 

TEIXEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052307-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269624/2011 - MARIA JOSE DE MELO 

(ADV. SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050628-34.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269625/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048505-97.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269626/2011 - CARLOS ALBERTO 

SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044230-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269627/2011 - VERA LUCIA DA 

ROCHA (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038866-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269628/2011 - MANOEL CANDIDO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036057-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269629/2011 - MARIO PEREIRA DA 

SILVA MORAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033826-58.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269630/2011 - NELSON QUINTO 

BARBOSA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028407-57.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269631/2011 - GILBERTO APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025707-11.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269632/2011 - JANETE APARECIDA 

PINHEIRO GOUVEA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023983-69.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269633/2011 - WALDEMIR 

FILLIETTAZ (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021175-91.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269634/2011 - JOSE MARQUES DE 

SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008332-07.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269635/2011 - NANCI APARECIDA 

RUIZ GODOI FERREIRA (ADV. SP213038 - RICARDO VALDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002731-31.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269637/2011 - YARA CARRIEL 

VIANNA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002730-46.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269638/2011 - OLIVIO GIMENEZ 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001689-56.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269639/2011 - MARIA DA PIEDADE 

RODRIGUES PIRES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Kyu Soon Lee, 

Marcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0057532-07.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301270610/2011 - OSSIAS SCHEFLER 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005781-38.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301270611/2011 - PEDRO GOMES 

PERETTI (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003546-80.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301270612/2011 - ANTONIO DE LIMA 

LIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

 

0323467-83.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280339/2011 - MARIA SALOME FERREIRA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP141183 - MARIO SOARES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer o recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010114-39.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301278003/2011 - ANTONIO NUNES 

FERNANDES (ADV. SP221330 - ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 
ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0192454-24.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281708/2011 - JOSE ARNALDO TAPPIS (ADV. SP156585 - 
FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091282-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281709/2011 - ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091193-79.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281710/2011 - JOAO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP201346 

- CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087554-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281711/2011 - ANTONIO PRICINATO 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031463-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281714/2011 - MARIA AGNA DOS SANTOS (ADV. SP218069 

- ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031284-72.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281715/2011 - JOSÉ FERNANDES ROSÁRIO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031279-50.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281716/2011 - MARIA RULLI ALVES (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015995-57.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281717/2011 - ESTEVAM HONORIO DE SALES (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011056-29.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281718/2011 - ROSALINA SALDANHA 

DA SILVA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011048-52.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281719/2011 - DANIEL PAES (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009543-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281720/2011 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007971-82.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281721/2011 - JOSE VALDIR MIGUEL (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007968-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281722/2011 - ADEMIR DE PAULA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073569-17.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281712/2011 - JOSE ARGEMIRO VIEIRA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003078-76.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281723/2011 - ANTONIO CARLOS TEODORO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73. EXISTÊNCIA DE CONTA 

EM DATA ANTERIOR A 22.09.1971. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

JUROS DE MORA DEVIDOS, INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO DO SALDO. RECURSO DA 
CEF IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani 

(Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0019868-73.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277481/2011 - SAMUEL GATUZZO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047063-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276520/2011 - JOAO PAULO DOS 

SANTOS (ADV. SP210712 - ADRIANA FERRES DA SILVA RIBEIRO, SP019372 - MARIA JOSE PRESTES DE 

CAMARGO, SP220899 - FERNANDO EGIDIO DI GIOIA, SP146319 - LEONARDO FERRES DA SILVA 

RIBEIRO, SP021881 - JOSE AUGUSTO SILVA RIBEIRO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0024758-55.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276521/2011 - GIUSEPPE SINATORA 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0020338-07.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276522/2011 - DOMINGAS CALIXTA 

SANTANA SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010339-30.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276523/2011 - JOSE DE ARAUJO 

OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0055048-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278017/2011 - JOSEFA PONCE MARTINS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0000100-48.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280730/2011 - LEONICE GARCIA PENACCI (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III. EMENTA 

 

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL (art. 143, LBPS). O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL DEVE SER COMPROVADO, AINDA QUE DE FORMA DESCONTÍNUA, NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO, EM NÚMERO DE MESES 
IDÊNTICO À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO (arts. 143 c/c 142, LBPS). A FALTA DE COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 36 (TRINTA E SEIS) MESES ANTES DO 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO IMPEDE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ARTIGO 143 DA LEI n. 8.213/91. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0003950-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277962/2011 - MARIA APARECIDA PAULO ANTONIO 

(ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0002083-27.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275346/2011 - LAERCIO TORRES (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). III - EMENTA  

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. ACORDO 

EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo - SP, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o 

disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Juíza Federal Kyu Soon 

Lee, que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fabio 

Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0005179-33.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277569/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA SOARES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0002518-81.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277574/2011 - ANTONIO MOIMAZ 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0002300-53.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277575/2011 - ENIVALDO EPIFANIO 

DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0011750-32.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277557/2011 - CLAUDIO PUENTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011736-48.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277558/2011 - CLAUDIO ANTONIO MOURA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011685-37.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277559/2011 - ISMAEL SARDINHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010501-46.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277560/2011 - EZEQUIEL DE CAMPOS (ADV. SP227795 - 
ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009125-25.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277561/2011 - GERALDO CLARO DA SILVA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008381-30.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277562/2011 - ANA APARECIDA DOMINGUES DE LIMA 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008337-74.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277563/2011 - JONAS NOGUEIRA (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006912-12.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277564/2011 - ROLDAO VICENTE MARCELINO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006129-20.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277565/2011 - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006124-95.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277566/2011 - HELIO ROQUE CASSEMIRO (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005570-63.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277567/2011 - SILVANA ALVES DE 

LIMA CARRIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003538-85.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277570/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002780-72.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277571/2011 - JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002574-92.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277573/2011 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002217-78.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277576/2011 - CELIO APARECIDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002068-19.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277577/2011 - GENI MOURA DE PAULA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001813-61.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277578/2011 - MANOEL JOVINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001297-41.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277579/2011 - MARCOS SIQUEIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000381-07.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277580/2011 - EDMUNDO AMADO BENEGAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000375-63.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277581/2011 - FRANCISCO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000232-11.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277582/2011 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI. 

ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA 

RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE PROPORCIONAL A 

ELE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003721-08.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269694/2011 - GONCALO BUENO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015176-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301269693/2011 - CLAUDENIR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NÃO CABE RECURSO CONTRA DECISÕES 

PROFERIDAS PELO RELATOR QUE NÃO IMPLIQUEM EM ANÁLISE DO RECURSO DE SENTENÇA OU DE 

MEDIDA CAUTELAR JÁ INTERPOSTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0017930-50.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279914/2011 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005455-28.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279916/2011 - SUELY WELSCH LIEPKALN (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004367-86.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279917/2011 - ALEX MARCELO LEITAO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002614-60.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279918/2011 - BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002041-22.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279919/2011 - ARMELINDA MARCON BAZANELLI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000436-93.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279920/2011 - ELIAS SATIRO DE SOUZA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000430-86.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279921/2011 - ARLINDO FRANCISCO GOUVEIA (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000208-85.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279922/2011 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC E JUROS 
REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO CUMULADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer parcialmente do recurso da CEF, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0029625-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274212/2011 - WALTER VISONI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029601-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274213/2011 - DANIEL PEREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029581-72.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274215/2011 - RAIMUNDO TARGINO ALVES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028371-83.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274216/2011 - IZILDA DE FATIMA MATIAS NUNES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028347-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274217/2011 - LUIZ ROBERTO BENEDITO (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004517-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274218/2011 - MAURICIO PONTES AGUIAR (ADV. 

SP151871 - MAURO PONTES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000116-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301274219/2011 - ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
LEGALMENTE CONSTITUÍDA COM O FIM DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS, MEDIANTE ACRÉSCIMO 

DE OUTROS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

RECURSO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 76/1025 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001776-22.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279638/2011 - JOSE ASSUMPCAO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001753-76.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279639/2011 - WILMA APARECIDA ROSSILHO D AVILA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0061813-06.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279591/2011 - MOEMA GONCALVES 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061771-54.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279592/2011 - EDSON DA COSTA 

REDINHA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061563-70.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279593/2011 - WANDERLEI GOMES 

TAVARES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058329-80.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279594/2011 - GENADIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056033-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279595/2011 - ARNALDO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056031-81.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279597/2011 - JOSE MENDES DE 

ARAUJO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054967-36.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279598/2011 - RENATO ALVES 

ARAUJO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053698-59.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279599/2011 - PEDRO CAMERA (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052944-20.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279600/2011 - EDVAR DE SOUZA 

RAMOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 
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GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052043-52.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279601/2011 - WILSON ANTONIO DA 

FONSECA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051787-12.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279603/2011 - MARIA JOSE DE BRITO 

DIAS VICENCIATO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051785-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279604/2011 - ESMERINDA LEMES 
JUSTINO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048209-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279605/2011 - NEWTON DE 

FRANCESCHI VELLOSO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047073-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279606/2011 - VICENTE CAMILO 

(ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043685-98.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279607/2011 - REINALDO MUNIZ 

NAPI (ADV. SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042592-37.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279608/2011 - JOSE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036437-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279609/2011 - LINOR ZAMAI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035624-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279610/2011 - VALFRIDO GALDINO 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034421-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279611/2011 - MASSAYOSHI OSAKI 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029189-64.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279612/2011 - JAMIL FRANCISCO 

FILHO (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028831-02.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279614/2011 - ANISIO ANTONIO 

ROSA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027118-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279615/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025993-86.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279616/2011 - MARILENA DOS 

SANTOS SEABRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022061-90.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279617/2011 - GUILHERME DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020445-80.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279618/2011 - WALTER PUGLIANO 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019881-04.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279619/2011 - NILSON TAMANHONI 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019577-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279620/2011 - JOSE EDIRANI 

MESSIAS LEAL (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY, SP225534 - TANIA MARA PORFIRIO DE FARIA 

SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019539-90.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279621/2011 - LOURDES SAMPAIO 

DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016159-59.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279623/2011 - EDISON GAGLIOTTI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014238-65.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279624/2011 - OSWALDO DOMINGOS 

BARBOSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008562-33.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279625/2011 - GERALDO SIA (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008048-86.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279626/2011 - JOSE ROBERTO 

BANDINI (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007546-02.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279627/2011 - BENJAMIN MATOS 

ROCHA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007019-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279628/2011 - ROZENDO KEGLES 

FILHO (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006246-53.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279629/2011 - GERALDO PRETO DE 

GODOY (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005787-51.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279630/2011 - MARIO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004986-04.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279631/2011 - SONIA MARIA DE 

GODOY (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004542-51.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279632/2011 - JOSE LUIZ 

ANTONIASSI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004374-85.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279633/2011 - VALDECY MATIAS DA 

SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003763-51.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279634/2011 - JOAQUIM LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003013-08.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279635/2011 - CLAUDIMUNDO 

MACHADO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002338-70.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279636/2011 - ISMAEL VAZ (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002204-58.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279637/2011 - JOSE LUIS CANDIDO 

DE LIMA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001568-59.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279640/2011 - NATANAEL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000572-12.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279641/2011 - JOSE CARLOS 

BARREIRO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000377-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279642/2011 - MAGALY HETTER 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000366-16.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279643/2011 - DOMINGOS OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRIMEIRO REAJUSTE. CÁLCULO SOBRE O VALOR DA RMI. 

PRECEDENTE DA TNU. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Kyu Soon 

Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0007430-93.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301270677/2011 - SIDNEI MENEGHINE 
(ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004674-66.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301270678/2011 - JOSIAS PEREIRA LEITE (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002116-53.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301270679/2011 - MARIA APARECIDA DE 

JESUS (ADV. SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0046559-27.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281666/2011 - LUIZ THIMOTEO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SUSBTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO APLICADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS PELA ORTN/OTN. 

IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE GARANTAM 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DE BENEFÍCIO JÁ CONCEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO DE 

VALOR DE BENEFÍCIO EM URV EFETUADA CORRETAMENTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0036788-25.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281496/2011 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE 

(ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIOS OU Repetição das contribuições vertidas à seguridade 

social na qualidade de segurado obrigatório em razão atividade que exerceu após a concessão de aposentadoria. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE GARANTAM PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL OU QUE MANTENHAM PROPORÇÃO DO BENEFÍCIO EM RELAÇÃO AO TETO. 

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003628-69.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278856/2011 - SIDNEI DA COSTA DIAS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 
ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0005408-10.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278202/2011 - MERCEDES GASPARETO GALLINA (ADV. 

SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DO 

CONTEÚDO DA SENTENÇA E DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 82/1025 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0030159-35.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280769/2011 - FRANCISCO BONILHA 

(ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039058-85.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280770/2011 - ZENAIDE DE OLIVEIRA 

MATOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009470-52.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280771/2011 - JOSE FERNANDES VIEIRA NETO (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0080167-84.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280772/2011 - CARLOS ALBERTO SIQUEIRA (ADV. 

SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004706-13.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301271580/2011 - NELSON VENTURA 

ALVES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO EQUIVALÊNCIA DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. NÃO HÁ GARANTIA CONSTITUCIONAL OU 

LEGAL DE QUE O AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO IMPLIQUE EM REAJUSTE DO 
VALOR DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: 

Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002515-11.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280886/2011 - JOSE OLERIANO DA SILVA (ADV. SP187672 

- ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava provimento, 

pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e antes da alteração promovida pela Lei 

nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem 
David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003314-10.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280048/2011 - PEDRO DOS SANTOS MOURA (ADV. 

SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIOS.  INOCORRÊNCIA DE Prescrição do crédito no caso 

concreto. PAGAMENTO DEVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Fabio Rubem David Muzel, que lhe dava 

provimento acolhendo a alegação de prescrição. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio 

Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

FGTS. ACORDO FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0008315-65.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277933/2011 - CLAUDIA ELIANE GRANZIOL (ADV. 

SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001958-32.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277936/2011 - JARCI PEREIRA (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017946-62.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277932/2011 - PAULO AUGUSTO DELAMAGNA (ADV. 

SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003208-30.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277935/2011 - JOSE ROBERTO GRAFFIETTI (ADV. 
SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 
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0000349-44.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281046/2011 - ANEZIA PANCIA 

ROVIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SUSBTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO APLICADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS PELA ORTN/OTN. NÃO 

CABIMENTO NO CASO CONCRETO. MAJORAÇÃO DE COEFICENTE DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA 

DE ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES À CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005456-02.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278263/2011 - PAULINA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, 

Relatora Sorteada, que lhe dava provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio 

Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0004914-27.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282576/2011 - VICENTE SANCHES 

NETO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004676-90.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282577/2011 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004505-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282579/2011 - LUIS ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004397-07.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282580/2011 - ISMAEL DE JESUS 

VIEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003451-02.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282581/2011 - VALDECIR CARMO 

TODARO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056031-86.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282569/2011 - DAURA MARIA 

FIGUEIREDO DE FREITAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031309-17.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282571/2011 - ANTONIO FRANCISCO 
(ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021691-48.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282572/2011 - MARIA JURACI LATINI 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019800-89.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282573/2011 - ELVIO TEIXEIRA 

CAVALCANTE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001934-67.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282582/2011 - OSVALDO ROCHA DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001333-62.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282584/2011 - OTACILIO JOSE VIEIRA 

(ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000453-70.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282588/2011 - ANTONIO BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010015-27.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282574/2011 - SERGIO JOSE COELHO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005399-09.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282575/2011 - JOSE LUCAS DE 

ABREU (ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000768-22.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282585/2011 - FRANCISCO 

ALMENARA CLEMENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000649-27.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282586/2011 - NILCE DA ROSA DE 

CAMARGO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000467-41.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282587/2011 - MARLI PAES (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000515-76.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280346/2011 - ANA CARDOSO ALVARENGA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIOS OU Repetição das contribuições vertidas à seguridade 

social na qualidade de segurado obrigatório em razão atividade que exerceu após a concessão de aposentadoria. 
IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0093304-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279957/2011 - ADELAIDE FILIPP (ADV. SP232348 - JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0092378-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279958/2011 - IZABEL INACIO DE MATOS BARROS (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0088151-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279959/2011 - DARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0043437-69.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279960/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0035459-41.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279962/2011 - RICARDO PEREIRA 

ALMEIDA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 
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0015631-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279963/2011 - IVONE DIAS DE 

MORAES (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA, SP255439 - LUCIA TIEMI NAKATA, SP265560 - 

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0014772-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279964/2011 - ANICETA ANGELA 

SILVA PRAÇA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0011410-30.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279965/2011 - JOSE RIBEIRO NETTO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008658-11.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279966/2011 - JOSE HAMILTON SOBRINHO (ADV. 
SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0008204-15.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279967/2011 - JOSE ARINALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, 

SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0006802-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279968/2011 - CELSO FALAVINHA 

(ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005281-03.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279969/2011 - MARIA IVONE BEGO (ADV. SP086621 - 
NANCI DA SILVA LATERZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001686-09.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279973/2011 - RAUL JOSE GUEDES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000232-91.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279974/2011 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003233-46.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279970/2011 - JANE MARIA 

BARBOSA BRONZERI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002401-65.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279971/2011 - ANTONIO ROCHA RINALDI (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002171-96.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279972/2011 - JOSE SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0063275-32.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281688/2011 - RAIMUNDO JORGE DA SILVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRETENSÃO DE QUE O TETO DE CONCESSÃO 

INCIDA APENAS NA RENDA MENSAL INICIAL E NÃO NA FASE ANTERIOR DE CÁLCULO, QUANDO SE 

FIXA O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani, e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010921-34.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301272547/2011 - JOSE ALONSO DE BARROS GUERREIRO 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0010216-36.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301272549/2011 - ANTONIO CARLOS DAS FLORES (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010160-03.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301272550/2011 - PEDRO VALERIO COSTA (ADV. SP132186 - 
JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0010150-56.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301272551/2011 - WILSON RIBEIRO SIGNORINI (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 

provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem 

David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000444-37.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280896/2011 - SETIMO RODRIGUES 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA 

MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030794-79.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280897/2011 - SALVIO RODRIGUES CARNEIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000208-86.2010.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277032/2011 - ALTAMIR DE PAULO VITOR (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. JUNTADA DOS EXTRATOS. ÔNUS DA RÉ. RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani 

(Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. HIPÓTESE EM QUE A APLICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO GERA QUALQUER 

ALTERAÇÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado 

pela EC n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14 daquela Emenda Constitucional, nem 

aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Os tetos contributivos previstos 

nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 aplicam-se aos segurados inativados a partir de 05/04/1991 (Lei n.º 

8.870/1994, artigo 26), e que tiveram seu salários-de-benefício fixados em valor inferior ao limite máximo então 

vigente. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Decretação da improcedência do pedido. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos 

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0003932-37.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271798/2011 - ANTONIO MACHADO SORATO (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002328-07.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271801/2011 - JOSE EDGAR DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0325370-22.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271782/2011 - DOMENICO GASPARRO (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0325104-35.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271783/2011 - JAKSON DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0324401-07.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271784/2011 - SERGIO GRIMALDO TOLAINI (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0053205-24.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271785/2011 - IZIDIO DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046151-07.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271786/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046116-47.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271787/2011 - NOE BERNARDES DA COSTA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046099-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271788/2011 - DURVAL DESTRO (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046086-12.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271789/2011 - CICERA APARECIDA RODRIGUES 

DANGELO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045501-57.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271790/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043795-39.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271791/2011 - HAMILTON ISMAEL LUNGANI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037875-84.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271792/2011 - JOSE FERNANDES NETO (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011130-27.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271793/2011 - NELSON DA SILVA SALES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001639-21.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271802/2011 - ENIO HENRIQUES (ADV. SP175546 - REGINA 
HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000345-85.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271804/2011 - ELIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002283-58.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273043/2011 - EURICO FONTANINI 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008465-93.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271794/2011 - AURELINA MALHEIROS COMPARINI (ADV. 
SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004228-59.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271797/2011 - OSVALDO BIM (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0000645-02.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273041/2011 - AURELIANO 

MEDEIROS DE JESUS (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002708-30.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271800/2011 - APARECIDO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0008076-11.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271795/2011 - NESTOR PANICA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003125-80.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271799/2011 - MARIO SERGIO GUEDES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000434-93.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301271803/2011 - SEBASTIAO DONINI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

IMPROCEDÊNCIA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado 

pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento 

ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício 

mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício 

iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu 

a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que a data de início do benefício é 

anterior a 05/04/1991. 4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos 

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0009016-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273139/2011 - CLÉLIA ISAURA 

SOVERAL PINTO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000405-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301273140/2011 - ALBERTO DA COSTA 

FILHO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000129-94.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275415/2011 - ALCIDES CARRER (ADV. SP211006 - 

ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. O RECURSO NÃO MERECE SER CONHECIDO QUANDO SUAS RAZÕES ENCONTRAM-

SE TOTALMENTE DISSOCIADAS DO CONTIDO NA SENTENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

       

IV  - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon 

Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 
São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0004267-94.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281515/2011 - ARMANDO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FUNDO DE SAÚDE DAS FORÇAS ARMADAS (FUSEX, FUNSA, FUSMA) -  NATUREZA TRIBUTÁRIA DA 

EXAÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0077054-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280055/2011 - SANTINHO ALVES PESCINELLI (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0018098-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280056/2011 - ACACIO DANIEL DA COSTA (ADV. 

SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0018049-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280057/2011 - MADISON SILVERIO (ADV. SC014314 - 

MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0018032-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280058/2011 - WAGNER NERY DE JESUS (ADV. SC014314 - 

MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0017971-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280059/2011 - JOSE RONALDO DE QUEIROZ (ADV. 

SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0017897-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280060/2011 - SAMI NOGUEIRA ABRAAO (ADV. SC014314 

- MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0013475-63.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280061/2011 - JOSE CARLOS RAMALHO (ADV. SC019841 - 

TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010867-58.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280062/2011 - RUBENS POLLI FILHO 

(ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0005856-45.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280063/2011 - GIUSEPPE COSTANZO FRATTINI (ADV. 

SP080070 - LUIZ ODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0005616-88.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277969/2011 - GERALDO EMILIANO (ADV. SP236963 - 
ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA, COM O CÔMPUTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

EM RAZÃO DE SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA E DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE, AS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA APENAS E TÃO SOMENTE PODEM SER UTILIZADAS PARA A PERCEPÇÃO DE 

SALÁRIO-FAMÍLIA E PARA A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, QUANDO SE TRATAR DE SEGURADO 

EMPREGADO (art. 18, § 2º, LBPS). 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 
Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0035573-14.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277878/2011 - IZA MARIA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

0014900-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277879/2011 - GERALDO MAGELA 

DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

0014247-61.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301277880/2011 - JOSE DA CRUZ 

PEIXOTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. UTILIZAÇÃO DA RENDA DE 

DEPENDENTES PARA AFERIÇÃO DO CONCEITO DE BAIXA RENDA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE RENDA DO RECLUSO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0022839-94.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280709/2011 - QUEILA VITORIA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); STEFANY CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007939-66.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280710/2011 - VITOR GABRIEL 

FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP251552 - DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES, SP253299 - 

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003013-21.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280711/2011 - LUCILENE FERRAREZI DA SILVA (ADV. 

SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002919-80.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280712/2011 - LIGIA ROSANA DE LUCA PIRES (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA); GUILHERME 

HENRIQUE DE LUCA COSTA (ADV.  ); BEATRIZ GABRIELI DA COSTA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0002077-02.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280713/2011 - MARINA BATISTA DA 

PENHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. UTILIZAÇÃO DOS ÍNDICES DE AUMENTO DOS 

LIMITES DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DETERMINADAS PELAS EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E Nº 41/2003 COMO REVISÃO GERAL DE TODOS OS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRENTENSÃO QUE O BENEFÍCIO MANTENHA, EM RELAÇÃO AO 

TETO, A MESMA PROPORAÇÃO QUE TINHA QUANDO DA CONCESSÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro 

Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003694-46.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281576/2011 - MARIA DOLORES MARTINS COELHO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002799-85.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281579/2011 - SEBASTIAO RAGACCI (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0066798-23.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301282218/2011 - VALDECIR SOLDAN (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. RECURSO 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005909-44.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277439/2011 - LUIZ GASPAR MANCINI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004129-35.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277442/2011 - SEBASTIAO AGULHARE (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0000751-71.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277446/2011 - FRANCISCO VELA MORENO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

0000687-61.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277449/2011 - JOAO BATISTA LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES, O 

SEGURADO NÃO FAZ JUS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 

46 DA LEI Nº. 9.099/95. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 
Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0091359-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276702/2011 - ROSA MEZALIRA DE SOUZA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059463-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276703/2011 - JOSE RODRIGUES DE 

SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056554-30.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276704/2011 - ZAQUEU PEREIRA 

PARDINHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055023-06.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276705/2011 - LORETA APARECIDA 

LEONARDO MENDONCA (ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054207-58.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276706/2011 - JOANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0037292-94.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276707/2011 - SUELI MARCIANO 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036601-46.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276708/2011 - FABIO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035586-42.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276709/2011 - JACIRO RAMOS LOPES 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033998-34.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276710/2011 - NEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033228-07.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276711/2011 - ISIDORIO PEREIRA 

CORDEIRO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030368-67.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276712/2011 - JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026638-82.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276713/2011 - RAIMUNDO GARCIA RIBEIRO (ADV. 
SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024608-06.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276714/2011 - DEUSDEDITE SANTOS 

SOUSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023045-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276715/2011 - JOSE LUCIO DE 

CASTRO MENEZES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020088-37.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276716/2011 - SEBASTIANA CIRIACO DOS SANTOS (ADV. 
SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018903-27.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276717/2011 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP193450 - 

NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0015137-63.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276719/2011 - MARIA SUELI BOMFIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007494-48.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276720/2011 - FLORINDO GRAGEFE 

(ADV. SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 98/1025 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007065-81.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276721/2011 - MARIA VITA SIQUEIRA 

(ADV. SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006019-46.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276723/2011 - MARTA PAULINO COSTA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005562-31.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276724/2011 - SONIA ALEXANDRE 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004421-21.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276725/2011 - ANA LUCIA ARAUJO DO NASCIMENTO DE 

JESUS (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004119-40.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276726/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003721-71.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276727/2011 - ROSEMARRY DA 

GRACA LOPES DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003417-82.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276728/2011 - OSVALDO DE PAULA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002219-97.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276729/2011 - TEREZA BATISTA 

OLIVEIRA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001827-87.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276730/2011 - LUCIANA DOS SANTOS 

LIMA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001701-89.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276731/2011 - ANTONIO SOARES DA 

SILVA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO, SP252281 - 

ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001504-37.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276732/2011 - MARIA CICERA DE 

FREITAS VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001288-81.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276733/2011 - MARCIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000921-70.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276734/2011 - NOVAIR VICHESI 

MARAMGONI (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000194-62.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276735/2011 - RITA MOREIRA 

ALEXANDRE (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004878-29.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301276471/2011 - VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73. EXISTÊNCIA DE CONTA 

EM DATA ANTERIOR A 22.09.1971. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

RECURSO DA CEF IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro 

Catapani (Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES, O 

SEGURADO NÃO FAZ JUS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 

46 DA LEI Nº. 9.099/95. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0009850-84.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276752/2011 - ANA LUCIA TASSELI 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004066-92.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276753/2011 - MAGNA DE 

CARVALHO BOSSO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SUSBTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO APLICADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS PELA ORTN/OTN. 

IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE GARANTAM 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DE BENEFÍCIO JÁ CONCEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010006-07.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281040/2011 - JOAO AGUIAR DA 

SILVA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007433-93.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281041/2011 - WILSON ALVES (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA, SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002709-67.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301277498/2011 - DALMO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. 1. Pedido de revisão de 

valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Entendimento jurisprudencial 

pacificado de que é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) sobre os saldos 

das contas fundiárias mantidas pela Caixa Econômica Federal. 3. Reconhecimento da constitucionalidade dos índices 

aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 

(TR de 7,00%). 4. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Legalidade dos índices já 

aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 6. Precedente da TNU (Súmula n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 7. 

Recurso do réu improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 
Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo - SP, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee,  Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 
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0052143-41.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276771/2011 - IZAULINO HAGAPITO 

MOTA (ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI, SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050705-77.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276772/2011 - GILSON GOMES (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SUSBTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO APLICADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS PELA ORTN/OTN. 
IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0061083-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301280980/2011 - APARECIDA 

AMMIRANTE (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000961-98.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280981/2011 - EDITE BARRETO SILVA (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005931-45.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301280982/2011 - CECILIA NUNES DE SOUZA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NÃO CABE RECURSO CONTRA DECISÕES 

PROFERIDAS NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0014882-81.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279560/2011 - MARY NUNES DUARTE (ADV. SP112490 - 
ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004878-52.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279562/2011 - IRENE FATIMA 

CANEDO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004661-09.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279563/2011 - OSNEI LUIS RAFAEL 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004659-39.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279564/2011 - JOAO ANTONIO DE 

REZENDE (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004227-20.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279565/2011 - MAURO SERGIO 

RAMOS GIMENEZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004120-73.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279566/2011 - ROGERIO FABRO 

MUNHOZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003914-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279567/2011 - JOSE ROBERTO 

ANTUNES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003240-81.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279569/2011 - MARIA DINIRCE 

ROBERTO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0002484-09.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279571/2011 - RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0001854-50.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279575/2011 - MILTOM JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0000723-35.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279578/2011 - JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO). 

0000316-92.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279579/2011 - LUIS HENRIQUE JOSE PEREIRA (ADV. 

SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000110-49.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279580/2011 - ERCILIO FERREIRA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003352-72.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279568/2011 - JOSE MIGUEL OCANHA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001763-43.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279576/2011 - CLAUDETE REGINA 

FOCHI GARCIA (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE, SP213114 - ALEXANDRO MARMO 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0005962-10.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301279561/2011 - SEBASTIAO CARLOS 

PRATES (ADV. SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002662-33.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279570/2011 - CLAUDIO SUMAN (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0082096-89.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279559/2011 - BENEDITO APARECIDO DA SILVA- 

ESPOLIO (ADV. SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS, SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS, 

SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS, SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS); ANTONIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS); LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS); ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP203281 - MARICELIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002218-70.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279572/2011 - JOB ANTONIO DA SILVA (ADV. SP126870 - 

GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002215-18.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279573/2011 - ROSILENE SILVA DUARTE (ADV. SP126870 - 

GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002214-33.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279574/2011 - MILTON FRANCISCO LEAL (ADV. SP126870 

- GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011672-46.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301281052/2011 - ANTONIO DOS SANTOS 
ROMANO FILHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

MAJORAÇÃO DE COEFICENTE DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

POSTERIORES À CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0003086-53.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278059/2011 - RACHEL NUNES CAMARGO (ADV. SP122397 
- TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004400-70.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278114/2011 - SONIA APARECIDA LEMOS DERIGGI (ADV. 

SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005348-52.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278161/2011 - ALLAN VENANCIO DE CARVALHO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73.. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DA PARTE IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro 

Catapani (Suplente) e Fábio Rubem David Müzel (Suplente). 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0027393-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276443/2011 - MOYSES DE ALMEIDA 

BRITTO SOBRINHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000113-04.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301276444/2011 - BENEDITO FERRAZ 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0022611-56.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301278012/2011 - LUIZ ELIAS GONCALVES (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora 

sorteada, que lhe dava provimento, pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e 

antes da alteração promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005812-37.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282644/2011 - JAIR CARVALHO DE 

BRITO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005737-95.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282645/2011 - EVANTUIL BERNARDO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005713-67.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282646/2011 - CELIO BAUMGARTNER 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005694-73.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282647/2011 - AURENI BATISTA 

CARLOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005555-12.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282648/2011 - ADEMAR PIMENTA DE 
SOUZA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005457-27.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282649/2011 - ANTONIO SIGDNEY 

HELLMEISTER (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005452-05.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282650/2011 - PAULO SARTO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005281-48.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282651/2011 - SILVIO GIANCOLI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005265-94.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282652/2011 - ROBERTO MAGGI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005237-29.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282653/2011 - JOSE APARECIDO 

PIRES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005208-76.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282654/2011 - AYRTON BIASINI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005190-55.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282655/2011 - ANTONIO ARNEMANN 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004132-17.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282657/2011 - MARIZA APARECIDA 

NATARELLI (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001788-45.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282661/2011 - ESMENIA ALMEIDA 

MOURA (ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050878-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282639/2011 - ANNA MUCHA 

BAUMHAK (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048014-90.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282640/2011 - HELIO CAMPANERUT 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026343-45.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282641/2011 - SYLVIO DE TOLEDO 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014866-54.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282642/2011 - SERGIO DE PAULA 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006549-53.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282643/2011 - WILSON PEREIRA 

ALVIM (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005077-17.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282656/2011 - DEJAIR 

SANTOURBANO (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003734-83.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282658/2011 - CARMELITA DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003471-50.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282659/2011 - JOSE FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002093-59.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301282660/2011 - SILVINO JANUARIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0068277-80.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301281506/2011 - DORIVAL JOSE DEL NERO (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 
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julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0221609-72.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275755/2011 - DYONISIO MERIGHI FILHO (ADV. SP213074 

- VINICIUS FREIXEDA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diigência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro 

Catapani e Fábio Rubem David Müzel. 

 São Paulo, 18 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. 

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Existência de termo de adesão firmado pela parte autora, 

nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001. 2. Entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que o acordo 

firmado voluntariamente decorre de ato jurídico perfeito. 3. Ausência de elementos probatórios a caracterizar eventual 

vício de consentimento. 4. Impossibilidade de desconstituição do acordo firmado pelo trabalhador. 5. Precedentes do 

STF: RE 418.918/RJ e Súmula Vinculante n.º 01. 6. Impossibilidade de pagamento de quaisquer diferenças além 

daquelas já pagas administrativamente. 7. Extinção do feito sem resolução do mérito.. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, julgar extinto o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais: Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Müzel.  

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003925-88.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275333/2011 - JOAO BAPTISTA SALVADOR (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003793-31.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275334/2011 - GENI INACIO DE ARAUJO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0003459-94.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301275335/2011 - EDSON JOSE OLIVOTTO (ADV. SP195999 - 

ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

0009355-14.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301279911/2011 - SILVIO MANINI (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. SP179872 - DANIELA RODRIGUES); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE VIRADOURO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, reconhecer, de 

ofício, a ausência de interesse processual superveniente do autor, com a extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Juiz Márcio Ferro Catapani, que deu provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 18 de julho de 2011 (data de julgamento). 
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DECISÃO TR 

0021650-52.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301107314/2011 - NIRSO ANTONIO MARQUES (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do 

Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender 

cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta 

própria. Dê-se ciência. 

0005455-28.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301021504/2010 - SUELY WELSCH LIEPKALN (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002614-60.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301021523/2010 - BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002041-22.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301021525/2010 - ARMELINDA MARCON BAZANELLI 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000208-85.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301021832/2010 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

0017930-50.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301022372/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004367-86.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301022396/2010 - ALEX MARCELO LEITAO (ADV. SP199327 
- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000436-93.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301022449/2010 - ELIAS SATIRO DE SOUZA (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000430-86.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301022450/2010 - ARLINDO FRANCISCO GOUVEIA (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0192454-24.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051353/2010 - JOSE ARNALDO TAPPIS (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0017946-62.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216971/2011 - PAULO AUGUSTO DELAMAGNA (ADV. 

SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075412-17.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216463/2011 - ROSIMEIRE AMIANTI (ADV. SP130710 - 

CINTHIA MARIA LACINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002822-37.2005.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216537/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES 

FERMINO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000515-76.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216572/2011 - ANA CARDOSO ALVARENGA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000169-28.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216576/2011 - UMBERTO CASARIM (ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0316801-32.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216455/2011 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE 

FARIAS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005456-02.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301217046/2011 - PAULINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000805 
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LOTE Nº 90110/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0061785-72.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286114/2011 - DIJANIRA 

JOANNA FORATTI PALCA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 

28/04/2011, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de 

trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, analise a referida petição. Após, à conclusão. Int. 

  

0018612-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288393/2011 - RAMIRO DIONISIO 

DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada em 05/07/2011, defiro a dilação do 

prazo para cumprimento do despacho anterior, por (10) dez dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                         Intimem-se. 
  

0025846-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282909/2011 - JOAO FLORINDO 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

o processo nº 03263645020054036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de abril 

de 1990, os processos de nrs. 00505330920074036301 e 00277529219994036100 têm como objeto a atualização da 

conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989, e o pedido desta ação consiste em atualização da conta 

vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

               Observo que o processo de nr. 00240791820044036100 foi extinto sem resolução de mérito e exarada certidão 

de trânsito em julgado. 

  

                Acerca dos autos de nr. 00026667020104036121, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada aos 

autos de certidão de inteiro teor, que contenha informação do período de revisão da conta de FGTS pleiteado nesta ação. 

                

               Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 
período que pretende revisar. 

  

               Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

               Constato a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou do comprovante de inscrição do CPF) e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  
0013453-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284808/2011 - ANTONIO LUIZ 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Aguarde-se o decurso do prazo fixado na decisão proferida em 21.06.2011. Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0010732-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286754/2011 - ERMENIO FIRMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da 
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petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, a prevenção deverá ser analisada. 

  

Cumpra-se 

  

0015968-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284019/2011 - FATIMA 

GONCALVES SOUZA (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN, SP218393 - ANDREIA CRISTINA 

SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, acerca do extrato juntado pela CEF em 05.05.2010, da conta poupança nº 

79226-8, onde consta como data de abertura 04/90. 

Diante da decisão proferida em 28.01.2011, verifico que os documentos trazidos não são suficientes para comprovar 

que a autora é a cotitular da conta poupança nº 79226-8. Sendo assim, regularize o feito juntando cópia legível de 

documento que comprove a sua titularidade. 
Tendo em vista que a CEF não localizou os extratos da conta poupança nº 20392-7, conforme petição anexa em 

05.05.2010, junte a parte autora documento hábil a comprovar a existência da referida conta. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão. 

  

0035026-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240227/2011 - LIVIA DEL 

DEBBIO - ESPÓLIO (ADV. SP250693 - LUIZ CARLOS FAVERO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo prazo suplementar de dez dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora 

atribua valor correto à causa e junte cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço e procurações dos 

herdeiros. 

  

Intime-se. 

  

0032890-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285025/2011 - EDIVALDO DA 

SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

     Intime-se. 

  

0002145-07.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286187/2011 - DARCI HENRIQUE 

LUZZIN (ADV. SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ, SP244352 - NIGLEI LIMA DE 

OLIVEIRA); MEIRE ALES LUZZIN (ADV. SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ, SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da 

petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 11/07/2011. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG da parte autora.  
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Intime-se. 

  
0027297-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286418/2011 - IARA DE ALMEIDA 

(ADV. SP249773 - ALEXANDRE VASCONCELOS ESMERALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028191-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286417/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
Federais. 

  

Intime-se. 

  
0019101-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285057/2011 - IVAN DE 

OLIVEIRA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013663-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285060/2011 - CIRCO 

APARECIDO COSTA (ADV. SP170820 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019017-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285058/2011 - MARCIA 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031782-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285056/2011 - VANDA DE 

PASCOA CARVALHO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015566-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285059/2011 - MARCELLO 

GIMENES DE SOUZA (ADV. SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016264-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285092/2011 - SEICHIRO 

OTSUICHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

o processo de nr. 00505349120074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de 

fevereiro de 1989, o processo nº 00518743620084036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS 
no período de janeiro de 1989 e abril de 1990, o processo de nr. 00365673920034036100 tem como objeto a atualização 

da conta vinculada do FGTS no período de abril de 1990, o processo de nr. 00314624720044036100 tem como objeto a 

atualização da conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989 e juros progressivos e o pedido desta ação 

consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

  

                 A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, acerca dos autos de nr. 00762269220074036301, 

constato identidade entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no 

tocante ao mês de junho de 1990. 

                 Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 
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Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de conta de FGTS 

no período de junho de 1990. 

                 A hipótese é de coisa julgada em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

                 Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de junho de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                 Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS quanto à aplicação do 

índice referente aos meses de janeiro, março e junho de 1991.  

  

                 Acerca dos autos de nr. 00243949019974036100, faz-se necessário que a parte autora proceda à juntada de 

certidão de inteiro teor que contenha informação de todos os períodos correspondentes ao pedido da ação. 

  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 
justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0016093-50.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286670/2011 - ROSEMARI SILVA 

(ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os 

autos, percebo que a parte autora juntou cópia da sua CTPS. Ocorre que este documento está ilegível, não constando as 

informações essênciais ao deslinde da demanda. 

                                    Assim, intime-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral 

e legível de sua CTPS. 

                                    Int. 

  

0014222-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285399/2011 - FREDERICO 
JAFET - ESPOLIO (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA, SP292177 - CIBELE DOS SANTOS TADIM 

NEVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 1. 

Concedo prazo suplementar de trinta(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

2. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Dessa forma, no mesmo prazo e penalidade junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

3. Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu. 

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. 

Também no prazo de (30) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito junte cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 
formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0041082-57.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240228/2011 - PAULO JUSTINO 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

A inexistência de documento comprobatório da existência de conta poupança a corrigir ao tempo demandado torna 

inviável a execução. 
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Dê-se vista ao(à) demandante. Eventual discordância deverá ser comprovada documentalmente, em 10 dias, com 

planilha de cálculos pois que é dever do(a) demandante demonstrar ser poupador ao tempo da correção requerida. 

Nada comprovadamente impugnado, entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004677-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286728/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica a perícia em clínica 

médica agendada para o dia 25/08/2011, às 10h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Marta Candido, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão de prova. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

0010391-55.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288434/2011 - ROBERTO MARIN 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, reitere-se o ofício ao INSS para 

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 15 dias. 

                        Recebo o recurso apresentado pelo INSS. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                        Após, encaminhe-se à Turma Recursal. Int. 

  

0008759-57.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284014/2011 - JOMAR UBIRATAM 

CEREJO QUADROS (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos em 18/07/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela. 

    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0277977-38.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284194/2011 - JOSE DE PAULA 

FARIA (ADV. SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o falecimento da parte autora em 15/09/2010, conforme certidão de 
óbito anexada aos autos e uma vez que existem valores depositados a favor do autor, DEFIRO o requerido pela 

inventariante e determino a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal para que proceda a transferência dos 

valores deste feito para Conta Judicial, vinculada ao processo de inventário nº 0011517-13-20118-26-01000, a 

disposição da 10ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Comarca de São Paulo, para posterior partilha 

naqueles autos. 

Cumpra-se. 

  

0019123-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288190/2011 - MARLENE DA 

SILVA PEIREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de dez 

(10) dias para cumprimento da decisão anterior, devendo fornecer referências quanto à localização de sua residência, 

endereço completo, telefones para contato, mapa ou croqui, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0055947-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301203891/2011 - VALDELICIO 
ARAUJO COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico que a parte autora não compareceu à perícia médica 

agendada no dia 11/02/2011. 

Em petição de 16/05/2011, informa o patrono dos autos da impossibilidade do comparecimento à perícia e requer seja 

marcada nova data, com a manutenção da data da audiência. 

Assim, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia para 18/08/2011 às 10 horas, com Dr. 

Fabio Boucault Tranchitella, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

Fica a parte autora ciente que o não comparecimento à perícia agendada implicará a extinção do feito sem julgamento 

do mérito. 

Intimem-se. 
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0004270-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301204714/2011 - SUELY PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do processo nº 00080353720084036114, da 3a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO, ali 

referido(s). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0016733-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282967/2011 - JORGE 

MONTEIRO VIEIRA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN 

SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 
autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo ali 

indicado tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pelo IGP-DI. O objeto dos presentes autos é Revisões 

específicas - Art. 144 da Lei 8.213/91. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                     Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0014525-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283678/2011 - VANDIL PAULO 

DIAS (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a aplicação do art. 58 do ADCT, do índice ORTN/OTN, 

súmula 260 do extinto TFR, reajustamento pelo IGP-DI e do índice IRSM de fevereiro de 94, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão pela aplicação dos artigos 29, 31 e 144 da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 
demandas. 

  

                               Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

                               Intime-se. 

  

0005399-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287610/2011 - NOBUCO KUBO 

KAWAKAMI (ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança da (s) parte (s) autora (s), ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de 

fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência dos Planos Verão e Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
  

2- Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome do pai, mãe, esposo (a) ou algum outro parente, deverá a parte autora apresentar 

documento que comprove o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0001417-16.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278776/2011 - ALTAIR VIEIRA 

ANTONUCCI (ADV. SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 28/06/2011 como 

aditamento à inicial. 

Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, que requereu Junto à ré, os extratos relativos à sua conta 

poupança no período descrito na inicial, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

                                     Int. 

  

0033257-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283854/2011 - ZENILDA SANTOS 

DE JESUS (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

0032892-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285083/2011 - ADEMILSON 
ALVES RODRIGUES (ADV. SP176447 - ANDRE MENDONÇA PALMUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício 

indeferido/cessado. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               No mesmo prazo, e em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos 

anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

                               Intime-se. 

  

0009025-20.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280527/2011 - JOSE DOS ANJOS 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP175057 - NILTON MORENO); GISELE DOS ANJOS 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); FLAVIO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA 
CHERICONI); LUCILIA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI); MIGUEL DA CONCEICAO E SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos ao Setor 

de RPV/PRC para as providências cabíveis.Int. 

  

0033634-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285519/2011 - CELSO AICARDI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior com a 

juntada da documentação necessária para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0033000-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285062/2011 - MARIA GORETE 

DA SILVA HERNANDES (ADV. SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032864-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285064/2011 - DAMIAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032695-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285068/2011 - CARLOS JOSE DE 

LIMA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032647-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285489/2011 - ADALBERTO 

CARDENA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002568-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283427/2011 - HELIO TAVARES 

LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, 

no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0052281-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288405/2011 - VANESSA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039368-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288419/2011 - FRANCISCO 

VICENTE LUCAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036195-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288422/2011 - AYRES BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030104-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288429/2011 - ANTONIO COELHO 

DE RESENDE NETO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015293-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288432/2011 - MARIA DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024503-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288430/2011 - MARIA EULAIR 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059877-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288399/2011 - FRANCISCO 

GOMES DE SOUSA JUNIOR (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010584-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288433/2011 - MARIA DILMA 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035877-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288424/2011 - ANDERSON DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030038-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286463/2011 - APARECIDA 

CAMATA MARTINELLI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Estando em termos o feito, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0009322-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275552/2011 - FLORA ALVES 

PORTO (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a majoração do cálculo do percentual de benefício previdenciário para o correspondente a 100 % do salário-

de-benefício, enquanto o objeto destes autos é a revisão pelo índice da ORTN/OTN, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0035353-89.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282924/2011 - JOSEVALDO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA, SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0325399-09.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288153/2011 - PAULO 

ROSPENDOWSKI (ADV. SP053045 - FERNANDO BORIS BRANDAO, SP160202 - ARIADNE PINTO MAUÉS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030677-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286363/2011 - MARISTELA 

BEZERRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, ou na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa 

diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor, ou juntando uma declaração em nome do titular da 

conta com firma reconhecida, com cópia de RG, sendo o assinante o mesmo e informando que o autor reside no mesmo 
endereço e também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação. 

                   Intime-se. 

  

0027064-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286684/2011 - IVAN DE MELLO 

(ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a identidade 

entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão de seu benefício levando em consideração 

a equivalência pelo número de salários mínimos. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 

41/2003. 
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Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

À Secretaria para ser anexada a contestação do INSS. 

Cumpra-se. 

  

0021839-98.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289099/2011 - JUDITH DOS 

SANTOS CANCIAN - ESPOLIO (ADV. SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA, SP163411 - ALEXANDRE 

YUJI HIRATA); RUBENS CANCIAN (ADV. SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de 

possibilidade de prevenção anexado aos autos, determino que, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, a parte autora colacione aos autos documentos do processo ali apontado. 

  

0010262-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240341/2011 - PAULO SERGIO 

DA SILVA MELLO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando a indicação constante do laudo pericial anexo em 02.05.2011, defiro a realização de nova perícia com 

especialista em ortopedia. 
Desta forma, designo perícia médica na especialidade de ortopedia para 25.08.2011, às 14:30h, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. WladineY Monte Rubio Vieira. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008106-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286755/2011 - APARECIDO 

ANGELO DE ALMEIDA (ADV. SP101609 - JOSE LUIS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a ação como pedido de condenação à 

obrigação de fazer/dar. 

Entretanto, consultando os autos, verifico não haver comprovação da resistência por parte da entidade ré. 

Posto isso, determino à parte autora que: 

1.             junte comprovação da resistência ao alegado direito de liberação, sob pena de se verificar a carência de ação 
pela falta de interesse processual; OU 

2.             emende a petição inicial, alterando seu pedido. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0095583-58.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288389/2011 - CONSTANCIA 

GONCALVES COSTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO, SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A teor do Acórdão 

de 06/06/2011, determino a realização de nova perícia médica, no dia 06/09/2011, às 9h15min, aos cuidados do perito, 

Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 

(cinco) dia para eventuais manifestações e, após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se as partes. 

  
0044027-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288808/2011 - FERNANDO 

VIEIRA SANTOS (ADV. SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES, SP153384 - FÁBIO DA 

COSTA AZEVEDO, SP183282 - ALESSANDRO VIETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação em que FERNANDO VIEIRA SANTOS 

pretende a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à liberação de saldo de conta vinculada ao FGTS, 

entendendo haver sido descumprido acordo homologado nos autos do processo nº 2004.61.84.540235-9, conforme 

mencionado à inicial. 

  

2- Tal demanda não guarda identidade de pedido ou causa de pedir com os autos 2003.61.00.035315-4, cujo objeto era a 

concessão de medida cautelar determinando a liberação dos extratos demonstrativos de saldo em conta. 
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3 - Contudo, os autos não estão prontos para julgamento. 

  

A contestação depositada em Secretaria não se contrapõe especificamente à pretensão formulada na inicial, impondo-se 

a correta citação do réu para o oferecimento da resposta que entender devida. 

  

Retifique-se o cadastro da presente ação para o Complem.Assunto: 172 - LIBERAÇÃO DE CONTA e, após, cite-se o 

réu. 

  

0029880-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289137/2011 - MARIA CRISTINA 

TEIXEIRA (ADV. SP153504 - HÉLIO AUN JUNIOR, SP143497 - OSWALDO WAQUIM ANSARAH, SP205703 - 

LUIZ ANTONIO SABOYA CHIARADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. Int. 

  

0012757-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286796/2011 - BEATRIZ MUNIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível o cartão de 

inscrição no CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0048605-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279717/2011 - ANITA PEREIRA 

DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção 

apontada nos autos, eis que no processo de nº 00486055220094036301 o fundamento da revisão é na ORTN/OTN e no 

de nº 200461842341888 o fundamento é na majoração do coeficiente de cálculo do salário-de-benefício. Ante o 

exposto, dê-se prosseguimento no feito. Intime-se. 

  

0003276-51.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285084/2011 - ALEXANDRINA 

PEREIRA DA SILVA PAIVA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel em   26/05/2011.    .  

                                             Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto 

ao pagamento do perito. 

                                             Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo.  

                                             Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.  

                                             Intimem-se.  

                                             Cumpra-se. 

  

0027593-84.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288211/2011 - MARIA EMILIA DE 

CHICO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA, SP108122 - CARLOS ALBERTO OLVERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido, porém ILEGÍVEIS, posto isso determino a juntada: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência 
ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta 

de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 

menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0006611-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286815/2011 - MADALENA DA 

CONCEICAO LOPES DA SILVA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramitam no JEF, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e sob mesma pena, a parte autora deverá regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome do pai, mãe, esposo (a) ou algum outro parente, deverá a parte autora apresentar documento que 

comprove o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se 

  

0189170-08.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382237/2010 - LUZIA 

GONÇALVES (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA); ROSA MALINSKI GONÇALVES (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria deste Juizado para que efetuem os cálculos conforme condenação no v. 
Acórdão. 

Após, ao setor de RPV para expedição da requisição para pagamento dos valores, conforme novos cálculos 

apresentados. 

Cumpra-se. 

  

0029651-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282781/2011 - INES SANCHES DA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada na data imediatamente 

anterior providencie a Divisão de Atendimento a correção do nome da parte autora. 

 Após, ao setor de perícias. 

          Cumpra-se. 

  

0032604-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279108/2011 - GENIVALDO 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais dez dias. 
Intime-se. 

  

0030423-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286343/2011 - JOSE ILTON 

LOIOLA DE SANTANA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo (juntando uma declaração em nome do titular da conta com 

firma reconhecida, com cópia de RG, sendo o assinante o mesmo e informando que o autor reside no mesmo endereço.). 

                 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 
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Intime-se. 

  
0030932-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286349/2011 - ELI COSME 

DAMIÃO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO 

SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020422-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286350/2011 - MARCUS VINICIOS 

NOGUEIRA RIBEIRO E SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032965-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287611/2011 - ELIAS APARECIDO 

BARBOSA SILVEIRA (ADV. SP136598 - GEREMIAS GONCALVES BAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
para que regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado e datado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo e penalidades junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0024867-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284857/2011 - JOSE SINISGALLI 

(ADV. SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data de propositura da ação (ou até 180 dias anteriores à 

data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0064739-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281437/2011 - NATANIEL 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS); MARIA LEONICE 

MANTOVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a conta n° 

013.99022987-3 é de titularidade exclusiva da Sra Maria Leonice Mantovani de Oliveira, esclareça a parte autora a 

inclusão do co-autor Nataniel Soares de Oliveira, no polo ativo do feito no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0039587-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283996/2011 - TAYNARA SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF 

da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0001654-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284339/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL BELAS ARTES (ADV. SP267368 - ALESSANDRO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 
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trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a 

decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0049605-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283002/2011 - NERCIO MILANI 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição protocolada em 13/04/2011 , a parte autora requer a 

desistência do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos legais. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  

0002881-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284197/2011 - MARIA DO 

SOCORRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado e com outorga de poderes pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
Intime-se. 

  

0031986-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286650/2011 - DILTON BARROS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, bem como o requerimento administrativo com negativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0007864-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288064/2011 - CRISTIANE DOS 

SANTOS DA COSTA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade de oftalmologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/08/2011, às 15h30min, aos 
cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada na Rua Augusta,2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - 

São Paulo - SP , conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0033480-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285549/2011 - ODACIO GOMES 

BENITES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
  

0016364-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286171/2011 - HIDEKATSU 

CHINEN (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do 

INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer. Após, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 124/1025 

0028787-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282927/2011 - MIRACI MARIA 

DE MELO AGUIAR (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027136-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282945/2011 - ANTENOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025109-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287156/2011 - MARLETE LUCENA 

DE MOURA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028455-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287155/2011 - CELSO HENRIQUE 

PONTES SANTOS (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COOPERATIVA PRO-
MORADIA DOS JORNALISTAS (ADV./PROC. ); TECMAC ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA 

(ADV./PROC. ); NOVOLAR INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA (ADV./PROC. ); LL3 CONSTRUCOES 

LIMITADA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0025265-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251885/2011 - RENATA BASTOS 

DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do documento anexado em 17/06/2011, providencie a Divisão 

de Atendimento, Protocolo e Distribuição a correção do nome da autora. 

                    Cumpra-se. 

  

0027276-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285494/2011 - ROBERTO 

CARLOS NASCIMENTO BACELAR (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a 
parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, legível e atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0002659-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288665/2011 - IVONETE BLEZA 

NOVAES (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº00174197420104036301 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

Portanto, não há identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, dê-se 
prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: .Traga a parte autora, no prazo de 30 

dias, cópia de carteira de trabalho que comprove os vínculos empregatícios nos períodos requeridos na inicial, 

sob pena de extinção de processo sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
0047784-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288735/2011 - ULYSSES CALVO 

(ADV. SP122450 - SILVIA REGINA FRANCISCA DO CARMO BELINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008404-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288752/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011637-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288763/2011 - LUIZ FERNANDO 

MAZZAROLO (ADV. SP040153 - AMALIA MARIA DOMMARX CUCCIOLITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0076867-85.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288476/2011 - BENEDITO 

BENTO FILHO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA, SP154523 - CARLOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da documentação acostada aos autos, expeça-se novo ofício ao 

INSS, para cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias. 

                                         Cumpra-se. 

  

0017140-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286758/2011 - NOEMIA MIRANDA 
DE SANTANA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Arlete Rita Siniscalchi, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/08/2011 às 17h30m aos cuidados 

do Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                                        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação 

com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos.  

                                         Intimem-se as partes. 

  

0032927-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288282/2011 - MARIA 
MADALENA RODRIGUES (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da peça inicial; 

2- Esclareça a parte autora quanto aos benefícios de pensão por morte anexados aos autos, uma vez que, em se tratando 

de desmembramento da pensão, os atuais detentores deverão integrar o polo passivo da ação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0011960-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287858/2011 - ORIOVALDO 

ROCHA CANGUSSU (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021681-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287801/2011 - EMERSON 

GIRARDELI COELHO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068258-11.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287621/2011 - WALDEMAR PUPO 

FERREIRA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060421-31.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287637/2011 - VALDIVINO DIAS 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058175-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287644/2011 - AZIZ ANTONIO 

BUNDUKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); REGINA MARIA DE AGUIAR BUNDUKI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057694-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287646/2011 - LINDOLFO DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056270-90.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287656/2011 - EUCLIDES DE 

ANTONIO (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE); AMELIA CASSIOLI DE ANTONIO (ADV. 

SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0052739-59.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287669/2011 - EDUARDO 

VANDERLEY BRAGA (ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043868-40.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287707/2011 - GERALDO ALVES 

RAMOS FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039926-97.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287722/2011 - ALBINO 

PADOVANI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036610-42.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287738/2011 - JESUS ANTONIO 

LIZARZABURU BEILLARD (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0036212-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287744/2011 - CLARA 

CONVERSANO DE ASSIS (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA 

POLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0030469-41.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287767/2011 - GENIVALDO 

EUSEBIO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029620-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287769/2011 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); VENINA MARCONDES PEREIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029480-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287771/2011 - MARIA DE FATIMA 
DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); CRISTINA MARIA DA SILVA 

DOMINGOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024640-45.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287795/2011 - JORGE SOCUTA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0023582-07.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287798/2011 - LORE LIESE 

SONTAG (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021515-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287802/2011 - JOSE SANTAELLA 

RUIZ (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI); ARLETE IZZO SANTAELLA RUIZ (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020358-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287810/2011 - ELAINA CORREA 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020281-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287811/2011 - EUNICE ALVES 

PERES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0019724-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287812/2011 - TERUKO 

NAKAMOTO (ADV. SP161982 - ANA CATARINA FERNANDES UYEMA); ALCIDES NAKAMOTO (ADV. 

SP161982 - ANA CATARINA FERNANDES UYEMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018911-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287816/2011 - VILMA HENRIQUE 

ALVES (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013691-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287841/2011 - NALVINA 

FERREIRA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012949-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287852/2011 - MARIO MARTIN 

(ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA); EZANIS TRABAQUIN MARTIN (ADV. SP070882 

- FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012155-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287856/2011 - CREMILDE 

CONCEICAO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011756-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287860/2011 - LAURENTINA 

CABRAL (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009645-61.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287872/2011 - ALBERTO 

MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007025-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287891/2011 - AMABILE 

MOSQUETTO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006774-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287893/2011 - MARIA YOKO 

MAKINO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004207-54.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287904/2011 - GERALDO 

MALERBA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002984-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287909/2011 - HELENA OISHI 

(ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000391-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287916/2011 - OLGA 

OSVALDOVA RANCOLETA (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES, SP260315 - LÍLIAN 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016926-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287819/2011 - SIVALNEY 

MENDONCA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008210-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287884/2011 - APARECIDA 

ARANTES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003105-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287908/2011 - AGUIDA IGNEZ 
ZAMPIERI (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052336-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287671/2011 - ANA OSMIDIA 

GRANGEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031323-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287765/2011 - ALICE MIZUE 

MITSUNARI DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009191-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287876/2011 - VITOR BRUNO 

TREVIZAN (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006392-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287897/2011 - IZOLINO 
CARVALHO COELHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059957-07.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287640/2011 - MARTHA CORREA 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0036989-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287733/2011 - ADERVALDO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033289-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287755/2011 - LEONALDO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 
  

0024443-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287796/2011 - WALKIRIA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0008891-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287879/2011 - CELSO VIEIRA 

(ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0056930-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287652/2011 - JANDIRA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 129/1025 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055649-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287662/2011 - DORA ELIZETE 

ALVES (ADV. SP242301 - DANIELA ALVES TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053223-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287667/2011 - MARIA 

ROSINALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044419-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287702/2011 - ROSANGELA 

ZANGROSSI ALVES (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044331-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287703/2011 - CELSO LUIS DA 

SILVA ROSA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043049-06.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287713/2011 - JOHN CORDEIRO 

(ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039913-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287723/2011 - LAERCIO MENDES 

DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039525-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287725/2011 - ROGERIO DIAS DA 

COSTA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028526-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287774/2011 - MARIA JOSE DE 

REZENDE FERNANDES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027521-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287779/2011 - FRANCISCO 

KENNEDY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022474-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287799/2011 - MARIA DO 

SOCORRO PEREIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045777-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287699/2011 - MARIA DE 

LOURDES ANTUNES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041502-91.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287718/2011 - ANAVARIS 

MENDES DIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041236-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287719/2011 - MARIA DO CARMO 

FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO 

GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0019547-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287813/2011 - IZABEL SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015066-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287831/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013506-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287845/2011 - INES MARIA DE 

AZEVEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012182-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287854/2011 - AUGUSTA COBOS 

PESCADOR (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009889-19.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287869/2011 - TEREZA MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031765-98.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287763/2011 - JOVINO 

GONCALVES DE MELO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015909-89.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287825/2011 - ADEMIR SERRATTI 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014378-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287834/2011 - ADILSON 

TOLENTINO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013602-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287842/2011 - ANTONIO 

MARTINS DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013110-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287850/2011 - ADAO JOAO 

BATISTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003892-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287905/2011 - LUIZ MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066610-59.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287622/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060562-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287636/2011 - MARCIA DENISE 

MINGOSSI (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058150-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287645/2011 - RAIMUNDA 

VILANEIDE DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014033-07.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287838/2011 - ANTONIO MATEUS 

MARQUES (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012863-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287853/2011 - CICERO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052289-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287672/2011 - ROBERTO 

FRANCISCO CAPETO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062015-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287632/2011 - EDSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081401-67.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287620/2011 - GENECY 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044797-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287700/2011 - CREUZA TEXEIRA 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016690-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287823/2011 - SEBASTIAO DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015768-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287826/2011 - VALDEIR DE 

AQUINO GOMES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009511-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287874/2011 - ROSA MARIA 

NUNES LIMA (ADV. SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA, SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010028-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287868/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ALVES MACHADO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048287-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287688/2011 - DAVID 

REIMBERG TONETTI (ADV. SP269111 - ALDER THIAGO BASTOS, SP073813 - ADALGISA DA SILVA 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044459-65.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287701/2011 - MARCELO BUENO 

DO CARMO - ESPOLIO (ADV. SP283511 - EDUARDO DE SOUZA, SP283511 - EDUARDO DE SOUZA); 

BENEDITA BUENO (ADV. SP283511 - EDUARDO DE SOUZA); JOAO BOSCO DO CARMO MARQUES (ADV. 

SP283511 - EDUARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043519-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287709/2011 - NOEL ALVES 

MACHADO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041675-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287716/2011 - MARIA DA GLORIA 
HENRIQUES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045854-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287698/2011 - GERALDO DE 

SOUZA MELO (ADV. SP216013 - BEATRIZ ALVES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008776-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287880/2011 - ADELIA MOISES 

(ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000131-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287921/2011 - JOSE EDUARDO 

FREITAS PRADO (ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027435-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287780/2011 - JOSE CELSO DE 

JESUS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057301-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287650/2011 - DIRCEU ROMERO 

(ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054819-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287664/2011 - JOAO DE DEUS 

SOARES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049821-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287681/2011 - TEREZINHA 

GOUVEIA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039119-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287726/2011 - JOSE TEIXEIRA 

(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038737-84.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287728/2011 - ELDO AMILCAR 

FRANCHIN (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032685-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287758/2011 - JONAS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027092-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287782/2011 - GERALDO FARIAS 

SIQUEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019509-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287814/2011 - MARINETE LOPES 

SOARES CAETANO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009654-52.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287871/2011 - MARGARIDA DIAS 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005627-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287900/2011 - MOISES 

VALDEVINO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001453-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287913/2011 - MARILZA MACIEL 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0061807-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287633/2011 - MOISES ANICETO 

DO CARMO (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060167-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287638/2011 - JOSE PIRES GOMES 

(ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056514-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287653/2011 - ILDEU GOMES 

SEIXAS (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN, SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, 

SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049475-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287683/2011 - LUIZ JOSE DE 
OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045945-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287697/2011 - MILTON 

MASTEGUIN (ADV. SP188915 - CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016808-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287822/2011 - MOISES PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036435-82.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287742/2011 - OSWALDO MORA 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012125-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287857/2011 - ANEZIO TEIXEIRA 

(ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA, SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031978-07.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287761/2011 - VALDEMAR 

ROSSINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013948-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287839/2011 - MAURICIO 

SANTINI (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027755-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287777/2011 - TEREZINHA 

FIDELIS DOS SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016239-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287824/2011 - IZANILDE GIOLI 

(ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007973-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287886/2011 - MARIA DE FATIMA 

CAVALCANTI ALVES (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001295-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287914/2011 - VALDIVIO 

TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063583-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287627/2011 - ADELINA ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056342-09.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287655/2011 - NEIDE PIRES 

VALENCIANO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047005-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287692/2011 - OSVALDO DOS 

SANTOS NUNES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047001-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287693/2011 - GILBERTO RICCI 

FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046495-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287694/2011 - ANTONIO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043777-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287708/2011 - JOAO ALVES 

GARCIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039809-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287724/2011 - ANTONIO ROCHA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038615-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287729/2011 - MATHILDE 

MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009624-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287873/2011 - MARIA UNGARO 

(ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026199-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287789/2011 - BENEDITO 

APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025989-20.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287790/2011 - EIJI FUKUNAGA 

(ADV. SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0056225-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287657/2011 - RUDIS VITOR 

(ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051420-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287674/2011 - CLEBER PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048910-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287686/2011 - MARIA DE FATIMA 

PINTO (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042578-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287715/2011 - JOEL LIMA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011681-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287861/2011 - ARNALDO 

SEBASTIAO DI SALVI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011331-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287862/2011 - DEVANIR DOS 

SANTOS GERMANO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010550-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287864/2011 - CLOVIS ROBERTO 

MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010353-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287865/2011 - MARCO ANTONIO 

SELLI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010328-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287866/2011 - CELSO DE 

ALMEIDA BARROS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009484-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287875/2011 - ANTONIO MARCOS 

FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009043-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287877/2011 - LUIZ ANTONIO 

MONTECLARO CESAR DE MEDEIROS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000791-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287915/2011 - ANTONIO CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064344-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287623/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060876-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287635/2011 - MANOEL JUSTINO 

DE BARROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005076-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287902/2011 - JONAS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062436-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287631/2011 - MARINETE 

MENDES RIBEIRO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0030584-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287766/2011 - NEIVA MONTEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014152-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287837/2011 - WALCLECIO 

SILVA ARAUJO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0312683-13.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288096/2011 - JOSELITA MARIA 

CARDOSO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

APARECIDO CARDOSO - CPF: 098.624.058-30; ALEXANDRE APARECIDO CARDOSO - CPF: 163.072.628-18; 

RENATA APARECIDA CARDOSO SANTANA - CPF: 252.206.348-01; PATRICIA CARDOSO - CPF: 

286.602.168-14 e ANDRÉ APARECIDO CARDOSO - CPF: 377.926.158-36, na qualidade de dependentes da autora 

falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048491-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286638/2011 - RICARDO 

FRASSON (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se que a perícia médica realizada em 21.09.2009 atestou a incapacidade do Autor durante o período de 

28.05.2008 a 21.05.2010, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em 
atraso diante da hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença durante o período de 28.05.2008 a 21.05.2010. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos nos termos do acordo homologado. 

                                    Após, expeça-se ofício requisitório. 

                                    Cumpra-se. 

  
0055238-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284285/2011 - MARY CRISTINA 

DANIEL DE JESUS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005665-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284338/2011 - JOSE JOAO DO 

AMARANTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041538-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284953/2011 - IVONE MARCON 

RODRIGUES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018344-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286802/2011 - ROSA VIEIRA DA 

SILVA TELLES (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta 

incapacidade. Cumpra-se. 

  

0015794-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288648/2011 - PAULO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 27/06/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias. Int. 

  

0025900-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284596/2011 - ILSON BARCELOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que o processo 

nr. 00504343920074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 

1989, o processo nr. 00471481920084036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de 
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abril de 1990 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e 

janeiro, março e junho de 1991. 

  

              Acerca dos autos de nr. 00488706619954036100 faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos 

autos de certidão de inteiro teor que contenha informação dos períodos correspondentes ao pedido da referida ação. 

  

              Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar e dos documentos apontados como ilegíveis, na certidão exarada em 10.06.2011. 

  

         Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual 

ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a 

impossibilidade de faze-lo. 

  

         Constato a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou do comprovante de inscrição do CPF) e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
  

  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0033331-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283767/2011 - OSVALDO NETTO 

FILHO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0033271-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283768/2011 - FRANCISCO 

XAVIER LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033343-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283766/2011 - PAULO FERREIRA 

DE MORAES (ADV. SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046239-40.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279745/2011 - HELIO PEIXOTO 

GOMES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 
autos, verifico que o processo nº 200361840780505 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação da ORTN/OTN; que o processo nº 200663010549828 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário 

pela majoração do coeficiente do benefício decorrente da aplicação da lei nº 9.032/95, e o objeto destes autos é a revisão 

de benefício previdenciário pela aplicação da Súmula nº 260 do TFR, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0020481-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286688/2011 - IVANEIDE 

SALVADOR DAMASCENO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no 

referido feito a parte autora requereu a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. Neste 

processo, a parte requer a revisão das RMI dos benefícios de auxílio doença, eis que, aparentemente, computados 

erroneamente os salários de contribuição. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0025881-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280691/2011 - ELZA DEJANIRA 

DO PRADO (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA, SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé dos processos que NÃO 

são do JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0021910-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284189/2011 - CLAUDETE 
MARIA MARCOMINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA); ADILSON DE MARIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Torna sem efeito 

a decisão anterior, registrada em 19.07.2011 termo 6301281729, substituindo-a pelo presente: 

Petição anexa em 17/05/2011: Oficie-se à CEF para que cumpra, no prazo de 30 (trinta) dias, a determinação anterior, 

trazendo aos autos os extratos da conta 51336-4 agência 236 no período do Plano Collor I. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0033375-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285535/2011 - JULIA ROSA DE 

JESUS PEREIRA (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior apenas no que diz respeito à juntada de cópia 

legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0030441-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286353/2011 - SOLANGE DE 

SOUZA MELLO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0045985-77.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249143/2011 - ELIONE NUNES 

COSTA BARBOZA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o 

ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, anexado aos autos em 22.07.2010. 

                              Após, tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste Juizado. 
                Cumpra-se. 

  

0012992-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282578/2011 - LUCIANO 

CAUTERO (ADV. SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, uma vez que em relação ao Plano Collor I os extratos 

necessários são Abril e Maio/1990. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes 
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0027263-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288335/2011 - ANA BEATRIZ 

DOMINGUES BORGES (ADV. SP105517 - MARIA LUISA ALVES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 29.06.2011 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0001479-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281501/2011 - PEDRO HISAO 

TAKAMOTO (ADV. SP174804 - WALDIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, SP180893 - TSUNETO SASSAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, uma vez que em 

relação à conta n°013.99030857-9 falta o extrato do mês de Janeiro de 1991. 

  

                                                   Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial, conforme elencado acima.  
  

                                                               Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                                                               Intime-se. 

  

0017485-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282794/2011 - MOHAMAD 

FOUAD GHAZZAOUI (ADV. SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de endereço trazido 

pela parte autora não tem data. Assim, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

em nome próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e ainda para que adite a inicial 

indicando o número do benefício objeto da lide, como foi determinado na decisão anterior. 

                     Intime-se. 

  

0005703-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288843/2011 - JOEL GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  

0054360-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282421/2011 - JOAO ALFREDO 

DE CARIA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 
para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0025878-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284193/2011 - DURVAL 

FREDERICO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

o processo nr. 00282898620074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de 
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fevereiro de 1989, o processo nr. 00919481819924036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS 

no período de janeiro de 1989, o processo nr. 02506309320054036301 tem como objeto a atualização da conta 

vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989 e abril de 1990, o processo nr. 00770984420064036301 tem como 

objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de janeiro de 1989 e abril de 1990, o processo nr. 

00144931520084036100, o processo nr. 00273445720064036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada do 

FGTS no período de abril de 1990 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no 

período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

              Observo que o processo de nr. 00318911420044036100 consiste no número originário da ação acima descrita 

(02506309320054036301), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

  

              Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

         Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual 

ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a 

impossibilidade de faze-lo. 

  
         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

         Intime-se. 

  

0027043-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286829/2011 - MAHMOUD HELAL 

(ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor anexada em 29/06/2011: 

  

a) comprove o autor, documentalmente, a recusa do INSS em receber o requerimento. Está representado por advogado, 

que tem direito de petição junto aos órgãos públicos, não sendo suficiente a alegação de recusa verbal. 

  

b) quanto à comprovação de endereço, deverá ser apresentada declaração firmada pela pessoa em cuja casa o autor está 

residindo, acompanhada de cópia de RG e CPF, bem como de comprovante de endereço em nome do (a) declarante), 

contemporâneo ao ajuizamento do feito. 

  
Prazo de 30 dias para cumprimento das determinações acima, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Int. 

  

0041728-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286356/2011 - SEBASTIAO 

CARDOSO (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que 

a parte autora pretende a averbação de tempo laborado em atividade rural, entendo necessária a oitiva das testemunhas 

arroladas na petição inicial. Assim, expeça-se carta precatória para as comarcas de Turiuba e Buritama/SP, para a oitiva 

das referidas testemunhas. 

                                       Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/01/2012, às 15 horas, em que será 

ouvido o autor. 

                                        Cancele-se a audiência agendada para o dia 29/07/2011, às 16 horas. 

                                        Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Traga a parte autora, no prazo de 30 
dias, cópia de carteira de trabalho que comprove os vínculos empregatícios nos períodos requeridos na inicial, 

sob pena de extinção de processo sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
0060284-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288244/2011 - JOSE 

DEUTSCHMANN FILHO (ADV. SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP217251 - NEUSA GARCIA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0043606-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288730/2011 - IONE BORGES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032978-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285089/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração acostada aos autos encontra-se pouco legível. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o subscritor da petição inicial junte cópia legível do instrumento de mandato. 

Intime-se. 

  

0040421-49.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289316/2011 - CICERO DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 

25/05/2011, nada mais há a deliberar nesses autos. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  
0041305-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282675/2011 - JOAO ROCHA DE 

SOUZA SOBRINHO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova perícia médica, na 

especialidade ORTOPEDIA, a ser realizada no dia 19/08/2011, às 16h30m, com o Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, 

no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no 

Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0003500-47.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289343/2011 - LEONIDAS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0039930-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278225/2011 - JOSE SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos 

nº 200461842621241 que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com a 

aplicação integral de IRSM. Neste feito, porém, pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com 

o reconhecimento de atividade especial. 
  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Cite-se. 

  

0006689-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279893/2011 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 
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apresente a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da 

petição inicial, sentença, acórdão, se houver, bem como da certidão de trânsito em julgado, do processo nº 

00142180320074036100, ajuizado perante a 9ª vara Federal Cível. 

                       Int. 

  

0005521-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288844/2011 - MANOELITO 

SOUZA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma pena, determino 
que a parte autora esclareça a dessemelhança do nome constante do preâmbulo da vestibular e o constante dos 

documentos de identidade anexados aos autos. Intime-se. 

  

0028267-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286551/2011 - CINTIA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP102487 - JOSE ROBERTO TONELLO JUNIOR, SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O 

documento juntado com a petição retro não contêm informação acerca da autora. Assim, concedo-lhe prazo suplementar 

de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos declaração, com 

firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, da Sra. Isabel da Silva Santana, em relação à 

residência da parte demandante. 

Intime-se. 

  

0025825-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286426/2011 - CARMINE DI 

NUBILA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

os processos de nrs. 00171001120024036100 e 00370879620034036100 têm como objeto a atualização da conta 
vinculada do FGTS no período de abril de 1990, o processo nº 00315282720044036100 tem como objeto a atualização 

da conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989, o processo nº 00080615620084036301 tem como objeto 

a atualização da conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989 e abril de 1990, o processo nº 

00827401019924036100 tem como objeto aplicação de IPC entre novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989 e o 

pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, março e 

junho de 1991. 

  

                Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

  

                 A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, acerca dos autos de nr. 00777701820074036301, 

constato identidade entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no 

tocante ao mês de junho de 1990. 

                 Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

                 Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de 

conta de FGTS no período de junho de 1990. 

                 A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 
                 Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de junho de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                 Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS quanto à aplicação do 

índice referente aos meses de janeiro, março e junho de 1991.  

  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 
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                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

                 Constato a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RNE e CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou do comprovante de inscrição do 

CPF) e da cédula de identidade - RNE ou de documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0056196-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286666/2011 - MARIA DE 

LURDES GAMA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE 

 MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta 

forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. Ronaldo Marcio Gurevich - ortopedia, no dia 26.08.2011 às 

17:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007606-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289331/2011 - EULALIA 

MODESTO TAGORE (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 18/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 20 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
0017485-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283850/2011 - LAZARO 

NOGUEIRA COELHO (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à revisão de 

benefício previdenciário pela aplicação dos artigos 29, 31 e 144 da Lei 8213/91. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos: 

  

a)             autos nº 200563010632170 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado em 16.04.07; 

b)             autos nº 200663080001137 teve por objeto a revisão de benefício previdenciário com a aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994; 

c)             autos nº 200663010021408 buscou o reajustamento de benefício pela aplicação dos índices IGP-DI e INPC 

dos meses de junho de 2000 e junho de 2001; 

d)             Por fim, os autos nº 200863010509955 foi extinto sem resolução de mérito por litispendência, com trânsito 

em julgado em 27.04.09. 
  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes autos e o processo em epígrafe. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A demora no cumprimento da 

decisão judicial justifica a imposição de multa, nos termos do art. 461, §4º, do CPC.  

Partindo-se dessa premissa, discute-se os critérios adotados para a sua fixação. 
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Na fixação desse valor - que deve servir como forma de reparar o prejuízo da parte autora e compelir a ré a 

purgar a mora -, podem ser usados critérios como: (a) valor do benefício em mora; (b) valor do menor ou maior 

benefício pago pela seguridade social; (c) valor fixo por dia de atraso, como R$ 10, R$ 100, R$ 500 ou R$ 1.000. 

Esses e outros critérios vêm sendo amplamente adotados, inclusive por mim. Porém, a reflexão quanto aos efeitos 

da demora para a vida dos jurisdicionados levam à procura de outro parâmetro. Explico a seguir as razões dessa 

afirmação. 

A fixação da multa em função do valor do benefício pode acarretar tratamento desigual a segurados em igual 

situação. Isso porque a mesma conduta da ré - demora no cumprimento da decisão judicial - é sancionada em 

razão da capacidade econômica da parte autora.  

Assim surgem dois problemas: (i) não se pondera o fato de que a privação de rendimentos pode ter 

consequências mais graves para quem deve receber um benefício de valor menor; (ii) visando reduzir os 

encargos com astreintes, a parte devedora pode ser levada a priorizar decisões que tratem de benefícios mais 

altos e, de conseguinte, com a pena de imposição de multa também mais elevada, em detrimento da cronologia de 

recebimento das ordens.  

Da mesma forma, pode-se questionar a adequação dos outros critérios mencionados acima (itens “b” e “c”), por 

duas razões: (iii) ausência de conexão entre o valor da multa e caso concreto ou as causas da demora; (iv) de 

forma semelhante ao item “ii” acima, a parte devedora pode a priorizar decisões que imponham multas mais 

altas, e não decisões pendentes de cumprimento há mais tempo.  
A busca de critérios que solucionem os problemas apontados passa pelo questionamento sobre os motivos da 

demora no atendimento de ordens judiciais. 

A experiência mostra que esses atrasos são frequentemente atribuídos à falta de recursos humanos e materiais 

enfrentados pelo Poder Público. Isso se traduz em baixo grau de informatização, reduzido número de servidores, 

lotação inadequada de servidores, etc. Levando isso em conta - e lembrando que uma das funções da multa é 

desestimular a persistência da demora -, há que se buscar um valor que torne a mora mais onerosa ao devedor 

do que o cumprimento da ordem judicial. Eis aqui um norte para fixação da multa. 

Como o aumento do número de servidores incumbidos de cumprir decisões judiciais poderia diminuir os casos 

de atrasos, adoto como critério de fixação da multa a remuneração dos servidores do INSS. Com base no edital 

de concurso divulgado em 2007 (Edital n.º 1 - INSS, de 26 de dezembro de 2007. Disponível em: <>. Acesso em 04 

abr. 2011.), verifica-se que a remuneração inicial de um Técnico do Seguro Social é de R$ 1.989,87, cerca de R$ 

66,33 por dia de trabalho.  

Como a multa deve ser mais onerosa aos cofres públicos do que a insistência na mora ou mesmo a não-alocação 

de servidores nas unidades incumbidas de atender decisões judiciais, fixo a multa de R$ 132,66 por dia de atraso, 

o dobro do que o trabalho diário de um Técnico do Seguro Social custaria ao Poder Público.  

Ante o exposto, determino: 

(a) a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para 
cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 10 dias, após os quais incidirá multa de R$ 

132,66 por dia de atraso; 

(b) o envio de cópia dessa decisão à Superintendência Regional do INSS em São Paulo, haja vista o grande 

número de jurisdicionados que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações 

impostas à autarquia.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0037426-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281042/2011 - MARIA MENDES 

MATIAS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062388-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282893/2011 - JOSE BERNARDO 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037283-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281050/2011 - MARIA MIRON 

SANCHEZ (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024756-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284841/2011 - ROMEU 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 146/1025 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção). 

  

Intime-se. 

  

0034425-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285690/2011 - PATRICIA 

LUCIENE LUIZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior apenas no que se refere à comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Intime-se. 

  

0056514-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288778/2011 - DULCINEA 

MARIA MOREIRA FREIRE (ADV. SP082251 - SANDRA ISOLINA MARABESI M FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 
05.07.2011 determino o sobrestamento do feito por noventa (90) dias. 

Após, voltem conclusos. 

                               Cumpra-se. Intime-se. 

  

0001189-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288178/2011 - JOSIAS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cite-se o INSS. 

  

0027903-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301248886/2011 - MARIA PINHEIRO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0053735-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288624/2011 - MARCOS 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se a perita em 

psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos documentos 

médicos acostados aos autos em 29/06 e 05/07/2011, informando se embasam eventual alteração da conclusão do laudo 

pericial. 

  

0011260-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282477/2011 - MARILZA 
APARECIDA DE LOURDES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS); VICTOR RIBEIRO DE LIMA 

(ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a autora proceda a juntada dos documentos 

médicos que entender necessários, sob pena de preclusão. Registre-se, que a parte autora está representada por 

profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Ademais, providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em 

fornecê-lo. 

  

Int. 
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0032869-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286475/2011 - GENIVALDO 

SOARES BONFIM (ADV. SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição 

Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0020428-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286341/2011 - ADRIANO CESAR 

KOKENY (ADV. SP190044 - LUCIANA BARBOSA BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0036762-90.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280604/2011 - JOSE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0019833-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286794/2011 - CLEONICE 

MALAQUIAS DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00614297720084036301 teve como objeto a retroação da DIB do seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, tendo sido o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; 

enquanto estes autos têm como objeto a a retroação da DIB do benefício de aposentadoria por idade. 

           Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.  

           Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

  

0074042-37.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288950/2011 - FRANCISCO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 
do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0036457-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288215/2011 - ALFREDO TABILO 

LEMUS (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 

(quinze) dias. 

  

                                         Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, 

dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0015607-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287614/2011 - AMELIA PINTO 

OLIVO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que o processo 

de nr. 00165213220084036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de abril de 1990 

e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, 

março e junho de 1991. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

  

                 A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, acerca dos autos de nr. 00133705820084036301, 

constato identidade entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no 

tocante ao mês de junho de 1990. 
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                 Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de conta de FGTS 

no período de junho de 1990. 

                 A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

                 Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de junho de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                 Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS  quanto à aplicação do 

índice referente aos meses de janeiro, março e junho de 1991.  

                  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Nesta ação, espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada 

FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                 Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 
da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                 Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

                 Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão 

por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) pensionista(s).  

                 Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões dos CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 
  

0019116-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436733/2010 - EDNA LUIZA DE 

SANTANA (ADV. GO018125 - ENIO SINTRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2011, às 17h. 

Intimem-se as partes. 

  

0006019-92.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288721/2011 - LUZIA ANA DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                     Intime-se. 

  

0033333-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285072/2011 - HELIO BURGOS 

(ADV. SP275857 - ESMERALDA DE LIMA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

                               Intime-se. 
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0045401-34.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288253/2011 - JOSE GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte 

autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

                               Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se 

baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0285833-19.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289465/2011 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação 

ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor (RPV). 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 
  

0012029-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285507/2011 - GISLENE HAGER 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); ADALBERTO HAGER- ESPOLIO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a(s) herdeiro(s) e inventariante do espólio de Adalberto Hage, a 

Sra. Gislene Hage e, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança decorrente do Plano econômico do Collor I. 

Afasto a dependência entre os feitos apontados no termo de prevenção, haja vista que os autos 20076100000753377 

originário da 25ª Vara Federal Cível tem por objeto, as diferenças das correções monetárias da caderneta de poupança 

decorrentes do plano Bresser e Verão.( 25.10.2010.PDF27/10/2010). 

De acordo com as normas contidas no art. 12, V c/c o art. 991 e c/c o art. 1027 do Código de Processo Civil, entendo 

que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal compreendido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Ante o exposto, concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a Escritura de Inventário e Partilha, onde conste, com clareza, o inventariante do espólio ou, no 

caso de já ter sido encerrada a partilha, ou, ainda, no caso de não haver menção da conta objeto da lide nos bens 
arrolados pertencentes ao espólio, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos CPFs e RGs, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandatos. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

No mesmo prazo junte aos autos cópia legível do extrato bancário referente ao plano econômico pleiteado. 

 Int. 

  

0072860-16.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301076646/2011 - JOAO BARBIERI 

(ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Piraju - SP, 

encaminhando-lhes cópia da documentação solicitada. 

Cumpra-se. 

  

0022890-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286429/2011 - APARECIDA 

MARIA CANTANZARO (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que houve cumprimento do despacho de 01/06/2011, 

determino o agendamento de perícia médica em Ortopedia para o dia 25/08/2011 às 19h00 com o Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella no 4º andar deste Juizado. 

                                      A autora deverá comparecer munido de documento original de identificação com foto, bem 

como de exames e atestados médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                                      Intimem-se. 
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0023848-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285505/2011 - LENILDA SOUZA 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que 

cumpra o determinado na decisão de 24.06.2011 no prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0041363-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283772/2011 - LUIZ FELIPE DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo pericial 

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0027921-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283745/2011 - ADAIR VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos 

do acordo homologado. 

                                     Após, expeça-se o pagamento conforme valores apurados. 

                                     Cumpra-se. 

  

0007146-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288595/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE ARAUJO (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 
Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0007245-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283759/2011 - MARGARETE 

MARIA CLEMENTE (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando a manifestação da parte autora, bem como os documentos anexos aos autos (arquivo petprovas) os quais 

atestam que a autora faz acompanhamento com médico cardiologista , defiro a realização de nova perícia com 

especialista em cardiologia. 

Desta forma, designo perícia médica na especialidade de cardiologia para 29.08.2011 às 17:30h, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 
alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0013129-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276507/2011 - ELVIRA 

CERRONE POLEO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a majoração do cálculo do percentual de benefício previdenciário para o 
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correspondente a 100 % do salário-de-benefício, enquanto o objeto destes autos é a revisão pelo índice da ORTN/OTN, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

  

0012689-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285949/2011 - ARNALDO 

AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS, SP272415 - CESAR 

AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0031652-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284807/2011 - ROSA DA 

CONCEICAO BOTURA BARATA (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. Aguarde-se a Audiência de Instrução e Julgamento. 

                 Cite-se. Intime-se. 
  

0041797-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286433/2011 - NORBERTO DE 

MOURA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência ao autor acerca do ofício do INSS informando o 

cumprimento da obrigação de fazer. Após, baixa findo. Int. 

  

0071769-17.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272752/2011 - ROSANGELA 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP123435 - IVONETE MARTINS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que houve errro 

material na transcrição do valor apurado nos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, já devidamente retificado. 

Destaco que o valor correto já constava da planilha de cálculo (arquivo 'calc exp abril90 até maio-11.xls') 

Diante disso, homologo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor de R$ 14.132,50 (QUATORZE 

MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para maio de 2011. 

Cumpra a Caixa a sentença proferida efetuando o pagamento em até 15 (quinze) dias. 

Int. 

Cumpra-se. 
  

0078854-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237299/2011 - MARCIO 

CAPRETZ (ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento 

hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos referente às contas 013-10055996-3 e 

10057111-4 referente aos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de 

ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0025539-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284901/2011 - NILSON CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00124848820094036183 em trâmite na 7a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este 
feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0009731-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281825/2011 - IRENE COIMBRA 

JACINTHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora e da 

consulta ao sítio da Internet da Justiça Federal, verifico distinção de partes acerca dos autos de nr. 19956112120064830 

e os presentes autos, uma vez que, naquela ação a parte autora ingressou com seu pleito face ao Banco do Brasil e 

União Federal, nesta ação, vem requerer atualização de saldo de conta poupança face à Caixa Econômica 

Federal.                        
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                        Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                        Nesta ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                        Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                        Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos certidão de óbito, certidão atualizada de 

objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de 

partilha. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

0044611-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286484/2011 - SEBASTIAO 
GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0041019-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279659/2011 - ROBERTO 

POSSIDONIO DA SILVA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se na pessoa do chefe do 

Posto do INSS Central, para que implante o benefício de auxílio doença em favor da parte autora, no prazo de 48 horas, 

sob pena de crime de desobediência e de aplicação de multa diária de R$ 20,00, em favor da autora. 

O ofício deverá ser acompanhado da sentença bem como do ofício nº 1869/2011 e seu protocolo de entrega. 

Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0023311-37.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286746/2011 - DELCIO 
FRANCISCO CELANI (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do declínio da competência do Juizado 

Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda e considerando que já houve o 

levantamento dos valores expedidos nestes autos em decorrência da expedição de requisição de pequeno valor, defiro o 

prazo de 20 (vinte) dias para que à parte autora cumpra a obrigação de devolver os valores levantados indevidamente, 

ou seja, R$ 1.145,35 (um mil cento e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) com data do cálculo em 

outubro/2005, devidamente atualizados. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, oficie-se ao INSS para que proceda ao desconto administrativo no 

benefício da parte autora deste processo correspondente à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 

8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando a este juízo o início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011792-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288766/2011 - JOSEPHINA 

PEREIRA HERMOGENES (ADV. SP176630 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 
termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200763010568050 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês (meses) de junho de 1987; o processo nº 200963010186848 

tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e 

o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês(meses) de abril e maio 

de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                   Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                  Intime-se. 
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0013121-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286161/2011 - ANA PEREIRA 

SIMONETTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 19/07/2011: defiro o pedido 

de dilação de prazo para cumprimento da decisão anterior, por mais 40 (quarenta) dias. 

Int. 

  

0016257-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285700/2011 - TEREZINHA 

VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está 

expirado, intime-se a perita em Neurologia Dr. Cynthia Altheia Leite dos Santos, a apresentar o resultado da Perícia 

Médica e a justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

0014168-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284564/2011 - MARIA 

APARECIDA GRANGEIRO VIANA (ADV. SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO, SP286907 - VICTOR 

RODRIGUES SETTANNI); VILMA GRANGEIRO ALVES PENTEADO (ADV. SP284573 - ANDRÉIA BOTTI 

AZEVEDO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial, bem como, comprovar a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

0030394-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286326/2011 - MANOEL 

SEGUNIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) 

condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

                      Intime-se. 
  

0017411-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288390/2011 - FLAVIO ROCHA 

LOPES (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que a parte autora esclareça a divergência entre o número de sua residência declinado na inicial e o constante no 

documento acostado aos autos na petição de 01.07.2011. 

  

Intime-se. 

  

0464370-71.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286278/2011 - LYRTA 

PAPROTZKY (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial em 20.07.2011, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores 

apurados. 

 Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se o INSS para que tome as providências cabíveis no sentido de revisar 
a renda mensal atual da parte autora, bem como expeça-se o requisitório de pequeno valor. 

Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0005175-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284855/2011 - HELENICE 

FURLANETO (ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 0204895-7, 

0124204-3, 99005725-1 e 99204018-3, ag. 0235, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao 

Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 
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1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que os autos nº 00320700620084036100 tem por objeto a atualização do saldo de 

conta-poupança em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que alguns extratos de contas-poupança estão ilegíveis e são necessários à apreciação do pedido, 

determino à parte que traga aos autos todos os extratos legíveis das contas-poupança mencionadas, no prazo de 30 dias, 

sob pena do processo ser julgado no estado em que se encontra. 

  

Intime-se. 

  

0027872-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282879/2011 - ARMANDO LUCIO 

DA SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0038777-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284226/2011 - REGINA CELIA 

CABRAL RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos do acordo homologado. 

                                    Após, expeça-se ofício requisitório conforme valores apurados. 

                                    Cumpra-se. 

  

0048617-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284220/2011 - EDNA NERY 

CARIRY (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 21/07/2011: reitere-se o ofício para cumprimento da tutela, com prazo de 15 dias. 

Após, faça-se a conclusão para apreciação dos embargos de declaração. Int. 

  

0011231-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288395/2011 - LAURO MANOEL 

JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico: Acolho a 

justificativa apresentada e defiro o pagamento do laudo pericial. Encaminhem-se à Seção Médico-Assistencial para as 

providências. 

  

                                    Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos 

em 12/07/2011. 

  

                                    Intimem-se. 

  

0066086-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284324/2011 - LEONARDO 

GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0011812-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286721/2011 - ERALDO RIBEIRO 

DE BRITO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos, acolho o laudo pericial 

apresentado pelo ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella em       . 13/07/2011. Remetam-se os autos à Seção 

Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. Manifestem-se as partes, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003007-22.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288745/2011 - RIVALDO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 155/1025 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 22/03/2011: tendo em vista o 

desarquivamento dos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da decisão prolatada em 

04/09/2009. 

                                       Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0013840-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285877/2011 - ARMINDA 

AUGUSTA RODADO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0031151-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280922/2011 - SERGIO DANIEL 

SEVILHA (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o laudo 

acostado aos autos em 04/07/2011 não está completo, intime-se a perita para que, em 48 horas, apresente o Laudo 

Pericial completo. 
  

0033071-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289081/2011 - ADALVA JOAQUIM 

SALLES RIBEIRO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

                                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

                                    Intime-se. 

  

0004293-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287485/2011 - SONIA MARIA 
VASCONCELLOS (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0089050-83.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286072/2011 - MARCOS LUIZ 

BIANCHI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos procuração, cópia 

legível do CPF, cópia legível do documento de identidade e comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0054856-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282902/2011 - HENRIQUE DE 

TOLEDO PRADO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP do falecido, senhor Henrique de Toledo Prado. Com o cumprimento, encaminhem-se 

os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Outrossim, concedo prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o representante legal da parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome do representante, (até seis meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Por fim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 
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representação perante o foro em geral, assinado pelo representante legal do falecido, constando como outorgante o 

espólio do falecido representado pela adjudicatária (única herdeira). 

Intime-se. 

  

0031815-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285017/2011 - LIANE FAIOCK 

MENEZES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00432129819984036183 em 

trâmite respectivamente na 6a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de 

eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                                    Int. 

  

0004479-64.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246719/2011 - PEDRO AVANCINE 

- ESPÓLIO (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Denoto que há ação principal ajuizada anteriormente e que 

tramita pela 10ª vara deste JEF. 

Assim, redistribua-se aos autos à 10ª Vara deste juizado. 
  

Cumpra-se. 

  

Int. 

  

0028551-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283734/2011 - VILSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 14/07/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0055166-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282525/2011 - SUSUMU MIYAO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Processo regularizado. À conclusão 
  

0007505-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288821/2011 - ENRICO LUGLIO 

NETO (ADV. SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Anexo P.I.PDF de 01/06/2010: indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista a extinção sem julgamento de mérito 

do processo 2010.63.01.019425-2. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar tanto cópia de sua CTPS, quanto extrato de sua 

conta vinculada. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS e extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Após, conclusos. 

  

0000906-76.2011.4.03.6113 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288472/2011 - SANDRA ELISA ZEI 

DE AQUINO CRACO (ADV. SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) junte cópia legível do documento de identidade (RG); 

c) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0021152-48.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287804/2011 - VERA CARDOTI 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

                              Recebo os recursos das partes no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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                              Intimem-se a para contrarrazões. 

                              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0023062-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286146/2011 - ADNIR ABILIO 

JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); ANDREIA MARIA 

ARAUJO MIZUGUCHI (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada 

aos autos em 13/07/2011. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor do ofício do INSS, 

vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

                           Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, 

dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0047240-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288251/2011 - RUBENS ALVES 
(ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083306-10.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288248/2011 - JOSE CAETANO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081609-51.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288249/2011 - MARIO VANINI 

(ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010899-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284843/2011 - ALEXANDRE 

RICARDO DE MOURA OLIVEIRA (ADV. SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Na 

hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. Caso contrário, decorrido o prazo 

tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0027264-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285537/2011 - ODETTE COLELLA 

ROCHA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 

(vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0045672-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017628/2011 - IVONETE ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. ); KELLI CRISTINA ALVES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1- Verifico que há outros 

herdeiros constantes da certidão de óbito, que não constam como autores da presente ação. Assim, manifeste-se a 

autora, incluindo os demais herdeiros no polo ativo, assim como, caso sejam menores, trazendo o representante legal 

destes para representá-los. 

2- Traga a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia de carteira de trabalho de IVONETE ALVES RIBEIRO que 

comprove os vínculos empregatícios nos períodos requeridos na inicial. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

0073965-91.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283378/2011 - EDIVALDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento da sentença/acórdão - Assiste 

razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0045161-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279368/2011 - JURACY DA SILVA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do 

IGP-DI e o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da Súmula nº 260 do TFR, não 
havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0033281-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283790/2011 - ZULMIRA SANTOS 

DE SANTANA (ADV. SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se 

  

0066691-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284373/2011 - ADELAIDE DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a ré a decisão proferida no dia 03/03/2011, em relação à conta 99902786-3, no 

prazo de 10 dias, sob pena de multa diária, cujo valor elevo para R$ 50,00, sem prejuízo das astreintes já devidas pelo 

descumprimento da decisão anterior. Após, venham os autos conclusos. 

  

0013605-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284360/2011 - CLEMILDA DE 

LIMA CORDEIRO (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP070104 - ANTONIO JOSE CARRERI, 

SP087257 - VANDERCI VANDE CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

Bem como, comprovar a titularidade da conta. 
  

Intime-se. 

  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189360/2011 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 20 dias, conforme requerido pela parte 

autora 

  

0001963-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284933/2011 - JOSE LUIZ RAMOS 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das 

principais peças processuais do processo 00124936020034036183 em trâmite respectivamente na 5a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.  

                            Int. 

  

0004165-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283388/2011 - ODILON 

CHAMELETTE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN 

VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito.              Intime-se. 

  

0027530-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287925/2011 - MARISA FATIMA 
DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0064739-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436212/2010 - NATANIEL 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS); MARIA LEONICE 

MANTOVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das 

cadernetas de poupança, ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas. 

Não há, portanto, litispendência entre os processos. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0032989-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288967/2011 - MARTA 

CONCEICAO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033114-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288809/2011 - LILIAN CRISTINA 

GONCALVES (ADV. SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA); DANIELY VITORIA 

GONCALVES (ADV. SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA); ISABELE CRISTINA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
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                               Intime-se. 

  
0033311-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285076/2011 - ALINE DA SILVA 

FREIRE (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032705-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285078/2011 - NIVALDETE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000579-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301269713/2011 - MARCIA ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE 

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que, em 10 (dez) dias, esclareça as conclusões de seu laudo, tendo 
em vista que afirma que a autora apresentou quadro compatível com transtornos de personalidade e comportamento; 

que "dentro de suas queixas dos antecedentes pregressos, pode-se dizer que, são pensamentos automáticos ou mágicos 

que, influenciam seu modo de ser". 

Além disso, deverá ainda analisar o exame pericial feito pela autora em processo antecedente, de forma a utilizar como 

subsídio as constatações daquele exame, sem, naturalmente, vincular-se às conclusões daquele exame. Indefiro, 

contudo, os quesitos complementares, pois não cabe ao perito concordar ou discordar de outros profissionais. 

  

Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para manifestação em 10 (dez) dias e, por fim, voltem conclusos 

para sentença. 

Int. 

  

0017701-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288961/2011 - MARIA DE SOUZA 

AMBROSIO (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA, SP263697 - ROBERTO GABRIEL 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a 

indicação do perito em seu laudo para que o autor seja submetido às perícias em clínica médica e ortopedia, intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos médicos que comprovem sua incapacidade da área 
indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado. 

  

                                            Intimem-se 

  

0034464-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286478/2011 - JUIZ FEDERAL DA 

1ª VARA E JEF CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU - PR. (ADV. ); FERNANDO DOS SANTOS (ADV. GO016932 - 

WILLIAM GOMES DE MORAIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória 

oriunda da 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás/GO, servindo o presente documento como 

instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0022003-11.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279819/2011 - LUIZ CONTIER 

(ADV. SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se a parte autora para que junte aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, se houver, bem como 
certidão de trânsito em julgado do processo nº 00044253520104036100, proposto perante o Juízo da 19ª Vara Federal 

Cível. 

                                     Int . 

  

0035097-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289085/2011 - DEUSDETE BENTO 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que 

DEUSDETE BENTO DA SILVA pleiteia a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à correta atualização de 

saldo de conta vinculada ao FGTS com a incidência dos expurgos inflacionários de maio de 1990 no índice de 

0,4511570 sobre valor creditado por sentença proferida em outro processo, conforme descrito na inicial. 
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Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a identidade entre a atual demanda e 

alguns dos processos apontados, tendo em vista que os autos nº 2007.63.01.078191-2 tiveram por objeto os expurgos 

verificados nos meses de junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991; e os autos nº 2007.63.01.030367-4 

foram extintos sem resolução de mérito. 

Contudo, não houve completo cumprimento da providência determinada por despacho de 11/10/2010, ante a ausência 

de informações sobre os autos nº 200461000314591 (09ª Vara Federal Cível de São Paulo) e 200861000144915 (02ª 

Vara Federal Cível de São Paulo). Desta feita, concedo o prazo derradeiro de 45 dias para a juntada de documentação 

necessária para sua análise do supramencionado processo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intimem-se. 

  

0080266-20.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301223606/2011 - LIGIA MARIA 

DIAS (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Vista as partes do retorno dos autos para este juizado especial, para manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  
0029103-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285699/2011 - JOSE ARNALDO 

DIAS EVARINI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Considerando-se o parecer contábil anexo aos autos, intime-se o autor autor para que, em dez dias, apresente cópias de 

suas declarações de ajuste anual de imposto de renda do período de 1996/1997 a 2008/2009. Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0029380-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282766/2011 - MARIA REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada do documento de identidade, do Sr. Geraldo Vieira Limeira, em relação à residência da parte 

demandante; bem como para que cumpra a segunda parte do despacho anterior. 

Intime-se. 

  
0016649-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288152/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE FREITAS NETO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na 

especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 19/08/2011, às 11h00min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0020012-47.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284305/2011 - MARIA 

GERALDINA MONTEIRO DE BARROS LEBRE PINTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020019-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285532/2011 - ROSA CARMASSI 

SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI - ESPOLIO (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN); SAURO SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); RENATA SERAFINI 
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GONCALVES (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027725-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286259/2011 - LUIZ VAQUIANO 

(ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA, SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00107371620034036183 em 

trâmite respectivamente na 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de 

eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                         Int. 

  

0059342-51.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284280/2011 - EDNEY 

MESQUITA SOARES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações e documentos 

anexados aos autos pela CEF em 26/06/11 e o parecer da Contadoria Judicial, manifeste-se a parte autora no prazo de 

10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0024542-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284903/2011 - MARIA 

APPARECIDA TESSARI MOTTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 03087723319904036102 em 

trâmite na 6a VARA - FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO, a fim de possibilitar a análise de eventual 

litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0016080-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285048/2011 - ZULMIRA DE 

OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR, SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo 03416220320054036301 tem como objeto a revisão do benefício 
previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a 

concessão de aposentadoria por idade, não havendo identidade entre as demandas. 

           Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.     

           Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

  

0033901-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240417/2011 - GLORINDA DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade supra mencionados, emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

Intime-se. 

  

0003216-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279227/2011 - CLAUDIO LEMOS 

DE SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos trazidos pelo autor, dê-se vista ao INSS por 5 

dias. Fica a parte autora intimada, no mesmo prazo, a juntar cópias legíveis de seus recibos de pagamento. 

No mesmo prazo, devem as partes esclarecer se pretendem produzir novas provas, especialmente prova testemunhal em 

audiência, haja vista que se controverte sobre o tempo de contribuição do autor. 

Após, venham conclusos. 
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0057609-84.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284104/2011 - ELVIRA BUENO DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); ROSELI APARECIDA DA SILVA 

BORTOLOTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não comprovou, efetivamente, 

o requerimento junto à CEF, uma vez que o AR não foi recebido por pessoa responsável pela expedição dos extratos, 

motivo pelo qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a determinação anterior, em sua 

integralidade, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Saliento que a parte autora, devidamente representada por advogado, tem condições de diligenciar, pesssoalmente, junto 

à agência bancária para solicitar os documentos que devem instruir este processo. 

  

Int. 

  

0008172-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284851/2011 - SONIA 

APARECIDA DIAS SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0007642-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282617/2011 - CELIO LADEIA 

FERNANDES (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO, SP016760 - IVAN ENDO, SP024646 

- ELVIRA CECILIA SCHMIED, SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN, SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20076100001280297 é o feito originário do processo nº 200863010065160, redistribuído ao JEF e tem como objeto o 

pedido de atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês de junho de 1987; que o processo nº 

20086100003417808 tem como objeto o pedido de atualização monetária do saldo de conta-poupança referente aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989 e que o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo de conta-poupança 

referente aos meses de março, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia da certidão de 
óbito do titular da conta, certidão de objeto e pé do processo de inventário e, se houver, formal de partilha, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0019301-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288831/2011 - CLAUDIO DE 

JESUS CARVALHO (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica 

médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

16/08/2011, às 16h30min, aos cuidados do Dr. José Otavio De Felice Junior, a ser realizada na Sede deste Juizado, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

              Intimem-se as partes. 

  

0027277-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288332/2011 - JOSELY 

BLANDINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 05.07.2011 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 
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Cumpra-se. 

  

0022670-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288203/2011 - LUCIA INES DE 

JESUS AFRO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do comunicado médico da perita em Clínica Geral Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas, designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 26/08/2011, às 18h00 aos 

cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

         

          Intimem-se as partes. 

  

0001549-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288691/2011 - FRANCISCO 
FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Reitere-se os ofícios expedidos ao INSS, para cumprimento da sentença, em 15 dias. 

Cumpra-se. 

  

0082135-52.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288989/2011 - SYLVIA DE 

OLIVEIRA BENTES (ADV. SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos cálculos e guia de depósito judicial, a 

comprovar o cumprimento do julgado, a parte autora expressamente concordou.Entregue a prestação jurisdicional, dê-se 

baixa findo. 

Dirija-se o(a) autor(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o 

montante, eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0092386-32.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288138/2011 - BENITO D 
INGIANNI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de 

PIS/PASEP, o que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado 

falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste 

Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seja apresentada a certidão de existência de 

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a 

requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS.  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0076958-73.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285954/2011 - MYRIAM PATRIZI 

ANSALDI (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Em mesmo prazo e sob mesma penalidade junte cópia do comprovante de endereço atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0033932-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284348/2011 - ADILSON DA 

SILVA DIAS - ESPOLIO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP037209 - IVANIR CORTONA); JAILCE DA 

SILVA DIAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA); DEOCLECIANO DE SOUZA DIAS (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 13/07/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0032356-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285648/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00054926020094036103 em trâmite 

respectivamente na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS, a fim de possibilitar a análise de 

eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                                          Int. 

  

0011514-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284837/2011 - LILIAN ALVARES 

MACRI (ADV. SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI); LOUISE NATALI ALVARES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Collor I e Collor II (contas 32913-7 e 

41936-5). 

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

  

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente certidão de óbito de LYDIA 

NATALI ALVES. 

  

Int. 

  

0011150-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286282/2011 - HENRIQUETA 

DEL RIO ANDRADE (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 

08/07/2011. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO 

tramitam no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

  

Intime-se 

  
0007125-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286806/2011 - CHRISTIANO 

SEBASTIAO OLIVEIRA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006691-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286807/2011 - ROSA TOSHIKO 

ISHI (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216844/2010 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência para o dia 19/08/2010 às 17:00 horas, devendo o 

autor comparecer na audiência acompanhado com algum familiar responsável. 

Int. 

  

0010556-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289147/2011 - HELIO BARBOSA 

DE SANTANA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 
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EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo prazo suplementar de 90 dias para que a Caixa Econômica Federal demonstre o cumprimento da condenação 

objeto destes autos, 

Com a anexação dos documentos, vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, 

o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de alvará judicial. Por conseguinte, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de impugnação genérica. 

 Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0015905-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284924/2011 - ADEMAR 

DOMINGOS SIMOES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00023312119944036183 em trâmite na 5a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este 

feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Int. 

  

0004132-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288614/2011 - MARIA 

MARGARIDA DE QUEIROZ (ADV. SP269144 - MARIA BRASILINA TEIXEIRA PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do RG e do CPF. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0032175-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285081/2011 - PERCILIA 

CARVALHO PAOLINI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu documento de identidade 

(RG). 

Intime-se. 

  

0047821-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284671/2011 - PATRICIA REGINA 

DAS CHAGAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que no Laudo Médico Pericial de 

Esclarecimentos anexado aos autos em 01/06/2011, o perito atestou a necessidade da parte autora ser novamente 

avaliada por médico em ortopedia em face do procedimento cirúrgico ocorrido após o ato médico pericial e tendo em 

vista o anexo MANIFESTACAO LAUDO.PDF de 09/06/2011, designo perícia médica para 25/08/2011 às 17:00:00h 

com o Dr FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

                 Intimem-se as partes. 

  
0001765-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288615/2011 - JESUS FELIX 

ROQUE (ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP224483 - WELLINGTON RECIO 

SARAIVA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do RG e do CPF. Outrossim, concedo o mesmo 

prazo e sob a mesma pena, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

0001734-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288367/2011 - ROSA MARIA 

SURIAN ROSMAN (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se dos autos que os documentos 

colacionados referem-se ao senhor José Rosman e, como parte autora, consta a senhora Rosa Maria Surian Rosman. 

Com efeito, determino seja comprovada a qualificação jurídica da parte autora a figurar no pólo ativo da presente 

relação jurídico processual. Outrossim, determino haja o aditamento da exordial para que conste o número da conta 

vinculada do FGTS, objeto da lide. Igualmente, determino haja a juntada aos autos dos extratos bancários da referida 

conta vinculada. O prazo de cumprimento é de dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

0004196-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284844/2011 - SEVERINO 

CANDIDO DOS PASSOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em uma análise mais detida dos autos, constata-se 

que o autor pleiteia, além da concessão do benefício previdenciário com a conversão de períodos especiais, o 

reconhecimento de trabalho rural no período de 01/01/1969 a 16/07/1978. 

Dessa forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2011, às 15 horas, podendo a parte autora 

trazer até 3 testemunhas. Registro que embora a audiência tenha sido marcada em pauta-extra, as partes deverão 

comparecer na audiência. 

Intimem-se as partes com urgência. 
  

0007453-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287593/2011 - VERA 

APARECIDA DE SAO JOSE ULTRAMARI (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança da (s) parte (s) autora (s), ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de 

fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência do Plano Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome do pai, mãe, esposo (a) ou algum outro parente, deverá a parte autora apresentar 
documento que comprove o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0030324-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286449/2011 - MARIA DE 

LOUDES DE SOUZA (ADV. SP220443 - MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, SP168472 - LUIZ CARLOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível de frente e verso do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial 

que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0030743-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288616/2011 - EVA FERREIRA DA 
SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora: 

  

1- juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

2- Informar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0012790-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286151/2011 - MARIA DE 

LOUDES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

19/07/2011: defiro o pedido de dilação de prazo para cumprimento da decisão anterior, por mais 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0008395-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284554/2011 - ACACIO ALVARO 

PINHEIRO (ADV. SP156353 - LILIAN PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 20006100004367612 ali apontado tem como objeto a atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS 
referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e o objeto destes autos é a aplicação de taxa de juros progressiva 

sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000331-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280337/2011 - MARIOL MIZAEL 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF. 

Outrossim, 

consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Intime-se. 

  

0209921-50.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288364/2011 - CARLOS 

ANGELOTTI - ESPOLIO (ADV. SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA, SP170225 - VIVIANE DE SOUZA 
COSTA); LAIRCE MARIA ANGELOTTI GERMINIO (ADV. SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA); 

YOLANDA ANGELOTTI DA COSTA (ADV. SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da d. 

Contadoria deste Juizado, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0015988-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285920/2011 - IMACULADA 

MATIDA MARTINEZ (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não há 

recurso do réu e as contrarrazões estão equivocadas, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0004354-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289093/2011 - ANDRE GIROTTO 

NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o pedido de habilitação juntado aos autos em 

17/05/2011, intime-se o viúvo para que junte aos autos: 

                          I) certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios) ou  

                          II) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso. 

  

                           Int. 

  

0025625-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286073/2011 - FRANCISCA 

GUEDES DE SOUZA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia. 

  

0009206-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286209/2011 - DANIEL 

MARCELINO DE MELO (ADV. SP098093 - NEIDE MARCELINO BELENTANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo P21012011.PDF de 

26/01/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. 

                                    Após, venham os autos conclusos. 

                                    Int. 

  

0016849-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249159/2011 - IRCEU SANTOS 

(ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que o 

processo está regular. 

  
Pendente a análise da prevenção. 

  

Cite-se a CEF. 

  
0025931-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288145/2011 - MANOEL FEITOSA 

LEITE (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004226-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288149/2011 - ALBERT FAUN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 

17/05/2011. 

Intimem-se. 
  
0021910-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281729/2011 - CLAUDETE 

MARIA MARCOMINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA); ADILSON DE MARIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032543-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284077/2011 - WILSON EDGARD 

CARAM (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); LILIAM ELI CARAM 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005426-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237210/2010 - SCHIGUETOSHI 

MINE (ADV. SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200763010764100 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao 

mês de março, abril e maio de 1990, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991 e o objeto destes autos é a mesma conta-
poupança, mas referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014767-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285387/2011 - BERNARDINO 

VIRGULINO BATISTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os 

feitos, tendo em vista que os autos nº 00463964720084036301 e 00549607820094036301 buscaram o restabelecimento 

ou conversão em invalidez do benefício auxílio doença com base nos - NB(s) 31/530.973.774-6 e 31/529.945.494-1 - 

DCB = 11.06.08, enquanto os autos em epígrafe objetiva a retroação da DIB, seu restabelecimento ou conversão em 
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invalidez do auxílio doença - NB 31/543.399.361-9 - com DIB = 04/11/10 e DCB = 07/12/10, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0033105-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288994/2011 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP150344 - EDUARDO DIOGO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Forneça, ainda, a parte autora referências quanto à 
localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0020785-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284313/2011 - NEYDE VAROLO 

POMILO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); KARINA CRISTINA VAROLLO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LOURENCO VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); ROMEU VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS 

AUGUSTO VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); KATIA REGINA VAROLLO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012227-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284314/2011 - WELSON 

FERNANDES (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016940-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285543/2011 - WALDIR 

MARQUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0072860-16.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286793/2011 - JOAO BARBIERI 

(ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Piraju - SP, 

remetendo-lhes cópia dos cálculos apresentados nos presentes autos (CALCULOS DO INSS - 28/05/2010), da 

Requisição da RPV/PRC (RPV 38275.2007 - 21/07/2011) e dos extratos de pagamento (OFICIO DA CEF - 

11/07/2010), informando-lhes que os cálculos de liquidação foram apresentados pela Autarquia ré. 

Com a expedição do ofício, retornem os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0025774-78.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288087/2011 - MOISES DOS 
SANTOS MELO FILHO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para eventual manifestação. 

Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. Int. 

  

0024570-04.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288773/2011 - JOAQUIM ROSA 

NETTO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerimento de cálculo de liquidação de sentença, porquanto, conforme o 

item 14 das “fases do processo”, o RPV já foi pago à parte autora em 05/09/2007. 
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                                        Assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional, com efeito, dê-se baixa definitiva nos 

autos. Int. 

  

0007137-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287613/2011 - EDILEUDA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança da (s) parte (s) autora 

(s), ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos, tendo em vista que dentre os processos ali apontados, um foi declinada a competência deste Juizado e o outro 

teve por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em decorrência dos Planos Verão e Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome do pai, mãe, esposo (a) ou algum outro parente, deverá a parte autora apresentar 
documento que comprove o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0035273-57.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240614/2011 - DORIVAL 

CECCHETO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em despacho. 

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua 

informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052687-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286811/2011 - JESSICA LIMBERTI 

DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino: 

1) a anotação de dependência deste feito ao processo n. 2006.6301.083620-9; 

2) a expedição de ofício à Promotoria de Justiça Cível de São Miguel Paulista, solicitando informações a respeito de 

eventual conclusão a respeito do levantamento dos valores em nome da incapaz JÉSSICA LIMBERTI DA SILVA. 

Com a resposta, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado.  

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  
Intime-se. 

  
0022764-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284989/2011 - PEDRO FERNANDO 

CORREA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022749-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284992/2011 - BENEDITA 

APARECIDA PINTO RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022032-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284993/2011 - LEDA BERTINI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022027-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284994/2011 - MARIA YARA 

AURELI CASCINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040421-49.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301441991/2010 - CICERO DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo 

Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade 

operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que 
está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0007456-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284110/2011 - JORGE HENRIQUE 

BARBOSA FERREIRA LIMA (ADV. SP043129 - ROBERTO CASSAB, SP265135 - KARINA TELES DE 

OLIVEIRA, SP196248 - FELIPE ROBERTO CASSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de endereço em nome próprio, seja correspondência bancária, de telefonia celular, 

crediário, assistência médica ou mesmo correspondência particular, desde que contemporânea ao ajuizamento desta 

ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Sem prejuízo, e dentro do mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópia do RG e do cartão de CPF da parte 
autora e de seu filho CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0033537-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289077/2011 - LIDIO ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033553-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289074/2011 - CARLOS FELIX DA 

SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Traga a parte autora, no prazo de 30 

dias, cópia de carteira de trabalho que comprove os vínculos empregatícios nos períodos requeridos na inicial, 

sob pena de extinção de processo sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
0001951-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285912/2011 - SANDRA DA PAZ 

SILVA (ADV. SP109302 - AMILTON PESSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052156-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288241/2011 - DENISE MIRANDA 

DE BARROS (ADV. SP082575 - DENISE MIRANDA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SANTANDER S.A (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

0027731-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284964/2011 - SEVERINO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo 00580986320034036301 tem como objeto a revisão do benefício 

previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a 

Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo identidade entre as demandas. 

             Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.     

             À Secretaria para a anexação da contestação do INSS. 

             Cumpra-se. 

  

0014768-35.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284683/2011 - STHEFANY 

SOARES GOULART (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS GUAITA 

GARNICA); CELIA SOARES CAVALCANTE (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - 

CARLOS GUAITA GARNICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo os autores juntar aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF da autora Sthefany Soares 
Goulart. 

  

Intime-se. 

  

0044781-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286528/2011 - MARLETE DE 

JESUS (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 15/06/2009, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em despacho, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
 Oficie-se. Publique-se. 

  

0004224-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282969/2011 - CLEONICE LOPES 

DA SILVA BRANDAO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 

00093567220104036103 da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento. 
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Intime-se. 

  

0000989-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284300/2011 - MARIO 

BATAGLINI - ESPÓLIO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que no prazo de dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, a parte autora comprove o fundamento jurídico da sua 

representação legal do espólio. É que o representante legal do espólio é o administrador provisório, até a prestação de 

compromisso pelo inventariante em processo de inventário ou sua nomeação em escritura pública, momento em que ao 

inventariante cabe a representação legal do espólio. Após, com a partilha, o espólio deixa de existir e é substituído por 

cada um dos herdeiros aquinhoados. Intime-se. 

  

0031064-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282982/2011 - LUIZ JOSE 

VASCONCELOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a mensagem do sistema eletrônico 

que informa que não há termos a serem publicados, transcrevo novamente a decisão para integral cumprimento: 

  
 “Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cajamar que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

             Intime-se.” 

  

0020378-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286563/2011 - CLEMILDA BENTO 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Roberto A. Fiore, que salientou 

a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/08/2011, às 12h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0023668-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286686/2011 - LUIZ FANTIM 

(ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a identidade 
entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão pelo índice do IRSM. Neste processo, a 

parte requer a revisão de seu benefício sem limitação ao teto, nos termos do artigo 29, parágrafo 2º, e 33, ambos da Lei 

8213/91, levando em consideração, ainda, o julgado da TNU da Bahia. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0028986-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286683/2011 - JOSIAS 

SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de 

prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão pelo 

índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro no artigo 21 da Lei 8880/94. 
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Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0060158-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285511/2011 - GALILEU DE 

PAULA CAMARGO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos em 18/07/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0028897-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283751/2011 - VALDECI 

BERTOLINI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos 

no termos do acordo homologado. 

                                     Após, expeça-se o pagamento conforme valores apurados 

                                     Cumpra-se. 

  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031843/2010 - ANTONIO XAVIER 
DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e 

parecer. 

  

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

  

0033564-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289115/2011 - RONALDO 

MUNHOZ DIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
  

0032448-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286682/2011 - ARMANDO 

BRAGHETTO JUNIOR (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais dos processos: 

1. 00068009520034036183 em trâmite na 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO; 

2. 00064385920044036183 em trâmite na 5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a 

análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0043103-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279658/2011 - MARIA 

APARECIDA PUTINI (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se na pessoa do chefe do Posto do INSS Central, para que 

implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, no prazo de 48 horas, sob pena de crime de 

desobediência e de aplicação de multa diária de R$ 20,00, em favor da autora. 
O ofício deverá ser acompanhado da sentença bem como do ofício nº 181/2011 e seu protocolo de entrega. 

Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0030397-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287150/2011 - OZANA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 
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0237456-51.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286808/2011 - LAURA 

APARECIDO LAURINDO LEITE (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicado o pedido efetuado na petição protocolada em 

05.05.2011, tendo em vista que se trata de processo informatizado, devendo a parte autora dirigir-se ao setor competente 

deste Juizado tão somente para solicitação de cópias dos demais documentos e peças processuais. 

                            Intimem-se. Após, arquivem-se o feito. 

  

0049387-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284611/2011 - MARCOS BENICIO 

VIANA SOBREIRA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0358214-59.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284229/2011 - HELENA DE 

SOUZA ALMEIDA MENDES (ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requereu a autora a remessa dos autos à 
contadoria judicial, para conferência dos cálculos apresentados pelo INSS. 

Segundo aponta o parecer contábil, o valor apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo está correto, razão pela 

qual homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Considerando que já houve a expedição de pagamento e que os valores requisitados entre os anos de 2002 e 2009 

encontram-se bloqueados por determinação deste Juízo, determino a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal 

para que proceda ao desbloqueio dos valores requisitados a favor da autora. 

 Após, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, proceda o setor competente, observadas as formalidades 

necessárias, o arquivamento do feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038194-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289320/2011 - RAIMUNDO 

CARLOS BISPO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A teor do Acórdão de 12/05/2011, determino a 

realização de nova perícia médica, em psiquiatria, no dia 24/08/2011, às 13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane 

F. Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 
Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as 

partes. 

  

0058120-82.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285919/2011 - LEONARDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP247379 - EDELMO NASCHENWENG, SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexa em 04/07/2011: Oficie-se à CEF para que cumpra, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

despacho de 14/06/2011, juntando cópia dos extratos que indiquem o saldo da conta 97596-2 em janeiro de 1989 e a 

aplicação dos juros em fevereiro de 1989. 

Oficie-se.Int. 

  

0050790-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265514/2011 - JOSE MARCELO 

SERAFIM (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor dos dados dos CNIS juntados, pelos quais não verifico 

renda "per capita" inferior a 1/4 (nem, ao menos, de 1/2) do salário mínimo, para requerer o que entender de Direito ou 

juntar documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0005835-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257396/2010 - LAURA DI 

TOMASSO PAULINO (ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, SP233512 - EMERSON DE PAULO 

MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.065805-1 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo de conta poupança, referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é à 

atualização monetária, referente ao mês janeiro/89, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 
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0525474-64.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288133/2011 - JOSE CAETANO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios) bem como procuração em nome de ROSANA HEROTIDES DA SILVA e ANDRÉ JOSÉ DA SILVA 

outorgando poderes de representação ao seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0010335-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288618/2011 - MARIA JOSE 

CARNEIRO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte autora da petição anexada pela CEF em 08/07/2011, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até 

o efetivo cumprimento desta ordem. 

  
0085553-95.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282889/2011 - MIGUEL ANTONIO 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049583-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281329/2011 - ARLITO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005359-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282947/2011 - GENI TIBURCIO DE 

JESUS (ADV. SP088794 - JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA, SP258824 - RICARDO BOCCHI SENTEIO 

ROCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011231-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251248/2011 - LAURO MANOEL 

JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo 

para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se a perita em clínica médica, Dra. Zuleid Dantas Linhares 

Mattar, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação 

das medidas legais cabíveis. 

                                                                                                                     Cumpra-se 

  
0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287617/2011 - IDALICIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0022266-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288394/2011 - LUIZ ANTONIO 

ROSINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vista à Caixa Econômica Federal dos cálculos apresentados pela parte autora em 07 e 08/07/2011 , pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, venham conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 

04/07/2011. 

Intimem-se. 

  
0068073-70.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285934/2011 - CECILIA ADELE 

GIUSTI DE OLIVEIRA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA); JOAO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010711-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286244/2011 - MARLI JUNKO 

UEHARA (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que 

reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de exigência de esgotamento das 

vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a 

conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional 

qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de 

exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e 

XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  
0005648-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286671/2011 - DJALMA 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005684-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286672/2011 - CARLIENES 

JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064371-48.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282547/2011 - JOAO TARCY DE 

CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição protocolada em 29/04/2011 , a 

parte autora requer a desistência do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza 

os efeitos legais. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  

0036660-05.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284620/2011 - MARIO ANALIA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 
mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que o processo está 

regularizado. 

Cite-se. 

  
0028486-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286330/2011 - APARECIDA 

DONIZETE FELIX DELPASSO (ADV. SP308128 - CESAR HENRIQUE ROZELI SOUZA FERRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009936-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286336/2011 - ANTENOR VIEIRA 

GOMES (ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA, SP241376 - CAMILA SANTOS ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025161-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286332/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019627-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286334/2011 - JOSE MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021043-05.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288608/2011 - PAULO OJEVAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que PAULO OJEVAN 

pleiteia a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à correta atualização de saldo de conta vinculada ao FGTS 

com a incidência de expurgos inflacionários de maio de 1990 (índice de 0,4511570) sobre valor creditado por sentença 

proferida em outro processo. 

  

Concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora traga aos autos as peças processuais determinadas por despaho 

datado de 08/10/2010, relacionadas aos autos nº 200461000314657 (6ª Vara Cível Federal). 

  

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

  

Intimem-se. 

  

0032326-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284597/2011 - MICHEL 

ROBERTO BALAZS (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 20006110000250715 ali apontado tem como objeto a atualização do saldo de conta 

vinculada ao FGTS referente aos meses de junho de 06/87, janeiro de 1989, abril de 1990 e março de 1991 e o objeto 
destes autos é a expedição de alvará para levantamento de saldo de conta vinculada ao FGTS, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006677-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289069/2011 - MARIA LUCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção 

monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança decorrentes do plano Collor II. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 00312360320084036100 originário da 

1ª Vara Federal Cível de São Paulo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0015151-52.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279486/2011 - ARY OSVALDO 

BARBOSA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0189170-08.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240422/2011 - LUZIA 

GONÇALVES (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA); ROSA MALINSKI GONÇALVES (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca do recebimento dos atrasados, se por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor, tendo em vista que o montante do valor da condenação supera 60 salários mínimos, 

bem como cópia do CPF da autora imprescindivel para a expedição do pagamento. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045672-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301180831/2011 - IVONETE ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO (ADV.  ); KELLI CRISTINA ALVES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a inércia da parte autora, 

concedo prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

Int.. 

  

0011491-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284850/2011 - LISANDRA 
NORCIA (ADV. SP104949 - LEONOR MARTINEZ CABRERIZO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, determino que a parte 

autora esclareça o motivo da divergência entre o nome do autor constante da inicial e no documento de fls.11, extrato de 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda. Intime-se. 

  

0032626-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284097/2011 - LUCIVAL 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  
0026163-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286568/2011 - ELIANA MELHADO 

BONFIGLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer 

contábil, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação das declarações de ajuste anual de 

imposto de renda dos períodos de 2006, 2007 e 2008. 

  

Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 
silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0034812-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282699/2011 - MARCELA LEITE 

NASSER (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010168-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282717/2011 - JOAO DE SIMONI 

SODERINI FERRACCIU (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053651-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282684/2011 - EDISON JOSE 

SEBASTIAO SOARES DE SOUZA SAES (ADV. SP053743 - EMILIA SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020523-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282711/2011 - NILVA 

MATURINA PEDRO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALDENORA ROCHA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

0042231-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282692/2011 - GUMERCINDO 

PEREIRA DE CAMPOS FILHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP141237 - RAFAEL 

JONATAN MARCATTO, SP176192 - ADRIANA REGINA RABELO DE OLIVEIRA MARCATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020374-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282712/2011 - ANTONIO DE 

NOSSA SENHORA CARVALHO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014807-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282715/2011 - BENEDITO 

FIRMINO COSTA (ADV. SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026536-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286703/2011 - ANTONIO CARLOS 

MACHADO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais dos processos 00019303320024036121 e 

00033503920034036121 que tramitaram na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATE, a fim de possibilitar a 
análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                       Int. 

  

0007345-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284026/2011 - BENEDITO 

CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo as petições de 

17/05/2011 e 15/07/2011. 

 Primeiramente, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto diverso daquele pleiteado no presnete feito ( a correção do 

saldo da conta poupança nº 99000971-9). Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

Tendo em vista o documento de fls. 02 da petição anexada em 17/05/2011, verifico que a parte autora diligenciou junto 

à ré solicitando cópia dos extratos. Sendo assim, oficie-se a CEF para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 

dos extratos relativos ao pedido do autor, sob pena de desobediência. 

Int. 

  

0019255-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288156/2011 - ORLANDO 

TEMPESTA- ESPOLIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsionando os autos, verifico que os 

extratos da conta poupança n.º 99007499-6 que comprovam saldo em conta nos períodos pleiteados ainda não foram 

juntados mesmo após ofício a instituição Ré. 

Assim sendo, expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra integralmente o despacho proferido 

em 14/04/2011, anexando aos autos extratos da referida conta com relação aos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Oficie-se. 

Cumpra-se. 

  

0007257-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284363/2011 - MARIA JURACI 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256931 - FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está 

regularizado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se as partes da juntada de laudo pericial e estudo social, para manifestação em 10 (dez) dias. 

  

0014119-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283405/2011 - MILTON FERREIRA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme o 

art. 1º da Lei 6423/77, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação da súmula 260 do extinto TFR e do art. 

58 do ADCT sobre o benefício de origem auxílio doença, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

 Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

 Intime-se. 

  

0030735-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288177/2011 - AGNALDO 
CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0006618-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287616/2011 - CLEIDE 

VETORELLI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança da (s) parte (s) autora 

(s), ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos, tendo em vista que dentre os processos ali apontados, um deles foi extinto sem resolução do mérito, com 

trânsito em julgado em 09.05.11 e o outro teve por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em decorrência do 

Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
  

2- Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome do pai, mãe, esposo (a) ou algum outro parente, deverá a parte autora apresentar 

documento que comprove o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0019907-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284539/2011 - MITUO KUMAGAI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico constar três processos no termo de prevenção. 

 1. O processo nº. 03039231220044036301 tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pelo IGP-DI; 

2. O processo nº.0018962-78.2011.4.03.6301 tem como objeto Revisões Específicas - Emendas 20/98 e 41/2003; 

3. O processo nº 00197880720114036301 tem como objeto Parcelas e Índices - correção do salário de contribuição com 

inclusão do 13º salário. 
O objeto dos presentes autos é Revisões Específicas - Art.144 da Lei 8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                     Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0040382-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284821/2011 - MARLENE 

CARDOSO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de cálculos nos termos do acordo homologado. 

                                    Após, expeça-se ofício requisitório. 

                                    Cumpra-se. 

  

0010040-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301076944/2010 - DALVA TIE 

FUJITA TERASHIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora a regularização do 

feito, juntando os seguintes documentos, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito: 

a) cópias legíveis do cartão do CPF e RG, 

b) comprovante de endereço atual em nome da parte autora, 

c) extrato ou outro documento hábil a comprovar a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação de possibilidade de prevenção e saneamento, se o caso. 

Intime-se. 

  
0004644-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284870/2011 - HELENA ESPINOSA 

NAVARRO (ADV. SP187830 - LUIZ RIBEIRO PRAES, SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo 00550456420094036301 teve como objeto a concessão de pensão por morte, 

tendo sido o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual; enquanto estes autos têm como objeto a 

concessão de pensão por morte. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

                   Cite-se o INSS. 

                   Cumpra-se. 

  

0033122-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301211463/2011 - DIONISIO 

FERREIRA VIANA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
Vista a parte autora da documentação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 dias para manifestação. 

No mesmo prazo, apresente o INSS, comprovação de que deu cumprimento à r. decisão que concedeu antecipação dos 

efeitos da tutela, sob pena de desobediência. 

Cumprida as diligências, se em termos, aguardem audiência agendada. 

Int.. 

  

0014505-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286117/2011 - MARIA AMELIA 

FIDALGO DE MORAES (ADV. SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 14/07/2011: Oficie-se à 

CEF para que cumpra, no prazo de 30 (trinta) dias, o despacho de 24/06/2011, juntando cópia dos extratos da conta 

0262.013.99021282-0 no período referente aos Planos Bresser (junho e julho de 1989) e Verão (janeiro e fevereiro de 

1989), esclarecendo, se o caso, a data de abertura da conta. 

Oficie-se.Int. 

  

0032874-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284842/2011 - JONAS ROGERIO 

DE PAULA (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face dos documentos juntados, esclareça a parte autora se o pedido 

objeto dos autos trata-se de concessão de benefício assistencial ou auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 
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0058189-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284605/2011 - VERA LUCIA 

GALINDO VENTURA (ADV. SP125268 - AUREO AIRES GOMES MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052337-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284606/2011 - ALBERTO 

DAMARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049175-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285540/2011 - SAINT CLAIR 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0207124-04.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289125/2011 - MARCO ANTONIO 

GOUVEA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor da petição do INSS, remetam-se os autos, com urgência, à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer, nos termos da divergência apontada. Cumpra-se e Intimem-se. 
  

0033303-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283771/2011 - JOAO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 

no mesmo prazo de dez (10) dias. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 5 (cinco dias) 

para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  
Publique-se. 

  
0319821-65.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282807/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS LUZ (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0273688-62.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282810/2011 - SONIA HELENA 

MERCHED (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0561248-58.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288164/2011 - WILSON JOSE 

MARIANO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA, SP109603 - VALDETE DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0079064-08.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288086/2011 - CICERA PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012433-48.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282824/2011 - ERMANDINA 

VEIGA DA SILVA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0066372-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282816/2011 - RITA RAYS 

SMELSTEIN (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056504-38.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288250/2011 - MANOEL 

CHRYSOSTOMO MENDONCA DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

teor do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

                          Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se 

baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0022282-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286767/2011 - IDEMAR INACIO 

BATISTA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                        Intime-se. 

  

0019372-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286438/2011 - ZILDA DOS 

SANTOS LAURIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); SILVIA REGINA 

LAURIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF da co-autora Silvia 

Regina Lauriano, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 
  

Intime-se. 

  

0074097-17.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284222/2011 - ROSYMEIRE 

GUILHARDUCCI (ADV. SP084003 - KATIA MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca 

do teor da petição da parte autora datada de 14/06/2011. Após, à conclusão. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Estando em termos o feito aguarde-se 

oportuno julgamento. 

  
0030358-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286462/2011 - MARLI 

APARECIDA DE SOUZA CORREA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028039-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286464/2011 - MARIO DA COSTA 

CARNEIRO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013824-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287928/2011 - CARMEN DE 

SOUZA BARROS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica (quesito 

nº 10 do Juízo), havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 
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não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as 

medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá ser informado nos autos. 

Caso regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Int. 

  

0025913-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288642/2011 - ANDRE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte 

autora informar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0010886-07.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288107/2011 - PEDRO PETROV 

(ADV. SP211974 - THATIANA MARTINS PETROV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é 

suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido 

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do 

de cujus perante o INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão.  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0055333-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280024/2011 - NELSON ALVES 

DA SILVA (ADV. SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito: 

  

1) juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
2) juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

3) juntando aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, encaminhem-se os 

autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de parte. 

4) fazendo constar, por aditamento à exordial, o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

0014925-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287930/2011 - LUIZ VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança da (s) parte (s) autora (s), 

ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 

  
Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os 

feitos, tendo em vista que o processo ali apontado teve por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência do Plano Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0045569-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279585/2011 - ELOY DE SOUZA 

PACHECO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da ORTN/OTN e o objeto 

destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da Súmula nº 260 do TFR, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0084864-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288966/2011 - JOAO BAPTISTA 

DE TOLEDO NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para comprovar nos 

autos a existência e titularidade de conta FGTS nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 1990, mediante 

cópias legíveis da CTPS ou outro documento idôneo, em trinta dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF e instrumento de procuração que preencha os requisitos legais. É que deve constar a 

parte autora como outorgante de poderes aos outorgados. Intime-se. 
  
0005642-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285052/2011 - ROBERTO 

NOGUEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002222-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285053/2011 - AMARO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028374-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286304/2011 - NILSON JESUS DA 

MOTTA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00036732020114036103 em 
trâmite respectivamente na 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS, a fim de possibilitar a análise 

de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                     Int. 

  

0006984-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249258/2011 - MARIA AMELIA 

PAUL KISHIMOTO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    Intime-se. 

  

0024246-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289013/2011 - ROSA MARIA 
ARAUJO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos, bem como sobre o novo laudo pericial. Decorrido prazo, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0001745-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284354/2011 - ORLANDO 

MEDEIROS (ADV. SP180049 - CRISTIANO GUEDES); DIVINA ANTUNES MEDEIROS - ESPÓLIO (ADV. 

SP180049 - CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação proposta por Orlando Medeiros e Espólio de Divina Antunes Medeiros, em 
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face do INSS, pleiteando revisão dos valores de benefícios previdenciários e pagamento dos atrasados, figurando o 

senhor Orlando como titular de uma pensão por morte com NB: 121.895.147-5, cujo cálculo tem origem no benefício 

previdenciário auferido pela falecida, senhora Divina, cujo NB é: 101.754.898-3. Com efeito, considerando que o 

documento de fls. 7, data do ano de 2002, determino haja juntada aos autos de cópia integral do processo de inventário, 

considerando que após a partilha dos bens, o espólio perde legitimidade ativa que passa aos herdeiros 

então aquinhoados, no prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0026335-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286480/2011 - MARIA MONTEIRO 

DE JESUS (ADV. SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício. 

                    Intime-se. 

  

0030649-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286357/2011 - MARIA HELENA 

MOREIRA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 
9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0029480-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283393/2011 - LUCIA SCHMID 

MARIOTTO (ADV. SP053201 - JANETE ALFANI); JOSE CARLOS CARVALHO SCHMID (ADV. SP053201 - 

JANETE ALFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito a fim juntar cópia dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em suas contas em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial, bem como para comprovar a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de extinção do 

feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 
manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0042259-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278337/2011 - MARIA JOSE 

DANTAS DE FIGUEIREDO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo está 

regular. Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016268-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288593/2011 - NELSON KAZUO 

TERASAKA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

os processos de nrs. 00325886920034036100 e 00022824920054036100 tem como objeto a atualização da conta 

vinculada do FGTS no período de abril de 1990, o processo nº 00498151220074036301 tem como objeto a atualização 
da conta vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta 

vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

               

                  Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 189/1025 

                 

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0019301-76.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286219/2011 - DOVILIO 

MUNHAES (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciente da petição protocolizada. Cumpra-se por derradeiro, 

o prazo de 15 (quinze) dias a decisão anteriormente proferida, tendo em vista que são cópias necessários para o deslinde 

da questão para análise de prevenção, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face à úlltima petição anexada, 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do novo endereço da parte autora. 

 Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

          Cumpra-se. 

  
0028268-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287943/2011 - NELSON PEDRO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP113184 - PAULO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002115-69.2008.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287944/2011 - JOAO BATISTA 

MACHADO (ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020868-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285493/2011 - EDEZIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 07.07.2011: Defiro a dilação de prazo, por trinta dias, conforme 

requerido. Int. 

  

0037161-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284170/2011 - GERALDO 
FERREIRA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos nos termos do acordo homologado. 

                                     Após, expeça-se oficio requisitório conforme valores apurados. 

                                     Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 
impedimento. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  
0032918-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283796/2011 - JULIAO DA SILVA 

DOURADO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032694-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283799/2011 - LUZIA COSMES 

DE SOUSA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0147521-97.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288810/2011 - ANTONIO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que no prazo de 15(quinze) 

dias, providencie a anexação aos autos virtuais das planilhas de cálculos de liquidação de sentença, conforme requerido 

pela parte autora em 09/02/2011. Int. 

  

0030565-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283656/2011 - RENATA MOURA 

DOS SANTOS (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, devendo esclarecer a divergência entre o endereço declinado na inicial 

e o constante nos documentos anexados aos autos. 

  
No mesmo prazo e penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0041180-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278068/2011 - LUIZ FAUSTINO 

DA SILVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifica-se que nos autos nº 200461844518603 que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de 

seu benefício previdenciário revisão de seu benefício previdenciário com aplicação da URV de março 1994; reajustes 

de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, revisão com os mesmos índices do 

salário mínimo e preservação do valor real. Neste feito, porém, pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário com o reconhecimento de atividade especial. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 
processos e o presente. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Cite-se. 

  

0022868-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283358/2011 - MARIA DO 

CARMO FLORESTA BARBOSA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0041585-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284982/2011 - GABRIEL JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos nos termos do acordo 
homologado. 

                                     Após, expeça-se ofício requisitório conforme valores apurados. 

                                     Cumpra-se. 

  

0041119-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282529/2011 - MARIA ANGELA 

ESTIVAM MORELATTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifica-se que nos autos nº 201063010243767 que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de 

seu benefício previdenciário com aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91. Neste feito, porém, pretende o 

autor a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com o reconhecimento de atividade especial. 
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Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Cite-se. 

  

0033362-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284975/2011 - JUSTINO DOS 

REIS CALDEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Estando o feito regularizado, dê-se normal prosseguimento. 

Ao setor de perícias. 

  

0214291-38.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288221/2011 - HENRIQUE 

ZAIDAN (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de MARIA ANGÉLICA ZAIDAN 
AMARANTE - CPF: 063.528.908-30; HENRIQUE CARVALHO ZAIDAN - CPF: 005.039.088-00 e LUIZ 

CARVALHO ZAIDAN - CPF: 460.402.008-63, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018565-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284919/2011 - IVANILDE LIMA 

AGUIAR (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão de seu benefício ante ao fato do 

direito adquirido de se aposentar em 1996. Neste processo, a parte requer a revisão do benefício com aplicação dos 

mesmos índices de reajuste dos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
  

0026923-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279729/2011 - MASSAKO ODO 

(ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição da CEF, requerendo o que 

entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para sentença. 

  

0012140-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282322/2011 - MARIA 

APPARECIDA DE PAIVA (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 - EDIR 

VALENTE); FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 
  

0004377-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282719/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. De fato, no rito especialíssimo dos Juizados, a oposição de 

embargos suspende (e não interrompe) o prazo prescricional. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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0020690-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282872/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito psiquiatra, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a nova avaliação após 06 

meses, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia 

no dia 19/08/2011 às 12h00min, aos cuidados do Dr. Luiz Carlos Soares da Costa, no 4º andar deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0027336-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284898/2011 - HILTON DOS 

SANTOS DINIZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00080436220094036119 em 

trâmite na 6a VARA - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS, a fim de possibilitar a análise de eventual 

litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0048923-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288840/2011 - ISABEL HORVATH 

AFFONSO (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0042325-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202402/2011 - OSVALDO 

CABRERA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Vistos, etc.. 

A correspondência foi enviada para o endereço fornecido pela parte na inicial, todavia, não chegou ao destinatário e 

retornou com a anotação:"mudou-se". 

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

 "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

 Assim, suspendo o curso do processo por trinta dias, aguardando manifestação da parte autora. 

Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

Int. 

  

0040453-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288738/2011 - EDEMILSON 

ALVES DA SILVA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de dados da qualificação inicial e os documentos constantes da 

petição do dia 04/11/2010. 

               Intime-se 
  

0036640-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284627/2011 - JOAO MAZI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o protocolo mencionada na petição do autor de 

31/05/2011 não foi, até o momento, anexada aos autos. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão de 11/10/2010, juntando aos autos os documentos necessários à análise da 

prevenção (cópia da inicial, sentença, certidão de objeto e pé e certidão de transito em julgado do processo apontado no 

termo. 
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Intime-se. 

  

0024347-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285523/2011 - ROSANGELA 

TEIXEIRA ERVILHA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, considerando-se os novos documentos médicos juntados pela parte autora em petição anexa aos autos 

em 20.07.2011, intime-se a perita judicial Dra Leika Garcia Sumi para que, no prazo de 10 dias, informe, 

justificadamente, se é possível modificar o diagnóstico acerca da capacidade laborativa. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0005019-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288379/2011 - LUIZ GUIMARAES 

CARLOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com o intuito de regularizar o sistema deste 

Juizado, intimem-se as partes da decisão proferida em 20/07/2011, conforme segue: 

“Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança n.º 0235-00082322-4 referente ao mês 

de junho de 1990, que consta do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0028530-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284889/2011 - JACOB 

MONASTERSKY (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00107820820094036119 em trâmite na 5a 

VARA - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este 

feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0018865-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285756/2011 - ADELIA 

MANCILLA DE CARVALHO (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 00047078620094036301 tem como objeto a concessão de aposentadoria por idade, tendo 

sido o feito julgado improcedente, vez que à época do requerimento administrativo, em que pese haver completado a 

idade necessária,foram contabilizadas 98 contribuições, sendo necessárias 108 contribuições pela regra de transição. Em 

consulta aos dados constantes do CNIS, verifico que a parte autora efetuou novas contribuições e novo requerimento 

administrativo; não havendo identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.     

                  Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

  

0027038-96.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287784/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o recurso apresentado em 12/05/2011, ante o trânsito em 

julgado já certficado e as decisões de 19/01/2011 a 15/04/2011. Arquive-se. Int. 

  

0017060-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285664/2011 - SEVERINO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 01208625120044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com 

base na quantidade de salários mínimos, preservando o seu valor real; enquanto estes autos têm como objeto a revisão 

do benefício com base no IGP-DI, não havendo identidade entre as demandas. 

                 Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.     

                 À Secretaria para a anexação da contestação do INSS. 

                Cumpra-se. 

  

0022144-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285359/2011 - RAFAEL REGO 

CAVALCANTI (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 

20/07/2011, e para evitar prejuízo à parte autora, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, aos cuidados 

da Dra. Leika Garcia Sumi, para o dia 24/08/2011, às 10h30min, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                 Intimem-se as partes.Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0026460-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283686/2011 - RAIMUNDO 

EMIDIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 
  

0020424-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285538/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP225390 - ANDREA CLAUDIA MARTINI GHISLANDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a divergência entre o número de sua residência declinado na inicial e o 

constante no documento de fls 15. 

  

Intime-se. 

  

0066372-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163343/2010 - RITA RAYS 

SMELSTEIN (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se os autos virtuais à Contadoria 

Judicial para, em 10 dias, verificar se a RMI da autora foi corretamente implantada de acordo com a legislação vigente à 
época, apresentando a correta RMI, se for o caso, bem como informar de maneira conclusiva se o benefício da autora 

foi objeto de limitação ao teto. No mesmo prazo, junte a secretaria a tela do CONREV. 

  

0008636-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284467/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES MACHADO UCHOA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 17.06.2011, 

tendo em vista que no comprovante de situação cadastral continua constando o nome utilizado pela parte autora quando 

casada. 

  

Intime-se. 

  

0005249-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286572/2011 - ABILIO 

DOMINGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que: 
1.O processo nº 00402750320084036301 deste Juizado Especial Federal apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

2.O processo n° 00082398920094036100 do Fórum Ministro Pedro Lesse apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Ainda verifico, para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, que a parte autora 

apresente cópia legível do extrato atualizado da conta do FGTS. 

         Intime-se. 
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0015746-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288686/2011 - HEDIGE VALDECI 

TOCHETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a parte autora para comprovar nos autos a existência e titularidade de conta FGTS nos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, mediante cópias legíveis da CTPS ou outro documento idôneo, em trinta dias, 

sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

0004677-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253916/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de 

prevenção anexado, verifico não haver óbice ao prosseguimento desta ação, pois o processo nº 0057033-

91.2007.4.03.6301 foi extinto sem julgamento do mérito, com trânsito em julgado. 

2. Para complementação da instrução, ao setor de perícias para agendamento de avaliação da parte autora, na área de 

clínica médica. Int. 

  

0047200-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288236/2011 - IVO CASTILHO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação da taxa progressiva de juros sobre saldo de conta 

vinculada ao FGTS em nome da parte autora. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 200763010876704 teve por objeto a atualização da conta fundiária com incidência de percentual 

do mês de maio de 1990 sobre os expurgos do Plano Verão; 

b)             os autos nº 19996100000351409 teve por objeto a correção da conta vinculada ao FGTS em relação aos 

expurgos dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, referentes aos meses mencionados na inicial; 

c)             os autos nº 20046100000685907 buscou a correção da conta vinculada pelos expurgos inflacionários do mês 

de abril de 1990; 

d)             os autos nº 20046100003142520 visou a atualização de conta fundiária pelos expurgos do mês de fevereiro de 

1989; 

e)             Por fim, os autos nº 20086100001561563 teve vistas à correção monetária de conta vinculada em relação aos 

expurgos dos meses de fevereiro de 1989 e abril de 1990.  

  
Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos (legíveis) da conta vinculada em nome da parte autora que 

comprove a existência de saldo no período pleiteado. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

3 - No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Demanda extinta sem julgamento do 

mérito nos termos do art.267, IV do CPC. 

Autor peticiona com requerimentos conforme anexado. 

Nada a deferir. 
Nos termos da lei, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, pois com a 

sentença esgota-se a atividade jurisdicional do juiz. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo e pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que 

poderá se fazer reexame da decisão da causa. 

No caso, a sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, portanto não faz coisa julgada, mas ocorre a 

preclusão que impede que qualquer outra alegação seja feita depois de passado o prazo; nem mesmo para 

apresentação de novas provas é possível a renovação do pedido no mesmo processo. 

Destarte, não sendo mais cabível rediscussão, quer sob ponto de vista material, ou processual, cumpridas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0009488-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286518/2011 - ELAINE PERERA 

AZEVEDO CALIOPE (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA); CLAUDIO DE QUEIROZ 

MENDES (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045922-76.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286509/2011 - VERA LUCIA 

PRADO DE MELLO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); JAYME DE MELLO- ESPOLIO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009489-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286517/2011 - ANTONIO MARCOS 

NUNES UNGRI (ADV. SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO NOBRE, SP136185 - ANTONIO MARCOS 

NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0092517-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286500/2011 - JAIR RODRIGUES 

DA COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087668-55.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286501/2011 - CLAUDIMIR DOS 

SANTOS GREGHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079670-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286502/2011 - FRANCISCO 

LOURENÇO DOS SANTOS NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078568-76.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286503/2011 - DANILO 

HOLANDA ROLIM (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078193-75.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286504/2011 - BENJAMIN JOSE 

DE FREITAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0077660-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286505/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076288-35.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286506/2011 - CLAUDIO 

COLDESINA PINOTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076068-37.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286508/2011 - JOSE LOPES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041541-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286511/2011 - CARLINDO JOSE 

DIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011326-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286513/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009518-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286516/2011 - AGNALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007686-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286520/2011 - EDNAIR DAS 

VIRGENS FERREIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010620-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286515/2011 - CELIA MARIA DO 

CARMO BRAUM (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010040-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152248/2011 - DALVA TIE 

FUJITA TERASHIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança n.º 0346-013-00106830-3 dos meses de 

maio e junho de 1990. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0026248-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286685/2011 - JOSE CARLOS 

ALVES BARBOSA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de 

prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão pelo 

índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

À Secretaria para ser anexada a contestação do INSS. 

Cumpra-se 

  

0015609-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288022/2011 - MARIA DAS 

GRACAS LELLES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 
os processos de nrs. 03509011320054036301 e 00201718720084036301 tem como objeto a atualização da conta 

vinculada do FGTS no período de fevereiro de 1989 e abril de 1990 e o pedido desta ação consiste em atualização da 

conta vinculada do FGTS no período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                 O processo de nr. 00796452320074036301 foi extinto sem resolução de mérito, exarada certidão de trânsito 

em julgado. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

                 

                 Acerca dos autos de nr. 00388299819994036100, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada aos 

autos de certidão de inteiro teor que contenha informação de todos os períodos correspondentes ao pedido da ação. 

  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 
justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0027272-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285632/2011 - JOSE VALENCIA 

FILHO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo para contestação. Após, conclusos para 

sentença, ocasião na qual será apreciado o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

0022199-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284849/2011 - JOSEFA NORATA 

IRMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00622585820084036301 tem como objeto a 

concessão de auxílio doença ou a sua conversão para aposentadoria por invalidez; enquanto estes autos têm como objeto 

a concessão de aposentadoria por idade, não havendo identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito.    

                 Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

  

0016113-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284936/2011 - EDMILSON 

AMERICO GOMES (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do 

laudo pericial acostado aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 
                                   Após, tornem conclusos.  

                                   Int. 

  

0004095-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287678/2011 - SONIA REGINA 

TREVISOLI PANAGIO (ADV. SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 29/03/2011: 

Oficie-se à CEF para que cumpra, no prazo de 30 (trinta) dias, a determinação anterior, trazendo aos autos os extratos 

da conta 00006106-8 da agência 0275 no período do Plano Collor II. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0019760-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284801/2011 - JOSE VICTOR 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

                      Para verificação do pedido de concessão do benefício previdenciário da parte autora, faz-se necessária a 

juntada do procedimento administrativo do indeferimento do benefício. 

                      Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 
que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/148.257.545-8, com cópia da 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício. Mantendo-se a autarquia 

inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                     Determino, ainda, que a parte autora providencie cópias das CTPS e guias de recolhimento. Prazo: 30 dias. 

                   Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/02/2012, às 14 horas.  

                    P.R.I.O. 

  

0062989-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286173/2011 - KAZUKO 

YOSHIDA (ADV. ); KAZUO YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Documento anexado em 05/07/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que 

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da(s) conta(s) poupança da autora, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia do documento anexado aos autos em 

05/07/2011. 

Oficie-se.Int. 

  

0008297-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286691/2011 - VANDERLEI 
SPOZATO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão levando-se em consideração a 

equivalência pelo número de salários mínimos. Neste processo, a parte requer a revisão de seu benefício pelo teto de 20 

(vinte) salários mínimos, eis que preenchidos os requisitos para a aposentadoria antes da Lei 7787/89. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0035077-82.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289016/2011 - FERNANDO 

ALVARES DE CIENFUEGOS DE SOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 
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de ação em que FERNANDO ALVAREZ DE CIENFUEGOS DE SOSA pleiteia a condenação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL à correta atualização de saldo de conta vinculada ao FGTS com a incidência dos expurgos 

inflacionários de maio de 1990 no índice de 0,4511570 sobre valor creditado por sentença proferida em outro processo, 

conforme descrito na inicial. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a identidade entre a atual demanda e 

alguns dos processos apontados, tendo em vista que os autos nº 2003.61.00.037294-0 tiveram por objeto os expurgos 

verificados no mês de abril de 1990; os autos nº 2007.63.01.087653-4, por sua vez, formulam pretensão similar para o 

mês de fevereiro de 1989; e, enfim, os autos nº 2007.63.01.076663-7 e 2007.63.01.078548-6 foram extintos sem 

resolução de mérito. 

Contudo, não houve completo cumprimento da providência determinada por despacho de 11/10/2010, ante a ausência 

de informações sobre os autos nº 9300156527 (10ª Vara Federal Cível de São Paulo). Desta feita, concedo o prazo 

derradeiro de 45 dias para a juntada de documentação necessária para sua análise do supramencionado processo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior. 
Intime-se. 

  
0029037-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282840/2011 - RICARDO 

PFISTER (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030164-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282838/2011 - ANDRESSA 

APARECIDA SANTOS DOMICIANO (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 
Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  
0009729-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286323/2011 - MARCEL GASPAR 

MOURA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025319-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284867/2011 - CICERO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031774-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284860/2011 - JOSIAS 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0002869-40.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283758/2011 - IRACI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO, SP145246 - SERGIO RICARDO MACHADO 

GAYOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

aos autos declaração, com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, da Sra. Paloma Oliveira dos 

Santos, em relação à residência da parte demandante. 

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. 

         Após, voltem conclusos. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A súmula vinculante número 1 do 

Supremo Tribunal Federal dispõe que: 

  

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001.” 

  

No presente feito, foi juntada aos autos cópia do Termo de Adesão a que alude a Lei Complementar 110/01, em 

nome da parte autora. 

Diante disso - e atenta ao princípio do contraditório -, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, a respeito 

do documento juntado pela parte contrária. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0060667-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289108/2011 - CARLOS COLOMBI 

(ADV. SP184040 - CARLOS EDUARDO SABBAG PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0048152-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289109/2011 - VALTUIR PAULA 

DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040522-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289110/2011 - JOSE CARLOS 

SOUTO MELLO (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031802-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289111/2011 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024197-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289295/2011 - LOURDES MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
  

0046995-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279613/2011 - ADEBALDE 

MENESES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela majoração do 

coeficiente do benefício decorrente da aplicação da lei nº 9.032/95 e o objeto destes autos é a revisão de benefício 

previdenciário pela aplicação da Súmula nº 260 do TFR, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0042463-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284116/2011 - PAULO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação juntada 

aos autos, defiro a dilação requerida por mais 30 dias. 

P.R.I. 

  
0045130-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285088/2011 - MARCOS VINICIO 

SALGADO (ADV. SP117089 - MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca dos cálculos apresentados pela parte autora em 07/04/2011, e dos elaborados pela contadoria judicial em 

01/07/2011. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Após, à conclusão. Int.. 

  

0033086-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284672/2011 - JOSE BERTODO 

TIGRE (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a 

ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se 

  

0005893-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286205/2011 - HELENICE 

SAETTINE GUERRA (ADV. ); PAULO ROBERTO GUERRA - ESPOLIO (ADV. ); MILENA JANINE SAETTINE 

GUERRA (ADV. ); MAYRA JEANE SAINTTINE GUERRA GARCIA (ADV. ); MITZI JANETE SAETTINE 

GUERRA GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexado em 06/07/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que 

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da(s) conta(s) poupança da autora, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição anexa aos autos em 

06/07/2011. 
Oficie-se.Int. 

  

0016442-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286456/2011 - SEBASTIAO 

BARELA (ADV. SP119476 - ANA MARIA MOREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da petição da parte autora acostada aos autos em 31/01/2011, nos termos do artigo 264 do Código de 

Processo Civil. 

Em mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte a parte autora comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intimem-se. 

  

0033340-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283858/2011 - JUANITO DE 

BARROS MOREIRA (ADV. SP149941 - ELISABETE SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 
Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se 

  

0005162-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288589/2011 - PEDRO DA PAZ 

XAVIER (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar cópia de sua CTPS e juntou extrato de sua conta 

vinculada do FGTS referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Após, conclusos. 
  

0015797-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282791/2011 - MARIA 

CONCEBIDA AMANCIO SILVA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na 

especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 19/08/2011, às11h30min, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos.  

                                  Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 
  
0028242-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285510/2011 - GENESIO PEDRO 

(ADV. SP086160 - MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024925-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285515/2011 - GEOVANA 

SANTOS SILVA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013772/2011 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a curadora especial da parte autora - Joana Xavier de Oliveira 

- para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo as providências tomadas acerca da interdição ou não do autor, 
nos termos da decisão proferida em 19.08.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0011153-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285390/2011 - GILBERTO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que os autos 

nº 00926687020064036301 buscou a conversão do auxílio-doença - NB 31/505.699.519-0 - período de concessão - 

05.10.05 a 16.05.06 - em invalidez, enquanto os autos em epígrafe objetiva a conversão do auxílio doença - NB 

31/539.152.061-0 - com DIB = 05.10.05 e DCB = 02/2010, em aposentadoria por invalidez, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0081636-05.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288217/2011 - ARTHUR RAMOS 

(ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela foram apresentados documentos pessoais da requerente MARIA 

APARECIDA ALVES, porém ILEGÍVEIS, posto isso, determino a juntada de cópia do RG e CPF LEGÍVEIS, bem 

como a carta de concessão da pensão por morte. 
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 Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0025843-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283742/2011 - WILSON ROBERTO 

DOS SANTOS CAVALHEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1. O processo nº 00248774220054036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês 

de fevereiro de 89 e sendo objeto desses autos a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês de junho 90, 

janeiro 91, junho 91 e março 91. Assim, não há identidade entre as demandas. 

2. O processo nº 00339645620044036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês 

de fevereiro de 89 e referente ao objeto desses autos não há identidade entre as demandas. 

 3. O processo nº 00224877020034036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês 

de abril 90 e assim não há identidades entre as demandas. 

4. O processo nº 00328961120084036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês 
de maio 90 e referente ao objeto desses autos, não há identidades entre as demandas. 

5. O processo n° 00931828620074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada ao FGTS, referente ao mês 

de junho 90, julho 90, junho 87, maio 90 e fevereiro 91 e referente ao objeto desses autos, há identidade entre as 

demandas no período junho 90. 

A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem resolução 

do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização da conta vinculada ao FGTS, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação a atualização da conta do FGTS, em relação aos períodos de janeiro 

91, junho 91, março 91. 

  

Ainda verifico, para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, que a parte autora 

apresente cópia legível do extrato atualizado da conta do FGTS. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                Intime-se. 

  

0044192-30.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286421/2011 - IVANIR 

NAKAHARA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 21/09/2010: Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

comprove a existência e titularidade da conta poupança objeto deste feito ou informe o número da agência e da conta-

poupança para que a CEF realize a busca dos extratos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

  

0053082-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288700/2011 - LENIR LINS 

COELHO (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). Petição datada de 11/04/2011: indefiro o requerido, pois, cabe à FUNASA a elaboração dos cálculos 

dos valores devidos à parte autora, conforme determinado na sentença. 

                                        Assim, cumpra-se o determinado no prazo de 30(trinta) dias. Após, à conclusão. Int. 

  
0008125-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286164/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR); CLAUDIA MARIA 

TRASSATTI DOS SANTOS (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora (Cláudia Maria Trassati) regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF. Outrossim, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, devem 

as partes autoras procederem à juntada aos autos de comprovante de residência. Intime-se. 

  

0011031-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301287612/2011 - APARECIDA 

MARINS DOS SANTOS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do documento juntado com a petição 

anexada em 14.07.2011, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001981-76.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280884/2011 - MESSIAS PAULO 

DE ASSIS (ADV. SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN, SP127470 - JOSE ROBERTO SAIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o cumprimento 

da condenação e da obrigação de fazer, arquivem-se, observadas as formalidades legais 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0032914-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285063/2011 - JOSE MOTA DA 
SILVA (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, 

SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032575-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285069/2011 - JOSE ADAILTON 

CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017192-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286817/2011 - FRANCISCA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Lucília M. 

dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/08/2011, às 
17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Bernardino Santi - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, 

prosseguindo o processo nos seus demais termos.  Intimem-se as partes. 

  

0032261-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284132/2011 - LUZINETE 

NOVAES DOS SANTOS (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé) do processo 00240703820004036119, 1a VARA - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS, 

indicado no termo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 
  

0004975-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288378/2011 - JOSE JANUARIO 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com o intuito de regularizar o sistema deste 

Juizado, intimem-se as partes da decisão proferida em 20/07/2011, conforme segue: 

“Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança n.º 0689-00006028-2 referente ao mês 

de abril de 1990, que consta do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 
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0054567-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280085/2011 - CLAUDIO 

VETTORAZZO (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0025929-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283108/2011 - JOSE ANTONIO 

ZANELATTO (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES); ALBANIZA ARAUJO ALVES ZANELATTO (ADV. 

SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 dias para a co-autora ALBANIZA ARAUJO ALVES 

ZANELATTO juntar documentos que comprovem a sua cotitularidade na conta de nº 0238.013.149937-4, sob pena de 

extinção por ilegitimidade ativa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
  

0013313-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284052/2011 - MARIA DA GLORIA 

CHAVES GODINHO (ADV. SP202757 - MARIA ROSELI CÂNDIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, uma vez que em relação ao Plano Collor I os 

extratos necessários são Abril, Maio e Junho/1990. 

                                       Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais 

cabíveis, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes.  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0041816-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288360/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

PAULA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 

do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 

Saem os presentes intimados. 

                                Int. 

  

0060331-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286708/2011 - GILBERTO BESSA 

NEDER - ESPOLIO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL); MARIA RITA DE CASSIA FERREIRA NEDER (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

diante de manifestação da parte autora em não renunciar ao excedente, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 
  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

      Intimem-se. 

  

0016113-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246559/2011 - EDMILSON 

AMERICO GOMES (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Distribuição de Iniciais (SEDI) para 

retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente. 

  

Cumpra-se. 

  

0033219-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284819/2011 - EVERALDO DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0006524-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284258/2011 - MARIANA DOS 

ANJOS RAMOS (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para a apreciação e 

julgamento da demanda proposta e, com fundamento no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos a uma das 

Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de SÃO PAULO, CAPITAL. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0024071-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284287/2011 - ARNALDO PEREIRA 

LIMA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA, SP260862 - PATRICIA TORRES 

PAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP178378 - LUÍS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA (ADV./PROC. 

SP127719 - RICARDO LAGRECA SIQUEIRA, SP173160 - HUMBERTO CHIESI FILHO, SP195435 - PATRÍCIA 

MORGAN DA SILVA, SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK). Ante o exposto, excluo a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL do pólo passivo da demanda, por ilegitimidade passiva ad causam, e, por conseguinte, DECLINO DA 
COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito em favor da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado e a 

gravação feita em audiência, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual 

competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012820-58.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286621/2011 - LUIZ ANTONIO 

FRANCISCO COSTA (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Piracicaba que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 
  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0004471-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255775/2011 - ANTONIO 

HELFSTEIN (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este 

feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

  

0004289-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284853/2011 - CLAUDIO CERRETTI 

(ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento 

da causa. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 
  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

  

0005657-90.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288441/2011 - ELIAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi/SP que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
  

0011135-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282590/2011 - MARCO ANTONIO 

SALEM CALDEIRINHA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos e dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o processo nº 20076100001188141 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês abril de 1990. 

  

              Trata-se de pedido de atualização de conta poupança no período de abril de 1990.  

              Conforme petição protocolizada em 06.05.2010, o autor atribui à causa o valor de R$ 123.194,80, detalhando o 

cálculo apresentado junto à referida petição.  

         Assim, em face da atribuição de valor superior à alçada deste Juizado, nos termos da Lei nº 10.259/01, art. 3º, 

“caput”, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria para distribuição às Varas Federais Cíveis de São Paulo com as 

homenagens de estilo.                                                  

                       Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0026320-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286678/2011 - VIACAO PRINCESA 

DO VALE LTDA EPP (ADV. SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Valinhos que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0018329-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286643/2011 - JOAO APARECIDO 

ZACARIAS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033342-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283861/2011 - JOSE DE 

ARIMATEIA PEREIRA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi, que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 
Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de 

estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0032422-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286559/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO RAMOS (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018952-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286561/2011 - LUIZ CARLOS 

GOMES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026653-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286560/2011 - AUREO WALTER 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008089-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288640/2011 - LEONOR SARDINHA 
DE BRITO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Depreende-se que o valor da causa atribuído pela parte autora é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Outrossim, é certo que, à época do ajuizamento da ação, em 03.02.2011, o valor máximo de valor da causa, de 

competência deste JEF era de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), equivalente a 60 salários-mínimos, 

com valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial, sendo descabida a 

renúncia dos valores atrasados pelo caráter absoluto da competência do Juizado Especial Federal ante disposição legal 

expressa. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput,: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem custas e sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029160-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286665/2011 - DANIEL FERREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Sorocaba, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba com as homenagens de estilo.       

                                            

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033270-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288445/2011 - ELCIONE VICENTE 

DA COSTA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de 

presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0033475-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288274/2011 - MOACIR GOMES DA 

FONSECA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025617-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288314/2011 - ROSANA DAS 

GRACAS CARIRY SOARES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033260-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288446/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030553-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286407/2011 - MARIA APARECIDA 

COSTA (ADV. SP231784 - LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Aparecida Costa solicita a concessão de 

aposentadoria por idade com a carência de 60 contribuições exigida pela CLPS. 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá apresentar cópias integrais das CTPS, carnês de recolhimentos e processo administrativo, sob pena de 

preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0018214-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286494/2011 - VALDEMIR 

CAMPOS ROCHA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja 

restabelecido o benefício de auxilio doença NB 545.304.100-1, cessado em 12.07.2011. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias acerca da prova pericial anexada aos autos. No mesmo 

prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033471-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288276/2011 - LUCIENE GOMES 

LEITE (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 211/1025 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 31.03.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, junte aos autos sob pena de extinção do feito, cópia legível do cartão do CPF. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0027853-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286826/2011 - ANA SANDRA 

AUGUSTO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032911-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288286/2011 - ADIVANITA 

FERREIRA SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032898-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288287/2011 - CELI ALBANO 

MARCONDES DE SOUZA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028067-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288301/2011 - GILVAN TEIXEIRA 

LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029769-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280952/2011 - ERICA FERREIRA 

COSTA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 
O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0052201-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288623/2011 - ELIZABETH VON 

HOLZCHUHER ZU HARRLACH BATORFFY (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que Elizabeth von H. zu Harrlach Batorffy pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta poupança de seus sogros, sendo seu marido e herdeiro também falecido. 
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Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0032822-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284188/2011 - IZABEL TRAJANO 

CHAGAS DE ANDRADE (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

  

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 
do feito. 

  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

  

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0030357-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286768/2011 - SUELY DOS SANTOS 

(ADV. SP087409 - MARIO CONTINI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Suely dos Santos solicita a pensão pela morte na qualidade de companheira de José Carlos 

Guedes de Souza. 

Para melhor organização dos trabalhos deste juízo, altero o horário da audiência já designada para o dia 05.09.11 das 13 

hrs para as 16 horas. 
A autora deverá comparecer com até três testemunhas para prova do alegado, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0007054-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285423/2011 - JOSÉ CARLOS 

AIRES GONÇALVES OLIVEIRA (ADV. SP051172 - MARIZILDA FERNANDES SANTOS VICTORELLO, 

SP043094 - EDUARDO DE JESUS VICTORELLO); LOUDES AIRES GONÇALVES OLIVEIRA (ADV. SP051172 

- MARIZILDA FERNANDES SANTOS VICTORELLO, SP043094 - EDUARDO DE JESUS VICTORELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

               Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do cartão do 

CPF, documento de identidade e comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de indeferimento. 

                    Intimem-se. 

  
0057843-66.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124314/2011 - EMILIA TOSIHE 

YAMADA YASHIKI (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora a sua cotitularidade junta 

à conta-poupança n.º 0235-013-00006410-6, no prazo de 30 (trinta) dias . 

Intime-se. 

  

0025940-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285545/2011 - HARUKO 

ISHIKAWA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita nos JEF 

(00048107619934036100), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 
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acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0028202-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288300/2011 - VICENTINA MARIA 

AIVAZOGLOU (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a emenda à inicial feita 

pela parte autora, vieram os autos conclusos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.; 

Int. 

  
0018484-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288053/2011 - ROSE DOROTEIA 

BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

O feito ainda não se encontra pronto para julgamento. 

Com efeito, imprescindível a apresentação, pela CEF, da planilha de evolução contratual sem cortes e com todas as 

prestações pagas. 

Imprescindível, ainda, a informação, por parte da CEF, de qual a taxa de comissão de permanência utilizada em cada 

prestação paga com atraso. 

Por fim, como não foi apresentada, pela CEF, a evolução do débito a partir do 60º dia de atraso, a partir do lançamento 

em crédito com atraso (CA), imprescindível também que esta instituição informe quais encargos incidiram na apuração 

do débito atualizado. 

Concedo à CEF, para tanto, o prazo de 30 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0009322-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286676/2011 - FLORA ALVES 

PORTO (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada de documento comprobatório do benefício 

previdenciário originário alegado, bem como dos dados do instituidor da pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0026933-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286830/2011 - MARIA LUIZA DA 

COSTA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de 

prova inequívoca do alegado, principalmente, no que toca à qualidade de dependente da parte autora em relação ao de 

cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido por falta de comprovação da qualidade de dependente e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 
  

0032925-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288283/2011 - REGINALDO JOSE DE 

LANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0027832-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283822/2011 - JOAO GONCALVES 

GAMA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025923-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283830/2011 - AMELIA DA CRUZ 

CAETANO (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031850-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284000/2011 - EDNALDO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030134-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286458/2011 - DENIS SEPULVEDA 

ROCHA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027892-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283820/2011 - ELENY PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, uma vez que o indeferimento inicial do 

benefício se deu sob o fundamento de início de incapacidade posterior à perda da qualidade de segurado. 

Alega a autora que a hipótese é de agravamento da doença. 

Para demonstrar tal alegação, contudo, é essencial a realização de perícia médica. 
Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0023207-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278764/2011 - LUSINETE DA SILVA 

BASSO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício por incapacidade após ter concluído ausente sua qualidade 

de segurado (no caso de auxílio-doença). Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório com observância 

do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0010922-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282886/2011 - NATALINO ZANESCO 

(ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Natalino Zanesco solicita a averbação de períodos especiais para revisão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais da CTPS, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0045842-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265458/2011 - CINIRA FERME 

GOMES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente mais de um ano, e, ainda, de 12/2010 a 04/2011 já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 
seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB em 02/05/2011 (data de intimação do INSS acerca do laudo pericial), compensando-se pagamentos 

administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0029212-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285628/2011 - DOMINGOS ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 
demonstrado nos autos. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0021218-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283835/2011 - REINALDO DA SILVA 

(ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS da juntada do laudo, para que, querendo, se manifeste, 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença, onde será reapreciado o pedido de tutela. 

  

0013956-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285642/2011 - MIGUEL 

GONCALVES COSTA (ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção, 

uma vez que o processo indicado foi extinto sem julgamento de mérito, não havendo identidade entre as demandas. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 
Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a revisão da renda 

mensal inicial de benefício requer a análise dos salários de contribuição da autora, análise de período laborado em 

condição especial e elaboração de parecer pela contadoria, o que é incompatível com este exame sumário. 

Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário, o que 

afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser considerada, ainda, a celeridade do 

rito do Juizado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0013129-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286736/2011 - ELVIRA CERRONE 

POLEO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada de documento comprobatório do alegado benefício 

previdenciário originário, bem como dos dados do instituidor da pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 

de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0032278-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283805/2011 - ADEZILIO 

RODRIGUES MEDINA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a 

oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0033386-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288281/2011 - APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, cuja revisão requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao 

CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Regularize a parte autora seu pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento. 

Int. 

  

0029640-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288291/2011 - CLAUDIO 

PERASSOLI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de 

legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0024656-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281337/2011 - MARIA LUCIA 

TEIXEIRA LIMA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está 

regularizado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada: 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0030080-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288205/2011 - NELSON MACHADO 
LIMA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização laudo socioeconômico, a fim de 

averiguar as condições sociais do grupo familiar. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goze ele de presunção de legalidade. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0018655-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283839/2011 - JOSE DONIZETE 

SPEDO (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 217/1025 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 01/07/2011, dou por regularizada a petição inicial. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao laudo médico pericial acostado aos autos. Decorrido o 

prazo, conclusos para sentença. Int 

  

0058701-63.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285976/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DA CRUZ (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando, por um lado, a 

necessidade de dar cumprimento ao julgado de forma rápida e, por outro, o conhecido volume de trabalho da autarquia, 

ensejador de atrasos, determino a reiteração do ofício para cumprimento da obrigação de fazer (apresentar cálculos em 

30 dias), após os quais a parte autora poderá apresentar seus próprios cálculos, em conformidade com a sentença, ex vi 

o artigo 475-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0019203-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278767/2011 - APARECIDA 

MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Ainda, o laudo pericial concluiu pela 

capacidade ao trabalho. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0008238-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286228/2011 - ERMELINDA 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
  

Intime-se. 

  

0025294-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288316/2011 - LUZIA CLEUSA 

CAMPOS (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

 (P13072011.pdf18/07/2011): Cumpra a parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, os termos do 
despacho de 15.06.2011, tendo em vista que as cópias carreadas aos autos não foi suficiente para aferir acerca da 

prevenção apontada. 

Intime-se. 

  

0011418-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285925/2011 - ROMAO PEREIRA 

MARINHO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 218/1025 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Cite-se. 

  

0005835-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168643/2011 - LAURA DI 

TOMASSO PAULINO (ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, SP233512 - EMERSON DE PAULO 

MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança nº 71748-4, que possam comprovar a 

existência de saldo em relação ao período de fevereiro de 1989, que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0008802-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286459/2011 - DJALMA ANTONIO 

BARBOSA (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção acostado aos 

autos verifico não haver identidade entre as demandas. 

  

Ainda, considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade das contas n° 

66951-4 e 129641-4, agência 243, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos 

referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Int. 

  

0016422-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288330/2011 - IRENE FRANCISCA 

GAMA DOS REIS (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, 

SP308229 - CAMILA RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se 

com urgência. A presente medida não inclui os atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 
O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 12 (doze) meses, a contar de 08/06/2011 (data da perícia 

médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Int. 

  

0005426-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301141348/2011 - SCHIGUETOSHI 

MINE (ADV. SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos 

extratos referente ao Plano Bresser, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0005215-82.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284133/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO CHAFIL (ADV. SP069976 - REGINA CASSIA LA FERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF (00104238120104036100; 

00196434020094036100; 00292259820084036100), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos 
indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0033112-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283788/2011 - ANTONIO 

MARIANO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 
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0040801-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301287615/2011 - RONALDO CLETO 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inexistência de notícia do cumprimento da decisão judicial que determinou 

a antecipação dos efeitos da tutela pelo INSS, determino reitere-se o ofício para o cumprimento da decisão proferida em 

04/04/2011, devendo o ofício ser entregue pessoalmente pelo oficial executor de mandado, anotando-se o nome do 

responsável pelo cumprimento da decisão para providências em caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0040801-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246897/2011 - RONALDO CLETO 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24/06/2011: tendo em vista que o ofício de reiteração de tutela foi 

expedido e anexado nesta data, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias após a entrega pelo Sr. Oficial de Justiça 
Avaliador. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. Int. 

  
0030462-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283808/2011 - DALVA FAGUNDES 

DE SOUSA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030785-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286443/2011 - GILSON FABBRI 

(ADV. SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO, SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025629-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286529/2011 - LUZIA GONCALVES 

DE SOUZA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000146-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282792/2011 - IZAURA 

PARUSSOLO FRANCO (ADV. SP274223 - VAGNER MARCELO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial. 

  

Em face dos documentos anexados em 20/06/2011, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no 

polo ativo Fábio Luís Franco, Nanci Elisabete Franco da Silva, Nivaldo Edir Franco, José Antônio Franco e Márcio 

Donizeti Franco, devendo permanecer Izaura Parussolo Franco. 

  

Reitere-se a intimação para que a CEF junte aos autos, no prazo de quinze (15) dias, os extratos dos meses de abril a 

junho de 1990, da conta nº 99015693-1, agência 0257. 
  

Intimem-se. 

  

0050732-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286783/2011 - VALDIR JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES, SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Valdir José dos Santos solicita 

a averbação de períodos especiais para concessão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar o PPP mencionado na audiência anterior. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0031816-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286825/2011 - SILVANA 

APARECIDA FREIRE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Distribuam-se os presentes autos por dependência 

ao processo n.º 00147302320114036301, extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 253, II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a autora reitera o pedido formulado naquele feito. 

  

0002627-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285485/2011 - JOSE CANDIDO 
HERCULANO FILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo de nº. 00179827820044036301 indicado em 

termo de prevenção por serem diversos os pedidos, quanto ao processo de nº. 00644636020084036301, observo que foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento. 

                                    Intimem-se. Cite-se. 

  

0025261-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288319/2011 - BENEDITO QUIRINO 

DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0011122-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286717/2011 - JOSE NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). José Nunes de Souza solicita a averbação de dois períodos especiais para 

revisão de aposentadoria. 

Verifico que não há coisa julgada em relação ao processo 200563011193843 ante diversidade de causa de pedir do 
anterior (INPC). 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
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A parte autora deverá apresentar cópias integrais das CTPS, carnês de recolhimentos e, ainda, cópia legível da 

contagem de deferimento do INSS, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0033263-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283784/2011 - JOSE SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032144-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283807/2011 - EDENICE COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033022-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189242/2011 - MARLENE REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 09/09/2010 como aditamento à inicial. 

Defiro a inclusão do Sr. Benjamin Henrique Santos no pólo ativo da presente demanda, à Secretaria para a devida 

inclusão e expedição do termo de prevenção. 

Providencie a autora Marlene Regina dos Santos cópias de seu RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0070721-23.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301138929/2011 - IRINA ROSINA 
RASTOPIRKIN DEL GAUDIO (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER, SP029498 - SONIA REGINA 

SILVA SCHREINER, SP080809 - MARIA FERNANDA LEAO SALLES, SP081326 - VALTER LUIS DE 

ANDRADE RIBEIRO, SP085455 - SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, não há identidade entre a 

presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, depreende-se que os pedidos se referem a 

planos econômicos diferentes e as partes também são diversas, o que afasta o fenômeno da litispendência, coisa julgada 

ou perempção. Outrossim, oficie-se a CEF para a juntada aos autos dos extratos referentes à conta objeto da lide, no 

prazo de 30 dias sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0016808-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251299/2010 - MOISES PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 
antes de sua chegada, no prazo de 48 horas. 

Determino, ainda, no mesmo prazo, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0025472-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301274320/2011 - ALEXANDRE 

PEREIRA AKL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se ofício ao Bacen com urgência, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

encaminhe a este Juizado Especial Federal, o histórico de apontamentos com relação ao CCF em nome do autor, 

ALEXANDRE PEREIRA AKL, contendo o motivo da inscrição, os valores inscritos, as datas de inclusão e, se o caso, 
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de exclusão, do período de jan/2008 até a presente data. Após, retornem os autos conclusos para a apreciação da tutela 

antecipada. 

  

0015839-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285639/2011 - ALICE MARCIANO 

RODRIGUES (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada para que seja implantado o benefício assistencial em favor da parte autora. 

Oficie-se ao INSS. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No mesmo prazo, e caso 

entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008919-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283202/2011 - JANETE MARQUES 

TONHAZOLO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos 

documentos anexados em 12/07/2011, defiro prazo suplementar de quinze (15) dias para juntada dos extratos. 
  

Intime-se. 

  

0032741-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280947/2011 - ALMIR BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0047937-18.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301159473/2011 - APARICIO DOS 

SANTOS (ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança nº 7176-2, que possam comprovar a 
existência de saldo em relação ao período de junho de 1990 e da conta nº 906-7 em relação ao plano Collor I, que 

constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0029359-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281706/2011 - MARIA DO ROSARIO 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo a parte autora regularizado o feito, passo a 

análise da tutela. 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0029379-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280955/2011 - MARIA DAS GRACAS 

EVANGELISTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 

perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este 

Magistrado. 
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0052220-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301268202/2011 - LUIZ CALISTO DE 

SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido, concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial 

em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial 

desde cancelamento administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0057625-38.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124232/2011 - MARIA ETSUKO 

MIYAMOTO OSHIRO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI); LUIZ OSHIRO (ADV. SP084795 - LUIS 

WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora adequadamente o despacho de 28/10/2010, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 
  

0018428-13.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286816/2011 - MARISA BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DESPACHADA EM 19/07/2011: indefiro. O INSS foi 

intimado, em 16/03/2007, mediante o Ofício nº 965/2007, para cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença 

de mérito, com o prazo de 30 (trinta) dias para o efetivo cumprimento. Em 18/05/2007, a decisão judicial foi 

devidamente cumprida, com a implantação do benefício NB 32/570.520.524-0. 

Vale a pena ressaltar que no período correspondente ao recebimento do ofício e o cumprimento da tutela antecipada, a 

parte autora não noticiou o descumprimento da decisão judicial, vindo somente em 08/04/2011, após a expedição de 

ofícios requisitórios, a requerer o pagamento de multa diária. 

Nesse sentido, verifico que, diferente do que alega a parte autora, a multa diária não restou efetivamente aplicada na 

sentença de mérito. Naquela, há menção expresssa à "sob pena de multa diária", o que se diferencia bastante da efetiva 

condenação do réu à pena de multa. 

Dessa forma, seja pelo exíguo prazo decorrido entre o recebimento do ofício e o seu cumprimento, seja pela 

inexistência de imposição efetiva da multa diária e da falta de manifestação anterior da parte autora acerca de 

descumprimento ou demora de cumprimento da decisão antecipatória de mérito, indefiro o requerido pela autora em 
suas petições de 08/04/2011 e de 19/07/2011. 

Intimem-se. 

  

0027499-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286827/2011 - TEREZA CRISTINA 

GOUVEIA PASCOAL (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0030350-12.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286801/2011 - MARIA APARECIDA 

BATISTA SALES DA MATA (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Aparecida Batista Sales 

da Mata solicita o restabelecimento do auxílio acidente cessado exclusivamente por concessão de aposentadoria 

(declarado o direito de percepção conjunta dos benefícios) bem como requer seja cessada a consignação que o INSS 

estaria efetuando por percepção conjunta dos benefícios por lapso anterior. 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
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superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0033655-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288269/2011 - ERONITA AMARA 

DA SILVA (ADV. SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A comprovação da alegada união e dependência econômica exige dilação probatória, 

com participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

  

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0005282-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288337/2011 - GERCIVALDO ALVES 

DE JESUS (ADV. SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA, SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS, com urgência, para que apresente o processo administrativo, no prazo de 

5 ( cinco) dias. 

  

0028959-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288296/2011 - JOSE ROBERTO 

GOUVEA (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, sob pena de extinção do feito. 
Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0016808-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301269710/2010 - MOISES PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o benefício pretendido ultrapassa o limite de alçada deste Juizado, intime-

se o autor para que compareça neste Juizado no prazo de 5 dias e informe se pretende renunciar ao valor que excede o 

limite da alçada. 

A parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 

09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada, no prazo de 48 horas. 

A ausência de manifestação será interpretada como intenção de continuar pleiteando o valor integral dos atrasados e 

ensejará a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias. 

Sem prejuízo, designo audiência (pauta extra) para o dia 27/08/2010, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

0023540-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286352/2011 - LARISSA SOUZA 
SANTANA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI, SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova 

inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Int. 

  

0030029-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286469/2011 - ANTONIO 

MAGALHAES SEVERO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 225/1025 

Intimem-se. 

  

0021920-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301287800/2011 - LUIZ CARLOS 

BORGES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inexistência de notícia do 

cumprimento da decisão judicial que determinou a antecipação dos efeitos da tutela pelo INSS, determino reitere-se o 

ofício para o cumprimento da sentença proferida em 09/05/2011, devendo o ofício ser entregue pessoalmente pelo 

oficial executor de mandado, anotando-se o nome do responsável pelo cumprimento da decisão para providências em 

caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0014691-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288454/2011 - SELMA CHAKRIAN 

(ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária 
da parte autora desde 04.10.2010 e sugeriu reavaliação em 6 meses. Outrossim, sugeriu nova avaliação por especialista 

em neurologia em razão do AVC sofrido em 01/2011. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

Com efeito, verifica-se do cnis anexo, que a parte autora teve seu último vínculo formal na empresa So Dinheiro 

Comércio de confecções Ltda com admissão em 03.08.1992 e rescisão em 17.08.1993. Verifica-se ainda que verteu 

contribuições ao Regime de previdência Social nos períodos 10/2008 a 09/2009; 06/2010 a 10/2010, logo quando do 

início da incapacidade possuía qualidade de segurado bem como começou a receber o benefício previdenciário NB 

543.110.033-1 com cessação em 01/2011. 

 O requisito carência também foi preenchido em virtude do recolhimento de mais de 12 contribuições. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

(PET. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E LAUDO.PDF20/07/2011); (PET.NÃO CONCORDANCIA COMA 

PROPOSTA DO INSS.PDF22/07/2011): defiro o pedido e designo data para a realização de perícia médica com o 

especialista em neurologia, Dr. Nelson Saade, no dia 29/08/2011, às 13:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O 

perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de 
avaliação do autor por médico de outra especialidade. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0016136-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285638/2011 - MARIA CRISTINA 

SBRANA GERJIS (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 
anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025285-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288317/2011 - ODETE LOPES 

OLIVEIRA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de documentos pela parte autora, 

vieram os autos conclusos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0009565-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278540/2011 - NEUZA APARECIDA 

COLOMBO (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a documentação anexada aos autos com a impugnação, retornem os autos ao Perito Judicial para que 

esclareça, fundamentadamente, se ratifica ou retifica a conclusão do laudo pericial, no prazo de dez (10) dias. 

  

Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido este prazo, tornem conclusos. 
  

0062089-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288192/2011 - JOSENIRA 

ALCANTARA CARVALHO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO); JOAO VITOR FRANCA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cite-se o menor João Vitor na pessoa de sua representante Sueli 

França Cruz, na Rua Luiz Grassman, 775 - Jd Mirante - São Paulo/SP. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 24/02/2012, às 14 horas. 

Intime-se o Ministério Público Federal, já que há interesse de menor. 

Ficam as partes cientes que eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0013908-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286481/2011 - LACY COTTA 

MARTINS (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 
acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. Cite-se 

  

0049025-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286615/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA COSTA LIMA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria de Lourdes da Costa Lima solicita o reconhecimento de vínculos 

constantes de CTPSs antigas (não constantes do CNIS) para concessão de aposentadoria por idade, 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0032922-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288285/2011 - PAULO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito 

alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer 

contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 
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Intimem-se. 

  

0026238-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285295/2011 - CARLA ANGELICA 

SANTOS MARCIANO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a redistribuição, por conseguinte, designo realização de perícia 

médica para o dia 25/08/2011, às 10 horas, na especialidade clínica geral com a Drª. NANCY SEGALLA ROSA 

CHAMMAS, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON), deverá a 

parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar 

a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. 

                                        O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.                         

    

                                        Com a vinda do laudo médico pericial, intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 10 (dez) 

dias. Após, conclusos para sentença. 

  

0027244-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283827/2011 - ROSANGELA 

TRISTAO NASCIMENTO (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0026924-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286495/2011 - EMILIO ALMEIDA 

MACIEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para 

julgamento, pois, apesar de comprovada a existência e titularidade da(s) conta(s) poupança na época dos planos 

econômicos, há a necessidade de demonstração do saldo nos períodos especificamente pretendidos na petição inicial. 

  

Assim, concedo à ré prazo de trinta dias para que junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e todos 
os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0027537-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288305/2011 - JOSE GOES DE 

SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que após a perícia e sentença 

proferida no feito apontado, houve novo requerimento administrativo, em 07/03/2011 (fl. 18 petição/provas), o que 

configura nova causa de pedir, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 
Int. 

  

0027554-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288167/2011 - ELZA 

ALEXANDRINA DOS SANTOS (ADV. SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FATIMA APARECIDA 

ZOTELLI (ADV./PROC. ). Por conseguinte, determino a citação de Fátima Aparecida Zotelli na Rua Sebastião Ribeiro 

do Vale, 60 - CEP 02541-090 - Jardim Rossim - São Paulo/SP. 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia dos processos administrativos NBs 142.272.271-3 e 140.204.642-9, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17/02/2012, às 15 horas. 
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Ficam as partes cientes que eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0020824-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286604/2011 - ANTONIO BAZON 

(ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a restituição do imposto de renda incidente sobre 

indenização recebida em razão de aposentadoria definitiva, em 30/09/2004. 

Contudo, tratando-se de documento indispensável à análise e ao deslinde da demanda, determino-lhe a juntada, no prazo 

de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento no estado do processo, de cópia de Declaração de Ajuste Anual do respectivo 

período. 

Intime-se. 

  

0058836-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286799/2011 - ALBERTO YASSUTA 

KOBASHI (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O feito não se encontra pronto para julgamento. 

De fato, imprescindível, para a análise da pretensão da parte autora, a juntada, por ela, da relação de documentos 

elencados no parecer da contadoria anexado aos autos em 21/07/2011. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias, para sua apresentação. 
Int. 

  

0043778-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283385/2011 - JULIO UMEDA 

(ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta 30 (trinta) dias para 

integral cumprimento da determinação anterior, com a juntada de cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial e a documentação necessária para analise da prevenção dos processos que não tramitam nos JEF apontados no 

termo (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

dos processos ali referido), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

      Intimem-se. 

  

0027251-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283826/2011 - JOAO CARLOS 

FREITAS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 
É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0026889-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282765/2011 - IVANDIR 

CERQUEIRA LEITE FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 10 (dez) dias, emende o 

autor a petição inicial de forma a cumprir o disposto no art. 282, III e IV do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 
nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0030776-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288223/2011 - GISELE MELERO DA 

SILVA (ADV. SP278315 - CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE, SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033473-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288275/2011 - EDIVANI FERREIRA 

DI LIMA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028909-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288297/2011 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027849-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288304/2011 - ELIZABETE 

FERREIRA MENDONCA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025265-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288318/2011 - RENATA BASTOS DA 

SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0029880-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288290/2011 - MARCIA DE MELO 

ALVIM (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029366-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288293/2011 - GILMARA SANT ANA 
DE JESUS (ADV. MG102316 - MARIA EVANIA SALES FERNANDES CATTANEO, SP220791 - TEREZINHA 

CRUZ OLIVEIRA QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034631-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284120/2011 - DELMO MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF (19926100009261164; 

19956100004445103; 20036100003771148; 20046119000829893), juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos 

processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0029385-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282361/2011 - ALZIRA AMELIA 

PEREIRA (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo a parte autora regularizado o feito, passo a análise da tutela. 

Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte 

do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior 

suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0045853-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288347/2011 - IZABEL 

APARECIDA CAVALHEIRO EVANGELISTA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar 

a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim 

de cumprir integralmente a decisão de 23/08/2010, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a 

documentação. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0054811-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283669/2011 - ORLANDO 

BERTOLA (ADV. SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta 30 (trinta) dias para integral cumprimento da 

determinação anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado 

(se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

       Intimem-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada que poderá ser novamente analisada após a juntada do laudo médico.  

Intimem-se. 

  
0012833-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285643/2011 - IRENE ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026065-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286485/2011 - ALEX NUNES DA 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033179-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283994/2011 - PEDRO CAMARGO 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta 30 (trinta) dias para 

integral cumprimento da determinação anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé, indicando o nº. da conta poupança da qual trata o processo 

de nº.0004701-16.1999.4.03.6112, julgado parcialmente procedente, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

      Intimem-se. 

  

0033224-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288448/2011 - YANG HO PARK 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização laudo socioeconômico, a fim de averiguar as condições sociais do grupo familiar. Ademais, o pedido foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goze ele de presunção de 

legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  
0064496-84.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301213107/2011 - NAOKO USSUI 

(ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM); RICARDO TETSUO USSUI ESPOLIO (ADV. SP180554 - 

CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço e instrumento de procuração. 
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Intime-se. 

  

0010990-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284159/2011 - NAZARETH NUNES 

ABREU - ESPOLIO (ADV. SP020090 - ANTONIO CORREA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de cinco (05) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada de certidão de objeto e pé do inventário ou 

retificação do polo passivo, conforme decisão de 26/04/2011. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0029530-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282407/2011 - DAGMAR PINHEIRO 
DE MATOS (ADV. SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033320-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283778/2011 - SOLANGE DE JESUS 

ARAGAO (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033300-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283780/2011 - MARIA BRAS DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033083-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283791/2011 - ADRIANO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028357-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285629/2011 - VANDA MARIA DOS 

SANTOS ASSIS (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032690-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286824/2011 - JOSE RIBAMAR 

CASTRO DE MIRANDA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034464-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286583/2011 - CARLOS EDUARDO 

DE CAMPOS (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, encaminhem-se os autos á senhora 
perita, Dra. Leika Garcia Sumi, psiquiatra, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

respeito da data do término da incapacidade da parte autora. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0030922-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288339/2011 - NAIR NEUZA DA 

SILVA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regularizado. 

O pedido de tutela antecipada será apreciado após a juntada do laudo, conforme requerido. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0001452-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283846/2011 - FLAVIANO ARAUJO 

SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente, também, desde início de 2010 já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 
  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de citação (17/01/11), compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001740-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286741/2011 - ANTONIO 

GONZAGA DA SILVA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta 

(30) dias junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0049334-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284630/2011 - ELIO MARIANO 

CORREA (ADV. ); EUGENIO DIAS DELPHINO (ADV. ); MARIO DELPHINI - ESPOLIO (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ); OSVALDO CASTILIERI (ADV. ); ENISA MARIA OROSCO DELPHINO 

(ADV. ); ODILIA DELPHINI SCOTICHIO (ADV. ); ALCIDES SCOTICHIO (ADV. ); CLELIA DELPHINO 

CASTILIERI (ADV. ); VALDEMAR DIAS DELPHINI (ADV. ); MARIA NEIDE BATISTA DELPHINI (ADV. ); 
IRENE APARECIDA DELPHINI CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme aditamento de 27/10/2010 e decisão proferida em 

08/07/2011, permaneceu como objeto desses autos a atualização monetária da conta-poupança nº 464-0, agência 1017, 

referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

A parte autora não apresentou os extratos ou nenhum documento que comprove a existência da conta ou de saldo no 

período pleiteado. 

  

Indefiro, portanto, o pedido de apresentação pela ré dos extratos, pois é ônus da parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, para que a parte autora junte os extratos da conta nº 464-0, 

agência 1017, dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 ou documento 

hábil que comprove sua existência no período pleiteado, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado 

em que se encontrar. 

  

Quanto aos cônjuges dos filhos do titular da conta, suas presenças no polo são dispensáveis, pois não são herdeiros 
necessários, conforme arts. 1845 e 1835 do Código Civil. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para cumprimento da decisão de 08/07/2011. 

  

Intime-se. 

  

0010691-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282946/2011 - MARIA ISABEL DA 

SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Isabel da Silva solicita a averbação do período urbano comum 
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laborado na empresa Taito Ind. e Com. do Brasil LTDA para revisão de aposentadoria e retroação da data de início do 

benefício para a DER de 16.01.08. 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar integrais e legíveis dos dois processos administrativos, notadamente das contagens de 

indeferimento da DER de 2008 e de deferimento do benefício em manutenção, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0120150-27.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286675/2011 - CARMEN NANTES 

CASALDERREY (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, determino: 

1. a anexação de cópia dos parecer da contadoria judicial de 21/07/2011 nos autos de n. 00501483220054036301; 

2. a baixa dos presentes autos - já que o montante referente à pensão da autora deve ser descontado do montante devido 

ao falecido, eis que o cálculo do INSS, naqueles autos, foi referente a 100% da renda (incluindo, portanto, a pensão 

alimentícia da autora). 

Int. 

  

0036174-83.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301279045/2011 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente as declarações 

de ajuste anual do imposto de renda dos períodos de 2001/2002 a 2006/2007. Após, retornem para contadoria, para 

elaboração de parecer. 

  

0016280-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286297/2011 - CAETANO VIVIANO 
(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1. Considerando que o documento juntado pelo autor é inveraz para comprovar o 

endereço porque não é oriundo de órgão estatal ou de concessionária pública, intime-o para juntar, no prazo de 10 (dez) 

dias, comprovante residencial nesses termos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.  

Intime-se. 

  

0023521-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285633/2011 - MARIA TEREZA DA 

SILVA (ADV. SP303195 - IVAN SOUZA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0002626-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283735/2011 - ALAOR MARTINS 

FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    Ademais, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível do cartão do CPF, documento de identidade e comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento. 

               Intimem-se. Cite-se. 
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0001789-62.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286069/2011 - DJALMA CRUZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem diversos os 

pedidos. 

    

    Além disso, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

    Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

    Intime-se. Cite-se. 

  

0041024-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284617/2011 - APARECIDA 

PICCIOLA FERREIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 
  

1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do 

processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo 

administrativo (NB 42/138.534.337-8), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da revisão 

administrativa. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

4) Intimem-se. 

  

0030302-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286756/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria da Conceição Aparecida 
Pereira dos Santos solicita seja concedida pensão na qualidade de ex-esposa dependente do instituidor da pensão da 

filha comum do casal (NB 129.205.383-3). 

Para melhor organização dos trabalhos deste juízo, altero o horário da audiência já designada para o dia 05.09.11 das 13 

hrs para as 15 horas. 

A autora deverá comparecer com até três testemunhas para prova do alegado, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0065966-53.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124442/2011 - CEZAR FARGIONE 

FILHO (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda a juntada aos autos dos 

extratos bancários referentes às contas bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. 

Intime-se. 

  

0034684-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289423/2011 - IRACEMA DE 

SIQUEIRA GARCIA (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em apertada síntese, pretende a 
parte autora IRACEMA DE SIQUEIRA GARCIA seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os 

índices de correção monetária aplicado às suas contas poupança nº 105379-2 e 106190-6 (ag. 273), referente ao mês 

janeiro/89 (Verão), e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No mais, tendo em vista que da análise da inicial verifica-se que a conta poupança nº 105379-2 também é objeto de 

pedido formulado por Felipe Garcia Filho e que nos extratos anexados aos autos (fls. 36/37 do arquivo “pet_provas”) 

consta tão somente titularidade da Sra. Iracema de Siqueira Garcia, providencie a Secretaria a anexação de cópia da 
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presente decisão nos autos do processo nº 0010928-85.2009.4.03.6301, da 2ª VARA GABINETE, para ciência e 

providências que aquele Juízo entender pertinentes. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265112/2011 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a advogada constituída nos autos para, no prazo de 10 (dez) 

dias, juntar aos autos cópia do termo de curatela, bem como regularizar a representação do autor promovendo a inclusão 

de sua curadora na relação processual. Para tanto, deverá apresentar cópia dos documentos de identidade, CPF/MF, 

comprovante de residência e procuração, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos. 

Anote-se no cadastro deste processo o nome da advogada que representa a parte autora, conforme petições anexadas em 

13.05.2011 e 01.06.2011. 

Intimem-se. 

  

0005834-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251855/2011 - JOSE LOURIVAL 
XAVIER (ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante e pague ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

  

              Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia integral do processo 

administrativo daquele benefício, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos requisitos para a concessão 
do benefício pleiteado. 

Por conta disso, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  
0011980-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285644/2011 - ABELARDO LIMA DA 

SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006886-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285646/2011 - JOSE ELIAS PEREIRA 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023564-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285665/2011 - LEONARDO 
BEVILACQUA (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo 

que não tramita nos JEF (00009742520024036183), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 

indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. Cite-se. 
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0033648-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288270/2011 - GENI EDINA 

GONCALVES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários, cuja concessão requer a análise detalhada das 

contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe 

em sede de cognição sumária. 

Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0021404-85.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301289494/2011 - VERA MARIA 

VERONESE FILELLINI (ADV. SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN, SP235569 - JOSE 

EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN, SP233505 - ANA BEATRIZ DO AMARAL SANTOS); VERINHA 

CHRISTINA VERONESE FILELLINI (ADV. SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN); 

GABRIELLA VERONESE FILELLINI MAIA DA SILVA (ADV. SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL 

DINKHUYSEN, SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na decisão 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na decisão recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida 

via Embargos de Declaração. 

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a decisão em todos os seus termos. 

Int. 

  

0033014-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286620/2011 - JOAQUIM DO 

NASCIMENTO---ESPOLIO (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial 

anexado em 07/07/2011. 

  

Em face do aditamento e documentos anexados, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para excluir do 

polo ativo Joaquim do Nascimento - Espólio e incluir Maria Júlia de Souza Nascimento, Paulo Luiz do Nascimento e 
José do Nascimento. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Initmem-se. 

  

0065894-66.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124430/2011 - ROGELIA SANCHES 

PERES (ADV. SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido. 

Intime-se. 

  

0013104-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282522/2011 - MARSA AMELIA 

ALVES GOMES (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de apreciar os embargos declaratórios, 

concedo prazo de dez (20) dias, para que a parte autora esclareça a divergência entre o nome constante na petição 

inicial, procuração, documento de identidade, documentos do INSS, certidão de curatela, no cadastro da Receita Federal 
etc., regularizando-o, e juntando, após, o cartão do CPF. 

  

  

Intime-se. 

  

0002320-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301286497/2011 - NEUSA TSUTAYE 

INOUE TORIGOE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em termo de pedido com provas acostado aos autos em 15/01/2009, folha 7, a parte 

autora comprova a existência e titularidade da conta nº 11399-0 no período de final de 1991. Assim, oficie-se à CEF, 

para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos das contas nº 11399-0, agencia 1816. 

Int. 
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0027781-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283823/2011 - RONALDO LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a 

decisão pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0019116-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285536/2011 - EDNA 

LUIZA DE SANTANA (ADV. GO018125 - ENIO SINTRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). 

Concedo o prazo comum de 20 (vinte) dias, conforme requerido pelas partes. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

0062089-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372431/2010 - 
JOSENIRA ALCANTARA CARVALHO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora adite a inicial para que o filho do segurado figure no pólo 

passivo como litisconsorte necessário, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Ante o fato de haver interesse de menores, determino a intimação do Ministério Público Federal.                         

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2011, às 13 horas . 

  

0033122-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301077966/2011 - 

DIONISIO FERREIRA VIANA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE 

GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente o Chefe da APS Condeuba/BA, para que remeta, no prazo de 15 dias, 

cópia do Processo Administrativo NB 131.554.769-1, bem como o Processo Administrativo NB 41/121.826.767-1. 

  

Dado o caráter alimentar da prestação pleiteada e presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício de pensão por morte 
NB 131.554.769-1 ao Autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 13/09/2011, às 15 horas . 

  

Fica a parte autora ciente que as testemunhas deverão comparecer à próxima audiência independentemente de 

intimação. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009921-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301120023/2011 - TERESINA DE JESUS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 
contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002685-52.2009.4.03.6302 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284025/2011 - ESDRAS MARCAL 

DE MOURA (ADV. SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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(ADV./PROC. ). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003503-18.2007.4.03.6320 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289181/2011 - REINALDO ROCHA 

BROSLER (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência. Intime-se a Fazenda Nacional para cumprir o 

r. despacho de 16/02/2009, que deferiu requerimento do autor para determinar à Ré que proceda à juntada das 

Declarações de Ajuste de IRPF do autor do ano base de 1997 em diante. Intimem-se. 

  

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000807 
  

LOTE Nº 90216/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0029756-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239392/2011 - MARIA HONORIA DA 

SILVA CAVALCANTE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BANCO BMG S.A. (ADV./PROC. SP246284 - GIOVANNI UZZUM, SP218016 - 

RODRIGO CÉSAR CORRÊA, MG091616 - GUSTAVO DE FREITAS DUARTE, MG115679 - LETÍCIA MIRANDA 
ALEIXO FERREIRA). Vista às partes por 15 dias. Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000806 
  

LOTE Nº 90136/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0024428-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301282873/2011 - OSVALDO BARATA 

(ADV. SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio, no prazo de 45 

dias, a este juízo de cópia do processo administrativo do benefício de Aposentadoria por Idade NB 41/ 147.238.315-7, e 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/078.715.707-4, na íntegra. 

  

Oficie-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0030372-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301280537/2011 - 

CELIA DUAIBS AGUIAR E SILVA (ADV. SP267235 - MAURICIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 24/08/2011, às 13:00 horas, com o Dra. 

Zuleid Dantas Linhares Matta, no 4º andar desse Juizado Especial Federal. 

Na data da perícia médica, o autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais, bem como todos os 

documentos médicos aptos a comprovar a alegada incapacidade laborativa. 

Com a juntada do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0024081-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301283652/2011 - ADA 

BELMIRO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 
isso, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do pedido de aditamento formulado pela 

autora. 

  

Intimem-se. 

  

0024428-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301281169/2011 - 

OSVALDO BARATA (ADV. SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação das cópias (na íntegra) das CTPS's 77301, série 

0070 e 0077301, série 0070, na íntegra, e, caso queira, outros documentos que comprovem vínculos e/ou recolhimentos 

efetuados, sob pena de julgamento com base nos dados existentes. 

  

A autora, outrossim, deverá apresentar na próxima audiência as CTPS's e os carnês de contribuição originais, se houver.  

  

b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio, no prazo de 45 dias, a este juízo de cópia do processo administrativo do 
benefício de Aposentadoria por Idade NB 41/ 147.238.315-7, com todos os documentos que o instruíram, notadamente 

a contagem de tempo que embasou o indeferimento do benefício. 

  

Redesigno a audiência para o dia 10/04/2012, às 14:00 hs. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0032088-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301284846/2011 - JACY 

MINATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP269922 - 

MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não 

juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Conforme parecer do contador judicial, faz-se necessária a juntada dos holerites ou relação de salários contendo os 

valores recolhidos a título de 13º salário nos anos de 1991, 1992 e 1993, uma vez que a parte autora foi cadastrada como 

contribuinte individual, "equiparado a autônomo". 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte os documentos requeridos, sob pena de 
julgamento do processo no estado. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/09/2011, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0021309-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301259284/2011 - ELZA 

DA FONSECA PASSOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino seja a parte autora intimada 

para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o 

pedido, explicitando cada um dos índices que pretende sejam aplicados e os seus respectivos meses, sob pena de 

extinção sem exame do mérito. 
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Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Emendada a inicial, cite-se o INSS acerca da emenda. 

Redesigno a audiência para o dia 22/08/2011 às 16:00 horas. Fica desde já dispensado o comparecimento das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003098-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301276467/2011 - 

NELSON AUGUSTO GONÇALVES (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: 

Voltem-me os autos conclusos. 

  

0003098-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301279002/2011 - 

NELSON AUGUSTO GONÇALVES (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se a Sra. Marisa Garcia, no endereço, Rua Seis de Junho, nº 27- Chácara Mafalda - SP - CEP 03373-033, para 

que compareça à próxima audiência para depor, trazendo na ocasião a procuração outorgada pela Sra. Marlene Garcia, 
para fins de recebimento do benefício. 

  

b) Oficie-se ao INSS para informar, no prazo de 15 (quinze) se havia procuração arquivada em nome da segurada 

Marlene Garcia, outorgando poderes à Sra. Marisa Garcia, para percepção de seu benefício. 

  

c) Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias informe o endereço do hospital em que esteve internada a 

Sra. Marlene Garcia, em São Paulo, bem como o endereço, em Susano, do Hospital Auxiliar de Suzano do Hospital das 

Clínicas - HCFMUSP. 

  

 d) Após, oficie-se aos hospitais, nos endereços indicados pelo autor, para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

períodos de internação da Sra. Marlene Garcia, possível transferência para a sua residência, identificando seu endereço, 

e, por fim, junte o prontuário da paciente.  

Designo, em continuação, a audiência para o dia 01/06/2012, às 15:00 horas. 

  

  

Oficie-se. 

  
P.R.I. 

  

0045901-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286553/2011 - CELIA 

FRANCISCO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o formulário apresentado 

para comprovação do período trabalhado na empresa ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA. (de 29/04/95 a 31/07/01) 

não indica o nível de ruído ao qual a autora estaria exposta durante a jornada de trabalho. Ainda, não foi apresentado 

laudo técnico e nem PPP relativo a tal período. Ressalte-se que, a partir da data de entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 

28.04.1995, que exigiu a comprovação efetiva de exposição a agentes prejudiciais à saúde, ficou impossibilitado o 

enquadramento tão-só pela atividade. 

  

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte formulário, laudo pericial ou PPP, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91, 

com indicação clara do nível de ruído a autora esteve exposta. 

  

Ademais, a Contadoria Judicial informa, em seu parecer, que não foi juntada cópia da contagem do tempo de serviço 
elaborada pelo INSS, quando do deferimento do benefício. Assim, em igual prazo, junte a parte autora referida 

contagem. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Agendo data para julgamento para o dia 08.11.2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 22.07.2011. 
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Intimem-se. 

  

0014031-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301288805/2011 - 

MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, determino que: 

  

a) Oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, todas as 

informações, inclusive com todos os dados atualizados, da empresa Ind. Inter Têxtil Brasileira Ltda, CNPJ 

61.531.869/0001-57, em especial explicitando se há relatos de cessação da atividade e se a empresa ainda se encontra 

no mesmo endereço, segundo os registros; 

b) Após a vinda da documentação acima referida, que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até o local apontado como sendo 

o endereço atual da sobredita empresa, para aferir se esta se encontra em funcionamento, colhendo as informações 

pertinentes, e, em caso negativo, coletando os dados misteres na localidade, com o escopo, em especial, de se verificar 

se há notícias de que houve efetivamente a cessação das atividades ou, por exemplo, apenas a alteração de endereço. 

c) seja oficiado ao Juízo distribuidor do Forúm da Central de São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe 

se há, ou se já houve, alguma ação de falência ou pedido de recuperação judicial em relação à referida empresa. 

d) faculto à parte autora a juntada de novos documentos, no prazo de 60 dias, mormente no que tange à demonstração 

da falência da empresa, dados identificadores da mesma e dados do CNIS. 
e) Oficie-se à Receita Federal requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, informações sobre o número de 

CNPJ que tinha ou tem a empresa Ind. Inter Têxtil Brasileira Ltda. Caso tenha havido um ou mais números de CNPJ, 

todos os números deverão ser informados. 

f) oficie-se à CEF para que, no prazo de 15 dias, envie a este juízo extratos e todas as informações que houver para a 

aferição de existência ou não de movimentação na conta de FGTS da autora, sob pena de desobediência. 

  

  

Redesigno a audiência para o dia 17/04/2012, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das partes. 

  

P.R.I. 

  

0024436-64.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301233644/2011 - 

NAZARETH DUARTE BENETONE (ADV. SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar 

seu interesse em aceitar ou não o acordo proposto. 
Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0025745-57.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301284223/2011 - 

DELANIO DA SILVA FERNANDES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista o parecer contábil, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação das declarações de ajuste 

anual de imposto de renda dos períodos indicados na inicial. 

  

Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0025669-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301284213/2011 - 
LAURO DE JESUS MENEZES (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte 

autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação das declarações de ajuste anual dos anos calendários de 1998, 

2000 e 2001. 

Com a juntada, manifeste-se a União, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 

Intimem-se. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000064/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 01 de agosto de 2011, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

 
0001       PROCESSO: 0000155-53.2011.4.03.6319 

RECTE: NAYR RODRIGUES 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000174-71.2011.4.03.6315 

RECTE: THIAGO FELIPE RIBEIRO DE MEDEIROS 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000178-11.2011.4.03.6315 

RECTE: NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000203-55.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA PRADO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000296-60.2010.4.03.6302 

RECTE: ZILDA PEDRO 

ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000326-05.2009.4.03.6311 

RECTE: ILDA DE FATIMA FARIA C. COSTA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0007       PROCESSO: 0000403-69.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE COLODO DE CAMARGO  

ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000426-08.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MOTA  

ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000449-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN ALVES DE LIMA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000509-93.2011.4.03.6314 

RECTE: JOACIR GRANCIERO 

ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA e ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000879-86.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000945-25.2010.4.03.6302 

RECTE: JOÃO ALVES DA COSTA FILHO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000960-91.2010.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000978-80.2008.4.03.6303 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIAO CLARET PEREIRA  

ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001029-56.2006.4.03.6305 

RECTE: SERGIO CASTILHO RIBEIRO 

ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001160-25.2011.4.03.6315 

RECTE: MARINALVA DE LUS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001401-96.2011.4.03.6315 

RECTE: ADAO VIEIRA PEDROSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001446-03.2011.4.03.6315 

RECTE: MARGARIDA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: SUELEN CORREIA OLIVEIRA 
RECTE: WILIAN SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001447-85.2011.4.03.6315 

RECTE: MARILI ARAUJO DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001454-11.2005.4.03.6308 

RECTE: JURACI ANTUNES DA SILVA 
ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001470-31.2006.4.03.6307 

RECTE: CAMILLA SIMONETTI 

ADV. SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

RECTE: JOELMA RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0022       PROCESSO: 0001501-51.2011.4.03.6315 

RECTE: ANSELMO PEDROSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001518-87.2011.4.03.6315 

RECTE: ALAIDE DE JESUS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0001541-33.2011.4.03.6315 

RECTE: VERA LUCIA CARVALHO CORNASSINI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: EDIPO HENRIQUE CARVALHO CORNASSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0001592-44.2011.4.03.6315 

RECTE: MARILENE MAFARACI RIBEIRO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0001928-48.2011.4.03.6315 

RECTE: ISAIAS GERALDO VIEIRA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0001994-28.2011.4.03.6315 

RECTE: JOCELINO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0002000-52.2008.4.03.6311 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIONISIO RIBEIRO  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0002029-05.2008.4.03.6311 

RECTE: CLAUDIO DE ARAUJO COSTA 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0002088-73.2011.4.03.6315 

RECTE: JOÃO BATISTA DE SOUZA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0002125-31.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELLEN CELOTO DE SOUZA  

ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0002178-60.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO TIMOTEO DA SILVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0002273-14.2011.4.03.6315 

RECTE: ANGELO ROSSI JR 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0002293-05.2011.4.03.6315 

RECTE: SUELI MIRANDA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0002350-82.2009.4.03.6318 

RECTE: CECILIA APARECIDA CARRIJO CARNEIRO 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0002383-86.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNARDETE FERREIRA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0002547-03.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DHYONE HENRIQUE BRANDAO DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP214576 - MARCELO HEMMING 

RECDO: DIOGO MURIEL BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP214576-MARCELO HEMMING 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0002872-08.2010.4.03.6308 

RECTE: CELSO RICARDO CARVALHO 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0002887-66.2008.4.03.6301 
RECTE: CELI ELZA THULER 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0002899-21.2006.4.03.6311 

RECTE: ARMANDO OLIVEIRA REIS FILHO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0002923-61.2011.4.03.6315 

RECTE: REGINALDO PINHEIROS DOS SANTOS 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0003146-87.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CAUE FELIPE MARQUES DE SOUZA E OUTRO  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RCDO/RCT: MICHEL APARECIDO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0003334-59.2010.4.03.6309 

RECTE: ODETE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0003366-11.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUGUSTO PELANDA  
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0003510-47.2010.4.03.6306 

RECTE: GRASSIANO DA SILVA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0004170-53.2010.4.03.6302 

RECTE: NEIDE MOREIRA MOSCHIM 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0004671-23.2009.4.03.6308 

RECTE: CLEONICE ALVES 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0004684-22.2009.4.03.6308 

RECTE: FRANCIELE APARECIDA DE CAMPOS MELO 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0004703-32.2008.4.03.6318 

RECTE: TANIA LUCIA LEONEL 

ADV. SP169166 - ADRIANA MENDONÇA RIBEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0004705-95.2009.4.03.6308 

RECTE: CRISLAINE MOREIRA FELIX 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0004748-32.2009.4.03.6308 

RECTE: LUCIMARA OLEGARIO DOS SANTOS 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0052       PROCESSO: 0004765-16.2010.4.03.6314 

RECTE: RENALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0004804-13.2010.4.03.6314 

RECTE: GIDELVAN SANTANA SANTIAGO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0004829-50.2010.4.03.6306 

RECTE: JULIO CESAR MORENO LEAL 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0005086-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YURI RIBEIRO E OUTROS 

ADV. SP169868 - JARBAS MACARINI e ADV. SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA 

RECDO: YAGO BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP169868-JARBAS MACARINI 
RECDO: YAGO BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RECDO: ISABELLA BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RECDO: ISABELLA BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP169868-JARBAS MACARINI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0005414-58.2008.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE DE ALMEIDA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0005802-40.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JONAS DE ARRUDA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0005865-65.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS ROSSI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0005925-15.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITA RUFINO DOS SANTOS BLANCO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0005958-05.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASIMIRO RODRIGUES GRAÇA FILHO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0005995-08.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE FIORIO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0006002-97.2010.4.03.6310 

RECTE: NADIR DE LUCIO NASCIMENTO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0006007-22.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BATISTA GOMES FILHO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0006121-98.2009.4.03.6308 

RECTE: SONIA OLEGARIO DA SILVA 
ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0006234-70.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DAL PICOLO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0066       PROCESSO: 0006255-28.2009.4.03.6308 

RECTE: ROSELI APARECIDA VIEIRA 

ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0006743-64.2010.4.03.6302 

RECTE: VALDOMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0007942-24.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DOS ANJOS FERREIRA FARIAS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0008000-27.2010.4.03.6302 

RECTE: ESUALDO BRIGATO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0008095-31.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SENE BELEM  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0008364-22.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSCAR RIBEIRO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0008385-95.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDERY LEAL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0008402-34.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVONE SCIARINI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0009281-52.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ FRANCO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0009400-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELLE GONZAGA DA CRUZ  

ADV. SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0009685-30.2010.4.03.6315 

RECTE: ELOI CRESCIO PLENS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0009906-86.2009.4.03.6302 

RECTE: JOANA DARQUE SILVERIO 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0009995-78.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA NASCIMENTO LIMA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0010142-62.2010.4.03.6315 

RECTE: ANGELO GINEZ 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0010386-88.2010.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIAO SILVESTRE DE FARIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0081       PROCESSO: 0010469-07.2010.4.03.6315 

RECTE: LOYDE FERRAZ CAMARGO 

ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0010668-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0010942-32.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL APARECIDO FERREIRA PINTO E OUTRO 
ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: RAFAELA APARECIDA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0010963-66.2010.4.03.6315 

RECTE: NEUZA FERNANDES SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0011096-21.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES DURVAL   

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0012164-69.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO FERNANDES GALONI  

ADV. SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0012614-15.2009.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO POLI DE ARRUDA 
ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0013174-88.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA CLARETE MATOSO FIGUEIREDO  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0089       PROCESSO: 0015101-96.2007.4.03.6310 

RECTE: ELVIRA BARTELLI PEREIRA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0015397-43.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDO DA SILVA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0015971-33.2005.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS LOURES  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0021214-95.2004.4.03.6302 

RECTE: DIVA APARECIDA DE CAMPOS ABRAMO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0023987-16.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CELSO LAZARI  

ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0024097-08.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: SERGIO ALEXANDRE GONZAGA DE ALMEIDA 

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0024288-60.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LUIZ TARDIVO  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0024571-81.2007.4.03.6301 

RECTE: EDIVALDO PEREIRA LIMA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0025347-81.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ALMEIDA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0025981-09.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO MENDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0025989-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR LOURENCO DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0029131-95.2009.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL FERREIRA VAZ 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0029288-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOMINGOS MARCEONILO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0030380-52.2007.4.03.6301 

RECTE: DANIEL PERES RAMON 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0031315-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO NUNES CARVALHO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0104       PROCESSO: 0036000-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIANO SERGIO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0037871-42.2009.4.03.6301 

RECTE: NELSON PINHEIRO PINTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0039014-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0040514-70.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO SERGIO FERRO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0041274-19.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON DO CARMO SOUSA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0042136-87.2009.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0042189-68.2009.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES PEREIRA PINTO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0045396-75.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0046904-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY JOSE DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0049541-14.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MODESTO FERNANDES GORMAZ  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0052491-59.2009.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0055138-61.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NIVALDO BARBOSA PALMEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0055612-95.2009.4.03.6301 

RECTE: ODAIR LEITE DE SIQUEIRA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0055748-92.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0058303-19.2008.4.03.6301  

RECTE: VALDEBRANDO GIOVANINI 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0119       PROCESSO: 0059446-09.2009.4.03.6301 

RECTE: ADEMAR GONCALVES DE REZENDE 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0061081-25.2009.4.03.6301 

RECTE: ISIDORIO MARQUES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0064402-68.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GONZAGA MACHADO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0076194-87.2007.4.03.6301 

RECTE: JAIR PERLIN 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0076370-66.2007.4.03.6301 

RECTE: ADAO GASPAR NEVES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0076412-18.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0077756-34.2007.4.03.6301 

RECTE: RONALDO TADEU CAVALCANTI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0078561-84.2007.4.03.6301 

RECTE: REINALDO LIRO FERREIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 259/1025 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0078567-91.2007.4.03.6301 

RECTE: GERSON ANTONIO DE ARAUJO DIAS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0095567-07.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LUCILIA MESSIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0129       PROCESSO: 0179311-02.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP084121 - REGINA ROSA YAMAMOTO 

RECDO: JOSE ROBERTO LENOTTI  

ADV. SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e ADV. SP123881 - ADRIANA 

ARANTES R FONSECA DE SOUZA e ADV. SP174774 - PAOLA CANTARINI QUEIROLO e ADV. SP235424A - 

ALESSANDRA DAMIAN CAVALCANTI e ADV. SP235426A - DAVID ODISIO HISSA e ADV. SP256047A - 

ÉRICO MARQUES DE MELLO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0277811-69.2005.4.03.6301 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ FERNANDO HOFLING  

ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0305635-37.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOSE ALEXANDRE FREIRE DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RCDO/RCT: MARLEIDE FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0000013-49.2011.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: CARLOS DA SILVA FONTES  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0000024-90.2011.4.03.6315 

RECTE: WALTO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 260/1025 

0134       PROCESSO: 0000162-45.2011.4.03.6319 

RECTE: WOLNEY BORGES DE OLIVEIRA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0000180-66.2011.4.03.6319 

RECTE: URACY DE MIGUEL VIANA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0000186-73.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0000244-18.2011.4.03.6306 

RECTE: IRACI LOPES DA SILVA 

ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0000433-05.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICODEMOS CLEMENTE SABARAENSE  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0000533-85.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILAS VON ANCKEN  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0000545-35.2011.4.03.6315 

RECTE: ANDERSON DUARTE SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECTE: LUCINEIDE DUARTE DA SILVA 

RECTE: NAYARA DUARTE SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0000574-79.2011.4.03.6317 

RECTE: VALMIR HERNANDES 

ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0000615-55.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA BENEDITA RODRIGUES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0000759-05.2010.4.03.6301 

RECTE: EURIDES BRANDAO DE SOUZA 

ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0000763-66.2011.4.03.6314 

RECTE: WILMA CORREA SANTIAGO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0000770-58.2011.4.03.6314 

RECTE: CASSILDA DE JESUS RIBEIRO DACAL 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0000816-44.2011.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO SILVA KATAOKA 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0000841-60.2011.4.03.6314 

RECTE: VILDANIA LENI DE PAULA LEME 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0000858-32.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO FURTUOZO LIMA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0149       PROCESSO: 0000882-60.2011.4.03.6303 

RECTE: REGINALDO PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0150       PROCESSO: 0001035-60.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0001059-79.2011.4.03.6317 
RECTE: MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0001064-13.2011.4.03.6314 

RECTE: JACO MILLER 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0001105-10.2007.4.03.6317 

RECTE: VERA LUCIA MONTEIRO 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0001119-58.2011.4.03.6315 

RECTE: TEREZA ANTONIO DA ROCHA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0001129-41.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA MARQUES  

ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0001391-52.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DO SOCORRO BENTO FERREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 263/1025 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0001403-66.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA COSTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0001442-63.2011.4.03.6315 

RECTE: JULIA HELENA CARDOZO DE SA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0001446-39.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER ALVES BATALHA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0001447-24.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BERRIBILLI  
ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0001448-70.2011.4.03.6315 

RECTE: VERONICA DAS GRACAS DOMINGOS BUENO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0001455-98.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIL QUEIROZ DE CAMARGO  
ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0001485-97.2011.4.03.6315 

RECTE: MIGUEL MUNHOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0001514-50.2011.4.03.6315 

RECTE: DALVANE MARIA RODRIGUES 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: DIRLENE APARECIDA FRANCISCO RODRIGUES 

RECTE: EDY MARCOS DE JESUS RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0001515-35.2011.4.03.6315 

RECTE: GILBERTO IZAIAS DE CAMPOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0001534-55.2008.4.03.6312 

RECTE: BENEDITO FRANCA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0001544-85.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVEIRA MELLO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: MARCELO MELLO SAQUE 

RECTE: RAFAEL MELLO SAQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0001593-43.2008.4.03.6312 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0001619-58.2010.4.03.6316 

RECTE: IRENE DA SILVA SANTOS 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0001630-56.2011.4.03.6315 

RECTE: WILSON CREPALDI 

ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0001681-81.2008.4.03.6312 

RECTE: OSVALDO TERENCIANO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0001738-64.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0001743-95.2006.4.03.6311 

RECTE: ADONIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0001744-80.2006.4.03.6311 

RECTE: SERGIO CARLOS DE MOURA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0001758-15.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE JOAQUIM DA COSTA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA e ADV. SP253317 - JOAO PEREIRA DE CASTRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0001762-52.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CASTILHO  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0001763-37.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO BELTRAMELLI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0001763-98.2011.4.03.6315 

RECTE: SUELI MARIA CAMPOS BUENO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0179       PROCESSO: 0001770-32.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA MARCONDES COTRIM 

ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0001840-47.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE CARLOS ZANAO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0001870-33.2006.4.03.6311 

RECTE: REGINALDO CUNICO NUNES 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0001885-50.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PATERO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0001913-79.2011.4.03.6315 

RECTE: ARNALDO FERREIRA DE PROENCA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0001932-24.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA MARTINS BISCASSI  

ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0001939-16.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PINHEIRO GOMES  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0001988-21.2011.4.03.6315 

RECTE: SONIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0001997-80.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE PEDRO DA FONSECA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0002035-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CLAUDIO DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0002084-61.2010.4.03.6318 

RECTE: JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO 

ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0002121-75.2011.4.03.6311 
RECTE: CARLOS ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0002149-80.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0002198-11.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTE MARTINS  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0002282-73.2011.4.03.6315 

RECTE: GESAEL VAZ DE MORAES 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0194       PROCESSO: 0002308-11.2010.4.03.6314 

RECTE: SONIA TEREZINHA DOS SANTOS ARROYO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0002316-85.2010.4.03.6314 

RECTE: JAIR CERQUEIRA ROCHA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0002338-46.2010.4.03.6314 

RECTE: ADILEUZA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0002344-68.2010.4.03.6309 

RECTE: SEVERINO APOLINARIO DA SILVA 

ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0002360-55.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0002362-73.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCIA MARIA DE OLIVEIRA GOES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0002373-05.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0002387-86.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0002389-57.2010.4.03.6314 

RECTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0002392-12.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0002398-18.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARTINS BONFIM  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0002409-48.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA JOANA BEVILHAQUA AMATE 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0002431-69.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS BERTON 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0002509-39.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO BATISTA DONATTI NETTO 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0002578-10.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DOS SANTOS  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0002613-67.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS TRINDADE 
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ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0002718-15.2009.4.03.6311 

RECTE: DOUGLAS CANO DO PRADO 

ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0002754-74.2011.4.03.6315 

RECTE: NAIR DE ARAUJO GARCIA 
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0002792-41.2010.4.03.6309 

RECTE: WILSON GOMES 

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0002808-76.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BERNARDES MORAES  

ADV. SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0002817-87.2006.4.03.6311 

RECTE: ALBERTO FAUSTINO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0002836-20.2011.4.03.6311 
RECTE: AILTON SANTANA BARBOSA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0002870-68.2006.4.03.6311 

RECTE: RUBENS HARTMANN 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0217       PROCESSO: 0002885-37.2006.4.03.6311 

RECTE: SEBASTIAO MIGUEL BARBOSA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0002886-46.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0002924-46.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO MANOEL LUIS FILHO 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0002968-39.2009.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO DE JESUS SEDRAN 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0002989-77.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO ALVES DE LIMA  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0003039-07.2010.4.03.6314 

RECTE: ROSANELINA CIQUILI GERMANO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0003058-13.2010.4.03.6314 

RECTE: IRTO MARTINS DE SOUZA 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0003106-68.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO FERNANDES  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 
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PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0003129-03.2010.4.03.6318 

RECTE: ADAO RAVAGI 

ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0003132-30.2011.4.03.6315 

RECTE: ISAIAS PEDROSO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0003187-18.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE LUIZ BIZIAK 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0003195-92.2010.4.03.6314 

RECTE: CRISTINA CORREA DA COSTA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0003328-97.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE ANDRADE  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0003343-66.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS BIANCHI  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0003372-90.2009.4.03.6314 

RECTE: EGIDIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0232       PROCESSO: 0003389-55.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0003482-54.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇÃO DEL PASSO FURQUIM  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0003557-12.2010.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCA REGIS APARECIDA 

ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS e ADV. SP105292 - SILVANIA APARECIDA RUIZ e 

ADV. SP181004 - HELEINE VIRGINIA QUINTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0003564-03.2007.4.03.6311 

RECTE: REGINALDO GOMES SANTANA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0003680-50.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS MARCELO SOARES  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0003804-74.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CLAUDIO ALVES MOTA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0003843-09.2009.4.03.6314 

RECTE: ZILDA MAGOSSI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0003911-22.2010.4.03.6314 

RECTE: KATIUSCIA MARA NOGUEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0003935-50.2010.4.03.6314 

RECTE: ROSEMAR MARIA RIBEIRO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0003964-25.2009.4.03.6318 

RECTE: CARMELITA LEMOS FERREIRA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0003995-23.2010.4.03.6314 

RECTE: RAMIRO ANACLETO DO NASCIMENTO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0004003-97.2010.4.03.6314 

RECTE: EDSON PERPETUO NOVAES 
ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0004235-12.2010.4.03.6314 

RECTE: DISNEY ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0004476-46.2011.4.03.6315 

RECTE: CREUZA HENRIQUE 
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0004489-97.2010.4.03.6309 

RECTE: VALDIR ALVES DA SILVA 

ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0247       PROCESSO: 0004494-22.2010.4.03.6309 

RECTE: ADIR JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0004502-66.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA COSTA SANTOS ROCHA 

ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI e ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0004658-81.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA DE FATIMA MENDONCA 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0004689-89.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM GEREMIAS BORGES 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0004767-95.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA TEIXEIRA SANTANA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0004852-45.2009.4.03.6301 

RECTE: EVANDRO LOPES FERREIRA LIMA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0004860-31.2010.4.03.6319 

RECTE: INES ROCHA FALCAO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0005126-79.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS  
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ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0255       PROCESSO: 0005184-24.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0005234-50.2010.4.03.6318 

RECTE: VANDELICIA FERNANDES MACHADO 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0005364-64.2010.4.03.6310 

RECTE: MESSIAS TUCHAPESK 

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0005484-37.2010.4.03.6301 

RECTE: ERASMO DRESSANO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0005524-16.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA CREVELIN BRAGA 

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0005564-74.2010.4.03.6309 
RECTE: EDIVALDO PINTO VENTURA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0005712-94.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE ACELINO FILHO 

ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0262       PROCESSO: 0005892-28.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE JULIO DANTAS 

ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES e ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0005989-98.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE DE LIMA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0006034-05.2010.4.03.6310 

RECTE: ADELINA MOREIRA DA SILVA MARTINS 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0006243-89.2010.4.03.6304 

RECTE: VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0006331-12.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GIANDOMINGO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0006398-86.2010.4.03.6306 

RECTE: ARTHUR TAMASAUSKAS 

ADV. SP173163 - IGOR TAMASAUSKAS e ADV. SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI e ADV. SP182602 - 

RENATO SCIULLO FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0006438-83.2010.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA VAROTTO 

ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0006540-12.2009.4.03.6311 

RECTE: OSMARINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0006768-53.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LONGATO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0007126-42.2010.4.03.6302 

RECTE: MAURILIA RIBEIRO DA SILVA DIVINO 

ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES  
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0008256-64.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FACHIOLI  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0008769-93.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0008965-05.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMILO SIMEAO 

ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0009019-65.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VANDIR PINTO DE GODOI  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0009259-18.2010.4.03.6315 

RECTE: JADIR ANTONIO CHAVES JUNIOR 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0277       PROCESSO: 0010081-07.2010.4.03.6315 

RECTE: EVANILDA SIMON POLI 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0010202-08.2009.4.03.6303 

RECTE: CARLOS JERONIMO 

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0010425-85.2010.4.03.6315 

RECTE: DONIZETE BERNARDO 

ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE  

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0010556-02.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO MAURILHO MATIAS 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0010640-34.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU 

RECDO: SIDNEYDE MENDONÇA LEITE  

ADV. SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO e ADV. SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0010672-54.2005.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0010849-30.2010.4.03.6315 

RECTE: JOEL GOMES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0011043-69.2010.4.03.6302 

RECTE: CREUSA APARECIDA DA SILVA FRANCOLIN 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0012178-84.2008.4.03.6303 

RECTE: LUCIA HELENA MARINHO PUCHARELLI 

ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO PUCHARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0012501-89.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FERNANDO MAGRINHO  

ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0012590-93.2005.4.03.6311 

RECTE: NELSON MACIESKI 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0012659-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADOLFO SIQUEIRA  
ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0012974-13.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO MARIA VICTOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0015220-79.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE SEZARIO DA SILVA 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0015248-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0016586-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DE PAULA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0016672-32.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA REZENDE RANGEL 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0294       PROCESSO: 0017149-84.2009.4.03.6301 

RECTE: DOROTHY DO CARMO REIS NUNES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0017439-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NOBRE BOTELHO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0018466-83.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MORENO ALVARES 
ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0019293-94.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIAS DUARTE DOS SANTOS 

ADV. SP268688 - ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0019490-20.2008.4.03.6301 
RECTE: EDMUNDO PERUCCI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0020607-12.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: YARA RAMOS PEREIRA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0300       PROCESSO: 0021655-76.2004.4.03.6302 

RECTE: PAULO COPPI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0022466-29.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO ALVES 

ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0023326-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA LIMA REUTER  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0023397-32.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR DE PAULO 

ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0023775-56.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS LIOLIOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0025031-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERISVALDO ALVES FERREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0027069-82.2009.4.03.6301 

RECTE: WINDSON DOUGLAS BOSETTI 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0027074-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR SILVA COSTA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0027085-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FRANCISCO PINTO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0027871-51.2007.4.03.6301 

RECTE: NEIDE RODRIGUES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0029036-31.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SELMA SANTOS GODOY 

ADV. SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0029761-88.2008.4.03.6301 

RECTE: HERCULANO GENESIO DAS VIRGENS 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0030425-56.2007.4.03.6301 

RECTE: SHINJI TERAHARA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0030751-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MAHALALIEL GONÇALVES RAMOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0030962-47.2010.4.03.6301 

RECTE: MARILENE ESTELA OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0315       PROCESSO: 0031191-07.2010.4.03.6301 

RECTE: MARISA CARLA VOIGT GAVA 

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0031314-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUZANGELA APARECIDA GEREMIAS GARCIA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0031972-63.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO JANUARIO  

ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0032057-83.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ PAULO ANTONIO 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0032881-76.2007.4.03.6301 

RECTE: WALDEMAR DEMETRIO SANTANA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0033987-73.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO MITUO KOROIVA  

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0034808-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DURAES DE BRITO  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0035250-43.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FLORIANO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0036126-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MUNIZ DE SOUSA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0036683-77.2010.4.03.6301 

RECTE: HENRIQUE PEREIRA RAMOS NETO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0037848-96.2009.4.03.6301 

RECTE: JOEL MENDES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0037860-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO SANTANA COSTA  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0038575-21.2010.4.03.6301 

RECTE: VERALUCIA DAMIAO 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0038821-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSEFA MENEZES DE OLIVEIRA  

ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0038971-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0330       PROCESSO: 0040229-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BERTOLAI  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0040529-39.2009.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0041047-92.2010.4.03.6301 

RECTE: ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0041281-11.2009.4.03.6301 

RECTE: MAURA GENUINA DE SOUZA 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0041314-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO SANTOS COSTA  

ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA e ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0041444-54.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER DA SILVA 

ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0042201-82.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0043075-67.2009.4.03.6301 

RECTE: JOANA RODRIGUES DE LIMA 

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0043517-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAZ RAMOS GOMES  

ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0044330-94.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZA FAUSTA GONCALVES EUZEBIO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0045103-71.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA LOPES DUVIZETO 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0045190-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AGOSTINHO DA SILVA  
ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0045508-44.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO DE CASTRO 

ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0045879-71.2010.4.03.6301 

RECTE: ADELAIDE GRANDIN SANTOS 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0046867-29.2009.4.03.6301 

RECTE: KIMIKO TANAMACHI 

ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL e ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN e 

ADV. SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0345       PROCESSO: 0046986-53.2010.4.03.6301 

RECTE: EDLENE RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0047709-72.2010.4.03.6301 

RECTE: FREDIANO ROMANI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0048195-28.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORLANDO MESSIAS MOREIRA  

ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0048683-46.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO NICACIO DE SOUZA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0049441-25.2009.4.03.6301 

RECTE: ROQUE FERNANDES DE GODOY 

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0049815-12.2007.4.03.6301 

RECTE: NELSON KAZUO TERASAKA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0050427-47.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO TSUNEO NISHIGIRI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0051072-67.2010.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA ADELIA DA SILVA 

ADV. SP230007 - PATRÍCIA RAMOS DE OLIVEIRA RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 289/1025 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0051157-53.2010.4.03.6301 

RECTE: ILMA DOS SANTOS DE ANDRADE 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0051188-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BARBOSA DE LIMA  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0052735-56.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES SATAS TORRES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0052801-36.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS DOS SANTOS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0053617-68.2009.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0053662-17.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL BENICIO DO NASCIMENTO 

ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0053667-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE DE MELO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0054825-32.2010.4.03.6301  

RECTE: APARECIDA DE FATIMA EVANGELISTA 
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ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0055199-82.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA CANUTO 

ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0055536-37.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS ZINEVICIUS 
ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0055694-29.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA BESERRA DE PAIVA 

ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0056049-05.2010.4.03.6301 
RECTE: ENILDO RODRIGUES SANTANA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0056630-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE ALVES DE LIMA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0058373-02.2009.4.03.6301 
RECTE: JOSE EDIOS MARTINS 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0059291-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEA FURLAN BRAGA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0059685-13.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO FLORES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0060307-92.2009.4.03.6301 

RECTE: FREDERICO AUGUSTO LUDEMANN 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0063092-27.2009.4.03.6301 

RECTE: EDIVA BEZERRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0074427-48.2006.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL GOES 

ADV. SP212137 - DANIELA MOJOLLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0075346-03.2007.4.03.6301 

RECTE: ODAIR SAMPAIO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0077101-62.2007.4.03.6301 

RECTE: MARTA BERENICE BARBOSA SILVA ARAUJO 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0078021-36.2007.4.03.6301 

RECTE: NERCI MOTTA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0078057-78.2007.4.03.6301 

RECTE: NOEL DE MORAES CRUZ 
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ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0078620-72.2007.4.03.6301 

RECTE: MARILZA ARAUJO DIAS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0085310-20.2007.4.03.6301 

RECTE: RUBENS SILVA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0000057-83.2011.4.03.6314  

RECTE: JOAO OLIVERIO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0000095-95.2011.4.03.6314 
RECTE: KLEBER FERREIRA MARTINS 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0000159-90.2011.4.03.6319 

RECTE: ADRIANA MARCIA VENTURA DA SILVA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0000265-77.2009.4.03.6301 
RECTE: MARGUERITE KRUG DE SOUZA MACHADO 

ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0000502-98.2011.4.03.6315 

RECTE: SIDNEI BRAS IDALGO GONZALES 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0000603-41.2011.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ALBERTO CRISTIANO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0000608-63.2011.4.03.6314 

RECTE: VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0000635-46.2011.4.03.6314 

RECTE: FATIMA FIRMINA DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0000695-19.2011.4.03.6314 

RECTE: DULVANO MELCHIADES PEREIRA 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0000731-61.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCAS MARCONI FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0000755-89.2011.4.03.6314 

RECTE: MARA ANDRADE DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0000790-97.2007.4.03.6311 

RECTE: VALDOMIRO CHAGAS 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0000817-32.2011.4.03.6314 

RECTE: SARAH ESTEVES CARDOSO 
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ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0000987-28.2011.4.03.6306 

RECTE: ALFREDO MICONI 

ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES e ADV. SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS 

BONESS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0001056-93.2007.4.03.6308 
RECTE: MARIO FELIX 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0001087-16.2007.4.03.6308 

RECTE: LUCY IRMANDO MAGALHAES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0001109-88.2009.4.03.6313 

RECTE: ADILSON BELLATO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0001135-63.2007.4.03.6311 

RECTE: JOAO MARTINS 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0001136-33.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA GIMENEZ MENON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0397       PROCESSO: 0001142-55.2007.4.03.6311 

RECTE: MARCOS ALEXANDRINO 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0398       PROCESSO: 0001185-74.2011.4.03.6303 

RECTE: DOMINGOS MARTINS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0399       PROCESSO: 0001284-59.2007.4.03.6311 

RECTE: MARINA RODRIGUES DE SANTANA 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0001432-19.2011.4.03.6315 
RECTE: PAULO IZAIAS LUCIO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0001451-90.2009.4.03.6316 

RECTE: INEZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0001466-75.2007.4.03.6301 

RECTE: DARCIO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0001481-44.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0001537-27.2010.4.03.6316 

RECTE: HELENA PICHUTTI DE OLIVEIRA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0001542-18.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA ELIZA ZANGERONIMO ESPANHOL 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0001580-30.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO NOVAIS SOBRINHO 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0001616-49.2009.4.03.6313 

RECTE: NILZA CONCEICAO TEIXEIRA BENEDETTI 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0001697-21.2011.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO XAVIER DA COSTA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0001720-95.2010.4.03.6316 

RECTE: VENILDE HONORIO CARVALHO 

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0001743-10.2011.4.03.6315 

RECTE: ELIAS RIBEIRO DE SOUZA 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0001782-24.2008.4.03.6311 

RECTE: LUIS FERNANDO DE JESUS 

ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0001789-96.2011.4.03.6315 

RECTE: GUILHERME LOPES 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0001810-11.2011.4.03.6303 

RECTE: JOVAIR PALACON 
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ADV. SP234902 - RONI DEIVISON GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0001838-74.2005.4.03.6307 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO PASCHOAL  

ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0001953-88.2011.4.03.6306 

RECTE: SEVERINA VAGULA 
ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0002035-89.2006.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0002087-22.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS PRAVATO 

ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0002128-83.2010.4.03.6317 

RECTE: OSCAR LOPES CAMPOS 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0002189-13.2011.4.03.6315 

RECTE: OSVANIR CRUZEIRO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0002454-98.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEILA MARIA GARCIA TELES  

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0002674-20.2009.4.03.6303 

RECTE: NILZA DA COSTA CARLOS LIMA 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0002704-85.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE RODRIGUES COUTINHO FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0002724-23.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS BUJORDAO 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0002736-27.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0002906-25.2011.4.03.6315 

RECTE: SILVINO JOSE FERREIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0002942-56.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LUCIA D AGOSTINO FANUCCHI E OUTRO 
ADV. SP177503 - ROBERTO VICTORIO RIOS 

RECDO: DOMINGOS FANUCCHI 

ADVOGADO(A): SP177503-ROBERTO VICTORIO RIOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0003016-48.2007.4.03.6320 

RECTE: LUIZ AUGUSTO SILVA BOTELHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 299/1025 

0428       PROCESSO: 0003050-36.2010.4.03.6314 

RECTE: SOLANGE MORAIS FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0003056-06.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JAQUETA  

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0003105-98.2007.4.03.6311 

RECTE: CELIA REGINA SANTANA DE SOUZA 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0003143-96.2010.4.03.6314 

RECTE: ZILDA TORRES DIAS DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0003156-44.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA  

ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0003191-55.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0003201-02.2010.4.03.6314 

RECTE: SAULO ALVES DE REZENDE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0003266-79.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0003720-34.2006.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA ESTEVAM FERRARI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0003784-84.2010.4.03.6314 

RECTE: FLAVIA ANDREA FIGUEIRA DIAS 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0003847-72.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO INACIO DA COSTA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0003925-06.2010.4.03.6314 

RECTE: IVO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0003985-76.2010.4.03.6314 

RECTE: AURO BARBOSA PEIXOTO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0003988-31.2010.4.03.6314 

RECTE: SILVIO DOMINGUES DE ALMEIDA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0004056-92.2007.4.03.6311 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0004383-23.2010.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CARLOS GAMELEIRA 
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ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0004405-81.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0004413-72.2007.4.03.6311 

RECTE: GERALDO GONÇALVES BITENCOURT 
ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0004419-65.2010.4.03.6314 

RECTE: LAZARA NUNES LEITE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0004425-11.2006.4.03.6315 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: ROSELY DE MARCHI RETZ  

ADV. SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0004444-78.2010.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO GERALDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0004469-91.2010.4.03.6314 
RECTE: LUIZ ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0004519-64.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA  

ADV. SP061132 - DELFINA APARECIDA FAGUNDES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0451       PROCESSO: 0004555-47.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0004764-31.2010.4.03.6314 

RECTE: EUCLIDES GAIA LUIZ 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0004778-15.2010.4.03.6314 

RECTE: VERA LUCIA FELIX DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0005126-91.2009.4.03.6306 

RECTE: ROGERIO APARECIDO ROSA 

ADV. SP088587 - JOAO PAULICHENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0005415-78.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSE ELIAS DE ARAUJO 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0005439-06.2010.4.03.6310 

RECTE: CACILDA PIRES DOS SANTOS ESTEVAM 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0005458-12.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO MANOEL REZENDE 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0005531-81.2010.4.03.6310 

RECTE: JURANDYR ZUCCHI 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 
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MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0005538-73.2010.4.03.6310 

RECTE: NIVALDO CRUZ 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0005674-72.2007.4.03.6311 
RECTE: RUY DA COSTA REGO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0005705-90.2010.4.03.6310 

RECTE: JOEL MILTON DUARTE 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0005728-36.2010.4.03.6310 

RECTE: TADEU DOS SANTOS VITORIO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0005811-52.2010.4.03.6310 

RECTE: ROBERTO MAROTTI 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0006012-44.2010.4.03.6310 

RECTE: MARCO AURELIO PIZZOTTI 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0006079-21.2010.4.03.6306 

RECTE: ANELITA ALVES MENDROT 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 304/1025 

ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0006599-97.2004.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA GISLENE FREIRE  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0006682-82.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DIOMEDIO ALVES DANTAS  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0007134-94.2007.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE PAULA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0007246-88.2010.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO RIOS DE FREITAS 
ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0007410-28.2007.4.03.6311 

RECTE: CARMEN NUNES POSSIDONIO DA SILVA 

ADV. SP213680 - FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0007456-51.2006.4.03.6311 

RECTE: JORGE ANTONIO DA SILVA 
ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0007502-06.2007.4.03.6311 

RECTE: ADEMIR SERGIO PINTERICH 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0473       PROCESSO: 0008051-42.2004.4.03.6304 

RECTE: ANTONIA DE ALMEIDA CYRINO 

ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0008113-56.2007.4.03.6311 

RECTE: GINALDO SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0008118-78.2007.4.03.6311 

RECTE: ANILTON MENDES CARDOZO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0008120-48.2007.4.03.6311 

RECTE: OLIVIA BRUHN 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0008144-76.2007.4.03.6311 

RECTE: MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0008688-89.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SALOME GONCALVES 

ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0008704-48.2007.4.03.6301 

RECTE: THEODORO GONCALVES SOBRINHO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0008714-92.2007.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU FELIX BARROS 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0008863-58.2007.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS PROSDOSSIMI 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0008942-66.2004.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENARO GUILHERMINO BARROS  

ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0009122-53.2007.4.03.6311 

RECTE: GUARACEMA NASCIMENTO MARQUES 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0009184-21.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: NEREU ALVES CAMPOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0009290-81.2004.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DIAS RIBEIRO DE MELLO  

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0009543-65.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 
RCDO/RCT: SEBASTIAO RICARDO DE MAGALHAES  

ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0010021-34.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0488       PROCESSO: 0010625-46.2006.4.03.6311 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GERALDO DA SILVA  

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0010665-16.2010.4.03.6302 

RECTE: HELENICE APARECIDA PEREIRA 

ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0010751-45.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE DIAS DE ALMEIDA FILHO 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0010808-63.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA BASSI GARCIA 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0011218-66.2010.4.03.6301 

RECTE: JUREMA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ 

CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0011518-25.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIO SERGIO DA SILVA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0011526-14.2006.4.03.6311 

RECTE: LILIANA DE ABREU 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0011652-56.2004.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA JOSE POLTRONIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0496       PROCESSO: 0011812-89.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA HELENA DE C. GAGO 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0012082-67.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIO SILVESTRIN SBOMPATO 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0012271-91.2006.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0012366-24.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0014149-47.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ZANARDO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0014171-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIO ERNESTO PEREIRA DIAS  
ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0014518-46.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FRANÇA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0503       PROCESSO: 0015172-28.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO MARCONDES LOBATO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0015229-41.2010.4.03.6301 

RECTE: FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0015441-69.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCO ANTONIO FERRARI  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0016154-42.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KURT ERNST WEIL  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 

COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0016173-48.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGINO ROTTA  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 

COSTA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0016272-23.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDEDITE OLIVEIRA DE JESUS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0509       PROCESSO: 0017503-80.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER BORGES DE LIMA PERESTRELLO  

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0017951-53.2007.4.03.6301 

RECTE: MAGNO ALBERTO ABDELNUR 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0511       PROCESSO: 0018062-42.2004.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DANIEL DE PAULA 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0019179-68.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO TIBURSO DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0019808-37.2007.4.03.6301 
RECTE: LUIZ CARLOS DE ROSA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0021016-51.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DOS SANTOS BARROS 

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0021948-39.2010.4.03.6301 

RECTE: CICERO VALERIO TAVARES 

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0022550-37.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0023264-87.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SONIA FERREIRA BARBOZA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0024141-32.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERRARO  

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0024165-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCELO LEVI LOPES 

ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0024859-24.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO BELTRAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0024905-20.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PERSIVAL DONIZETI JUSTINO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0027868-96.2007.4.03.6301 

RECTE: IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0027891-42.2007.4.03.6301 

RECTE: EDES DE ARAUJO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0027927-84.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS BAIADORI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0027951-15.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA EMILIA FERRAZ DE CAMPOS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0027966-81.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 
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ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0029413-36.2009.4.03.6301 

RECTE: ROGERIO ELIAS BATISTA 

ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0030529-43.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DARCI DE OLIVEIRA 
ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA e ADV. SP260530 - MARTA MORAES 

PACHECO e ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0031059-52.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ORLANDA PINHEIRO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0034257-97.2007.4.03.6301 

RECTE: VALTER MIGUEL ANCESKI 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0034638-08.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELVIRA CORREA DE CARVALHO  e outro 

ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RECDO: PEDRO JOSE NETO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP212029-LUCIANA SPERIA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0034731-68.2007.4.03.6301 

RECTE: HONORIO FERNANDES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0035073-79.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DURANTE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 313/1025 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0036716-67.2010.4.03.6301 

RECTE: GILSON DE ANGELO 

ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0037872-90.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO AILTON PEREIRA 

ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0038256-53.2010.4.03.6301 

RECTE: RENATO GONCALVES DIAS 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0038729-44.2007.4.03.6301 

RECTE: MAURO MORI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0038847-25.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO LIMA  

ADV. SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0040516-06.2010.4.03.6301 

RECTE: DELVACI DIAS SANTANA COSTA 

ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0043710-14.2010.4.03.6301 

RECTE: NOGIDIA APARECIDA DA COSTA 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0541       PROCESSO: 0044722-63.2010.4.03.6301 

RECTE: ZILDA MARIA DA SILVA 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0045506-40.2010.4.03.6301 

RECTE: IVANI SILVA FERNANDES GUIMARAES 

ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0046278-08.2007.4.03.6301 

RECTE: NOEMI NOSOMI TANIWAKI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0046453-94.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ILDO CAVALCANTE 

ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0047717-54.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARTINS SILVA 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0048423-37.2007.4.03.6301 

RECTE: EDSON ROBIRA 

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0048570-63.2007.4.03.6301 

RECTE: GENESIO CIRILO DE LIMA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0049691-29.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO OSWALDO CESTINI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0049829-93.2007.4.03.6301 

RECTE: DAVID JOSE DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0049860-16.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO SOLINO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0049982-29.2007.4.03.6301 

RECTE: DJALMA BARBOZA DO BONFIM 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0050007-42.2007.4.03.6301 

RECTE: ADROALDO JOSE DE SENA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0050031-70.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTER VICTOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0050436-09.2007.4.03.6301 

RECTE: HISAKO ROSA KAMISAKI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0050545-23.2007.4.03.6301 

RECTE: DALVA GOMES BOSCHETO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0052030-53.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR ALVES DOMINGUES FILHO 
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ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0055277-76.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAULA DE MORAES 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0055704-44.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA 
ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0062456-32.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ SERGIO DE MORAES JESUS  

ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0067335-19.2006.4.03.6301 
RECTE: ITIZO ARAI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0067733-29.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FONTAO ODRIA  e outros 

ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR 

RECDO: JAIR FONTAO DORIA 

ADVOGADO(A): SP144799-CESARIO DE PIERI JUNIOR 

RECDO: CELINA FONTAO ODRIA 

ADVOGADO(A): SP144799-CESARIO DE PIERI JUNIOR 
RECDO: GENI APARECIDA FONTAO ODRIA 

ADVOGADO(A): SP144799-CESARIO DE PIERI JUNIOR 

RECDO: ESPOLIO DE DEVANIR DE GLORIA FONTAO ODRIA 

ADVOGADO(A): SP144799-CESARIO DE PIERI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0067816-50.2004.4.03.6301 

RECTE: ISABEL MATHEUS RODRIGUES 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0071088-47.2007.4.03.6301 

RECTE: RONALDO HIDESHI KOHAMA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0074175-45.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO DE PAULA FILHO  

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0075232-64.2007.4.03.6301 

RECTE: NAGIB JOSE BOULOS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0075341-78.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO VAGNER CASTANHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0075348-70.2007.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO MANOEL BORTOLASI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0075367-76.2007.4.03.6301 

RECTE: GRACE DE MORAIS PAVAO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0075944-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CRISTINA EMIKO IGUE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0078019-66.2007.4.03.6301 

RECTE: LAFAETE CARLOS ALVES 
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ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0079273-79.2004.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 

ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0080137-49.2006.4.03.6301 

RECTE: LUCIA LAURETO 
ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0082843-73.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILCA SOUZA BORGES  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0085434-03.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: MATSUO WAKASSUQUI  

ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0085751-98.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO MARIANO DE ASSIS  

ADV. SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0085796-05.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA BERNARDINO GOMES  

ADV. SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0089892-63.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARISTIDES VACCARI  

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0578       PROCESSO: 0092107-12.2007.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0107609-93.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA ROZOLEM  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0140286-79.2004.4.03.6301 
RECTE: JOSE GILSON ALEXANDRE DA SILVA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0153867-64.2004.4.03.6301 

RECTE: ROSANA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0582       PROCESSO: 0215860-74.2005.4.03.6301 
RECTE: SILVANA MORI 

ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0267210-38.2004.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO LUIS VIEIRA 

ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0327438-76.2004.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS RODRIGUES ALCANTARA ABBADE  

ADV. SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0396307-91.2004.4.03.6301 

RECTE: GENESIO VIEIRA 

ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0586       PROCESSO: 0397002-45.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERASMO JOSE MESSIAS  

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0438596-39.2004.4.03.6301 

RECTE: MOACIR MARQUES 

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0588       PROCESSO: 0506247-88.2004.4.03.6301 
RECTE: MARLY FERREIRA GODINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0589       PROCESSO: 0549283-83.2004.4.03.6301 

RECTE: CARMELITA BARBOSA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0554209-10.2004.4.03.6301 
RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DANIEL ORLANDI DURANTE  

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0586700-70.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DOUGLAS FERNANDO DE CAMPOS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0587236-81.2004.4.03.6301 

RECTE: CELINA TEREZINHA DE PAIVA 

ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS: 

0593      RESE      0006481-89.2010.403.6181   

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : ADEMAR BIASI e LUIZ BIASI 

ADV : OAB/SP 144.316 - ROBERTO NUNES MARTINS 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2011 
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0594      ACR      0005334-94.2003.403.6109    

APTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

APDO : CELSO ROBERTO FERREIRA CAMARGO MONTEIRO 

ADV : OAB/SP 123.779 - ANDREA CRISTINA MANIERO 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2011 

0595      ACR      0008858-04.2008.403.6181     

APTE : JOSE HENRIQUE DE SOUZA BATISTA 

ADV : OAB/SP 246.544 - THIAGO MONROE ADAMI 

APDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2011 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

JUÍZA FEDERAL DRA. KYU SOON LEE 

Presidente em exercício da PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 18/07/2011-PARTE I 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
  

PROCESSO: 0000009-32.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON DENIO DE CASTRO ROCHA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000010-17.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACYR DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0000018-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO BRAZ 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000029-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0000049-04.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS HELECYR COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000052-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000082-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA MACHADO RIBEIRO 
ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000097-70.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ROSA MARTINS 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000101-10.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000120-60.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELI DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000127-08.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0000272-29.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL MARCOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000298-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MOREIRA DE ARAUJO SALVADOR 
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000391-25.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000440-66.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO GARCIA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000447-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA MERLOTTO DO PRADO 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000450-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0000450-57.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELLY SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP199692-ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000476-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000477-88.2011.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO RICI 

ADVOGADO: SP226163-LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000490-92.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000495-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BEZERRA 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000497-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE BENEDITA BESSA 

ADVOGADO: SP226163-LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0000499-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDEMA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000510-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP226163-LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0000531-06.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REBECA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000587-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILENA DA SILVA QUINTINO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000588-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LOURDES APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000589-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA GUIMARAES FONTEALBA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000590-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALEXANDRINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000596-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENCIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000597-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO DUARTE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000598-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILSON FERNANDO MACIEL DE FARIA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0000600-86.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR CASTREQUINI 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000606-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DOUGLAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000607-78.2011.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTES ALEM SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000608-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000610-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENTO ANTONIO VANI 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000615-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDITA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000618-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLI GONCALVES MANAIA ROSSIN 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000619-92.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS OMAR ROMERA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000620-77.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000625-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZA FELISBINO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0000640-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000680-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS FERREIRA 
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ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000691-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEFERSON COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095944-ANEZIO VIEIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000722-69.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104740-ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0000730-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS LIMA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000755-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARA ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0000761-48.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO CANUTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP015155-CARLOS MOLTENI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000765-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA GONCALVES MARTINS DUARTE 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000767-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NILCE MARCIANA BARRETO SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000768-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LUIZ PEDRONI 

ADVOGADO: SP105656-JOSE GUILHERME PEDRONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000769-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA APARECIDA DE CAMPOS ALVES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000770-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSILDA DE JESUS RIBEIRO DACAL 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0000775-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000776-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA CARDOSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000777-50.2011.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERMIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000778-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS HENRIQUE ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000779-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ALEXANDRE DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000780-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ESPEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000781-48.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO MEIRELLES CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000788-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA JUDIT PIRES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000798-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA GIBIM DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000804-38.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JAIME CARNELOSSI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000817-32.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARAH ESTEVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000825-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGE HENRIQUE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000830-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000834-63.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR FICONI GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000836-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARLENE MENEZES OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000837-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000838-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000839-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000847-67.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAYRAN BISSI ESTEVES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000982-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO STEFANOWCZ 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001014-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS PIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP236061-ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001017-36.2011.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP144124-ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001035-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001039-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001079-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO CAIO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001212-21.2011.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR VILHENA CARDOSO 

ADVOGADO: SP107490-VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001290-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO APARECIDO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP263556-JOÃO APARECIDO BUENO DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001302-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA FELIPE BENIZ 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001303-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONISIA DE MELIS TANAKA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001334-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE POMPEU FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001334-86.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097582-MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001361-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001372-98.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001429-57.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PASQUALIM 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001437-93.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ARAUJO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP207289-DIEGO LEVI BASTO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001438-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001441-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DE LUCCA LUIZ 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001443-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DÉCIO MANOEL DUARTE 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001444-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0001446-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BRANCO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001446-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ALVES BATALHA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001452-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001457-54.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001483-82.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA ALVES MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001490-74.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207359-SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001512-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR MAFEI 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001525-87.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL DONIZETI PEROBELLI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001548-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIO JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0001552-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA CRISTINA PONCINI 

ADVOGADO: SP180098-NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001573-46.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO LUIS FANCIO 
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ADVOGADO: SP232941-JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001597-06.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAZARETH APARECIDA DE CASTRO BARBOZA 

ADVOGADO: SP200500-RÉGIS RODOLFO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001612-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIAS RACHID 

ADVOGADO: SP187772-GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001614-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DELUZ LIMA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001663-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PENACHIM 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001670-14.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO: SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001675-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP180098-NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001679-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON RIBEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001688-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VITOR ROSA 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001716-27.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARARY GÓES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP144124-ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001718-49.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001725-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001754-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ PINTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001755-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DA SILVA FONSECA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001757-30.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ANTONIO CONFORTINI 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001762-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CASTILHO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001764-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001766-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRINO DE ABREU 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001768-59.2011.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR PONTEL 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001770-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENNY CURY 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001771-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDY CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001774-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER LAITZ 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001775-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MARÇAL 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001778-06.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MENEGONI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001779-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DUARTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001783-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001786-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO AZZOLIN 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001788-66.2010.4.03.6309 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATUKI NAMIYAMA 

ADVOGADO: SP226105-DANIEL BUENO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001790-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNADO GALEMBECK 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001794-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA HELENA CIZOTTO BELLINE 

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001801-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINE PEREIRA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099889-HELIO FERREIRA CALADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001834-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP232925-NIVEA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001836-34.2010.4.03.6306 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES VIVIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001899-06.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN VASQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001952-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001970-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001972-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO ORLANDO CHIQUITO 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002068-10.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002091-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FIORINI 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0002208-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO BARONI 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002212-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR DE MELO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002219-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO DIZARO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002220-09.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MAURO SCOLARO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002285-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FREDERICO SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002308-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO TREVISAN 

ADVOGADO: SP232925-NIVEA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002309-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DONATO CAPOBIANCO 

ADVOGADO: SP232925-NIVEA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002322-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002343-24.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR PEREIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002357-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO GOMES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002359-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO PEDROSO 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002362-73.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAUCIA MARIA DE OLIVEIRA GOES 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002372-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002394-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICIERI ALCIDES PAZETTI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002396-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO RICARDO RAGAZZI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002399-03.2011.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002417-78.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002419-10.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA ROSA GOMES 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002464-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA MARIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP076215-SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002491-94.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON SANTIAGO RAMOS 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0002496-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO DE PAIVA GRILO 

ADVOGADO: SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002500-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA REINA MARTINS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002569-29.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE BATISTA REIS 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002644-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA PIELLUSCH 

ADVOGADO: SP269383-JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMÕES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP253432-RAFAEL LUIS GAMEIRO CAPPELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002650-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO CABRINI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002650-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO LEANDRO VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002686-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NEUZA ANDRINO THOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002727-46.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BELZA BOMFIM OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002731-83.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIMPIA PEDROSO RAMOS 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0002747-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON GARBELLINI 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002753-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002754-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO BIANCHIN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002773-35.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058184-ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0002787-72.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP244016-RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002794-11.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159641-LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002802-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GERALDO DESTEFANI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002803-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEODORO DIAS 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002805-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DE ALMEIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002808-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BERNARDES MORAES 

ADVOGADO: SP236426-MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002814-02.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREOMILDA NOGUEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002822-60.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON FLAUZINO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002823-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FABRETTI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002826-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MEIDE NEGRI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002828-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ISHINGO ISHIDA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002834-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP128610-CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002835-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO YOJIRO KOIZUMI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002847-89.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO GALVAO FREIRE 

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002848-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISTELLA THEREZINHA SOLDERA CAZONATO 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002857-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO ABDALLA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002858-05.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON AMORIM MOYA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002873-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEILA MARA DIAS SANTANA 

ADVOGADO: SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002914-10.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA VIEIRA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002921-84.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGAR TENORIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0002931-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WLADEMIR JOSE IANSEN 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002942-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES DE JESUS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002943-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANINA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002947-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELCHIOR EUDORO MACHADO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002970-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER VOJVODIC 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0002979-49.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGER JOSE CARDOSO DE MELLO 

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002980-34.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BATISTA SOARES 
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ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002981-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX ISRAEL SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002989-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0002990-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO DONIZETE VICENTE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002991-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDENILDE MAGALHAES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002995-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS HENRIQUE 
ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002997-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO CARMONA ROSSI IANHES 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003007-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI JOSE LUCIANO 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0003028-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003030-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEAS JARBAS PEREIRA 
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ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003060-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE QUERCIA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003067-87.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR FREDERICO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0003088-81.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GUERRA NETO 

ADVOGADO: SP114074-NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003096-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003106-05.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON SEVERO SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003108-72.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003125-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO CIBIEN 

ADVOGADO: SP210317-LUCIANO ARIAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0003136-22.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCIMERY ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003158-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MAGDALENA FERRARESSO 

ADVOGADO: SP292885-LUIS FERNANDO SELINGARDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003188-56.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO VERGILIO BROLO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003195-10.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZA LEANDRO CARDOZO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0003217-68.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269678-TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003230-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRALDO CESAR 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003232-37.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE FRANCO DE CAMARGO 
ADVOGADO: SP180359-ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003233-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO DAS GRACAS MIQUELACCI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003263-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO LACYS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0003271-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003280-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003281-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003295-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SEVERINO 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003381-33.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CARLOS ZANETONI 

ADVOGADO: SP120445-JOSE MOREIRA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003399-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003405-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTHUR RAMOS DE FARIAS 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003408-16.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181086-ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003434-33.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULFINA GONÇALVES GIL 

ADVOGADO: SP021054-JOSE CARLOS MESTRINER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0003467-57.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003473-11.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDERSON GUSTAVO PEIXOTO DE FARIA (INTERDITADO) 

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003475-78.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE PACHECO 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003482-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO DEL PASSO FURQUIM 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0003484-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DANELON 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003487-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOHELY APARECIDA LINARDI MENONCELLO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003488-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CARLOS DE OLIVEIRA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003501-76.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DIAS BATISTA BACARIN 

ADVOGADO: SP146556-CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003504-46.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP235354-THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003513-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003523-46.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FLAUSINA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084742-LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003533-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003557-12.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA REGIS APARECIDA 

ADVOGADO: SP269678-TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0003557-50.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003558-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOCILEDA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP105203-MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003598-76.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP057790-VAGNER DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003606-53.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO SAMPAIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003633-21.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ANTENOR SOARES 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003637-58.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ANTENOR SOARES 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0003668-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRACIELA MABEL CENCIO OCANO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003685-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003687-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO SAVI 
ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003688-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ PEREIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003688-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE APARECIDA LONGO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003742-50.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILENE APARECIDA MATOS DE ALMEIDA MELO 

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003788-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVINIO FRANCISCO FERRNANDES 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0003797-16.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISA OMISOLO COMINATO 

ADVOGADO: SP126431-ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003804-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO ALVES MOTA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003827-36.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003830-88.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ANGELO CORREIA 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003835-28.2010.4.03.6304 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235354-THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003900-08.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161954-LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003909-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003949-04.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004059-52.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE BERNARDINO CASARES 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0004083-46.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BASILIO FILHO 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004149-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PERCIVAL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004150-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ONDEI 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004151-93.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004158-85.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004163-25.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELCINA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004189-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DORVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004217-44.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004235-12.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DISNEY ALVES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004240-34.2010.4.03.6314 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MATHIAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004245-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA AGUIAR 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004254-18.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO NICHIO NETO 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004305-82.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAUSINO APARECIDO LYRA 

ADVOGADO: SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004308-17.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004385-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO PENNINK GONCALVES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004385-90.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0004388-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOPES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004396-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PAULO PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004400-59.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004403-45.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263246-SIDNEY PIRES FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004405-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004406-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA RIOS SOLER 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004407-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004415-28.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO CATALAN 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0004425-72.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS VINICIUS DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004426-57.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 356/1025 

RECTE: MAURILIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004435-19.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004438-71.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE CASTRO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004440-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA ODILIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004445-63.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004465-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONISIO FURTADO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004469-91.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004470-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004471-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004476-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004479-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0004480-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004481-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004482-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA APARECIDA SILVANO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004483-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004484-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004485-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004492-95.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004494-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEIDE OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004587-23.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO MILITAO 

ADVOGADO: SP196067-MARCIO JOSE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0004599-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORVALINO MARCONATO 

ADVOGADO: SP294396-PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004605-24.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON ANTONIO MONTAGNANA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004610-83.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JAIR BIDINELLO FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004689-89.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GEREMIAS BORGES 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004690-74.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON BORGES DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004695-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE MERLUCCI 

ADVOGADO: SP276345-RAFAEL CREATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0004778-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004780-41.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200953-ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004784-55.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO MACEDO 
ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004795-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO SPINOSA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004796-55.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE DE OLIVEIRA VASCONI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004805-95.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004809-35.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MARCONI FERREIRA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004810-20.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004811-24.2009.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORDALIA PERES 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004815-42.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004881-41.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DOMINGOS 
ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004924-71.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO APARECIDO PETRECONE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004946-18.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA PORTO SILVA 

ADVOGADO: SP126431-ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004962-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN GARNICA 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005002-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIVA DE OLIVEIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005079-30.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BERENICE MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143700-ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005163-12.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005170-71.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP194629-DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005314-59.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILZA AMALIA DO CARMO CARDOSO 

RECDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADVOGADO: SP152827-MARIANA VILLELA JUABRE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005417-69.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MULATI 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005430-47.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDA FELICIANO ARNALDO 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005450-38.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA MAESTRELLO KURIKI 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005490-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA SODINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005580-28.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0005581-13.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005610-63.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005651-68.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005672-24.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP187674-ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0005684-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDECIR CAMARGO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005755-43.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PURCENA AZARIAS DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005780-35.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BUZATTI 
ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005810-07.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005889-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0005914-80.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONDOMINIO AROEIRA 

ADVOGADO: SP196078-MARINA SIMS DALBÃO 

RECDO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005976-21.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO ROMANO 
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ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005988-68.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAICIA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP126431-ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006194-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLETE RUFINO DE MELO FALCAO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006221-50.2009.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE DE OLIVEIRA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP284127-ELIANE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006264-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006273-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MELISSA RODRIGUES FERREIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0006330-64.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE SANT ANA ALVES 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006368-05.2006.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA TAVARES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006432-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO VARRICHIO FILHO 
ADVOGADO: SP258744-JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006531-43.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0006564-55.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ABEL MARQUES DE MENDONCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006570-71.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATHLEEN COSTA DA SILVA E REP CRISTIANE AP. CLEMENTE COSTA 

ADVOGADO: SP256406-FABIO ROGERIO CARLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006605-94.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU MACEDO COSTA 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006658-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006679-42.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOURENCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP281052-CHRISTIE RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006897-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIS HUMBERTO BARBOSA ANGELI 

ADVOGADO: SP204129-MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006980-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006993-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268242-FERNANDO RUAS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007102-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058248-REGINA COELI DE ARRUDA STUCCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007236-41.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007344-04.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVENIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP193087-SILVIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007346-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007406-10.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIA SIMAO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007423-83.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EMIDIO DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007617-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VANDA ARILDA BOTELHO PENNA 

ADVOGADO: SP268024-CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007732-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA CAROLINA FAVALESSA PEZAREZI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007736-39.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO BIAZOTTO 

ADVOGADO: SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007919-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE OLIVEIRA CATANI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008009-47.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EMANUEL DA SILVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008022-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE QUEIROZ PIRES 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008090-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDITA DA SILVA ROMAO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0008178-70.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008285-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO JOSE 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008291-24.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO COMISSO 
ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008305-11.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE MUSEMBANI 

ADVOGADO: SP073527-ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008547-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA LOPES DE MOURA 

ADVOGADO: SP172782-EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0008809-75.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008846-44.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008861-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EURIPEDES FALEIROS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008940-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0009324-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DUILIO MOLINARI 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009327-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE PONCIANA SANCHEZ 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009428-44.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM 
ADVOGADO: SP251365-RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009449-15.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAVIO PEDRO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009492-88.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA CASTIONI 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0009599-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP209236-MILENA VACILOTO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009643-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS CARLOS SARTORATO 
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ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009772-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO WALDIR VIDOTTI 

ADVOGADO: SP143054-RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009848-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA GONCALVES DOS SANTOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP183559-GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0009937-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010027-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIO MALACHIAS DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010032-34.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO FAUSTINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010212-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA DE CASSIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010378-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0010399-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO CESARIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010414-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AULINA LOPES FERRAZ 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010437-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010474-68.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010517-39.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VALTER XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010604-42.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO SOARES 

ADVOGADO: SP205741-CELISA FERNANDES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010616-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA RIBEIRO LUZ 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010651-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO ROMUALDO 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010717-30.2010.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO BIAZZOTTI 

ADVOGADO: SP205257-CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0010719-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JENI ALVES DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010726-32.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAPOBIANCO 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010909-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA ROSSI BERZUINI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010918-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODORICO MUNUTT JUNIOR 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010966-60.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA GASPAR BARBOSA BREGGE 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010967-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETRONILHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010969-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO CARASCHI 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010971-43.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO GABRIEL CAETANO 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011043-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA APARECIDA DA SILVA FRANCOLIN 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0011060-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE SOUZA REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011121-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011240-24.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011252-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE MUNHOZ BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011264-52.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP178053-MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011281-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS AFFONSO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011420-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO PERES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011442-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO GUARNIARI 

ADVOGADO: SP282116-HENRIQUE DANIEL MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011525-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA DO CARMO ROMERO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0011597-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SERGIO SIVIERI 

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011686-27.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELLA VITORIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011692-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011810-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP102126-ROBERTO CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011860-36.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011905-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI MORAES DANTAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012014-54.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012020-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LAURINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012028-06.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VAZ PEDROSO 

ADVOGADO: SP164258-PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0012271-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA MARIA BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012332-08.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO CHIQUITO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP261800-ROSELI MARIANO CORRÊA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012343-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO CORCINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012364-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI ARRUDA DE LUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012588-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DAVI ANTONIO ALMEIDA CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012778-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER DA SILVA AVELAR 

ADVOGADO: SP243790-ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012788-84.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAI MACHADO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0014600-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROELITA PEDRO NOVAES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015361-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATAS SANTIAGO SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015411-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELDA SCARABEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP119299-ELIS CRISTINA TIVELLI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016234-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASTROGILDA DOS REIS SILVA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016865-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO CARLOS SELANI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017033-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA MARGARETH SANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018126-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA FERREIRA DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019661-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SUELI APARECIDA DE ARAUJO SILVA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0021336-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA SILVEIRA NAPOLEAO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021421-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0021524-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022625-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ DE CAMARGO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023407-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANILDE JOAQUINA PEREIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0023688-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MIRTES FERREIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025182-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONE DI GIAIMO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026112-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES ISAURA SCAIN LEITE DE FARIAS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026132-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETTE DE CAMARGO CAMPOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027317-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA TOMPES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027319-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO SANTICIOLI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028692-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0031768-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLE FERREIRA MARQUES 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032438-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DUARTE YABUKI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032953-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA SHIZUE OKAZAKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033259-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GERALDO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033288-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMOGENIA CANDIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033305-03.2011.4.03.9301 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0033306-85.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCIA ALMEIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034019-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH BATISTA LAMI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0036090-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIA MARIA CAVALHEIRO BUENO 

ADVOGADO: SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037241-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ SESSA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037602-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA RODRIGUES DE MELO 
ADVOGADO: SP243714-GILMAR CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038380-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZERINA ROSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038817-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANA TANAKA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0040347-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UILSON MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0040540-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA MARIA DA CONCEICAO GOMES CUSTODIO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0040900-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA APARECIDA PINTO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040928-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA YOLANDA GERDELMANN 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040969-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA BENEDICTA BARBOSA OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0041060-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ANTONIO GONCALVES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041184-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LIVALDA DE BRITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041248-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA FONSECA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041361-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DA ROCHA RIBEIRO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041535-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA NEDER 

ADVOGADO: SP114113-ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041725-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SEBASTIAO MOREIRA DA FONSECA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042337-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA MASSONI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042397-23.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOCADIA DE JESUS DE SOUSA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042409-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE UEHARA HIRONO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042478-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA ALENCAR MORIOKA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042605-07.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAIA TERESA WERNECK FILHA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042700-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MITSUNOBU NISHIMARU 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043244-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0043392-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO BITTENCOURT DE MENDONCA CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044198-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DE LIMA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045567-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELENA DO COUTO CURTY 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0045746-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO GIMENES 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0046799-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DE SOUSA CAMPOS 
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ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046916-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DE LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051010-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORA NEY CANGUSSU 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051601-57.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051743-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BORDIN 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052431-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTANISLAU FIORITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0054228-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINO VAROTTO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0055908-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA JACON ESCUDEIRO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0056753-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056954-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISETE FERREIRA CAMPOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0058796-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GERALDO FERREIRA GOMES FILHO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060947-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA ABADIA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061658-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON TEODORO DOS SANTOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062474-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BOLIVA DA SILVA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063498-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ALIPIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0063581-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERREIRA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP263196-PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0063637-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA SCARABEL 

ADVOGADO: SP285334-BRUNO SCARABEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0064257-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067051-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DI GIORGI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067072-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI ALVES DAMASCENO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0081774-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 381/1025 

RECTE: IVAN NORBERTO BORGHI 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0086455-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO LOPES FORNAZARI 

ADVOGADO: SP124073-REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0086620-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MYRNA DE FREITAS RETTO 

ADVOGADO: SP234810-MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0086693-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RANDALL EDMUNDO PINTO 

ADVOGADO: SP181719A-MARCELLO TABORDA RIBAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0086804-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANIA MARIA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0088278-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO HEITZMANN 
ADVOGADO: SP102024-DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0090513-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0095159-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILIN CECILIA CERULLO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 537 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 537 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000004-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO AUGUSTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP205751-FERNANDO BARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000015-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE VENTURA 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000021-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ORLANDO ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000032-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES DA SILVA REGIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000062-66.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA PAIVA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0000088-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000089-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA RAQUEL TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000091-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINEI DE SOUZA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000092-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO BORGES MARTINS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000094-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO FERREGUTTI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000116-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO FERRAZ JUNIOR 

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0000118-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000132-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR CASTANHA 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000134-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO ZEFERINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000153-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IARA EDUARDA LOPES VIEIRA 

ADVOGADO: SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000210-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO TEOTONIO BRAZAO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000211-32.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR COFFANI 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000245-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA MEDEIROS GOMES 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000251-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIDES VIEIRA SANT ANA LEITE 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000261-97.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL AFFONSO DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000268-50.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000280-06.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL SILVA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000281-10.2009.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACE ZEFERINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000313-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA CRISTINA VERNINI 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000318-43.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA DIAS MOMENSSO 

ADVOGADO: SP154473-GLAUCIA CANALE DOS SANTOS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000321-95.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUERINO CANALE 

ADVOGADO: SP154473-GLAUCIA CANALE DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000336-90.2011.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVALDETE CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000351-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELEUSA NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000363-44.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULO MIRANDA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000367-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000377-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA GONCALVES IERICK 

ADVOGADO: SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000384-83.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000386-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELCI GONCALVES CAMPANHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000387-38.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOARES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000387-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TARLAU 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0000389-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA DE ALMEIDA LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000390-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000392-60.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO FELIPPI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000393-45.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000395-15.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO EDUARDO BARALDI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0000396-97.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TULIO ZANOLLO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000400-37.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000411-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO DA SILVA CARVALHO 
ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000412-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENECI FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0000418-58.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DO CARMO CORREA ZANOLLO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000425-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRENO HENRIQUE GALHARDI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000432-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR DUARTE 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000434-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO VAINI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000437-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JAIR GIMENES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000439-68.2009.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA SAVIO BUZATO 

ADVOGADO: SP213777-RAFAEL TONIATO MANGERONA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000443-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS GRIGOLETI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000450-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000451-48.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO FABRETTI 

ADVOGADO: SP230304-ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0000451-82.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENIL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000462-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000466-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA FERNANDES BARROSO 

ADVOGADO: SP208069-CAMILA ASSAD 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000498-82.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000499-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO PUCHILLE 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000500-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUIZA ROBLES PUCHILLE 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000501-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALQUIRIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0000501-87.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000519-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BARBARA SANDRA ROCHO 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000529-79.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA NEUBAUER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082491-ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000530-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SOTO CARO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0000532-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE MOURA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000538-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA MATOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000546-51.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIDE QUIM BARBERO CALANDRIA 
ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000551-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA DE CASTILHO MARTINS 

ADVOGADO: SP046589-MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP046589-MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000562-92.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELMINDA DALZISA MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000566-06.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREO VALERIANO ERNESTO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000578-62.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NEUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000584-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCILENE APARECIDA SCUDELETTI 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000592-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAMOS MACEDO 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000607-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERVASIA PRENHOLATO COSSOLINI 

ADVOGADO: SP208069-CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000609-40.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZIDRO BENEDITO DE BRITTO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000612-39.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIO TARDIVO 

ADVOGADO: SP208069-CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000613-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR PREVIDE 

ADVOGADO: SP208069-CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000623-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTA CARLOTTI 

ADVOGADO: SP113950-NILSON GILBERTO GALLO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000637-11.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA DIAS DE MORAES NEMETH 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000640-63.2009.4.03.6306 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA PATRICIA DIAS NEMETH 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000651-89.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO BARBOZA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000669-76.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000707-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA LUZIA ANGELO DE MENEZES PEREIRA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000715-68.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP181328-OSMAR NUNES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0000716-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HENRIQUE FRANCO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000723-76.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BIAZOTTO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000736-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA DE FATIMA CARAMELLO 
ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000761-27.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ATTUY (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP193478-SAMIR EDUARDO ATTUY 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0000771-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEMOS ROCHA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000771-98.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MISTRETTA GRANDINI 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000785-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO APARECIDO VALENTIM DE BARROS 
ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000786-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA BALDI LAURIANO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000793-11.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR NAIR GARCIA 

ADVOGADO: SP235304-DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0000806-08.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO BRUNO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000830-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDERSON MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP214424-JANAINA BARBOSA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000840-06.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCI ATTUY DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193478-SAMIR EDUARDO ATTUY 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000841-88.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ATTUY 

ADVOGADO: SP193478-SAMIR EDUARDO ATTUY 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000847-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES CASSIMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000855-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DE ALMEIDA BARBOZA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000856-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: HELENO DA SILVA LUIZ 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000886-56.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO BARATIERE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000888-92.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABINO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000889-47.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR DE FRANCA CARVALHO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000891-17.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000892-63.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NASCIMENTO DE JESUS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000896-39.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL NUNES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP193478-SAMIR EDUARDO ATTUY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0000899-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES BUONA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000911-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONDINA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000929-57.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNAO DE LIMA 
ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000931-05.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000934-57.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE APPARECIDA DE OLIVEIRA LÚCIO 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000941-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000944-59.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0000958-79.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000960-77.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON BARINI 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000980-68.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDA GIRON 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000981-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLISA CONCEICAO ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO: SP118919-LEONCIO GOMES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000989-30.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000990-15.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO PENNA BETTARELLO 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001000-59.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001013-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETTE WINCKLER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001020-50.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL BARCELLOS DE MORAES JARDIM 

ADVOGADO: SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0001029-11.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL SILVERIO 

ADVOGADO: SP167772-ROGERIO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001032-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR ABREU DA ROSA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001032-36.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001054-24.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ALVES NUNES FILHO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0001055-09.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO TRECENTI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001055-12.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIDIANE LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001058-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: AUGUSTA COLOMERA PASCHOARELLI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001062-98.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001063-83.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS NOGUEIRA BALECHE 
ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001064-68.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS LEDA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 397/1025 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001065-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILTON GREGORIO TURCO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001066-38.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0001067-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREZA TANGERINO MINETO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001068-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: USAIO PENAZZI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001085-44.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS HEIRAS 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001088-96.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO GOMES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001089-81.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLAUDIO GENTIL VIOTTO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001090-66.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO REPKE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001091-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELVIGE FINCO CARANI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001092-36.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELI NOGUEIRA BALECHE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0001093-21.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DO VALLE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001094-06.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0001095-88.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA CRISTINA REPKE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001096-10.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL FLORIANO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001096-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA ROSELI DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001097-58.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA APARECIDA ZUNTINI LEDA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 399/1025 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001098-43.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA GODOY 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001100-13.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALQUIRIA CURY 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0001128-75.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA DE GOES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001137-87.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERALDO ROMANINI 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001138-25.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELE REGINA XAVIER 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001141-27.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO BIGUETTI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001167-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO MACIEL 
ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001170-30.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0001195-90.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR JOSE 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001197-83.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RANOLFO NEGRO 

ADVOGADO: SP155852-ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001198-68.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA SACCHI 
ADVOGADO: SP155852-ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001242-59.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAMELIA APARECIDA MAURI 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001245-66.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001248-21.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001255-50.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001266-26.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO MURILO MENDES MESSIAS 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001271-64.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001273-10.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL VISCARDI ZEFERINO 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001278-56.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM APARECIDA BELASCO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001279-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELZA BERTINI DIAS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001280-26.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINO MENDES MARTINS NETTO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001293-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANY APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001297-72.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113501-IDALINO ALMEIDA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001299-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OCTAVIO PLINIO BOTELHO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001320-89.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA MARTINS MARCULINO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001325-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZITA JOSEFA BANNWART VON AH 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001331-74.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FLAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171308-CAMILA JULIANA ALVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001337-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001338-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: AGENOR ANTONIO FURLAN 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001340-37.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GASPAR PRUDENCIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001354-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VINO TOGNETTA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001358-20.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001361-78.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDA DALVA SALVADOR VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001391-13.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NEUSA DE PAIVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001405-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERRAREZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0001411-04.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TRUFINO RODA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001414-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO POVEROMO FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001417-11.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA SCHIAVO TURCHIAI 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001418-72.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA CAMPACI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001420-63.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS TOLEDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001423-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROMBI NETO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001427-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ROMANI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001430-10.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETE BENJAMIM 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001436-17.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIR DE FATIMA FERRAZ PENEDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001437-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO TORRIJOS VILHENA 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001453-03.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARIANO FRANCO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0001454-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CEZAR 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001456-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO ELIAS 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001462-56.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTE CONCEICAO ALENCAR NUNES DA MATTA 
ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001469-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS TASSO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001471-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BAENO FILHO 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001483-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CAETANO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001485-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 405/1025 

RECTE: ATAIDE JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001500-61.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELPIDIO BRUNELLI 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001501-46.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE FERRAZ 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0001504-98.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001505-49.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ PIROLO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001505-83.2009.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO APARECIDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001514-11.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO RANZANI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001518-48.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO CARNEIRO BERTOLI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001519-67.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO CARLOS RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0001520-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001521-37.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001522-22.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: RAIMUNDO MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001524-89.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FURTADO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001525-74.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMENEGILDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001527-44.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL BENASSI 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001530-62.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERGILIO ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0001531-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZIANO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001536-19.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ANGELINA NICOLA SPERETA 
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ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001541-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS GAZZETA 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001542-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO ADEMIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001550-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO IVASSE 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001561-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORIA BOSCOLO SALLASAR 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0001565-86.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LA LUZ MUNOZ PRIETO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001579-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAAO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP250742-ELLEN ACOSTA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001580-88.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SIMONE ANDREOTTI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001583-43.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAILA CICCONE RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001584-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMAN THEREZINHA MEREU ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001586-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0001587-80.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO BURATTO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001588-65.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO CICCONE RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0001593-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DRAGOS GERARDI 

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001596-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001597-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MAGDALENA RADIQUI LIMA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001601-04.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELMANO CYRINO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001614-63.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001620-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO MORELLI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0001621-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA RUIZ MORETTO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001624-10.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALETILDE GENEBRA LANGONA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001634-33.2010.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRANI APARECIDA CAPUTI MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001637-14.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP135577-GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001642-36.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VERA LUCIA DE REZENDE ALVES 

ADVOGADO: SP135577-GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001649-93.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001663-41.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001678-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDYRA GOMES DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001680-43.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA ESTEVES REPKE 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001689-05.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001690-24.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOANITA FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001690-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001691-72.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA MANFIO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001693-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA ELIZABETE CAVASSUTTI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0001694-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON JOSE PEDRO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001695-12.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON VENTURA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001696-94.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001697-79.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIL DA REBELATTO RAMPINELLI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001698-64.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MIGUEL PAVANELLO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001700-34.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANGELO MINETTO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001701-19.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE ALBINO 
ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001704-71.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001707-26.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR CAMPANA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001709-93.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PAVANELLO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0001710-78.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMELINDO PAVANELLO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001711-63.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001715-03.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA ADRIANA BODO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001716-86.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER SABIO DE MELO 

ADVOGADO: SP025677-REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001717-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA MARCOLINO JORDAN 
ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001718-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIA ROSA BREDA LANGONA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001725-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANUNCIATA PURGANO MOMO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001726-32.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL APARECIDO VAREJANO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0001727-17.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPOLIO DE ELVIRA FELIPE DE SOUZA BODO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001730-69.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ MAGANHA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001734-43.2009.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001735-28.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ LUIZ BERNARDO 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001737-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO PINTO 

ADVOGADO: SP174297-ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE OLIVEIRA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001739-65.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES JONAS 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001759-64.2011.4.03.6314 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATILIO CONTE 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001760-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO XAVIER LANNA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001767-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU RIBEIRO CAVALCANTE 
ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001774-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU CAMPOS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001791-74.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO ROQUE 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001796-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEO ROBERTO GALDINO TORRESAN 

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001800-36.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001826-84.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES RUIZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001828-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CREUSA CHALO 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001832-91.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA CAGNON 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001833-76.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANI DE FRANCA SOARES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001834-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO AMARO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001835-46.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA MARIA BARBOSA DUTRA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001838-98.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELVIO JOSE MAZZINI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001840-68.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FRACAROLLI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0001841-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001842-38.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO DE JESUS DUTRA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001842-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMEIA JOAO MARIANO 

ADVOGADO: SP200352-LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001843-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA SINOKAVA 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001845-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO MAFFEI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001846-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE TAVARES CONTI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001847-60.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO JOSE BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001848-45.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONE PIERINI 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001849-30.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR ALVES DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001850-15.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001855-37.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAQUIM TITTON RAZZANI 

ADVOGADO: SP072160-MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001865-81.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAN COSCHITZ TERRA 
ADVOGADO: SP275759-MATEUS SASSO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001916-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE DO NASCIMENTO RAMOS 

ADVOGADO: SP253222-CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001933-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001935-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001947-15.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA DOMICIANO FUSCO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0001965-21.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANE DE CASSIA PONCE MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001969-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENASCI FERREIRA DA COSTA TORRES 

ADVOGADO: SP214400-SERGIO LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001974-45.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERNANDO CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002002-97.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIVALDO DE ALMEIDA PRUDENTE 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002004-67.2009.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002012-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002013-92.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP218278-JOSE MILTON DARROZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002018-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE CERQUEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002058-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA SOUZA PRADO LIMA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0002082-61.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES CORDEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002083-46.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICIO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002084-31.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE FREITAS BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002090-38.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIKA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002094-41.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA MARTINES MARIGONDA 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002095-26.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA ELIETE MARCONDES 

ADVOGADO: SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002112-75.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BRUNA RAFAELA FERNANDES 

ADVOGADO: SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002119-33.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIJUO NACAMURA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002127-10.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS PRETTI 
ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002132-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILIAM FRONZA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002135-84.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARCIA LEITE SOLIGO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002136-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RICARDO SOLIGO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0002137-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR MARIA CALANCA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002148-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA VALDIRENE DELAMURA MARCOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002149-02.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANNA BARBOSA PEZZOTTI 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002151-93.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LASARO CAMARGO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002157-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELAINE DA SILVA CALANCA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002159-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RONCHI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0002175-37.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE MONTEIRO DA ROCHA GARCIA 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002181-73.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BALDINO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002182-58.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EDSON MUSSIO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002187-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL CATELLAN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002196-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ABE VOTROBA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002197-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002197-49.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0002200-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002205-59.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002246-26.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILTON TELES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002251-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE JESUS FELICIO GUEDES 

ADVOGADO: SP216488-BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002268-92.2011.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGISA JACINTO GARDINI 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002271-47.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTO BERNARDINO DE SEIXAS 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002273-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GERALDO BORTOLOTI 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002278-31.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO PRUDENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002298-85.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILLA EDUARDA ARAUJO PIRAZZA 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002303-44.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO JOSE DE MORAES 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002305-77.2010.4.03.6307 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 423/1025 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002306-62.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MEIRE RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002307-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL LOPES MOLINA 
ADVOGADO: SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002311-21.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002314-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA FERRARI SCHWARZ 

ADVOGADO: SP232925-NIVEA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002361-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRINA DE JESUS COSTA RUIZ 

ADVOGADO: SP236275-VIVIAN ABDALLA ZANQUETA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002375-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA MORECI RANZANI 

ADVOGADO: SP072160-MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0002376-79.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA MORECI 

ADVOGADO: SP072160-MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002425-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR GRACIANO DELALIBERA 
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ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002427-06.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002434-32.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERRETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002546-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CELESTINO 

ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002561-20.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAGO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0002615-80.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR ROSA TELLES 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002621-87.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONISE GABRIELA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002631-71.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMUNDO JOSE NUZZI 
ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002657-35.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO CARLOS 

ADVOGADO: SP027086-WANER PACCOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0002667-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA CACCIATORE TRAJANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002678-84.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO DOS SANTOS GONCALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002700-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BOSSOLANI 
ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002700-72.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROGERIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002727-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002742-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002744-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002745-51.2011.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LEANDRO SILVA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002752-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA CALDEREIRO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002759-88.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO TESTINI RITA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002764-67.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEIA ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP285088-CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002786-40.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JAIR BUENO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002789-42.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLICIO ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002794-17.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002807-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002814-42.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ APARECIDO ROVERES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0002815-27.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002825-71.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLFO CESAR GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002833-48.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002851-40.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS DO CARMO FEITOSA 

ADVOGADO: SP236417-MAISA TONIN LEÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0002893-21.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SOEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002910-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP253175-ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA NASCIMEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002924-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO DOMINGUES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002939-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002951-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA GARCIA WARZAWSKI 

ADVOGADO: SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002993-39.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MARIA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002998-11.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NOVIRÇO PIVETA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002999-12.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA CHAGAS CURSINO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002999-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON MIGUEL 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003008-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI ROBERTO ROCHA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003013-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA LOPES GASPARINI 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0003016-31.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP209608-CLAUDIA MANFREDINI BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003051-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003084-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR INDALECIO 
ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003087-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0003102-87.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003104-57.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003105-42.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINO APARECIDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003107-12.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MAURO DE MARIO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003108-94.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO GIMENEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0003117-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILZE BONAVITA MARTINS MENDES 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003126-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PINTO MASSON 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003128-70.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PAVANELLI DE VITTO 
ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003156-50.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0003205-57.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELE DA SILVA VALERIO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003283-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA LEONCIO FERMINO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003298-36.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA FELIX OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003306-03.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003316-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ROSSI 

ADVOGADO: SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0003316-41.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003357-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003366-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BENEDITO DE MORAES DANTAS 

ADVOGADO: SP100878-CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003381-36.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0003423-86.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DONIZETE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP095031-ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218171-MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003463-20.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA GODOI SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003504-13.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GUSTAVO FRUET LUCA 

ADVOGADO: SP217345-LUIS FERNANDO CLAUSS FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003532-18.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003579-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ORLANDO BRUNO DEL PICCHIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003609-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE CANELLI 

ADVOGADO: SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003614-83.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS JOSE FERRAZ 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003656-35.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAISSA DAUD DE FARIA 

ADVOGADO: SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 432/1025 

PROCESSO: 0003657-20.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO HENRIQUE DAUD DE FARIA 

ADVOGADO: SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003658-05.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOYETTE DAUD DE FARIA 

ADVOGADO: SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003674-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: RENATO REIS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003675-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAMPOS BENEDETI 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

  

PROCESSO: 0003677-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS MARANHOS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003683-81.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003686-69.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON TEJADA 

ADVOGADO: SP099135-REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0003692-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA PRIETO MAGRI 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003722-62.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PEDRO HENRIQUE TEODORO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003731-06.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE II 
  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0003742-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IBRAIM ROQUE 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003804-75.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA SIMAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003815-31.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE EMILIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003837-02.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP169920-ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0003850-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME ANTONIO DA SILVEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003851-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO PISSAMIGLIO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003884-63.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIKA CARDOSO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003893-98.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANI PEREIRA 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003915-77.2010.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003966-88.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCILIA MADEIRA TOLOTO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003983-27.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIDA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004004-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004023-88.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO VALERIO 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0004027-49.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MENDES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP108478-NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004040-19.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULINO DE FRANCA 
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ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004115-97.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA BARBOSA 

ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004135-45.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR MOURAO 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0004136-30.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VENANCIO FILHO 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004154-34.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TUDES DOS SANTOS EDUARDO 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004159-09.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSMA CHAGURI GASPARINI 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004184-22.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA PIOVESAN 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004224-98.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS DE OLIVEIRA ERNESTO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004233-42.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE SIMOES DE MATOS 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0004240-89.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BENTO ROQUE 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004243-86.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA GOMES MACEDO 

ADVOGADO: SP109299-RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004252-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ARAUJO 
ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004266-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA TASSI 

ADVOGADO: SP142555-CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004280-34.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CONCEICAO BACHIEGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004291-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO NOE NUNES 

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004293-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0004302-07.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOES EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP296418-ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004334-37.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004342-56.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004357-46.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LASCIDE TOLEDO 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0004360-35.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DEUNGARO 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004399-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004401-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004420-83.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004438-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER SCAVACINI 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0004441-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CARDOSO 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004445-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES DE NADAI 
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ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004453-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004460-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON LUIS ROZETTO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0004467-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP146701-DENISE PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004476-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR BRUNO BAHR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004478-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004493-43.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARMELLO 

ADVOGADO: SP274094-JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004519-41.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA RODRIGUES CASTRO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0004525-79.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO WILSON DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004525-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR LOPES 
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ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004526-97.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALBERTO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273522-FERNANDO DINIZ COLARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004540-14.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENECI ALVES SEABRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0004540-17.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SARAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004541-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA PIASSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004546-71.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELIO GUERZONI 

ADVOGADO: SP141065-JOANA CRISTINA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004550-58.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SEBASTIANA JORGE 

ADVOGADO: SP159464-JOSÉ ANTONIO BEFFA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004561-40.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DONIZETI DAN 

ADVOGADO: SP236664-TALES MILER VANZELLA RODRIGUES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004561-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123186-PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0004564-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MARCHEZINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004569-98.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004578-29.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BRONZATTO BENEDITO 
ADVOGADO: SP209637-JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004613-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO MARCONATO 

ADVOGADO: SP294396-PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004615-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEMIRO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0004623-12.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004640-06.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP119721-ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004651-98.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP175034-KENNYTI DAIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004662-30.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004665-79.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA DO REGO SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004668-37.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIDES PIRES AGUIRRA 

ADVOGADO: SP108478-NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004692-02.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SILVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004741-09.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA TEREZINHA DE OSTI MARTINS 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004743-73.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENTINO PEDRO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004789-62.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004814-75.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO BENEDETTI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0004832-02.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZETE RAMOS CAPRIOLI 

ADVOGADO: SP139543-MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004843-31.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP262131-NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004848-87.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS DE FATIMA SAFRA 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004869-63.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS ROSSO 

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0004871-96.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARCHETTO 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004888-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO IVO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004905-71.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARCIO ANTONIO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004934-24.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DO SOCORRO SANTOS 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004946-39.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLEICE ISABEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004963-71.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO FERREIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004998-31.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DA CONCEICAO GARCIA CIRIACO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005027-84.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON MOURATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005109-15.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0005116-07.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005118-74.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO DOMINGUES GOMES 

ADVOGADO: SP158710-DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005149-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LILIANA ACCORRONI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP066895-EDNA TIBIRICA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005155-41.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR DE MATOS 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005186-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005212-37.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARANGONE TORRES 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005219-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCIA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005228-73.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES VALENTIM 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005254-74.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161042-RITA DE CÁSSIA BARBUIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0005350-92.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAZARENO FLORENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005362-03.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005364-23.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL GALVANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005368-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MARIA CAMPOS PADUA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005399-67.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GABRIEL 

ADVOGADO: SP206284-THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0005486-86.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005581-19.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA RODRIGUES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005585-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA SCHMIDT 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005625-38.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIELA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0005629-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005643-71.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSNY FERREIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005646-26.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 
ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005656-58.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELEUZA NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005659-25.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAERCIO CLAUDINEI FERRETE 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0005691-18.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO MONTANHOLI 

ADVOGADO: SP142916-MARIO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005706-81.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE CARNAVALE DE MATTOS 
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ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005929-83.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA ALVARENGA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP287808-CAMILA DE SOUSA MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005961-10.2008.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0005962-95.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005965-50.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006056-84.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006072-94.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006244-66.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BALDUINO 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006417-23.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006594-56.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ESPOLIO DE JOVINO GUARINO 

ADVOGADO: SP188218-SANDRO FERREIRA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006600-31.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO APARECIDO FELISARI 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006601-16.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BENJAMIN 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0006606-38.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIONILIO MENDES LAGES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006611-60.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006614-15.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SUELY APARECIDA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006689-54.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RONALDO SACE BAUTZER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006786-54.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006885-63.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP205337-SIMONE REGINA DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006900-11.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GODINHO 

ADVOGADO: SP200938-VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006958-62.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AMERICO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007116-56.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DEAMATIS 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0007127-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA MARIA 

ADVOGADO: SP232714-JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007131-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICK FERNANDO BERTAIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007139-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SONIA APARECIDA SILVA SANAVIO 

ADVOGADO: SP085958-MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007144-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELEZIARIO TADEU PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007154-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MITIKO KANAI OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007162-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: URIAS XAVIER DUARTE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007195-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SATIO SATO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007342-19.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO RENE GASTARDELI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007366-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENITO DIAS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0007424-87.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON NEI COLPAS 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007473-31.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007519-20.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PEDRO MOREIRA PINHO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007546-78.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIO VALDEMIR BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007554-24.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA ANTUNES MOREIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007661-24.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GONCALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007768-46.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO SANTOS HENRIQUES FILHO 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007778-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACIR APARECIDA LONGHINI BOER 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007779-39.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EMIDIO NETO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0007823-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA SILVIA SCHINEIDER SANTANA 

ADVOGADO: SP145679-ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007853-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE JESUS CARVALHO LIMA 

ADVOGADO: SP145679-ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007894-62.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IVONE REIS 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007896-30.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALAYO MILLAN ALCAINO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007900-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE ELIZABETH ARRUDA 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007910-16.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GILE BELTRAMELLI 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007918-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OSMARINO BARBOZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007924-97.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR ARQUIMEDES BERNARDI 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007926-67.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA HELENA CESCHI CIOLFI 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0007931-89.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE STIVI MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007934-44.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELIRIA QUINTINO 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007937-96.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007941-36.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA REGINA SILVEIRA SALDANHA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007943-06.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVALDO PECEGUINI SALDANHA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007986-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA GUIMARAES RAFAEL 

ADVOGADO: SP154160-CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007996-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ PINTO MADEIRA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008028-89.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLÁVIO EVARISTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008130-51.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA FAZZION DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0008211-34.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MESQUITA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008232-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA ALBANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008234-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008255-79.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO MOLINA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008257-49.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON MANTOVANI 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0008292-09.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMÉRICO ZANUTIM 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008295-61.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMEM MORALES KOCH 
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ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008296-46.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DUÍLIO BATTISTONI FILHO 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008299-98.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SPROVIERI DANTAS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0008316-37.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA DE SOUZA ZAQUELO 

ADVOGADO: SP079025-RENATO JOSE MARIALVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008485-22.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA XAVIER DO VAL 

ADVOGADO: SP211380-MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008536-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CIRMA TERESINHA MAIA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008808-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA PROCOPIO DANIEL 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008895-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA LONGO ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008902-74.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDA NICOLETTI 

ADVOGADO: SP235759-CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP235759-CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008953-28.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO TORRECILLAS TORRECILLAS 

ADVOGADO: SP268417-HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008955-55.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA EVANGELISTA DA ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009049-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSANOBU CHINEN 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009057-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009077-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO UEHARA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009098-42.2009.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS AGUINALDO PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009168-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS JOSE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009312-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA DE MATOS 

ADVOGADO: SP286008-ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009394-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009698-68.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDELINA MELANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009708-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALKIRIO FERNANDES ROSA 

ADVOGADO: SP241221-KARIN YUMIKO TANAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009736-14.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0009770-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTINA DE JESUS MULLE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009802-60.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO TEIXEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009896-66.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO SERGIO RAELE 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009922-64.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MALVINA FERREIRA DE CAMPOS PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009943-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP286282-NATHALIA SUPPINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009950-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009986-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO DA SILVA CLARO 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010112-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CAETANO SOARES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010114-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO OLICIO ANDRIAN 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0010135-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENCO 

ADVOGADO: SP127418-PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010409-68.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS STEFAN VIAL RICARDO 

ADVOGADO: SP089860-DONIZETI EMANUEL DE MORAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010428-19.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE FATIMA AMOEDO 

ADVOGADO: SP139483-MARIANNA COSTA FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010442-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRA CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010547-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA HELENA MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010589-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU MENDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP182170-ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010631-36.2009.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVIA PACHECO FRANCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085493-ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010705-95.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA APARECIDA CASARO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010767-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA RENI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010798-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA BRANDÃO SECAROLLI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010906-08.2010.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE CASSIANO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010926-15.2009.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR GOMES CAMARGO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011023-73.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETERSON NOBREGA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP201519-WAGNER VERZINHASSE NARDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011253-23.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMUT PEREIRA DE MELLO 
ADVOGADO: SP201993-RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011454-10.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GUAZELI JUNIOR 

ADVOGADO: SP285257-ABÍLIO VIEIRA DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0011515-07.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA CAGLIARI 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011927-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP274019-DANIEL GUSTAVO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012137-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA APARECIDA SIMOZO MANZI 
ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012261-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DONIZETE QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012449-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI SANDRINI MARQUES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0012473-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCAS RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012474-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP185984-JOSÉ PAULO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012543-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NATALIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA 

ADVOGADO: SP180734-NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012570-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA DELAVECCHIA 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0012599-09.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA CROZFELT INACIO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012737-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIDES ARDOINO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012744-02.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINO DOS REIS LEME DA SILVA 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013331-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANIO ROCHA E SILVA 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013442-30.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0013544-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013972-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA FORMIGARI 

ADVOGADO: SP246321-LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014015-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON TAVARES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014883-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADA NAIR CACADOR BRABO 

ADVOGADO: SP167511-CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 460/1025 

PROCESSO: 0015158-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015598-25.2007.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144537-JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018456-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS GOMES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197336-CELSO CÂNDIDO FILHO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019397-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLENE APARECIDA RAMOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019947-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA PERES SANCHES CUERBA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020629-36.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022214-16.2007.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICIO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023896-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL BROGATTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025046-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARY PAULO DOS SANTOS CIERI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025444-76.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO SPERANDIO 

ADVOGADO: SP228829-ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026731-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BERNARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027822-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAS DA MALVA RANGEL 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028460-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028516-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURE RUPCIC 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029210-40.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERENICE COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029361-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BELANDRINO BARAJAS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029542-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DUETTE MENDES 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029714-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR RICCI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029729-49.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031322-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031349-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031462-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031598-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO MOYSES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031696-66.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALTO BARBOSA DE SENA 

ADVOGADO: SP138692-MARCOS SERGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0031754-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAURA PEIXOUTO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031869-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO ROBERTO BEZERRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP163770-ADALTO COVRE MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031959-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032056-30.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP069851-PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032217-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANTE AMOEDO BARRAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032290-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NASIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032365-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RONALDO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032370-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO CRIVELARO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032383-09.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANDARA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP199737-JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032399-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP162649-MAGDA DE FÁTIMA DOS SANTOS GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032493-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS GARCIA DE GODOI 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032502-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032504-03.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032595-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR RODRIGUES PORTO 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032689-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO PAIVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032712-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DA PAZ 

ADVOGADO: SP185238-GISELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032715-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FAUSTO 

ADVOGADO: SP185238-GISELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032741-71.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO DE OLIVA HERNANDES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032812-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032861-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032866-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER LIMA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032872-46.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO HUMBERTO CANASSA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032909-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032951-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELARMINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033160-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA CEZARIO 

ADVOGADO: SP034403-LUIZ ANTONIO LAGOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033248-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINETE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217510-MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO GALINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033294-21.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MATIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033379-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0033414-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELA MARIA CARPINELLI CIARDI VARANDA 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0033633-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILSON RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033660-60.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CUBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0033691-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0033692-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DI PIETRO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033767-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034018-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ELDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP283418-MARTA REGINA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034139-53.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO BATISTA 

ADVOGADO: SP209176-DANIELA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034209-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE RESENDE 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034265-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034440-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DA COSTA FURLAN 

ADVOGADO: SP195257-ROGÉRIO GRANDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034506-43.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034519-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JULIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034575-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI GREGORIO 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0034614-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OZORIO SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0034795-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DURAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034799-47.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO GABRIEL 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034805-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YO SUZUKI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034815-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVANETE RIBEIRO REIS 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034838-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO DE CAMARGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034852-28.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034856-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO DO VAL CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034923-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRIA DA LUZ 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034935-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PINHA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034942-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP155865-EMERSON RODRIGO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035119-63.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035122-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO VARJAO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035157-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE CRISTINE LUCCHESE 

ADVOGADO: SP272319-LUCIENE SOUSA SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035184-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035265-07.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FALCO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035519-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO NETO 

ADVOGADO: SP156253-FERNANDA DANTAS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035571-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035627-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257379-FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035635-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO COBO GONZALES 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035652-22.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES VIEIRA ARANHA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035736-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALKER SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128565-CLAUDIO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035805-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035807-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA LOURENCO LEANDRO 

ADVOGADO: SP211488-JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035811-96.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035837-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035899-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIDE MARIA FILGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035950-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035987-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES CUPERTINO 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035999-89.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE RIBEIRO CARDOSO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036108-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE GOMES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP289535-GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036114-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036133-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO CONTADOR CAMARGO 

ADVOGADO: SP196261-GUILHERME PALANCH MEKARU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036155-77.2009.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 471/1025 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNANDE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036175-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEI SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036219-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FULGENCIO COSTA GAMA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036460-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LISBOA COMPANY 

ADVOGADO: SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036707-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194783-JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036996-72.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LIMA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037070-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037461-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM IZIQUIEL BORGES 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037849-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARIA SASSAROLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038112-79.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGOT MANOEL UVINA 

ADVOGADO: SP198222-KATIA UVIÑA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039866-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DIVINO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041095-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041164-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ EUGENIO SWINERD MARTINS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041531-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO GOMES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041560-94.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADEIA NUNES CASTRO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042270-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIMIR DOS SANTOS GREGHI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042378-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MONTERIO 

ADVOGADO: SP147267-MARCELO PINHEIRO PINA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042452-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MEDINA TINEO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042598-78.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042823-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA LOUTFI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0044407-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044433-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO COSTA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045830-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATUZALEN ALVES CABRAL 

ADVOGADO: SP226068-VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0045855-77.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DOS SANTOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047161-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO RAFAEL PEPE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0049146-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO LEMBO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049227-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FONSECA DE ABREU 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049424-86.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL FIORI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049668-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO MURATA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052623-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILTON REGINALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053038-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA DI SACCO FANIZZI 

ADVOGADO: SP166981-ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0053686-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA PALUDETTI MAZZI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053951-81.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIVALDO NASARE TAPAJOS FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP141456-RICARDO ANTONIO REMEDIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0055049-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSINEIDE BARBOSA DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO: SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0055173-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0056295-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA EUGENIA TEIXEIRA COELHO SARAIVA 

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0056321-04.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HESIA CLEMENTE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0056416-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA GODINHO CHAGAS 

ADVOGADO: SP163978-ANDREIA DOMINGOS MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0056467-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHRISTINE BORN 

ADVOGADO: SP151454-JULIANA REIKO II 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056973-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIPIO PINTO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0056998-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA SHIZUKO SAWADA UENO 

ADVOGADO: SP077382-MARISA MOREIRA DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0058534-12.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIXANDRA CHACON DE JESUS 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: CAROLINA CHACON DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063140-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064230-34.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO KAZUO KIYOTA 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064374-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0066116-34.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP116661-VERA LUCIA CAMARGO C GONCALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067365-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FREDERICO PELEGRINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068154-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA MIYOKO TANAKA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0068399-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIA REGINA PELLIGOTTI 

ADVOGADO: SP106575-GUACIRA APARECIDA DE AZEREDO 

RECDO: FERNANDA PELLIGOTTI DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068815-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM MARTINS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0073575-24.2006.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDENICE BEZERRA DE SOUSA 
ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215869-MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0073576-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SANTANA TAVARES 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0076006-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO FRANCISCO BARI 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0076020-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIA ALVARES 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0076024-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RITSUKO TANIDA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0076084-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE GONCALVES ALVARENGA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0076216-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR FONTES 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0076326-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0076668-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO VALENTE SAMPAIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0077642-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BERNETE GUEDES DE MEDEIROS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0078122-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYRINEO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0078403-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAEKO MAEDA MUROZAKI 

ADVOGADO: SP198740-FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0078583-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFFERSON LIMONGELLI GOULART 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0079141-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0079564-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0087917-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO BERTOLDO DUBK 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0088856-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA EMIDIA CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0089136-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEBALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0092460-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VICENTE THULLER DO PRADO 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0094558-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 843 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 843 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0034217-97.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: EDME DE MELLO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294268-WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034219-67.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: PEDRO CANDIDO DE LARA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034220-52.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA BARLEITA FERREIRA 

ADVOGADO: SP188440-CYNTHIA CRISTINA GRAMORELLI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0034222-22.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EMILIA MARIA DE SOUZA GOES 

ADVOGADO: AC001500-DANIEL SIMONCELLO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/107 

  

  
0016933-02.2004.4.03.6301 - - GILDASIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0018019-08.2004.4.03.6301 - - NELSON DOS SANTOS PINTO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE 
OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0050157-39.2010.4.03.9301 - - BENEDITO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA 

MARQUES TAVARES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA () : "Nos termos do art. 162, § 

4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos 

virtuais em epígrafe." 

  

0069617-98.2004.4.03.6301 - - GIUSEPPE PIRRO (ADV. SP084773 - ANTONIO CARLOS FRUSTACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0069892-47.2004.4.03.6301 - - ANTONINHO CLAUDIO SERAFIM (ADV. SP179673 - PATRÍCIA ALONSO 

FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0078878-87.2004.4.03.6301 - - JOSE BERALDO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0160900-08.2004.4.03.6301 - - MARINA AFONSO GRANJA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  
0161050-86.2004.4.03.6301 - - CLAUDIONOR LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP090751 - IRMA 

MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0450624-39.2004.4.03.6301 - - ELYSEO DE SOUZA (ADV. SP184730 - JULIANA DO CARMO SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0458981-08.2004.4.03.6301 - - RONALDO RIGHETTO BALDIN (ADV. SP149240 - MARIA DE FATIMA 

BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0002669-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARMELINDA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP236455 - MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0008679-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GATTO (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0016368-33.2007.4.03.6301 - - MANFRED HUBSCH (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0018419-48.2006.4.03.6302 - - IZABEL TOME FANTONI (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 
  

0022571-11.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DIRCE TOSHIE ODA (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR 

DE BARROS FAGUNDES e ADV. SP107580 - LUCIA AFONSO CLARO e ADV. SP134940 - DENISE MOYSES 

TUSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 481/1025 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

  

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Se a 

parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos termos da Portaria 

nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 
conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão 

realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini Inoue serão realizadas na 

Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone 

para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local 

a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0032764-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MELLADO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP084503-RAIMUNDO MOREIRA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032767-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ELIAS NUNES CHAVERNAC 

ADVOGADO: SP260568B-ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032769-68.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032774-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALFREDO GROSCHITZ 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032776-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032778-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SERAFIM 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0032780-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094491-JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032782-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE GONCALVES PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0032785-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA FILHO 

ADVOGADO: SP243657-SONIA DIOGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032789-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032791-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO SENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094148-MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032793-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0032794-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FURMAN GROMATZKY 

ADVOGADO: SP290044-ADILSON DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032797-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENS BRANDAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032798-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDISTONE REZENDE DA COSTA 
ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032799-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TAMBORIM 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032800-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA LOMONACO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032801-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIOS 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032803-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEHIKO KAWASAKI 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032807-80.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032809-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294495-GUTEMBERGUE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032811-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JORGE SIMOES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP190526-LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0032813-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032814-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOLIVAL NEVES 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032816-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP306479-GEISLA LUARA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032817-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032818-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA NICOLAU DA COSTA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032819-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032822-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL TRAJANO CHAGAS DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP291957-ERICH DE ANDRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032823-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANI PEREIRA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP170443-FABIO ALBERT DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0032827-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0032828-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI PELLIS 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0032829-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032830-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY GALDINO FERREIRA LEME 
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ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032831-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032833-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASANOBU NISHIO 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0032836-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PERCOPE 

ADVOGADO: SP034403-LUIZ ANTONIO LAGOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032837-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SPILER 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032838-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: THEREZA DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP098292-MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032839-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032844-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILISTRINO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032845-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERENCIANA ALICE HEILMANN 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032846-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO ABICAIR 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032847-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODUVALDO PALMIERI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032850-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SC024763-ADRIANO GUILHERME BUTZKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0032852-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032854-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO BARROS 

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032856-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIVALDO ALVES GUERRA 

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032860-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR SILVERIO 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032861-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP034255-JORGE Y HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032862-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOSENI RANGEL 

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0032863-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271951-KELLY CORREIA DO CANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032864-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 
ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032866-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291957-ERICH DE ANDRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032867-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIANI FILHO 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032868-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA ROLIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032869-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO SOARES BONFIM 

ADVOGADO: SP112064-WAGNER FERREIRA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032870-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA AUGUSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032871-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 08:00 no seguinte endereço: ALAMEDA 

SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0032872-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES VALENTIM 

ADVOGADO: SP232581-ALBERTO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032874-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ROGERIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0032875-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032877-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR LIASCH 

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032878-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CARNEIRO LEAO HERMOSO 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0032879-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOSMAR LIMA SOUSA 

ADVOGADO: SP267150-GABRIELA CIRINO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032880-52.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FIALHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0032881-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032882-22.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP040505-SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032883-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032884-89.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO AUGUSTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032890-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032892-66.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176447-ANDRE MENDONÇA PALMUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032893-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIETE VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032895-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BROSSA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0032897-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA MORAES DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032898-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI ALBANO MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032899-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032901-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA MATOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295880-JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032902-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE FIGUEIREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295880-JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0032904-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032905-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032906-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL CESAR ARANTES 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032907-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032908-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032909-05.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALENTIM CORSI 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032910-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMALIA DE SOUZA BULHOES 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032911-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIVANITA FERREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0032912-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO TADEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074901-ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032913-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DELGADO DE JESUS 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032914-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0032915-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR ALVEIS VIEIRA 
ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032916-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DA CONCEICAO CANARIO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032917-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032918-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIAO DA SILVA DOURADO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032919-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA NUNES DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP196985-WALTER DE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032920-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0032921-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP229969-JOSÉ EDILSON SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032922-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032923-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032924-71.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 495/1025 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA CRISTINA STRANO CORREA 

ADVOGADO: SP156695-THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032925-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE DE LANA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032926-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032927-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 15:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0036228-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVONY BOECHE PIERRO 

ADVOGADO: SP212144-EMERSON CORREA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0046988-67.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA GRANERO 

ADVOGADO: SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2004 16:00:00 

  

PROCESSO: 0107388-13.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CRISTINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP121709-JOICE CORREA SCARELLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0197047-96.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210674-NAZIRA LEME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0354076-15.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0500546-49.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANCHES TREVIZAN 

ADVOGADO: SP164770-LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2006 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 103 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 
TOTAL DE PROCESSOS: 109 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0032929-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HRISANTHOS SAVVAS RAKANIDIS 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032931-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA PENHA SILVA 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032936-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GARCIA ALVES 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0032937-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENERANDO FRANCISCO TRINDADE 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032940-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032942-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032944-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032946-32.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032949-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DINIZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032954-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE AURORA GRASSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032963-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOTOMU SAQUIMOTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032965-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS APARECIDO BARBOSA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP136598-GEREMIAS GONCALVES BAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032969-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032970-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELINA DE CRISTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032973-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ERMINIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0032974-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PAVANELLO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032976-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BAPTISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0032977-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032978-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0032982-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONILDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP285430-LAURO MACHADO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0032984-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGO NETO 
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ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032985-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISSON HERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032987-96.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BRITTO PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032989-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032992-21.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE BARRETO LEAO 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032993-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0032995-73.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032997-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIZIO MARCOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032999-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILIA MATORINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033000-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DA SILVA HERNANDES 
ADVOGADO: SP267806-CRISTIANE NIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033001-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL FELIPE DE MELO 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033002-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENITO GERHARDT FILHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033003-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033004-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PASSONI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033005-20.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR TADEU DOS SANTOS MORAES MARCONI 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033006-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033008-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA CALADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033009-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033011-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDIVAL ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033013-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UELSON GUALBERTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033014-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RILDO MORAIS COSTA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033015-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294228-EDISON LUIS GUIMARAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033016-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR SENHOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033018-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033020-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033022-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL ANTONIO LETIZIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033023-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEDROZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257070-NABIL ABOU ARABI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033025-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033026-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033027-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURISVALDI MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033028-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AURELIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP274718-RENE JORGE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033029-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU RONDINELLI 

ADVOGADO: SP232348-JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033030-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE KENITI TANIGAMI 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033032-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY SALOMONI 
ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033034-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO BUTTIGNON 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033035-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAWANY APARECIDA SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033037-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE FREITAS MENDONCA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033040-77.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033041-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DA CONCEICAO DE SOUZA AUTIERI 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033042-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAJUDA REIS MACEDO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033044-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033045-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033046-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINA DE OLIVEIRA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP087670-DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033048-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CASSIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033049-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033051-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ELIZABETH IACOMO BOMTEMPO 
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033052-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDIOMAR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033053-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0033054-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033055-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WADIM LAWRENCE 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033056-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CICERO GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP084466-EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033057-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MEZALIRA 

ADVOGADO: SP033249-NADYR DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033058-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEIDE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033059-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ HUMBERTO SALETTI FILHO 
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ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033060-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DA CONCEICAO PINTO 

ADVOGADO: SP211969-TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033061-53.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES VALENTE 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033062-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA AURORA DE AGUIAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP273104-ELIANA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 14:00:00 

  
PROCESSO: 0033063-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO DE MATTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033064-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAUA BERLLINI DELLA LATTA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033065-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033066-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA MARIA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033067-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MORETTI 

ADVOGADO: SP230233-LILIANE NALVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033068-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUREA DE BRITO 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033069-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033070-15.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA VANDETE ALENCAR SELAN 

ADVOGADO: SP130906-PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033071-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALVA JOAQUIM SALLES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033072-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SCUPINARI LUCCA 

ADVOGADO: SP275113-CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033073-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033074-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR VAZ 

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033075-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO CORREA NETO 

ADVOGADO: SP200035-LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033076-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033077-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033078-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047736-LEONOR AIRES BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033080-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033081-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZITO ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033082-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BARTOLOMEU DE BARROS 

ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033083-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MARQUES DA SILVA 
ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033084-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DA CUNHA MESSIAS 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033085-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO JOSE MOREIRA 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033086-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERTODO TIGRE 

ADVOGADO: SP222130-CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033087-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033088-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONE JARDIM 
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ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033089-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HERMOGENES ALVES 

ADVOGADO: SP289519-DELVANI CARVALHO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033090-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033091-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLYAM AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132310-DIOMAR DE SOUZA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033092-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS REIS 
ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033093-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISMAR DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 
  

PROCESSO: 0033094-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: MG098910-FELIPE JORGE BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033095-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033096-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERCINO ANICESIO RAMALHO FILHO 

ADVOGADO: SP276618-SHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033097-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI NASCIMENTO DE CASTRO 
ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033098-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177855-SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033099-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLENE DOS SANTOS DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033100-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MASAYUKI SAITO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033101-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ POTENZA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033102-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: MG098910-FELIPE JORGE BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033103-05.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TORQUATRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033104-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033105-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150344-EDUARDO DIOGO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/09/2011 18:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033106-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIA MARTINS FABIANO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033107-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033108-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TEIXEIRA SILVA 
ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033109-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033110-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA DE OLIVEIRA ODA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033111-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP004614-PEDRO FELIPE LESSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0033112-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033113-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODEGARIO ELOI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033114-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELY VITORIA GONCALVES 
ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033115-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CRUZ MARQUES 

ADVOGADO: SP088208-ELAINE SPOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033116-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA LUCAS FLAUZINO 

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033117-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SILVANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP220939-MARCOS JOSÉ ANDRADE BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033118-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDIRENE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP081930-ELISABETH CARNAES FERREIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033119-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DE PAIVA FILHO 

ADVOGADO: SP250071-LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 
  

PROCESSO: 0033120-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANALICIO ALVES 

ADVOGADO: SP036919-RENE GASTAO EDUARDO MAZAK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033121-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIA LINDA CELESTINO SILVA 

ADVOGADO: SP264650-VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0033122-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033123-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR WEINGRILL NETTO 

ADVOGADO: SP195036-JAIME GONÇALVES CANTARINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0033124-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033125-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLELIA ALVES WASHIZUKA 

ADVOGADO: SP132934-HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033126-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SIQUEIRA DAMIAO 

ADVOGADO: SP119439-SYLVIA HELENA ONO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033127-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO RODRIGUES SELES 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033128-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033129-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDE GOMES DE SOUSA 
ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033130-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033131-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033132-55.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 516/1025 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033133-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDIANA MACEDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP170443-FABIO ALBERT DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033134-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA MARQUES DE MOURA 

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033135-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS APARECIDO MOREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033136-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANEIDE TENORIO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033137-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA MARIA MARQUES 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033138-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033139-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033140-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: URSULINA GENTIL NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033141-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BARONI SANTOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033142-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOROTEIA FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP105108-MARGARETH CASSIA LICCIARDI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001118-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI RICCI 

ADVOGADO: SP141138-LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003095-55.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021846-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031274-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MAURO LUIZ 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033055-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP221963-ELIS VALERIA GONZALES FERFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0043292-18.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO: SP170047-ELIZETE MARIA BARTAH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0067945-89.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEROVEU MEILAN PERES 

ADVOGADO: SP141138-LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/08/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0080112-41.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CODOGNO 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0085862-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIRGULINO DE SA 

ADVOGADO: SP246696-GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0140233-98.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP100030-RENATO ARANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0214192-68.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALCIDES SANTO BISTAFFA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0294727-81.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO RESENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2006 09:00:00 

  

PROCESSO: 0327986-67.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BENUTTO 

ADVOGADO: SP176514-APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 156 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 169 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/07/2011 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0033143-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BORIS FLEJDER 

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033146-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033151-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP278940-JACQUELINE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033161-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033162-90.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE REGINA SILVA MENDONCA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033167-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA TAVARES CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033168-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AMORIM 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033171-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR BIONDO 

ADVOGADO: SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033174-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO SIDEKERSKIS 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033176-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLENIAS DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033181-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033186-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GUERINO GAROFALO JUNIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033190-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIZA DA PENHA BARBOSA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033191-43.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RAMOS LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033194-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033196-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA SCOGNAMIGLIO 

ADVOGADO: SP223194-ROSEMARY LOTURCO TASOKO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033198-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP236387-IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033203-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033205-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PAGANELLI 

ADVOGADO: SP236387-IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033206-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP236387-IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033208-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BUCCINI 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033210-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIRANDA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033211-34.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA JOANA LEITE PARANAIBA 

ADVOGADO: SP281134-LUCIANA RONDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033212-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FERRARI 

ADVOGADO: SP123416-VALTENCIR PICCOLO SOMBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033215-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP167855-ANA LÚCIA FERREIRA MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033218-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033219-11.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP120526-LUCIANA PASCALE KUHL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033223-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP031817-JOSE MAURICIO PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033224-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YANG HO PARK 
ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033227-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JORGE REBUSTINE 

ADVOGADO: SP159360-JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033228-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHOON SIL PARK KIM 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033230-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133329-ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 523/1025 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033232-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MATEUS PORTELA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033235-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BORCSIK 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033242-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GOMES CAVALLI 

ADVOGADO: SP267128-ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033244-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE OLIVEIRA NEGRAO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033245-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DE MELO 
ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033246-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE FATIMA CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133329-ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033247-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MILTON JACOB SCHARDT 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033248-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033249-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR FERNANDES ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033250-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033251-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESI DE LIMA 

ADVOGADO: SP087670-DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033252-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANE MARIA PINTO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033253-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033255-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA LADEIA 

ADVOGADO: SP189789-FABIANA ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033256-38.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MITIKO TAMIOSHI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033257-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033259-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ALBERTO DO POSSO 

ADVOGADO: SP133258-AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033260-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220492-ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033261-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SANTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033262-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178155-EBER ARAUJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033263-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033264-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188245-TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033265-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES DUARTE 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033266-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DA GLORIA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP234973-CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033267-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288939-DANIEL BAZELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033268-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033269-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBERTO BARBOZA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033270-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIONE VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP208535-SILVIA LIMA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033271-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER LIMA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033272-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA HAYAS BARBA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033273-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIMMLER HITLER GOERIG FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140956-DION ALLY FERREIRA DE BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033274-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI NEIDE JOSE DAVID 

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033275-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DORAT FILHO 

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033276-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELICE DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033277-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033278-96.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 528/1025 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA EVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033279-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MARTINS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033280-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA KIREJIAN 

ADVOGADO: SP133634-ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033281-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP176994-SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033283-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033284-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO ZANOTTO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033285-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JESUS MARIA DE BORBA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033286-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TORRES ZENATTI 

ADVOGADO: SP046578-ITAMAR MOISES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033287-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033288-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033289-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033290-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP300664-EDUARDO TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0033292-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBIO VITOR RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP189789-FABIANA ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033293-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LUCIANA DE PAULA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033294-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033295-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEIDE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033296-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEUDA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033297-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA ROBLES 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033298-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRYAN SOUSA LETIERI VIRGINIO 

ADVOGADO: SP276850-ROBERTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033299-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033300-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRAS DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033301-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE ANDRADE CUNHA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033302-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO FRANCISCO GRAMAGOL 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033303-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033304-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZIEGLER DE PAULA BUENO FILHO 

ADVOGADO: SP087873-TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 
CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033307-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA APARECIDA FORTUNATO GIUMTINI 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033308-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA ROSA MACHADO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033309-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033311-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DA SILVA FREIRE 

ADVOGADO: SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033312-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERENI DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033313-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BETANIA ALVES DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033316-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033319-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEVALDO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033320-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE JESUS ARAGAO 

ADVOGADO: SP231373-EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033321-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO TENORIO 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033322-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BESEN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033323-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MIYOMARU NAGASHIMA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033324-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033325-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE FATIMA MENDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP176352-LIGIA FERNANDA MORAIS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033326-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO HAKIME 

ADVOGADO: SP261058-KLEBER BANIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033327-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE MELO FILHO 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033329-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP191933-WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033330-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELITA SAMPAIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033331-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NETTO FILHO 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033332-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOANERGES GONCALVES ALCANTARA 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033333-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BURGOS 

ADVOGADO: SP275857-ESMERALDA DE LIMA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033334-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP219000-IVANISE MARIA SANTANA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033335-17.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY FERREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033336-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0033337-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033338-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033339-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA VALENTIM 
ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033340-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUANITO DE BARROS MOREIRA 

ADVOGADO: SP149941-ELISABETE SILVA DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033341-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP051798-MARCIA REGINA BULL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033342-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033343-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP061796-SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033344-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RUBENS PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP130214-MARIA APARECIDA HENRIQUE VIEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 
  

PROCESSO: 0033345-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORREA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP185478-FLÁVIA ALESSANDRA NAVES DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033346-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033347-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DONATO BRANDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033348-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0013879-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP093948-MARIA ANA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0023688-76.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2003 10:00:00 

  
PROCESSO: 0025861-39.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP174799-UBIRATAN BARBOZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031047-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0278311-38.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDO DE ARAUJO 
ADVOGADO: SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0308518-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LEMES SANT'ANA CATALANI 

ADVOGADO: SP147509-DANNYEL SPRINGER MOLLIET 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0317006-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MANZOLLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0418375-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO EMMANUEL LENCIONI 

ADVOGADO: SP028743-CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 128 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 136 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0033254-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033349-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAULINO 

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033350-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDENILDO CORDEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033351-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAMEDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033352-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033353-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEKI KAWABATA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033354-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SANSIVIERO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033355-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL RAMOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033356-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA TANAKA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033357-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA EMATNE AMARAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033360-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA REGO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033361-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA TOMASIAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033362-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO DOS REIS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033363-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDA FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033364-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH QUINTINO FREIXO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033365-52.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY MARIA SILVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033366-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033368-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033369-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMARI GONGORA GUERINI PIVARO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033375-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033376-81.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033378-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221585-CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033381-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO AMORIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033382-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033386-28.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033387-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033388-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZO ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033390-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA APARECIDA PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP146139-CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033391-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONATO PEREIRA 

ADVOGADO: SP053149-ARLETE MARIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033392-35.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033394-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ANGELA MARIA REGATIERI DE ALMEIDA MELLO 

ADVOGADO: SP191835-ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033397-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189789-FABIANA ARAUJO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033398-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033399-27.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ELOI DA SILVA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033400-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE MOURA GRANA 

ADVOGADO: SP191835-ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033403-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP263977-MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033404-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033405-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUNIA TRUS 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033407-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA NOGUEIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033409-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATEMIR BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033415-78.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033416-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TERESA PASSOS 

ADVOGADO: SP124450-MONICA GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033417-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR ANDRADE DE BRITO 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033418-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA LOURENCO BARBOSA 
ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033421-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES FEITOSA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033423-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033424-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO URBANO 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033428-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JISELIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281791-EMERSON YUKIO KANEOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033434-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO THOMAZ NETTO 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033437-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229908-RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033439-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP221585-CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  
PROCESSO: 0033440-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033441-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033443-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DA SILVA 
ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033444-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MASUNAGA 

ADVOGADO: SP265209-AMANDA MATILDE GRACIANO SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033445-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033446-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA KOZLOWSKI SANTOS 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033447-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIANE ALVES GOIS 

ADVOGADO: SP227200-TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033449-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033450-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BUENO BENJAMIN GRACIANO 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033451-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA DA COSTA PEREIRA CESTARI 

ADVOGADO: SP107784-FERNANDO PACHECO CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033452-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MOYA MANZANO 

ADVOGADO: SP286893-PATRICIA REGINA APOLINARIO NAHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033453-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIVALDO DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP296818-JULIO MOISES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033454-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EVALDO DE SORDI 

ADVOGADO: SP157555-MARCELO GOMIDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033455-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DIAS MORAES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033456-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA TROVARELI ROMERO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033457-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL RAMOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033458-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIETA GONCALVES CORTE BANDEIRA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033460-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD RUBENS PIERATZKI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033461-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033462-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE SOUZA CUNHA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033463-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033466-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033467-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033468-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DO CARMO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033469-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033470-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033471-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE GOMES LEITE 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033472-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174933-RENATO GOMES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033473-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANI FERREIRA DI LIMA 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033474-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033475-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033476-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033477-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA PENHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033478-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BISPO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP292188-DENISE SANTOS CARDOSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033479-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP237238-ISABEL CRISTINA MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033480-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SALES 
ADVOGADO: SP285720-LUCIANA AMARO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033485-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA LUCIANA ALVES AMARAL 

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033487-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033490-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA BRIANEZI MEDICI 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033491-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE GONCALO BARBOZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033492-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CHOJI KINA 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033493-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENIDE BATISTA ROCHA 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033494-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033495-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BRASIL 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033496-27.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA GIOVANNA BRAGGION 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033497-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA LOPES DA MATA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033498-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGILBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033501-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SOMMER PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP229916-ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033503-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDIR ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033505-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033506-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BENEDITO MOSTERIO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033508-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033510-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO PARUSSULO 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0033512-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD DE JESUS FILHO 

ADVOGADO: SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033514-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033517-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033520-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZETE ARLINDA ELIODORO 

ADVOGADO: SP304189-RAFAEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033521-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENOR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033522-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP149201-FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033523-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA GOMES GUILHERME 

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033524-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADJANE SELEGHINI GAIOTTO 

ADVOGADO: SP220882-EDISON DE MOURA JUNIOR 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033525-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIANE FERREIRA 

ADVOGADO: SP138555-RICARDO APARECIDO BUENO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033526-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLETE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033528-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033529-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP205956A-CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033530-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENADIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116321-ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033531-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINETE BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP285756-MICHELE DIAS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033532-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GARCIA NOVOA 

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033533-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI MARCIA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP089810-RITA DUARTE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033534-39.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033535-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIANEI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033536-09.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO NOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033537-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033538-76.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GLORIA SANTANA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033539-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033540-46.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FIRMINA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033541-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENVINDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP264734-LEANDRO SANTOS SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033542-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLPE 

ADVOGADO: SP253037-SILVIA HELENA SENE SALVINO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033543-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CORREIA DE LIRA 

ADVOGADO: SP067618-ANA MARIA GENTILE MONTERROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0033544-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OZILAK NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP287271-THIAGO NUNES DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033548-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA ROJAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033549-08.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033550-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LIMA RIOS 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033551-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAYDES GATTI BADARO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033552-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDITH TRINCA PINTO ALVES 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033553-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033554-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VIANA DA SILVA 
ADVOGADO: SP288936-CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033555-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIRGINIO 

ADVOGADO: SP276850-ROBERTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033556-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRITO DA SILVA 
ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033557-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRCE DE ALMEIDA MENDES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033558-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA ANDRADE 
ADVOGADO: SP290047-CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033559-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAY MARQUES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033560-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033561-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033562-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP243133-THOMAS RODRIGUES CASTANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033563-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASCHOAL 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033564-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MUNHOZ DIAS 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033565-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAELA XAVIER BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118148-MONICA ZENILDA DE A SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033566-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033567-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DA PENHA LIMA 

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033568-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAYDES GATTI BADARO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033569-96.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR FILHO 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033570-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 14:00:00 

  
PROCESSO: 0033571-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033572-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DA COSTA CRUZ 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033574-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033575-06.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE DE OLIVEIRA TAGUATINGA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033576-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033577-73.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO GROGGIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033578-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033579-43.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DE SOUZA SISO 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033580-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH LUCIENE DA SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033581-13.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033582-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIANO ESPARCA CANO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033583-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY MARIA VITUCCI 

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033584-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 
ADVOGADO: SP274045-ERINALDO ALVES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033585-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA LISKAUSKAS GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033586-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033587-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY CARDOSO PALMEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033588-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP034188-CARLOS GOMES GALVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033589-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO SOARES COSTA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033590-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALCIN 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033591-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033592-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA QUERINO DE MENEZES 
ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033593-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MANZANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033594-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP290047-CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033595-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033596-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033597-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA EMIKO YAMAWAKI 

ADVOGADO: SP187397-ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0033598-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033599-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033605-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WILSON AMORIM 
ADVOGADO: SP193160-LILIAN YAKABE JOSÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033606-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033608-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ARAUJO SOUZA 

ADVOGADO: SP217463-APARECIDA ZILDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001303-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO CASEIRO 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003967-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006673-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA LOURENCO PERESTRELO 

ADVOGADO: SP214152-MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010234-29.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROSA COCATO BALADEI 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2003 16:00:00 

  

PROCESSO: 0016422-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAMARTINE APARECIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP217687-MARCELO SANCHEZ CANTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2007 13:00:00 

  

PROCESSO: 0027036-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ TEIXEIRA LOBO 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0049911-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BALTAZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0058724-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EPHIGENIA NEVES SAAVEDRA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0136082-55.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0147605-64.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARUYAMA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0368496-59.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0384623-72.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 185 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 197 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/07/2011 
  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0033609-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL SIQUEIRA CORTEZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033610-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO BURMAS FILHO 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033611-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033612-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033613-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON KORBAN 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033614-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FIRMINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033615-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE TRIVELATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033616-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA LUZ RAMOS 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033617-55.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033618-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GALLO 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033619-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CORREA 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033620-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CORREA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033622-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033626-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ CHITOLINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP267005-JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033627-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORENO 

ADVOGADO: SP267005-JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033630-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033632-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY BARBOSA GAMA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033634-91.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FARIA 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033636-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE TAVARES 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033638-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN PEIRO GIL DE PEREZ 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033640-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BUVOLINI 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033642-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033643-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033645-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAETANO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033646-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO PEREZ MONTOLIU 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033647-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FALCAO RODRIGUES URBANO 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033648-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI EDINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033650-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARLI MARTINS DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO: SP214927-JESSICA DE FREITAS NOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033652-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SILVA FILHO 
ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033654-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033655-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONITA AMARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210383-JOSE ORLANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033656-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033657-37.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033659-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARLEY WALDYR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033661-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWIG CHRISTINA SCHWEITZER CAPUTO 

ADVOGADO: SP304920-LUCAS SOUZA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033662-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA VALENTE PASCOAL 

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033663-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0033666-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA DE SOUSA NEVES 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033668-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBELIA ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033670-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA FILOMENA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP163319-PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033671-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSIALBA SILVA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033675-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP180580-JAIRO OLIVEIRA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0033676-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MANSANO FILHO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033677-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP037133-JOSE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033678-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MANSANO FILHO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033679-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033680-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAUJO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP238612-DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033681-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033683-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALICE ANGELICA SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0033684-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033686-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CHAGAS 

ADVOGADO: SP138410-SERGIO GOMES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033687-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSA HAIOKA OKABE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033688-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA LETICIA BENTO PIRES 

ADVOGADO: SP237392-RICARDO DA SILVA REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0033690-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033692-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268606-EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033694-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP259385-CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033695-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO ANTONIO NOVAES 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033699-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENTILEZA RODRIGUES DE SOUZA DOS REIS 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033700-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELIO FRANCA SILVA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033701-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIO PACHECO 

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033702-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033704-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA TOSHIKO MIURA GIBO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033705-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109577-JOSE CIRILO BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033706-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ADRIANA MAURICIO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033711-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA RENZ 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033712-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA MARTINS 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033714-55.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106682-RODOLFO FUNCIA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033716-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 571/1025 

AUTOR: CELSO FRANCISCO BRAGA 

ADVOGADO: SP259996-GABRIELA SAYURI KAWAGOE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033717-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033719-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033720-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033723-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR OLIVEIRA BAIA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033725-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA FERREIRA DOS SANTOS BALBINO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033726-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES CONCEICAO 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033727-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033728-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA REGINA COLIONE 
ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033730-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033731-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP235428-FATIMA MARQUES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033733-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033735-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033737-98.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 573/1025 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033739-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATICO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033741-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO AVELINO DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033744-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033745-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033746-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033747-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE BORGES PIEROTTE 

ADVOGADO: SP192664-SUELI LOURENÇO ARANTES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0033751-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO YOSHIHARU SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033755-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033757-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA TORQUATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033758-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA MUNIZ 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA 

ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033759-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALICE TREVISAN DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033760-44.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO NETO 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033761-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO CARLOS 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033762-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA TOBIAS 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0033763-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE BATISTA 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 08:30 no seguinte endereço: ALAMEDA 

SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033764-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO WILSON DA LUZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 
MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033765-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033766-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA CONRADO SILVA 

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033767-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO TRINDADE SANTOS 

ADVOGADO: SP204761-ANDERSON MOTIZUKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033768-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033769-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUZ 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033770-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033771-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MOREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033772-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANTUIL LEMES 

ADVOGADO: SP244507-CRISTIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033773-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ALBERTO VILLEGAS MOLINA 

ADVOGADO: SP293931-FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033774-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0033777-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO AMBROGINI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033780-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0033782-05.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033783-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033784-72.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033785-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033786-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0033787-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CONCEICAO DA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP215502-CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033788-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA JOSEFA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033789-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARINHO 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0033791-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003379-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA MONTEIRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010253-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP262206-CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0019870-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA FELIPE MATHEUS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0022885-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDENCOLCK JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0028046-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEDRO GUINOZZI 

ADVOGADO: SP215869-MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0033777-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO AMBROGINI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0044628-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0045513-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WILMA LIA MOISES PEREIRA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0053343-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO FRANCISCO DE LUCENA 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0136301-68.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216377-JOAO BAPTISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0358007-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO SANCHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0392299-71.2004.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORALES GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0402342-67.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO JACINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0478188-90.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GJILARDI 

ADVOGADO: SP037907-CLEARY PERLINGER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 118 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 132 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005999-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO HUMBERTO TONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006000-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA SECCO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 
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CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006001-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA ABRAMIDES TESTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006002-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA CIRINO ZANELATO 

ADVOGADO: SP286326-RICARDO JOSÉ GOTHARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006003-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006004-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDA ALVES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006005-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO CHAGAS 

ADVOGADO: SP300470-MICHELE CRISTINE FERREIRA BROCANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006006-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0006007-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA COSTA BIAZZIN 

ADVOGADO: SP124909-DIRCE DELAZARI BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006008-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MONARI RODRIGRES 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006009-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTALONGA FILHO 

ADVOGADO: SP210487-JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000927-06.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002802-11.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO POLESSI 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003003-03.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003012-62.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS INACIO LOPES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004500-52.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORIVAL GOMES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011352-63.2005.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224727-FABIO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022389-87.2005.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA BUENO LEFOL 
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ADVOGADO: SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006010-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE MAJELA ROHRER TREVISAN 

ADVOGADO: SP209020-CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006011-46.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ORTIZ 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006012-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA LUCIA MENIS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006014-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA DA SILVA COSTA MELO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006017-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE OLIVEIRA ABREU 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006019-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI DE FARIA FARIAS 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006020-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 
ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006022-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELITO PEREIRA CECCONELLO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006024-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006025-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185586-ALEXANDRE ORTOLANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006027-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006029-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANILCE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP287244-ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006031-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA MARIA DE JESUS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006032-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP185586-ALEXANDRE ORTOLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006034-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO OLAVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006036-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922-NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006037-44.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP226709-NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006039-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DAMASIO MARQUES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006040-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006042-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006043-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006048-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NILZETE ARGOSO SILVA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006049-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237967-ANTONIO CARLOS PENTEADO ANDERSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/09/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006050-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO ARTUR ALVES 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006052-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006054-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272551-VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006055-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR GIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006057-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEMAR VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006058-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198475-JOSE CASSIANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006059-05.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MATIAS BACELAR 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006060-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006061-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CIRILO 

ADVOGADO: SP148323-ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006063-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243394-ANDREIA REGINA ALVES ZANCANELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006065-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE MORAES BORTOTTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006066-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES VALTO 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006067-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO DA SILVA 
ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006069-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY ROBERTA PINHEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006071-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI HONORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294027-DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006072-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRES SIMOES DE ALMEIDA JUNIOR 
ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006073-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006074-71.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP106343-CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006076-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA CESAR DO PRADO 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006077-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006078-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAREZ CORAGEM MANZINI 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006079-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006080-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDO MACHADO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006081-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOMIO TENGAN 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006083-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGULINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 14:10 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006084-18.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MAURICIO FARIAS 

ADVOGADO: SP209020-CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006085-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VIEIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP209020-CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006086-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA BARBOZA PINTO 

ADVOGADO: SP283013-DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006088-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOUZINHO DA COSTA 

ADVOGADO: SP283013-DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006090-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269853-CAMILA CRISTINA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006091-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269853-CAMILA CRISTINA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006092-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006093-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEONARDO MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP106343-CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006094-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ROSA DE JESUS 
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ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006095-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP106343-CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0006096-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP106343-CELIA ZAMPIERI DE PAULA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006097-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS FELICIO 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006098-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006099-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006100-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006101-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BATIGAGLIA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006102-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE BONAGURIO OROSCO 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006103-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERTA MIREYA LEVEQUE CARRASCO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006104-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006105-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CRISTIANO FLORENCE 

ADVOGADO: SP289682-CRISTIANO FLORENCE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0006106-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENZO TADEU CEARÁ BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006107-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCIZIO REI CABRAL 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006110-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO MIYAKE 

ADVOGADO: SP154939-ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006113-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006117-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAYNE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006118-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREU SANCHES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006122-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CACILDA JORGE BORGO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006124-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LAZARA GEREMIAS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006127-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA CUNHA FRAGA 

ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006129-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006130-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DAMACENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205299-JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006131-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TASSO JOAO PICARDI FARIA 

ADVOGADO: SP261692-LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006132-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA VAZ 

ADVOGADO: SP205299-JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006133-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELY FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006134-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA APARECIDA BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP205299-JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006135-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006136-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FILHO DE ABRREU 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0006138-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA CABRINI 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006139-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0003637-69.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TETZNER 

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0006137-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JOSE CARLOS CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: RJ133258-GUSTAVO FERREIRA DE CASTRO 

DEPRCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007055-15.2011.4.03.6105 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATO DE MORAIS FILHO 

ADVOGADO: SP025252-JOSE CELIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0008588-02.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CARNIELLI LOURENCO 

ADVOGADO: SP143765-EMERSON PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009695-81.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY DE OLIVEIRA PAES ORLANDO 

ADVOGADO: SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 16:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 92 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006013-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEL VICENTE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 0006016-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006053-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP198475-JOSE CASSIANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006128-37.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PELAQUINI 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006140-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA PIVATTI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006141-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DONIZETE NASCIMENTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006142-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE GRECCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006143-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA SOUZA PIERRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006144-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FERNANDES AGUILERA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006145-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON VANDERLEI BONINI 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006146-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006147-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS VILASBOAS 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006148-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BENJAMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006149-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELOISA ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006150-95.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA LOLI KASPARS 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006151-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA INACIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006152-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SA FREITAS 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006153-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006154-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE LAZARINI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006155-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006156-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OZORIO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006157-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MACHADO 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006158-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL NOBUKO HUEARA HORITA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006159-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIR HERCOLI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006160-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDA MELLO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006161-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEY MANDETTA DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006163-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PIANCA 

ADVOGADO: SP194617-ANNA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006164-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006165-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RABELO PIMENTA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006166-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006172-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MISAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006173-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSIAS DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006174-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006179-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006180-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CATARINO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006181-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BADIN 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006182-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006183-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006185-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALTER LIMA 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006186-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO TEIXEIRA VASCONCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006187-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP111346-WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006188-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006189-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DE LIMA 
ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006190-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006191-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006192-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006193-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANGELO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006194-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BISPO DE CARVALHO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006195-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SEIXAS PAIVA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006196-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GALVAO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006197-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR SICUTO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006198-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FERRAREZE LOPES 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006199-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006200-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006201-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP265521-VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006202-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MAYARA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0006203-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR NATALE NETO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006204-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOBRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006205-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEUZA DE OLIVEIRA SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001889-02.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SOUZA ANDRADE VIANA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004943-73.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE VARELLA TORRES 

ADVOGADO: SP133377-SABRINA CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 15:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000459-76.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001603-17.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0003296-02.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO NERY COUTINHO 

ADVOGADO: SP064236-MARIA DA CONCEICAO P COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006178-39.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI PIERONI LOURENÇO 
ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006514-38.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016626-08.2005.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PANZA PAGOTTO 

ADVOGADO: SP164211-LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0029039-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106316-MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006015-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICIO DE MOURA COELHO 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006018-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DONA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006021-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DO AMARAL 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006023-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLEY SIMON 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006026-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR PALUDO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006028-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ERNANDE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006030-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA APARECIDA FERRAZ PILOTO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006033-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULBIANO DELMIGLIO 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006035-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA WHITEMAN 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006038-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIR BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006041-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ADEMIR FABIANO 

ADVOGADO: SP105203-MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006044-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006045-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TADEU MARTINS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006046-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANAVEZI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006047-88.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON HENRIQUE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006051-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALARCON PEREIRA 

ADVOGADO: SP213330-TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006056-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO ALBANESI NETO 

ADVOGADO: SP198475-JOSE CASSIANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006075-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERGIO NERVA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006108-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONÇALVES PERLATO 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006109-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PELAQUINI 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006111-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO CARLOS CAMARGO VIANNA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006112-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMUR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006114-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO BONTEMPO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006115-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006116-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006119-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA BARROS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006120-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HORITA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006121-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RUI FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006123-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO ANDERSON 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006125-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BABETO 
ADVOGADO: SP190052-MARCELO MARTORANO NIERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006126-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ROSSI PILEGE 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0006206-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIJANIRA CONCEICAO MOURA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 22/09/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006207-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FALSARELA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006208-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 609/1025 

AUTOR: ROSELENE DE BRITO 

ADVOGADO: SP189691-SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006209-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA GARCIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295787-ANA PAULA GRASSI ZUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006210-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006211-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGNELO 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006212-38.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOUZA TONELINE 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006213-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANESKUL 

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MOARIS GERMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006214-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PINTO CARDOSO 
ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006215-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIANE DIAS COUTO ALONGE 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006216-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO HARLOCCHI 
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ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006219-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006220-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006221-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GALDINO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006224-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BARBOSA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006226-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PENHA LUCIA BATTIBUGLI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006228-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006230-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVONIL DIAS RABELO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006234-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DANTAS 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006235-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC MARTINS 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006236-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEME DE OLIVEIRA SARDIM 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006237-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MOACYR CAVICHIOLO 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006238-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR DAMÁZIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006239-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDÁLIO NEVES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006240-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE CORREIA FONTES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006241-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006242-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006243-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006244-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALAN DA SILVA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006245-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PROENCA NEVES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006246-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS CAMPOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006247-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MARIANO DE FREITAS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006248-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FOGACA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006249-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006250-50.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINHO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006251-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006252-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO EDILSON GOMES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006253-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FRANCISCO DONIZETTI DE LIMA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006254-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEIDE JACOMINI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006255-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA ANGELO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006256-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON APARECIDO DE GODOY GASPAR 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006257-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006258-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006259-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO RODRIGUES PASSOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006260-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DE ANDRADE 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006261-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GARCIA PINTO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006262-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON VIEIRA IDALGO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006263-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALICE GARCIA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006264-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BATISTA GOMES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006265-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO MENDES DOS SANTOS 
ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006266-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006267-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELELMO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006268-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIR DA SILVA MOURA ELIAS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006270-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE AMORIM 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006271-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006272-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006274-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CARMO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006275-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO NONATO MARQUES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006276-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL APARECIDA DEL CIELLO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006277-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERI MATIAS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006278-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS RANDAL BERNARDES DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006279-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006280-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006281-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO POMPEU 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006282-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MILTON CORREIA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006283-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LIACI MARTINS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006284-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL CLEMENTINO DO NASCIMENTO 

RÉU: TELEBRAS TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006285-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI AVELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006286-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGNALDO PEREIRA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006287-77.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMELINDO DA SILVA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006288-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CARLEIDE DA COSTA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006289-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MOISES GOMES MACEDO 

ADVOGADO: SP145277-CARLA CRISTINA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006290-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESLANE GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006291-17.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDILARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006292-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILSON APARECIDO NEVES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006293-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO CARMO GOMES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP261662-JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0006294-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006295-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PIO BENTO FILHO 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006296-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP204354-RICARDO BRAIDO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0006297-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006298-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006299-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA FRANCISCO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006300-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288792-LEANDRO LUNARDO BENIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0006301-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA VIEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006302-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006303-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006304-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN CARDEC SANTOS NATUR 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006305-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MONTALBO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006306-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GIRARDELLI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006307-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO LUIZ DOS SANTOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006308-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVONETE GOMES CRUZOLETE 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006309-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006310-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZA APARECIDA CABRAL 
ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006311-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE FATIMA CARDOSO DE SOUZA CHISTELLI 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006313-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GODEZ PINHEIRO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006314-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006316-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LONGUI LIMA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006317-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVINO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006319-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDE APARECIDA RIGO SOUZA 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006320-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP293037-ELIZANGELA FELIPETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006321-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP293037-ELIZANGELA FELIPETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006322-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006323-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLINO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240422-SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006324-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO EGLENILTO LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006325-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA PAVAN DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006326-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI ALVES GOUVEA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2011 15:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005436-50.2011.4.03.6105 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO CECCATO 

ADVOGADO: SP127252-CARLA PIRES DE CASTRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0005683-31.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADAO OSHIRO 

ADVOGADO: SP230922-ANDRÉ LUIZ FORTUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006345-92.2011.4.03.6105 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO RAIMUNDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP078442-VALDECIR FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008867-05.2005.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0009137-75.2009.4.03.6109 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140807-PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016861-11.2010.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA ALVES E SOUZA 

ADVOGADO: SP288861-RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0003356-72.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO MARQUES 

ADVOGADO: SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003404-94.2010.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226703-MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003517-82.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CANDIDA HELENA FLORIANO 

ADVOGADO: SP264598-RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003668-48.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GIMENES 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007479-50.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CRISTIANE CEZARINI 
ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010697-86.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VERDU CAMINOTO 

ADVOGADO: SP268785-FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013286-56.2005.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2006 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 137 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 150 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 623/1025 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006328-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006330-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SAID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006331-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DESIDERIO SANTIAGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006333-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LAVORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006336-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DONIZETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/09/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006340-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DIAS JALBUT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006346-65.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUZA OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006350-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE CASELLA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006353-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HILDA DA COSTA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006355-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PELICAO CIRINO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006356-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE SILVA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/08/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006357-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006360-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RIBEIRO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006361-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006362-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO DA GRACA BUENO 
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ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006363-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DA SILVA JUCÁ 

ADVOGADO: SP239006-EDMÉA DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006364-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 09:20 no seguinte endereço: CENTRO EMPRESARIAL 

ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010916, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006365-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283988-KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006366-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANICE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269853-CAMILA CRISTINA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006367-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BELTRAMIN VALERIO 

ADVOGADO: SP268325-ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0006368-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283988-KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000076-93.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NASCIMENTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000139-55.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: SP115295-WASHINGTON FRANCA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001046-98.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA DE CASSIA FRANCISCO REPRESENTADA POR 46752 

ADVOGADO: SP011791-VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0001876-64.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIMNENES SANCHES 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003733-48.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP127540-SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2007 15:20:00 

PROCESSO: 0003894-58.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSMAR DOMINGOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2007 15:10:00 

PROCESSO: 0003917-62.2010.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE APARECIDA PEDROSO GALVAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005841-11.2010.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP187674-ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006851-27.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006929-26.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ JANUARIO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2007 15:20:00 

PROCESSO: 0007474-96.2006.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TOBIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2007 15:20:00 

PROCESSO: 0010635-12.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA MOREIRA QUEREMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149920-ROSA MARIA PISCITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011047-11.2007.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALECRIN 

ADVOGADO: SP200505-RODRIGO ROSOLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2008 15:20:00 

PROCESSO: 0011161-47.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004053-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029309/2011 - LUIZ SANITA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI 

CRUGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, 

etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 
pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 
Código de Processo Civil. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  
Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 
  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 
  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 
direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

0004735-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302006558/2011 - MARIA DE LOURDES ROSA DIAS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil 

  

0003224-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029398/2011 - DIRCE FERREIRA HERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DIRCE FERREIRA HERNANDES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 27 de abril de 1943, contando com 67 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 
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Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.160,00. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais) 

o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo 

percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo 

tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), que dividida entre a autora e seu 

marido, chega-se à renda per capita de R$ 307,50 (trezentos e sete reais e cinquenta centavos), portanto, mais da metade 

de um salário mínimo, estando, portanto acima das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito. 

  

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e idade). 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 
art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0012714-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027815/2011 - MARIA APARECIDA ANASTACIO DAMASCENO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA ANASTACIO DAMASCENO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora é portadora de crises convulsivas e quadro depressivo e que não apresenta 

incapacidade para o trabalho. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 
comprovam a impossibilidade de a autora exercer suas atividades habituais em razão de suas moléstias. 

  

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009725-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029353/2011 - LADEMAR RUIZ MUCCI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LADEMAR RUIZ MUCCI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 30 de julho de 1938, contando com 72 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  
No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.175,00. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 

o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo 

percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo 

tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), que dividida entre a autora e seu 

marido, chega-se à renda per capita de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), portanto, mais da metade de um salário 

mínimo, estando, portanto acima das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito. 

  

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e idade). 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0012713-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029158/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  
Relata o perito que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho, de modo que reúne condições para o 

desempenho de suas atividades. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 

comprovam a impossibilidade de a autora continuar exercendo atividade laborativa em razão de sua moléstia. 

  

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0012373-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027948/2011 - IZILDA APARECIDA ARVATI (ADV. SP208986 - AMAURI IZILDO GAMBAROTO, 

SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IZILDA APARECIDA ARVATI propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 
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Decido. 

  

Preliminarmente, vale destacar que as manifestações acerca do laudo pericial são desprovidas de fundamentação, eis 

que elaborado de forma clara e objetiva, descrevendo com fundamento e adequadamente o estado de saúde da parte 

autora e, por este motivo, não vislumbro necessidade de complementação. O que pretende a parte autora é rever 

entendimento do perito que concluiu contrariamente à sua pretensão, devendo a irresignação ser atacada através de 

recurso cabível. 

  

Em seguida, passo a analisar o mérito. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora é portadora de degeneração combinada sub aguda da medula espinal,deficiência de 
vitamina B12 e DRGE, e que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, de modo que reúne condições para 

o desempenho de suas atividades habituais. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 

comprovam a impossibilidade de a autora continuar exercendo atividade laborativa em razão de suas moléstias. 

  

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0010914-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029437/2011 - TEREZA COSTA RAMASSA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZA COSTA RAMASSA, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e 

de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 10 de outubro de 1943, contando com 67 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.175,71. 
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No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 630,71 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 630,71 (seiscentos e trinta reais e setenta e um centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 315,35 (trezentos e quinze reais e trinta e cinco 

centavos), portanto, mais da metade de um salário mínimo, estando, portanto acima das exigências do art. 20, § 3º, da 

Loas acima descrito. 

  

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e idade). 

  

3 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000981-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029343/2011 - NIDA ASSIM SUCARIA (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 

- MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NIDA ASSIM SUCARIA DE SOUZA, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 30 de julho de 1945, contando com 66 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 
membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/11/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000431-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302029346/2011 - MARIA FAUSTINA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA FAUSTINA DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
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No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de artrose inicial de quadril e 

joelhos; de fibromialgia, obesidade grau I e hipertensão arterial. Afirma o insigne perito que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente que impossibilita a autora de continuar exercendo sua atividade habitual de rurícola 

cortadora de cana. Salienta que há restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de 

grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, bem como para caminhar 

por longas distâncias, subir e descer escadas constantemente, ajoelhar, agachar carregando objetos ou materiais pesados 

frequentemente. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 

a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vínculos empregatícios nos períodos de 21/01/2008 a 20/12/2008 e 21/01/2009 a 18/02/2011. O laudo pericial fixou a 

data de início da doença há 03 anos, ou seja, 2009, quando a autora mantinha a qualidade de segurada. 
  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 
para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(14/06/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0012705-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029467/2011 - ELZA CAETANO TONELLI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELZA CAETANO TONELLI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 
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previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e 

de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 20 de dezembro de 1938, contando com 71 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 
percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 685,62. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 140,62 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 140,62 (cento e quarenta reais e sessenta e dois centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 70,31 (setenta reais e trinta e um centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (06/12/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 
ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 
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prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000308-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029357/2011 - GUIOMAR TAMIAO CHELI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

GUIOMAR TAMIÃO CHELI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 11 de fevereiro de 1942 contando com 68 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 
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Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  
Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria no valor de R$ 1.020,00. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e 

cinco reais) o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário 

mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o 

mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais), que dividida entre a 

autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 237,50 (duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 
pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

Observo que no caso presente a parte autora requereu a concessão do benefício assistencial a partir da data do laudo 

pericial, ficando, portanto, a concessão do benefício restrita ao pedido formulado. 

  

4 - Dispositivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 651/1025 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do laudo pericial (08/06/2011). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 
  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010650-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029455/2011 - HELIA MARTA DA SILVA SCOVINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HELIA MARTA DA SILVA SCOVINI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 16 de agosto de 1940, contando com 70 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  
3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 
que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/06/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012665-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029427/2011 - LUZIA FRANCIOSI MARTINS (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUZIA FRANCIOSI MARTINS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 13 de dezembro de 1942, contando com 68 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho maior 

(45), sendo que o cônjuge da autora percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário 

mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 
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que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Saliente-se, ainda, que os rendimentos auferidos pelo filho da autora não podem ser considerados no cálculo da renda 

familiar, posto não estar o mesmo elencado no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (30/11/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004735-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029365/2011 - MARIA DE LOURDES ROSA DIAS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LOURDES ROSA DIAS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

benefício de auxílio-doença. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de episódio depressivo 

recorrente grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e 

temporária. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, observo que a restrição impede a parte de temporariamente exercer 

suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença até 11/08/2009, em razão das mesmas enfermidades que a acomete. Logo, 

concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data da cessação (11/08/2009). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 

não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0007472-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029435/2011 - MARLENE DE LOURDES ROSSI SANCHES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARLENE DE LOURDES ROSSI SANCHES, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 
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benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 01 de abril de 1941, contando com 69 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 
percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 
pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/04/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012169-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029389/2011 - OLGA GARCIA FARAMIGLIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). OLGA GARCIA FARAMIGLIO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 05 de junho de 1940, contando com 70 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho (37) 

maior e um neto (18) também maior, sendo que o cônjuge da autora percebe uma aposentadoria por tempo de 

contribuição no valor de R$ 743,39. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 198,39 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 
a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 198,39 (cento e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 99,19 (noventa e nove reais e dezenove 

centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Saliente-se que os rendimentos auferidos pelo filho e neto da autora não podem ser considerados no cálculo da renda 

familiar, posto não estarem os mesmos elencados no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05/11/2010). 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008993-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029469/2011 - CELINA MIGUEL CORREA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CELINA MIGUEL CORREA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia de mama D 

tratada, espondiloartrose e discopatia da coluna lombar e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

afirmou que a autora reúne condições para continuar exercendo suas atividades habituais. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 
adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de atividade laboral, porquanto verifico que a doença é grave e a impede de exercer seu trabalho. 

  

Consta, ainda, no referido laudo, que a requerente completou a 3ª série do ensino fundamental e conta com 60 anos de 

idade. 

  

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença no período de 27/09/2008 a 27/11/2009, em razão das 

mesmas enfermidades que a acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (27/11/2009). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0011070-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029457/2011 - LUIZA ARRUDA MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LUIZA ARRUDA MARTINS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 24 de maio de 1937, contando com 73 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por idade no valor de R$ 564,90. 
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No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 19,90 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos), que dividida entre a 

autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 9,95 (nove reais e noventa e cinco centavos), portanto, menos da 

metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (08/10/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001339-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302029355/2011 - ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou restabelcimento do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de reumatismo, entesopatia, 

espondilose, osteopenia em fêmur direito e coluna lombar, tendinopatia cálcica do supra-espinhal do ombro esquerdo, 
tendinopatia do infra-espinhal e subescapular do ombro esquerdo e espondiloartrose torácica. Na conclusão do laudo, 

afirma o insigne perito que a autora reúne condições para continuar exercendo sua atividade habitual. 

  

Consta, ainda, no referido laudo, que a requerente completou a 4ª série do ensino fundamental e conta com 65 anos de 

idade. 

  

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 09/12/2010, em razão 

das mesmas enfermidades que a acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(09/12/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0010470-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029463/2011 - NAIR BOTAMEDI STANZANI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NAIR BOTAMEDI STANZANI, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e 

de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
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No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 07 de dezembro de 1920, contando com 89 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 
benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e uma filha maior 

(58), sendo que o cônjuge da autora percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 
  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Saliente-se, ainda, que os rendimentos auferidos pela filha da autora não podem ser considerados no cálculo da renda 

familiar, posto não estar a mesma elencada no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (17/09/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  
Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012278-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029424/2011 - IGMAR APARECIDA MASSAGI (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - 

EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IGMAR APARECIDA MASSAGI, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 21 de março de 1936, contando com 74 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  
3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 
que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (21/10/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001626-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029430/2011 - MARIA HELENA ANTONIO DADARIO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA HELENA ANTÔNIO DADÁRIO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 22 de março de 1945, contando com 65 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 
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membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (28/10/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000072-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029350/2011 - ANDERSON APARECIDO MENDONCA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). ANDERSON APARECIDO MENDONÇA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de 

auxílio-doença. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de trauma em ombro direito 

com tendinose e tenossinovite. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, 

estando o autor apto a continuar exercendo sua atividade habitual. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impede de continuar 

exercendo sua atividade habitual, conforme se oberva dos atestados e relatórios médicos juntados aos autos. 
  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 

parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 15/07/2010 a 23/08/2010, em 

razão da mesma enfermidade que ora lhe acomete. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (23/08/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0002925-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029460/2011 - LUZIA ROSSETTI MARTINEZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUZIA ROSSETTI MARTINEZ, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 12 de janeiro de 1942, contando com 68 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 624,36. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 79,36 o valor do benefício 
assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 79,36 (setenta e nove reais e trinta e seis centavos), que dividida 

entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 39,68 (trinta e nove reais e sessenta e oito centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (04/04/2011). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 
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ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001081-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029411/2011 - RAIMUNDA MARTINS MOREIRA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). RAIMUNDA MARTINS MOREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposaentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de espondilose lombar. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora reúne condições para continuar exercendo sua atividade 

habitual. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de continuar 
exercendo suas atividades laborativas, conforme se observa dos atestados e relatórios médicos juntados aos autos. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vários vínculos empregatícios desde o ano de 2002, sendo os últimos nos períodos de 01/12/2007 a 13/03/2009 e 
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09/12/2010 a 14/02/2011. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos 

pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(20/05/2010). 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0003002-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029325/2011 - ELYDIA FERNANDES MORENO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). ELYDIA FERNANDES MORENO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 10 de março de 1940 contando com 71 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho maior (32 

anos), sendo que seu cônjuge percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 
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No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Saliente-se, ainda, que os rendimentos auferidos pelo filho da autora não podem ser considerados no cálculo da renda 

familiar, posto não estar o mesmo elencado no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

Observo que no caso presente a parte autora requereu a concessão do benefício assistencial a partir da data da citação. 

Portanto, considerando que no caso presente existe contestação depositada em cartório, através da qual a autarquia 

previdenciária se dá por citada, deve a data da concessão do benefício coincidir com a data da distribuição da ação. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da citação (12/04/2011). 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001664-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029439/2011 - LOURDES FRACCAROLI DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LOURDES FRACCAROLI DE SOUZA, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal  à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 16 de dezembro de 1945, contando com 65 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (18/01/2011). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 
a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0012539-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029364/2011 - ROSA GOUVEA THOMAZELLI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ROSA GOUVEA THOMAZELLI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 15 de dezembro de 1944, contando com 65 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  
Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (04/02/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000236-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029351/2011 - MARIA CICERA DE OLIVEIRA VALERIO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES 

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA CICERA DE OLIVEIRA VALERIO propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 
do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de ruptura parcial de 

ligamentos em joelho esquerdo e de osteoartrose incipiente. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permente, estando a autora apta a continuar exercendo sua atividade habitual. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e impede a parte autora de 

continuar exercendo sua atividade habitual, como bem se extrai dos atestados e relatórios médicos juntados aos autos. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 
a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vários vínculos empregatícios desde o ano de 1973, sendo os últimos nos períodos de 01/05/2000 a 15/05/2011, 

09/12/2002 a 05/11/2004, 01/07/2005 a 08/06/2007 e 06/10/2010 em vigência. O laudo pericial fixou a data de início da 

doença em há 08 anos, ou seja, em 2003, quando a autora mantinha a qualidade de segurada. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(10/12/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0010435-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029438/2011 - APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). APARECIDA MARTINS DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
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No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de processo cardiológico de 

arritmia, hipertensão arterial e dislipidemia. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, estando a autora apta a continuar exercendo suas atividades habituais. 

  

Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente completou a 1ª série do ensino fundamental e conta com 67 anos de 

idade. 

  

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

recolhimentos como contribuinte individual ao Regime Geral de Previdência Social no período de 04/2006 a 08/2010, 

conforme documentos que acompanham a peça inicial. Consta do laudo pericial que a doença da autora refere-se a 

24/04/2008, quando a mesma mantinha a qualidade de segurada. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários 
à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(20/09/2010). 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  
0002915-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029342/2011 - NAIR FERREIRA MACHADO (ADV. SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). NAIR FERREIRA MACHADO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 14 de junho de 1942 contando com 69 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  
Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que o mesmo 

percebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 820,00. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 
forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 275,00 (duzentos e setenta e 

cinco reais) o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário 

mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o 

mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), que dividida entre a autora 

e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 137,50 (cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), portanto, 

menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

Observo que no caso presente consta da pesquisa Plenus anexada aos autos que a autora fez jus ao benefício assistencial 

até 01/01/2009, quando o mesmo foi bloqueado em razão de “constatação de irregularidade pelo GT PT 

INSS/GEXRP”. Informa em sua petição inicial, ademais, que referido bloqueio se deveu ao valor da aposentadoria 

percebida por seu cônjuge. Nada contestou o INSS a respeito. 

Assim, é a partir dessa data que deve ser restabelecido o benefício para a autora. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, a partir da DCB (01/01/2009). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 
nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 702/1025 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011408-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029311/2011 - MARTA AUGUSTA DE MATOS (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI, 

SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARTA AUGUSTA DE MATOS, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 14 de agosto de 1942, contando com 68 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 
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Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que o mesmo 

percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (20/09/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 
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ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0012171-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029390/2011 - APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 21 de junho de 1936, contando com 74 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 576,00. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 31,00 (trinta e um reais) o valor 

do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido 

pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento 

jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 
  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 31,00 (trinta e um reais), que dividida entre a autora e seu marido, 

chega-se à renda per capita de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos), portanto, menos da metade de um salário 

mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/11/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001627-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302029433/2011 - IRACEMA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). IRACEMA DOS SANTOS GONÇALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 12 de maio de 1941, contando com 69 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 
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membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (28/12/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000385-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029416/2011 - MARIA MARTA VIEIRA NACAMITE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA MARTA VIEIRA NACAMITE, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  
Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 15 de novembro de 1945, contando com 65 anos de idade por 
ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, um filho (29) maior 

e um neto (14) menor, sendo que o cônjuge da autora percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de 

um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Saliente-se, ainda, que os rendimentos auferidos pelo filho e neto da autora não podem ser considerados no cálculo da 

renda familiar, posto não estarem os mesmos elencadas no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 
acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 
parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/12/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  
Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008799-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029422/2011 - MARIA DAS DORES DE JESUS PEREIRA DE BRITO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DAS DORES DE JESUS PEREIRA DE BRITO, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 
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do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 15 de dezembro de 1944, contando com 65 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 717/1025 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 
percebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 958,59. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 413,59 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 413,59 (quatrocentos e treze reais e cinquenta e nove), que dividida 

entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 206,79 (duzentos e seis reais e setenta e nove centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 
  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (30/07/2010). 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000024-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029354/2011 - THEREZINHA CESTARI DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). THEREZINHA CESTARI DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  
Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 
  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
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No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 16 de maio de 1940 contando com 70 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 
benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria especial no valor de R$ 789,79. 
  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 244,79 (duzentos e quarenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero 

que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente 

descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 244,79 (duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove 

centavos), que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 122,39 (cento e vinte e dois reais 

e trinta e nove centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

Observo que no caso presente a parte autora requereu a concessão do benefício assistencial a partir da data do laudo 

pericial, ficando, portanto, a concessão do benefício restrita ao pedido formulado. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do laudo pericial (25/04/2011). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 
prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012700-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029466/2011 - WANDA APPARECIDA DE SOUZA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). WANDA APPARECIDA DE SOUZA, qualificada na inicial, propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do 

requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 20 de janeiro de 1931, contando com 79 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 691,34. 

  
No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 146,34 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 146,34 (cento e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 73,17 (setenta e três reais e dezessete centavos), 
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portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 
parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (07/12/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  
Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000701-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029410/2011 - CLAUDIO O' GRADY LIMA (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI, SP171940 - LUIZ 

AFFONSO SERRA LIMA); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI, 

SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. 

  

Cláudio O'Grady Lima e José de Paiva Magalhães propuseram ação de arbitramento e cobrança de honorários de 

advogado em face da Caixa Econômica Federal alegando que foram contratados em 1990 pelo Banco Meridional do 

Brasil para atuarem na defesa judicial dos interesses do banco na região de Ribeirão Preto, em que se incluiu um 

processo contra MOACIR RIBEIRO RODRIGUES. 

  

Afirmam que em agosto de 2001 houve a cessão dos créditos do Banco Meridional do Brasil para a ré em relação aos 
processos referidos e, em meados de 2001, a ré lhes outorgou procuração para continuar sua defesa judicial perante, 

originalmente, 2889/97, 6ª Vara da Justiça Federal, com a cessação, os autos foram redistribuídos para a 7ª Vara Federal 

de Ribeirão Preto, processo 2002.61.02.005292-1. 

  

Aduzem, também, que em dado momento a ré revogou as procurações outorgadas de forma tácita ao constituir novos 

procuradores e não efetuou qualquer pagamento pelos serviços prestados. 

  

E, ao final, pedem a declaração de revogação tácita das procurações e, na ausência de contrato específico, pedem a 

fixação dos honorários devidos pela ré com fundamento nos artigos 22, §2º, 23 e 24, §3º, da Lei 8.906/94, em 20% 

sobre o valor das causas em que atuaram. 
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A ré foi citada e alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta que transferiu por contrato a 

cobrança dos créditos do Banco Meridional à empresa Gestão e Cobrança Ltda e não é responsável pelo pagamento de 

honorários de advogado aos autores. 

  

É o relatório do necessário. 

  

Fundamento e DECIDO. 

  

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa. 

  

A legitimidade de parte está diretamente relacionada ao vínculo jurídico entre as partes. Na linguagem de Liebman, 

trata-se da “pertinência subjetiva da ação”, ou seja, a titularidade ativa e passiva da ação em correspondência de cada 

titular de um direito subjetivo também é titular de um direito adjetivo de ação. Para Arruda Alvim, “estará legitimado o 

autor quando for o possível titular do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a 

pessoa indicada, em sendo procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da sentença” (ALVIM NETO, José Manuel 

de Arruda. Direito Processual Civil. São Paulo: RT, 2002). No caso, a Caixa é a titular dos créditos cedidos e, embora 

tenha terceirizado a cobrança através de contrato de prestação de serviços assinado com a empresa Gestão e Cobrança 

Ltda, tem a responsabilidade pelo pagamento, pois foi a pessoa beneficiada pelos serviços e em nome da qual os autores 
foram contratados. 

  

Eventual descumprimento contratual por parte da terceirizada contratada deve ser objeto de ação própria em razão da 

impossibilidade do uso do instituto da denunciação da lide no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

Os pedidos são procedentes. 

  

Ocorreu a revogação tácita da procuração outorgada aos autores em razão da constituição de novos procuradores por 

parte da ré, através da empresa terceirizada responsável pela cobrança dos créditos cedidos pelo Banco Meridional do 

Brasil, conforme previsto no artigo 44, do Código de Processo Civil. Não há necessidade de revogação expressa do 

mandato anterior, sendo bastante a constituição de novos procuradores sem a ressalva de que os antigos continuassem a 

representar a ré. 

  

O pedido de arbitramento também é procedente. A ré não alega que tenha efetuado qualquer pagamento de honorários 

aos autores relacionado ao período de agosto de 2001 a meados de 2003. Os documentos apresentados nos autos 
comprovam que os autores exerceram atividade profissional de advocacia em benefício da ré ao atuarem na defesa 

judicial de seus créditos e interesses nos autos 2002.61.02.005292-1, em tramitação por esta Subseção Judiciária. 

  

O artigo 22, caput e §2º, da Lei 8.906/94 garante aos autores o direito de arbitramento dos honorários de advogado 

quando não houver contrato que discipline o seu pagamento e prevê dois critérios para tal mister por parte do Juiz: 

remuneração compatível com o trabalho e com o conteúdo econômico da demanda. 

  

Neste sentido, entendo o valor da causa deve ser considerado como parâmetro do arbitramento e que o percentual deve 

corresponder a 20% em razão do longo tempo de acompanhamento dos processos e, ainda, porque não constitui fator de 

enriquecimento para os autores ou empobrecimento para a ré. Além disso, se mostra compatível com o trabalho 

realizado e com a tabela de honorários indicativa elaborada pela Ordem dos Advogados do Brasil, seção São Paulo. 

Observo que 20% do valor da causa atualizado, calculado em R$ 4.828,90, que corresponde a R$ 965,78 de honorários 

advocatícios. 

  

Fundamentei. Decido. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para: 
  

a)            declarar que a procuração outorgada pela requerida aos requerentes nos autos do processo nº 

2002.61.02.005292-1, em tramitação pela 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, foi revogada de forma tácita; 

b)            condenar a requerida a pagar aos requerentes a quantia de R$ 965,78 (novecentos e sessenta e cinco reais e 

setenta e oito centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, correspondente aos honorários de advogado nos autos supra 

referido ora arbitrado em 20% do valor total daquela causa. 

  

Referido valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices constantes no provimento em vigor da Corregedoria-geral da 

Justiça Federal da 3ª Região aplicáveis às ações condenatórias até o efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora de 

1,0% ao mês a partir da citação. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 
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Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0006478-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029397/2011 - VALDECIR SINIBALDI (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALDECIR SINIBALDI propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de coxartrose primária 

bilateral, gonartrose primária bilateral, artrose primária bilateral das primeiras articulações carpometacarpianas, 

transtornos de discos lombares e de outros discos intervetebrais com mielopatia. Afirma o insigne perito que no 

momento o autor não se encontra apto para desenvolver sua atividade habitual, mas poderá ser reabilitado podendo 

exercer outras funções que não envolvam dirigir veículos automotores ou que exijam esforço do tornozelo. 
  

Ressalto, por oportuno, que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 15/12/2003 a 30/06/2010 e o 

INSS até o presente momento não procedeu à readaptação do autor para outro tipo de atividade laborativa. 

  

Assim, entendo que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para exercer atividade laborativa, 

sendo inviável a readaptação, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos 

legais necessários. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30/06/2010, em razão das 

mesmas enfermidades que o acometem. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão da aposentadoria por invalidez 

para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(30/06/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0012667-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029428/2011 - NADIR GALVA GUIARO BUZETO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NADIR GALVA GUIARO BUZETO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 23 de outubro de 1941, contando com 69 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho maior 

(38), sendo que o cônjuge da autora percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 878,32. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 333,32 o valor do benefício 

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da 

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, 

a preterição para fins assistenciais. 
  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 333,32 (trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 166,66 (cento e sessenta e seis reais e sessenta e 

seis centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Saliente-se que os rendimentos auferidos pelo filho da autora não podem ser considerados no cálculo da renda familiar, 

posto não estar o mesmo elencado no rol do art. 16 da Lei 8.213-91. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/12/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 
correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0009839-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029371/2011 - HELENA PASQUIN BARDON (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HELENA PASQUIN BARDON, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 09 de março de 1942, contando com 68 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 879,60 (oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 
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membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 334,60 (trezentos e trinta e 

quatro reais e sessenta centavos) o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o 

valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 334,60 (trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 167,30 (cento e sessenta e sete reais e trinta 

centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/07/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011484-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302029379/2011 - CONCEICAO ESCARSO PIRES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CONCEIÇÃO ESCARSO PIRES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Preliminar: coisa julgada 

  

Aduz o INSS, preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada em razão da ação nº 2003.6102.25827-3, em que a parte 

autora postulava o benefício assistencial e que teve curso perante a 7ª Vara Federal desta Subseção judiciária. 

Observo, entretanto, que não se pode falar em coisa julgada, uma vez que se trata de benefício de trato sucessivo e que a 

situação fática da parte autora pode sofrer modificações no decorrer do tempo. Ainda, a autora formulou novo 

requerimento administrativo em 28/09/2010, sendo certo que pede a concessão do benefício assistencial a partir deste e 
não daquele que ensejou a propositura da ação anteriormente manejada. 

Assim, afasto a preliminar. 

  

2 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 01 de junho de 1923, contando com 77 anos de idade por 

ocasião da propositura da presente ação. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

3 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, sendo que este 

percebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora é exatamente no valor do benefício assistencial, 

que é de um salário mínimo. Assim, considero que referida aposentadoria deve receber o mesmo tratamento jurídico 

acima descrito, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora, atestada 

pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (28/09/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros 

nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ainda 
ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 737/1025 

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação das 

sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002775-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029327/2011 - DULCE APARECIDA DE BRITO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Dulce Aparecida de Brito. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícia médica designada, hipótese que pode ser 
enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0002414-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029329/2011 - MAGALI MEIRE PINHEIRO (ADV. SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Magali Meire 

Pinheiro. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0001866-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029330/2011 - ALMIR BURGI (ADV. SP229192 - RICARDO FRANCISCO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Almir Burgi. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0002906-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029326/2011 - SILVIA SOUZA (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Silva Souza. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0011304-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029362/2011 - MARINO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação proposta por MARINO 

APARECIDO DOS SANTOS, visando o desbloqueio de conta-poupança bloqueada por determinação judicial. 

O autor esclarece que entrou com o processo número 2003.61.84.096814-2, no Juizado Especial de São Paulo, o qual 

foi julgado procedente, e, posteriormente, foi requisitado o pagamento do valor da condenação, RPV TOTAL Nº 

20040041040R - requisitado em favor do autor MARINO APARECIDO DOS SANTOS - PROPOSTA 6/2004 - 

previsto para liberação em 06/07/2004. O autor informa ainda que por diversas vezes se dirigiu ao INSS e somente 

recebeu a resposta de que deveria aguardar o pagamento. Decorrido vários anos, o autor resolveu vir a este Setor de 

Atendimento quando então lhe foi informado que o valor do ofício requisitório já havia sido sacado, momento em que 

resolveu elaborar o Boletim de Ocorrência 2425/2010, na cidade de Sertãozinho/SP. O autor Informa também que lhe 

foi fornecido cópias do o extrato da movimentação dos valores levantados, esclarecendo que nunca efetuou tais 

levantamentos. Dessa forma, requer a devida restituição do valor de R$1.123,79 (hum mil, cento e vinte e três reais e 

setenta e nove centavos), com juros e correção monetária, desde a data do saque em 11 de agosto de 2004, ocorrido na 

agência 0355, Sertãozinho-SP, da Caixa Econômica Federal. Requer ainda a condenação da CEF a pagar, além do valor 

sacado, sem o seu consentimento, a indenização a título de danos morais e materiais sofridos pelo autor em virtude dos 

fatos ocorridos. 

o breve relatório. 

Decido. 
Sendo o interesse jurídico condição essencial para propor a ação, verifico que esse interesse, que consiste no binômio 

necessidade/adequação, no presente caso, está ausente. Com efeito, verifica-se inadequação da via eleita, visto que 

pretende o autor discutir, nestes autos, valores que se encontram “sub judice”, perante outro juízo.  

Se o autor pretende discutir o levantamento do valor da condenação, RPV TOTAL Nº 20040041040R, deverá deduzir a 

sua pretensão perante aquele juízo nos autos do processo número 2003.61.84.096814-2, no Juizado Especial de São 

Paulo, que se mostra a sede adequada, ou, não sendo este o seu entendimento, procurar a via adequada que não é este 

Juizado Especial Federal. 

Outrossim, por consectário lógica, entendo que, enquanto não solucionada a questão de possível levantamento indevido 

dos valores, não é possível apurar a responsabilidade moral. 

Isto considerado, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto nos artigos 267, VI, e 295, 

IV, ambos, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça 

para a parte autora. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias, e de que deverá valer-se de advogado para a 

prática do ato. Em caso de parte não representada por advogado, não tendo condições financeiras para tanto, poderá 

procurar, com urgência, a sede da Defensoria Pública da União, situada na rua Aureliano Garcia de Oliveira, 266, Nova 

Ribeirânia, em Ribeirão Preto (SP), nos seguintes horários: de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 

16h30. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002337-34.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029008/2011 - JOSE NORBERTO DE MENEZES (ADV. MG108314 - MARCELO SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço formulado por José Norberta de Manezes. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa. 

É o relatório. 

  

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de ingresso 

na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 
configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, 

a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-

constitucional. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos no 

campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de benefício 

sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos (213) e do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 
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“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

  

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a intervenção 

jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir 

ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de 

regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o 

Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se em órgão receptor de pedidos 

de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a concessão desses benefícios é 

atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, pela 

falta de pretensão resistida configuradora da lide. 
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 

processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

  

0002433-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029328/2011 - HELIO ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP297841 - NAIRA RENATA FERRACINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Helio Antonio da 

Rocha. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
  

0004543-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029412/2011 - MARIA ADELAIDE VIEIRA (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

O autor foi intimado para que no prazo de 10 dias, promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no 

pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da 

presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido 

deve ser certo ou determinado"), bem como juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que 

pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em 

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

16779 

  

0001321-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - KARINA TATIANE BATISTA E OUTROS (ADV. SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA e ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI); LARA FERNANDA MININEL(ADV. 

SP117599-CARLOS ANDRE ZARA); LARA FERNANDA MININEL(ADV. SP189320-PAULA FERRARI 

MICALI); DUANY VICTORIA MININEL(ADV. SP117599-CARLOS ANDRE ZARA); DUANY VICTORIA 

MININEL(ADV. SP189320-PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001845-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR BENEDITO ACORSI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002187-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AGUINALDO BUCK (ADV. SP154942 - GUSTAVO 

LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0007335-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - WALDETE FERREIRA COSTA (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008323-66.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO RUANA (ADV. SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008991-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARTA REGINA LITZ (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009070-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RITA DE CACIA DESTIDO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010957-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - ME (ADV. 

SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; W R 

DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV. SP294268-WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO) 
  

0011548-31.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ PAULO DA CUNHA (ADV. SP080414 - MAURICIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012183-41.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOAO AMERICO ZAMARIOLI (ADV. SP244026 - RODRIGO 

SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012205-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - F J P TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP (ADV. SP052806 - 

ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; W R DEMETRIO 

COM E REPRES LTDA EPP (ADV. SP294268-WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO) 

  

0012510-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO TEIXEIRA SAUDE (ADV. SP202094 - FLAVIANO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0011653-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA DE OLIVEIRA GALEGO (ADV. SP217735 - 

ELISA ALI GREVE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI): "dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias" 
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0007095-90.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANA APARECIDA MORAES TUBERO (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): "Vistos. Dê-se vista as partes acerca do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E. Turma 

Recursal com nossas homenagens." 

  

0007610-28.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - REGINA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Vistos. Dê-se vista as partes acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos 

à E. Turma Recursal com nossas homenagens. Cumpra-se." 

  

0009043-33.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - FERNANDO ROBERTO GALAN BUCK (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Vistos. Dê-se vista as 

partes acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E. Turma Recursal com nossas 

homenagens." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000263 (Lote n.º 16813/2011) 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  
0005759-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029403/2011 - LORISVALDO 

FERREIRA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005758-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029404/2011 - FRANCISCO 

ELBETH FERREIRA DA COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 
DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005752-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029405/2011 - MARIA DE FATIMA 

VERCEZI RAIS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005739-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029406/2011 - RAFAEL LIMA DE 

SOUZA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001728-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302011147/2011 - JOSEFINA DE 

LOURDES TOLINI BERGAMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária 

a realização de perícia médica, determino o cancelamento da perícia marcada para o dia 09 de maio de 2011. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o assistente social para que 

apresente o laudo sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. 

  
0011955-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029312/2011 - MARIA DE 

LOURDES GONCALVES DIAS (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002981-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029313/2011 - MARIA ALAIDE DA 

SILVA COSTA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002904-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029314/2011 - JOSE ADILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002878-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029315/2011 - MARCIA REGINA 

CARASSATO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002309-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029316/2011 - JEAN GABRIEL 

FERNANDES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002082-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029318/2011 - MARIANA 

APARECIDA DOS SANTOS AMBROSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002042-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029319/2011 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES DIAS DOS SANTOS (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - 

EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001522-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029320/2011 - CORINA GOMES 

AZEVEDO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000713-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029322/2011 - DENISE FULQUINI 

(ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000687-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029323/2011 - MARCO AURELIO 

DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000657-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029324/2011 - MICHELE LIMA 

MARTINS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005733-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029447/2011 - ADALGISA MARIA 

DA CRUZ SANTOS (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 1. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de dez dias, regularizar-se o pólo passivo, devendo constar tão somente o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS. 2. Após, aguarde-se a realização da perícia socioeconômica (e futura juntada do laudo técnico). Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o assistente social para que 

apresente o laudo sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

  
0012394-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029167/2011 - JANDIRA 
FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002985-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029180/2011 - JOSE ALBINO DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002922-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029181/2011 - THEREZA DE 

LOURDES MAGGIONI (ADV. SP278733 - CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002896-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029182/2011 - OLAMPIA 

RODRIGUES MAGRO (ADV. SP274245 - OMAR MÁRIO GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002848-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029183/2011 - MARIA LUIZA DA 

SILVA PASSARELLI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002783-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029185/2011 - ALZIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002734-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029186/2011 - MARIA VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002636-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029187/2011 - APARECIDA 

ANHOLETO ESPRESSOLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002623-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029189/2011 - MARIA OTILDES 

MENDONÇA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002537-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029191/2011 - SEBASTIANA DE 

SOUZA GONCALVES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002523-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029193/2011 - ESTELA 

RODRIGUES ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002475-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029195/2011 - MARIA 

APARECIDA STOPPA (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0002412-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029199/2011 - ANTONIA 

FRANCISCA ROQUE (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002408-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029200/2011 - LEONICE ROSSI 

MANTOVANI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002404-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029201/2011 - MARIA ANTONIA 

ARAGAO STORTO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002341-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029205/2011 - JOSE CERVATO 

FILHO (ADV. SP229346 - FABRICIA DE CASSIA CONSTANCIO JACOB, SP297256 - JOAO FRANCISCO 

ZORATTI BRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002103-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029216/2011 - ANTONIA ABRAO 

CASTREQUINI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002094-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029220/2011 - ANA MARIA 

FLAUSINO DOMINGOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 744/1025 

0002048-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029221/2011 - MARIA INEZ 

LANCA VALADARES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA 

TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002043-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029222/2011 - RITA DA SILVEIRA 

ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001818-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029233/2011 - APARECIDA 

SORIANI ALPINO (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA 

PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001728-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029240/2011 - JOSEFINA DE 

LOURDES TOLINI BERGAMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001717-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029241/2011 - ZILDA RIBEIRO 

PINHEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001709-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029243/2011 - GERALCINA DA 

SILVA FUZATO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001641-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029250/2011 - MARIA CASSARO 

DOS SANTOS (ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA, SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001619-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029251/2011 - EUNICE 

APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001563-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029253/2011 - MARIA CARMELIA 

DE OLIVEIRA SPAGNOL (ADV. SP302018 - ADRIANA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001513-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029254/2011 - ODETE MODESTO 

CARDOSO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001467-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029256/2011 - SEBASTIANA 

MARIA BRITO DA SILVA (ADV. SP201428 - LORIMAR FREIRIA, SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001460-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029257/2011 - IRACEMA MUNIZ 

ANTUNES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001371-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029262/2011 - MARIA JOSE 

ZUMBA DE LUCENA (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0001351-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029267/2011 - EMILIA 

RODRIGUES DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 745/1025 

0001350-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029268/2011 - MARIA DA LUZ 

PIRES DE ANDRADE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001299-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029270/2011 - MARIA ROBERTA 

BRASCA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001233-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029272/2011 - ANA CELIA 

FRANZONI MARCHIORI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001132-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029275/2011 - BENILDE 

CAROLINA ROSSI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001109-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029276/2011 - TEREZA MIRANDA 

LIMA (ADV. SP282116 - HENRIQUE DANIEL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001092-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029277/2011 - CLEMENTINA 

CANELLA BASCHEROTI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000983-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029281/2011 - JOSEFINA 

CACILDA MENEGOLO PEREIRA (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - 

MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000765-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029282/2011 - TEREZA SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000632-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029286/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS BOTTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000578-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029288/2011 - IRENE REALINO 

TOTTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000559-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029289/2011 - LAURA DREGOT 

ESPANHOL (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000521-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029292/2011 - JOAO MAGLIA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP230370 - LINIANI DE 

ASSIS REIS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000442-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029296/2011 - ALICE SELEGUIN 
(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA 

MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000334-38.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029299/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA MARQUES (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000313-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029300/2011 - MARIA 

MARCOLINO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 
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PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA, SP230241 - MAYRA 

RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000299-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029301/2011 - FRANCISCA ROSA 

DE JESUS SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000023-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029305/2011 - DIRCE 

MANTOVANI RODRIGUES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000020-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029306/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTELO RUIZ (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012536-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029166/2011 - MARCIA HELENA 

DE JESUS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011517-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029168/2011 - ROSA MARIA 

LOPES MATOSO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011292-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029169/2011 - RODRIGO JOSE 

TOMAZ OSORIO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011039-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029170/2011 - ELISIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010910-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029171/2011 - ALESSANDRA 

APARECIDA MARROCO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0009494-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029173/2011 - VICTOR MARTINS 

(ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006302-83.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029174/2011 - JULIANO RODRIGO 

GOMES (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004377-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029176/2011 - GABRIEL MAXIMO 

CARDOSO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002635-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029188/2011 - MARIA DE JESUS 

DE ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002613-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029190/2011 - MANOEL 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002525-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029192/2011 - CLAUDIA DA 

SILVA VICENTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002509-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029194/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS ALVES FEITOSA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002464-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029196/2011 - ANGELA DE 

OLIVEIRA PONTES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002457-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029197/2011 - FLORENCIO LOPES 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002357-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029203/2011 - EDGARD TEIXEIRA 

(ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002350-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029204/2011 - LUCAS FABIANO 

DE SOUZA MUSSOLIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002277-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029207/2011 - SONIA DOS 

SANTOS (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002173-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029208/2011 - MARIA 

MADALENA BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0002154-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029209/2011 - LAURA 

APARECIDA CICOLI ALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002152-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029210/2011 - ONEIDA 

JANUARIA CARVALHO SIQUEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002132-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029212/2011 - MARIO JOSE 

BORGES JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002111-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029213/2011 - VITOR PEREIRA 

RAMPINELLI (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002110-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029214/2011 - VIVIANE DA SILVA 

FIDELIS GUMERCINDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002107-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029215/2011 - ELIZA REGINA 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002102-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029217/2011 - GISELE 

APARECIDA MARCIANO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002097-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029218/2011 - VERA LUCIA 

GARCIA RODRIGUES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002012-88.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029223/2011 - HONERIA DA 

SILVA BORGES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001976-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029224/2011 - MARLI FELIPE 

OLIVEIRA DO AMARAL (ADV. SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001955-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029225/2011 - NILZA GIUSTI 

ADAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001951-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029227/2011 - LARISSA 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP288744 - GABRIELA CAMARGO 

MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001905-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029228/2011 - ROSARIA 
CONCEBIDA DA SILVA DUARTE (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001904-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029229/2011 - UICLES AMADOR 

DOS SANTOS (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001878-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029230/2011 - GIRLIANE 

FIGUEIREDO DE SOUSA (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA, SP286008 - ALEXANDRE 

FIGUEIREDO CARLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001871-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029231/2011 - ANDRE LUIZ DE 

JORGE (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS 

SANTOS, MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001848-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029232/2011 - CLAUDIO OTSUKO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001816-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029234/2011 - SAMUEL ALONSO 

(ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001813-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029235/2011 - MARIA JOSE 

TALAN (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001809-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029236/2011 - MARIA SALETE 

VIDAL DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001802-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029237/2011 - NEUSA DE 
OLIVEIRA GOMES (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001800-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029238/2011 - LUZIA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001784-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029239/2011 - ROSEDALIA 

CARDOSO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001710-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029242/2011 - NARALISA 

AMELIA DE LIMA (ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001705-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029244/2011 - DORCELINA DE 

ARRUDA ALVES (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001670-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029245/2011 - SUELI DA SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001668-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029246/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES VALENTINO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001667-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029247/2011 - DAIANY COSTA 

SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001647-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029249/2011 - NEUSA DA SILVA 

COUTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001575-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029252/2011 - MARIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001474-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029255/2011 - MARIA ISABEL 

DOS SANTOS PAVANELO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0001459-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029258/2011 - GISELDA 

MOREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001389-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029259/2011 - PRISCILA DOS 

SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001385-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029260/2011 - LUCAS HENRIQUE 

DIAS DE LIMA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001377-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029261/2011 - SEBASTIANA 

SEVERINO DOS SANTOS PARISI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO 
JOSÉ DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001370-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029263/2011 - ROSARIA DA 

SILVA FERNANDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001368-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029264/2011 - GUIOMAR ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001356-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029265/2011 - RENATA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001353-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029266/2011 - MARIA CLARA DE 

OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001335-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029269/2011 - ELLEN VITORIA 

DE MARCHI GONCALVES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001257-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029271/2011 - ROSANA HELENA 

LAZZOTTI (ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001216-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029273/2011 - JOANA D ARC DE 

FARIA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001213-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029274/2011 - YURI DOS SANTOS 

MEIRA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000994-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029278/2011 - KARLA SIMONE 

MARTINIANO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000990-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029279/2011 - CARLOS ROBERTO 

SALGUEIRO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000987-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029280/2011 - ROSALINA DE 

FATIMA JACINTO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000748-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029283/2011 - MARIA JOSE 

SOARES DA CRUZ (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000736-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029284/2011 - JOAO MIGUEL DE 

CAMARGOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000684-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029285/2011 - BENEDITA DOS 

SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000627-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029287/2011 - LUCAS ALMEIDA 

DA SILVA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000543-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029290/2011 - LENISE CESAR 

PIRES ROMEU (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000538-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029291/2011 - FRANCISCA 

MARIA COLICERA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000452-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029293/2011 - FERNANDO 

MARCELINO DE MELO (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000451-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029294/2011 - JORGE LUIZ 

CARDOSO ANANIAS (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000448-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029295/2011 - ALCIMARA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000440-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029297/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000409-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029298/2011 - KAIQUE 

HENRIQUE LIMA DE SALES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000121-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029302/2011 - PAULO MARTINS 

RIBEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000120-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029303/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000094-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029304/2011 - ANGELO 

HUMBERTO ROSSETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001086-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029413/2011 - MIRIAM BELO DE 

OLIVEIRA DIONISIO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 
VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca 

do laudo pericial (petição anexa em 03/06/2011), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

  

0007276-57.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029468/2011 - VITALINA 

MONTEIRO LOPES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Tendo em vista 

já constar dos autos os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte autora, retorne o feito à E. Turma Recursal, 

com as homenagens de estilo. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por 10(dez) 

dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  
0003380-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029381/2011 - BENITA 

APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002401-15.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029382/2011 - ROBERTO RAMOS 

(ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009439-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029378/2011 - WALTER ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009318-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029380/2011 - ADEMIR DE 

ARAUJO RUAS (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009647-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029377/2011 - SEBASTIAO ELZO 

DA SILVA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000945-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029383/2011 - CIRO RODRIGUES 

DE CAMARGO FILHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o assistente social e o perito 

médico para que apresente os laudos no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

  
0002456-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029198/2011 - LEIA DOS SANTOS 

CUSTODIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002134-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029211/2011 - ILDA BISPO DOS 

SANTOS REZENDE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005362-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029419/2011 - LUCIA HELENA 

ARGENTATO (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na 

qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos 

salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem 

como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação 

Trabalhista: 

a)         petição inicial, 

b)         sentença, 

c)         acórdão, se houver; 
d)         certidão de trânsito em julgado, 

e)         cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 

f)          homologação dos cálculos, 

g)         certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, 

h)         comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por 30 

(trinta) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  
0005737-56.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029385/2011 - CLAUDIO ALEIXO 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009765-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029384/2011 - OSVALDO 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003808-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029386/2011 - SEBASTIAO DE 

SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000247-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029388/2011 - PEDRO 

FREDERICO CARRAMASCHI NETO (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001631-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029387/2011 - ELCIRA 

TERESINHA SOARES SANTOS (ADV. SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001188-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029396/2011 - MARIA 

BERNADETE TOMASI PAULINI (ADV. SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 55/2011, devidamente cumprida. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0009997-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029442/2011 - AILTON ANDRADE 

MARTINS JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

15(quinze) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 
autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  
0005773-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029417/2011 - JUCELI DONIZETTI 

DA CRUZ (ADV. SP293019 - DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005772-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029418/2011 - NELSON CARLOS 

DE FREITAS (ADV. SP293019 - DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0005755-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029407/2011 - EUCLIDES 

ANTONIO THOME (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 
último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0005754-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029408/2011 - LEILA SEVERINO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005753-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029409/2011 - NEUSA MARIA 

BARBOSA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0005749-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029443/2011 - MARISA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0005745-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029444/2011 - RENATA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005742-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029445/2011 - SEBASTIAO 

HENRIQUE (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010413-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029423/2011 - CLEUDIOMAR 

FELIPE DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

manifestação da Sra. perita, bem como as alegações da parte autora no sentido de que está acometido por processo 

degenerativo da coluna lombar com protusão discal L2-L3, verifico ser necessária a realização de nova perícia com 

médico ortopedista. Assim, designo o dia 08 de setembro de 2011 às 13:00h para a realização da prova técnica com o 

Dr. Antônio de Assis Júnior, neste Juizado. Intime-se a parte autora para comparecer portando documentos de 

identificação, bem como relatórios e exames médicos pertinentes. Int. 

  

0000979-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029352/2011 - JOSE CARLOS 

COSTA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oportunizo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para apresentar prontuário 
médico apto a demonstrar o início de tratamento de suas enfermidades. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. Int. 

  

0005774-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029448/2011 - CECILIA CORREA 

MENEZES DA SILVA (ADV. SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 1962 até 1999, 

na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos 

administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar 

o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que 

formulou requerimento administrativo para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.Cancele-se por ora a audiência 

designada anteriormente. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001996-55.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029349/2011 - MARIO DE MATOS 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição do contrato de crédito rotativo referente à conta-

corrente do autor, conforme mencionado na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em 

sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n.º 10.259 admita a hipótese em questão, não havendo expressa 

vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de 

processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna 

inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais a exibição de 

documentos, que poderá ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e economia 

processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo §7º do artigo 273 do Código de 

Processo Civil quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz 

verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário 

permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não 

fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com 

essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 

10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. Deverá a parte 
autora também, no mesmo prazo e sob a mesma pena, especificar em seu pedido os valores e o objeto principal da 

presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido 

deve ser certo ou determinado”). Outrossim, deverá a parte autora proceder a emenda à petição inicial, juntando aos 

autos cópia legível de seu RG, CPF e comprovante de residência em seu nome, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo e no mesmo prazo acima. Por outro lado, após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Intime-se o autor por carta, com aviso de recebimento, para, querendo, comparecer 

pessoalmente no setor de atendimento deste JEF para o cumprimento da determinação supra. Após a emenda, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 
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0000837-77.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029331/2011 - PAULO ROBERTO 

LUCCHESI (ADV. SP153687 - JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Ciência às partes acerca da redistribuição do presente 

feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui praticados. 2. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição 

inicial, juntando aos autos cópia legível do RG, CPF e comprovante de residência em nome do autor, nos termos da 

Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento 

n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 5. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0002717-07.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029344/2011 - JOSE ANTONIO 

PITELI (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Trata-se de ação declaratória de 

inexigibilidade de débito c/c indenização por perdas e danos morais com pedido de tutela antecipada proposta por JOSE 

ANTONIO PITELI em face do INSS e Banco do Brasil S/A. Alega, em síntese, que é aposentado do INSS e que, em 
19/10/2009, firmou um empréstimo consignado não correntista no valor de R$ 6.686,39, que a serem pagos em 60 

prestações de R$ 195,75, contrato nº 650142702, Banco do Brasil, agência 6529, com primeira parcela prevista para 

07/12/2009 e a última em 07/11/2014. Aduz que a parcela referente ao mês de janeiro de 2011, por alguma razão, não 

obstante tenha sido descontada diretamente de seu benefício, não constou no sistema do Banco do Brasil, permanecendo 

a mesma em aberto, como não tivesse sido paga. Em razão disso, teve seu nome lançado no rol dos maus pagadores, e, 

por entender que pagou regularmente a prestação, com vencimento em janeiro de 2011, e está sendo cobrado 

injustamente tem direito a ser indenizado material e moralmente. Inicialmente, distribuída perante a 2ª Vara da Comarca 

de Batatais, foi declinada a competência para o Juízo da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, o qual em razão do 

valor da causa determinou a redistribuição da ação para este Juizado Especial Federal. Decido. A liminar pleiteada não 

é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a 

tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, 

quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não restou demonstrada. Com efeito, sem a 

exibição do contrato de empréstimo que gerou o desconto no benefício do autor, bem como do extrato de pagamento do 

seu benefício previdenciário em que conste o desconto da parcela referente ao mês de janeiro de 2011, pois tenho para 

mim que, sumariamente, não é possível reconhecer como suficiente o documento apresentado à fl. 20 da inicial, pois 

não consta nenhuma referência que é um documento do INSS. Logo, não é possível aferir-se com exatidão a 
verossimilhança de suas alegações. Assim, não presente um dos requisitos para a concessão da tutela é forçoso 

reconhecer que o autor não tem direito à liminar requerida. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela 

antecipada pleiteada pela autora. Citem-se o INSS e o Banco do Brasil S/A para que apresentem contestação, em 30 

(trinta) dias, bem como se manifestem sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deveram os 

réus apresentar cópias devidamente assinadas do contrato de empréstimo consignado 650142702. Sem prejuízo, deverá 

o INSS apresentar extrato do benefício previdenciário recebido pelo autor JOSE ANTONIO PITELI - CPF 

542.524.908-04, especialmente, referente ao mês de janeiro de 2011. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0003254-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029341/2011 - EUNICE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA ANTONIO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando 

em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da 

presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido 

deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 3. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo e sob pena de extinção, apresente cópia legível do CNIS 
do autor ou sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Cumpra-se. 4. Cite-se. 

  

0003274-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029425/2011 - SERGIO ALBERTO 

RETTONDIN (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) das empresas IRMÃOS ZOCCA (onde o autor trabalhou no período de 1º.10.1968 a 30.04.1973) e 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (onde o autor trabalhou no período de 04.02.1983 a 30.11.1983), sob pena 

de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento no presente processo. 3. Esclareço, outrossim, que a 
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prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou 

mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 

e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 4. Esclareço que o prazo do requerimento 

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente 

para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este 

Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 

possíveis, tudo sob as penas da lei. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000740-77.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029310/2011 - THAIS MARCONI 

CARDOSO - ME (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP 

(ADV./PROC. WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA); WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA 

(ADV./PROC.); VIRGINIA MARIA NALDONI DEMETRIO DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos. Recebo o 

aditamento da inicial. Trata-se de ação declaratória de Inexistência de Débito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada 
por THAIS MARCONI CARDOSO - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e de W R DEMETRIO 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. Aduz que a duplicata n° 20373, com vencimento em 26/05/2010, 

foi quitada diretamente junto à empresa W R Demetrio, em 24/05/2010. Inicialmente, distribuída em 14/06/2010 à 1ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência em razão do valor da causa 

naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. É o relatório do necessário. DECIDO. A 

tutela antecipada dever ser indeferida pelas razões que passo a expor: Conforme se verifica do art. 273 do Código de 

Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois 

requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão 

verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão 

apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que 

o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No 

caso dos autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado, pois o autor não comprovou neste momento 

processual, a quitação da duplicata mencionada, tendo em vista que a aposição de “recebido” no verso do título não tem 

o condão, por si só, de faze referida prova. Ademais, o documento de fl. 13 da petição inicial não contém sequer a 

assinatura do representante legal da empresa W R Demetrio. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, 

necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, 
ainda que não total, de que o direito da autora se apresente verossímil. Ademais, a parte autora não trouxe aos autos 

nenhum elemento probante de que diligenciou perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de obter a 

comprovação da quitação da duplicata nem dos fatos narrados na exordial. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos 

do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Citem-se as rés, para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentarem contestação. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0011473-21.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302029308/2011 - ANTONIO SILVIO 

CHIARATI (ADV. SP142575 - JOAO CARLOS ANDRADE SOLDERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Considerando a informação da CEF de creditou a 

quantia de R$ 3.323,10 ao autor Silvio Chiarati, fl. 24 da contestação, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecer o seu pedido: 1 - se ainda existe débito oriundo do empréstimo (letra a - pedido); 2 - se ainda não houve a 

reparação material integral do benefício de competência do mês 06/2010 e parcial do benefício de competência do mês 

07/2010 (letra a - pedido; 3 - informe os valores descontados indevidamente do benefício pensão por morte (letra c - 

pedido). Outrossim, no prazo, também, de 10 (dez) dias, intime-se a CEF para esclarecer o depósito apresentado à fl. 24 

da contestação, a fim de que se possa identificar a composição de cada uma das parcelas que compõem o valor total de 

R$ 3.323,10, bem como se o depósito foi realmente feito ao autor ANTONIO SILVIO CHIARATI - CPF 020.565.688-
96. Sem prejuízo, deverá também, no mesmo prazo, caso entenda possível, apresentar proposta de acordo. Apresentada 

proposta de acordo, intime-se o autor para manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após, cumpridas as determinações ou 

no silêncio, tornem conclusos para sentença. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003522-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GONCALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003523-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003524-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: MOACIR PICOLO 

ADVOGADO: SP010767-AGUINALDO DE BASTOS 

ORDEND: AUREA APARECIDA LUCCHIARI DE FRANCA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003525-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE CRISTIANE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003526-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TEREZA DE JESUS KLINK 

ADVOGADO: SP083730-JOSE GONCALVES VICENTE 

ORDEND: ELAINE DE CASSIA KLINK 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003527-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003528-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUAREZ ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003529-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003530-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IMPERATO 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003531-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAL ROBERTO SPOLAOR 
ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003532-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLANDA DA CONCEIÇÃO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003533-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003534-47.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003535-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE TAVARES CELESTE 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003536-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON APARECIDO BONFARDINI 

ADVOGADO: SP195252-RICARDO FERREIRA SCARPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 759/1025 

  

PROCESSO: 0003537-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ZAMBON 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003538-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO MELO LIMA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003539-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA FERREIRA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003540-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES BRASIL 

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MECHELON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003541-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FRANCO FARIA 

ADVOGADO: SP230187-ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003542-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BALDUINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003543-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO APARECIDO MARCHETTO 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 760/1025 

PROCESSO: 0003544-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003545-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ TREVISAN 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003546-61.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO SERGIO RISCHIOTTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003547-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PARDO SILVA 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003548-31.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDSON TAFARELO 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003549-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELCI PEDROSO MURARO 

ADVOGADO: SP264049-SILVIA SANCHES MURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003550-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ALMEIDA BISPO 
ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003551-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/08/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003552-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACELI DO AMARAL DE GRANDI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003553-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO NERONE 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003554-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE SOUSA VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003555-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL AZEVEDO 

ADVOGADO: SP204321-LUCIANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003556-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MACEGOSA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003557-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 14:45:00 
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PROCESSO: 0003558-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003559-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE APARECIDA LOURENÇON 

ADVOGADO: SP211851-REGIANE SCOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003560-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZINA INES DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003561-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO ALVES 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0003562-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003563-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179572-JEAZI CARDOSO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003564-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIRANDA ROSA 

ADVOGADO: SP294370-JULIANA BRANDAO ALVES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003565-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PERUCCHI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003566-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO SANTANIELO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003567-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY AGUIAR LEITE 

ADVOGADO: SP294370-JULIANA BRANDAO ALVES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003568-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS GONCALVES 
ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003569-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120867-ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003570-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ SAMPAIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003571-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003572-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOSE BLUMEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003573-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003574-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE TORRESAN THOMASSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003575-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAIM AMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003576-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAIM AMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003577-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003578-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003579-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213790-RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003580-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 15:45:00 
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PROCESSO: 0003581-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LEMOS QUINTAL 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003582-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE PALTRINIERI FRANCA 

ADVOGADO: SP295870-JAIR OLIVEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 15:30:00 
  

PROCESSO: 0003583-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003584-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENEDITO DE MELLO 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003585-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORDEIRO PINTO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003586-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FREIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003587-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003588-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ODAIR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003589-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS TADEU COELHO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003590-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON BARBATI 

ADVOGADO: SP159484-THAÍS MELLO CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003591-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MONTEOLIVA RODRIGUES RISSANI 

ADVOGADO: SP277206-GEIZIANE RUSSANI BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003592-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003593-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO WAGNER FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003594-20.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003595-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRUINI 

ADVOGADO: SP117667-CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003596-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003597-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003598-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PESENTI DA SILVA 
ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003599-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003600-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003601-12.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MENEZES DA COSTA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/09/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003602-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON BRONHAK 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/09/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 
HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003603-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALDIRIA CONEGLIAN AGUIAR 

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003604-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003605-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DELMONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075978-MARCOS TADEU DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003606-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA SIDNEI FERREIRA FLORENCO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003607-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DANIEL FREIRE SANTOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003608-04.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA BALBINO 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003609-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL JOSE KERBER 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003610-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROGERIO DE ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003612-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMY BARBIM 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003613-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003614-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DELAI BORSOI 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003615-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003616-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO LUSVARDI 

ADVOGADO: SP159428-REGIANE CRISTINA MUSSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003617-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MUNHOZ CAPPELLI 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003618-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GUIN 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003619-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TUGUIU SAKAE 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003620-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTTORINO GADIOLLI 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003621-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFARIDES ZOTARELI 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003622-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DESIDERIO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003623-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO PERIM 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003798-79.2011.4.03.6105 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 771/1025 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003624-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003625-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ALVARENGA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003626-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO NUNES QUINTAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003627-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE GULART GERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003628-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VICENTE FERREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003629-77.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ FERMIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003630-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CURSI DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP261603-EDSON APARECIDO RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003631-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003632-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SUELI FAGIONATO 

ADVOGADO: SP266074-PRISCILA BARBARINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003633-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003634-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZITO SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0003635-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BERNARDES DE ALMEIDA TISSO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003636-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FIGUEIREDO BRITO 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003637-54.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003638-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CONTIDORIO NETO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003639-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003640-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES APARECIDO OZOLIN 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003641-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003643-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003644-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR ALVES 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003645-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP152510-JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003646-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003647-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PESSOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152510-JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003648-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003649-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSIRA GONCALVES BUENO 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003650-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEORDINO RICARTE 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003651-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN NOGUEIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003652-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LAUDELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003653-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:30:00 

  
PROCESSO: 0003654-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185618-DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003655-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP167955-JUCELINO LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003656-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PREISLER 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003657-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA APARECIDA ANDRADE 

ADVOGADO: SP292360-ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003658-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RIVERA 

ADVOGADO: SP278334-FELIPE RAMALHO POLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003659-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS ZOLIM 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003660-97.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA GUIMARAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003661-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARI LUCIA GUSICUMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003662-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAIR REBUCCI 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003663-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UNIRTE ROMAO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0003664-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003665-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR BENEDITO PEREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003666-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103169-ROBSON ALVES DE SOUZA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP103169-ROBSON ALVES DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003667-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003668-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVERALDO PAVAN 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003669-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CAMARELI 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003670-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CUQUI 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003671-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO PAVAN 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003672-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003673-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL EDUARDO MELO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003674-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE FILHO 

ADVOGADO: SP258132-FERNANDO HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003675-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003676-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIETA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003677-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIVAL MONTEIRO 

ADVOGADO: SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003678-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON THEOTO 

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003679-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PROCOPIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003681-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO FRANCISCATTO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003682-58.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003683-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: INMETRO - INST NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL IND 

DEPRCD: DJALMA ANTONIO D OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003684-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO MOREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP204050-IRANI SILVANA GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003685-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP293931-FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003686-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS VILAS BOAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233407-VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003687-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CARRE 

ADVOGADO: SP290038-GISELE RENATA ALVES SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003688-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003689-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP261655-JOSE ANTONIO TALIARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003690-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA MACEDO CANSIAN 

ADVOGADO: SP290703-ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003691-20.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO REIS DE BARROS 

ADVOGADO: SP294370-JULIANA BRANDAO ALVES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003692-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARGARIDA ROSA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003694-72.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUSIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003695-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER TEO 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003696-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO BRAGA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003697-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP185402-VIVIANE APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003698-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATIAS CAMARGO 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003699-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003700-79.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DO CARMO DE ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0003701-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGOS PAGANATTO 

ADVOGADO: SP208998-ANTONIO CÉSAR ALBUQUERQUE GERUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003702-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VITORIA SILVEIRA 
ADVOGADO: SP184346-FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003703-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP184346-FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003704-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003705-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRIGIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003706-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOANA ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003707-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE ANTONIA DA SILVA MARCAL 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003708-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRCO APOLINARIO DA SILVA 
ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 14:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003709-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003710-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003712-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP075978-MARCOS TADEU DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0003713-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000453   LOTE   5007/11 
  

0002001-24.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009329/2011 - JURANDYR IZZO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 
  

0008885-11.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009338/2011 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, extingo a execução da sentença, nos 

termos do artigo 794, I, e 795, ambos do CPC. 

  

0000067-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009305/2011 - GABRIELE FIORANTE DE ASSIS (ADV. SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007526-84.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009340/2011 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003342-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009345/2011 - CLEUSENI DO NASCIMENTO GOMES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0002400-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009359/2011 - AGNALDO MIRANDA ROSA (ADV. SP152615 - PAULO EDUARDO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004276-09.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009374/2011 - EDEGAR LUIZ SAMPAIO DUARTE (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor EDEGAR LUIZ SAMPAIO DUARTE. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. P.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0005093-73.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009326/2011 - PAULO VITOR ANDRADE (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000536-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009327/2011 - JOSELAINE DA FONSECA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000125-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009330/2011 - ARISTIDES CELESTINO DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0003021-16.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009344/2011 - JOSINA DE JESUS SILVESTRE (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, JOSINA DE JESUS SILVESTRE, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pela autora (NB 42/147.278.745-2), com 

renda mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-benefício, cujo valor passa a corresponder a R$ 1.067,25 para 

aquela competência e a renda mensal do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.289,13 (UM MIL 

DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS), para junho de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 8.280,51 (OITO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 13/04/2008 até 30/06/2011, atualizadas pela contadoria 
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judicial até junho de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, última parte, da lei 9.099/95 aplicado subsidiariamente. 

Decido. 

A parte autora deixou de cumprir, injustificadamente, decisão judicial que lhe incumbia após ser instado ao seu 

cumprimento, não observando ônus processual próprio. Deve, portanto, ser o feito extinto sem resolução de 

mérito ante a ocorrência do abandono da causa. 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001851-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009366/2011 - VALTER TOBIAS DE MENDONÇA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001854-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009367/2011 - VALTER TEIXEIRA ZANELLA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003808-45.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009372/2011 - AYRTON BALOTA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 
Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001864-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005260/2011 - JORAI ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001863-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005364/2011 - LAERCIO COELHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001842-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005367/2011 - ADEMIR BRAGATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0007526-84.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304002822/2011 - MOACIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 05/05/2011, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000454   LOTE    5008/11 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0003406-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008930/2011 - JOAO CORDEIRO 

DE CASTRO (ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002936-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009092/2011 - MARIO ROBERTO 

PACHECO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0012385-27.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009149/2011 - ALMERIGIO 

VETORI (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o benefício da justiça gratuita. Intime-se. 

  
0004939-55.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009353/2011 - MARIA DO CARMO 

GONSALVES GARCIA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004879-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009350/2011 - CELIA DO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO); MARCOS NUNES DOS SANTOS 

(ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003178-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009225/2011 - ANA MELLO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004643-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009354/2011 - SOLANGE DE 

CAMPOS BOCCHINO (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002527-54.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009224/2011 - JOSE CARLOS COSTA 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001714-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009363/2011 - JOANA APARECIDA 

PEDRASOLLI GOMES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 15/09/2011, às 11:20 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0003000-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009356/2011 - MARIA APARECIDA 

OSTI AMARAL (ADV. SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 6304008161/2011 para cumprimento pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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0001517-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009333/2011 - MARINALVA 

FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Informe a autora em 20 (vinte) dias o endereço da co-ré Inez, a fim de possibilitar a citação da mesma. Publique-se. 

Intime-se. 

  

0007042-06.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009351/2011 - MARIA VITORIA DA 

COSTA BESERRA (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT); MARIA EDUARDA DA 

COSTA BESERRA (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresentem as autoras Maria Vitória e Maria Eduarda cópia de seus CPFs, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a fim 

de possibilitar a expedição de ofício requisitório para pagamento. Caso não possuam tal documento, deverão 

providenciá-lo, juntando cópia do mesmo nos autos em igual prazo. Intime-se. 

  

0003552-10.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009413/2011 - ISABEL GUIMARÃES 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Intime-se as partes, sendo a autora por meio de Carta Simples. 

  

0006400-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009420/2011 - LUIZ ANTONIO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Embora tenha afirmado em sua petição inicial, a parte autora não juntou documentos comprobatórios da atividade que 

pretende ver computada. 

Assim, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente Certidão de Tempo de Contribuição para fins de contagem recíproca, 

cópia integral das CTPS, assim como demais documentos que comprovem os períodos pretendidos, especialmente o 

vínculo de 06/1975 a 03/83. 

Outrossim, tendo em vista o limite da competência do Juizado, 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento, 

manifeste-se quanto à renúncia a eventual valor excedente, ou, não havendo renúncia, apresente demonstrativo do valor 

pretendido. 

Redesigno a audiência para o dia 28/02/2012, às 14:00 horas. P.I 

  

0003899-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009432/2011 - TEREZA DE JESUS C. 
FACUNDINI (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, defiro o pedido de medida cautelar para suspender a exigibilidade do débito apontado pelo INSS em nome 

da autora, devendo aquela Autarquia abster-se de inscrevê-lo em Dívida Ativa, ou mesmo de efetuar a consignação no 

benefício da autora. 

  

0006219-61.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009415/2011 - HELENA PERINI 

MARTINI (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, cópias integrais e legíveis de suas CTPS's, bem como outros 

documentos que comprovem os dois primeiros vínculos empregatícios alegados pelo autor (de 05/09/1960 a 05/06/1963 

e de 18/02/1966 a 15/03/1967). Tendo em vista a natureza das atividades exercidas pelo autor apresente, em querendo, 

no mesmo prazo, documentos comprobatórios de insalubridade, tais como, formulários de informações, laudos técnicos 

periciais ou perfil profissiográfico previdenciário. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 06/12/2011, às 14:00 horas. P.I.C. 

  

0002936-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009339/2011 - MARIO ROBERTO 
PACHECO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do 

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita 

que preencham as condições estabelecidas nos dispositivos acima referidos, sob pena de perda de direito de 

abatimento. No silêncio, expeça-se o ofício precatório. Intime-se. 
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0003262-58.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009346/2011 - MITSUO WAKI (ADV. 

SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000734-51.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009325/2011 - ROBERTO 

DONIZETTI ZANQUIM (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0008039-91.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009369/2011 - GENI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004991-22.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009368/2011 - AVELINO MARTINS 

(ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0003406-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009341/2011 - JOAO CORDEIRO DE 

CASTRO (ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0012385-27.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009337/2011 - ALMERIGIO VETORI 

(ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003006-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009364/2011 - MAURO INACIO DE 

OLIVEIRA BUENO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 6304008131/2011 para cumprimento pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
extinção do feito sem julgamento do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

0002374-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009342/2011 - PRISCILA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica na área de clínica geral a ser realizada neste Juizado Especial Federal em 15/09/2011, às 08:00 

horas, devendo a parte autora apresentar todos os relatórios e exames médicos que possuir referentes à alegada afecção. 

Intime-se a perita para que apresente, com urgência, no prazo de dez dias, o laudo médico pericial referente à perícia 

realizada em 15/07/2011 para posterior análise do pedido de tutela antecipada. P.I. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 29/07/2011. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6308000175    -   Lote 3799/2011 

  
0000004-62.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0000035-53.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE PEREIRA DA PALMA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0000069-57.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE JESUS ERNESTO  (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000071-95.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JADER APARECIDO PAZETTI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0000077-68.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE DE LIMA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000081-37.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA LOPES FILGUEIRAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 
em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000094-36.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP179173 - MARIA 

CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000094-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JUVENIL CORREA (ADV. SP263345 - CARLOS 

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000115-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARGARETE GODOY SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 
TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000118-30.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JAIRO ASSUNCAO DE SOUZA (ADV. SP263848 - DERCY 

VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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0000136-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO SERAFIM SILVERIO (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000144-96.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VENEZIAN NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000218-53.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE SOUZA NEVES (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000245-36.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RENATA PORTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 
PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000289-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000367-83.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0000394-66.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP213900 - 
HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000431-59.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ELIEL SALOMAO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000433-92.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO DIAS JUNIOR (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  
0000534-66.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ELIAS BRANDAO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000615-15.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IONE SALGUEIRO TOBIAS (ADV. SP112115 - PAULO 

FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 
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0000625-25.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ YOYARTI (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO 

MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000655-94.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOANA GALLO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000711-98.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA ROBERTO SCHEMER (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000799-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS JANUARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000891-80.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000966-85.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001004-97.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAO FLORIANO DE BARROS (ADV. SP172851 - ANDRE 
RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0001059-48.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE SOARES DE CAMARGO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001075-70.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARINA CELIA CORTES PIMENTEL (ADV. SP211873 - 

SANDRA MEDEIROS TONINI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  
0001095-22.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE AMORIM PEDRO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001103-67.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CILA RAMOS MUNHOZ (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 
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0001119-21.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MERCINDA DE MORAES (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0001129-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0001147-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GILSON FRANCISCO BRANCO DE CAMARGO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
  

0001161-07.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAURICI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0001187-68.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001295-97.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 
Juizado. Publique-se." 

  

0001333-46.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA CORREIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001356-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AMELIO MACIEL DA CRUZ (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0001369-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR MENDONCA (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 
Juizado. Publique-se." 

  

0001388-89.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001549-41.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EIVANICE APARECIDA BARBOSA DE MORAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 
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Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001551-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA DOMINGUES VITORIO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001554-24.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001554-92.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAURO AUGUSTO DE MAIO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 
Juizado. Publique-se." 

  

0001629-68.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0001658-21.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE DA COSTA FILHO (ADV. SP194602 - ADHEMAR 

MICHELIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001674-72.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JAIR SOARES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA e ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 
Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001710-46.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SELMA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001717-04.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JULIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0001783-52.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 
vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0001841-89.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA MIRANDA DE LIMA (ADV. SP149150 - ANDREIA 

GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 
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0001898-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IVONE RODRIGUES GOUVEA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001966-52.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RAQUEL GIOVANA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002000-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ERICA CRISTIANE MARTINS (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  
0002025-11.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RODRIGUES PARDINHA (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0002071-34.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MIDORI YOSHICAWA FUJII (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0002211-97.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CASSIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 
  

0002213-72.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - REGINA APARECIDA GAMBARELLI COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0002247-76.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSILENA MANOEL (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002297-39.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TERESA GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 
  

0002370-40.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MILTON DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP233037 - TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0002394-05.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUISA MURBACH (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 
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prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0002395-24.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0002418-33.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP269240 

- MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002441-47.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ABEL AGUIAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 
jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002442-95.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR LUIZ CLEMENTE (ADV. SP109402 - 

WALDEMAR LUIZ CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0002469-73.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO CERRI (ADV. SP264093 - MAICON JOSE 

BERGAMO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002520-26.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOEL LOPES DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 
assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0002529-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OVIDIO APARECIDO TIBURCIO GONCALVES (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002582-32.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002673-20.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GERMANO DE QUEIROZ (ADV. SP159468 - 

LUIZ ANTONIO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0002893-86.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0002966-58.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GENI GOMES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 
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julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003070-21.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LASARO DE LURDES SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0003096-82.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - THEREZINHA ALVES CONSANI (ADV. SP185367 - 

RODRIGO GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003113-16.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA CRISTINA CABRAL (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 
assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003140-04.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELIANE APARECIDA PEDROSO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003199-26.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO AGOSTINHO PINTO (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0003229-22.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003240-22.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LOURENÇO DA TRINDADE (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003260-76.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA FERREIRA ANDRADE (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003339-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELIO ALEXANDRE BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE 
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0003342-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO LEONEL (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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0003356-91.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BATISTA FILHO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003374-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANGELINA TEDESCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0003460-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDSON BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 
  

0003532-75.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SOUSA (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003543-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAO ERCULANO DE ARAUJO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003573-42.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO LOURENÇO DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
Publique-se." 

  

0003594-18.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES TEIXEIRA DO AMARAL (ADV. SP222179 - 

MARTA LUZIA ANDRADE NORONHA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003601-10.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELZA MARICATO FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003785-63.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARQUES DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003787-96.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL MARIA ANTUNES (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003816-15.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL BONFIM DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 
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vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003847-06.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSIAS CAMILOTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003878-26.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SCHIRLEI BARBIERI VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0003936-87.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JORGE BONIFACIO (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 
Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003942-94.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA PEDROSO RESENDE (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004023-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALTER GODOI (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004031-88.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004037-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ZELITA NEVES DE SOUZA (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004045-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE MARIA CASTILHO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0004295-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA RAMOS GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 
trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0004633-79.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CARMENCITA ROSA FREZATTO LAZANHA (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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0004910-27.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LACERDA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004931-03.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELZA HELENA CASSU RODRIGUES (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005142-73.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA LOUREIRO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
  

0005154-87.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JACIRA RINALDI DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005249-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IDALAZIRA CHELIGA DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0005256-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS SOUZA AIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 
dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005293-39.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005352-27.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILZA DE JESUS SILVA BIANCHI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0005445-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AGNEIA GOMES FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 
prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0005478-77.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRA MARANHO (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0005521-14.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA OLINDA TAMASSIA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005598-86.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDIVARDO NUNES DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005693-19.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AUREO DA SILVA MELO (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0005721-84.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GUSTAVO MACIEL DA SILVA E OUTRO (ADV. SP229807 

- ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - 
DENISE VIDOR CASSIANO); MARIA MARTA MENDES DOS SANTOS(ADV. SP229807-ELIANE TAVARES 

DE SOUZA PAULINO); MARIA MARTA MENDES DOS SANTOS(ADV. SP065199-JOSE ANTONIO 

FONCATTI); MARIA MARTA MENDES DOS SANTOS(ADV. SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005830-35.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETH BIONDO ZANARDO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005909-77.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE RIBEIRO (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-
se." 

  

0005978-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RITA CONCEICAO RIBEIRO PEDRO (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006386-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR MEDEIROS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006499-54.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE BRITO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 
demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006809-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ALVES FELIX (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006846-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA BATISTA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006908-30.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006925-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0007002-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DONIZETI RODRIGUES (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000177 
  

LOTE 3856 
  

DESPACHO JEF 
  
0002310-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010762/2011 - LUCIA HELENA 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 29/08/2011 às 12:15 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002416-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010774/2011 - DARCI NUNES DA 

CRUZ (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 30/08/2011 às 12:45 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002216-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010833/2011 - ELIANA XAVIER 
DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o requerido pelo(a) 

Douto(a) Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 30 dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob 

pena de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002615-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010837/2011 - ORLANDO GARCIA 

GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 15 dias improrrogáveis para a 

juntada dos documentos, sob pena de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) 

Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob pena 

de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0002602-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010964/2011 - ABILIO FERREIRA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002601-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010965/2011 - MAURO PAES DE 

CAMARGO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 
MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002600-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010966/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002596-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010967/2011 - CELSO GOMES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001301-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010968/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0002356-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010766/2011 - SIMONE CARLIN 

ROCHEL (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 05/09/2011 às 09:30 hs para a realização de 

perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte cópia do comprovante de endereço atualizado e válido, em seu nome, a saber, recibo de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do 

Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo 

único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito.  

Publique-se. Intime-se. 

  
0002167-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010963/2011 - HELOISA 

FERNANDES DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002240-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010816/2011 - VALDEMARIA 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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0002482-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010779/2011 - LUIZ CARLOS 

SALGUEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 13:30 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002387-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010768/2011 - NATAL 

APARECIDO MARTINS (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 

05/09/2011 às 09:45 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002364-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010902/2011 - MARIA 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 
KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o equívoco ocorrido no 

cadastramento do (a) Douto(a) Causídico(a) da parte autora, providencie o setor responsável a regularização do mesmo, 

para que esse (a), caso ache necessário, requeira o que de direito. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003003-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010984/2011 - ZENILDA ROSA 

LEITE ROLIM (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à parte para que junte cópias do RG e CPF da menor Thais e comprovante de endereço 

atualizado e válido, em nome da parte autora/representante, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone 

ou de água, na conformidade do que dispõe os itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 

/ 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou 

seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

  

Após cumprido, regularize o setor responsável o pólo ativo da presente demanda. 
  

Publique-se. 

  

0002395-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010770/2011 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 12:15 hs para a realização 

de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se 

  

0002896-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010792/2011 - MARIA JOSE 

ALVES TACCONI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 13:45 hs para a realização de perícia médica e a data de 31/08/2011 
às 10:00 hs para realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002398-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010772/2011 - PAULO CESAR 

RODRIGUES (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 12:30 hs para a 

realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 

comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora desta ação ou está em nome de 

terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a instruem, expeça-se 

mandado de intimação para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência 

atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 

deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do 

CPC. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  
0002526-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010958/2011 - EDGAR DE SALES 

(ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002823-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010953/2011 - APARECIDA 

CALIXTO DA ROSA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002822-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010954/2011 - LUZIA DE MELLO 

FRANCISCO (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002821-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010955/2011 - CELI PIRES DE 

CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000878-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010962/2011 - JENI ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002870-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010952/2011 - KATCILENE 

NABEIRO GARCIA BORGES (ADV. SP293117 - LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002619-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010957/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LARA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002512-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010959/2011 - ELIZABETE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS). 

  

0002510-69.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010960/2011 - MARIA DAS 

DORES QUEIROZ PEDRO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 
AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001211-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010961/2011 - DALVA 

FRANCISCA TEIXEIRA DE BARROS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002789-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010956/2011 - CELIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002427-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010949/2011 - CLAUDIA EUNICE 

RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista que no processo em epígrafe foi deixado de cadastrar o (a) Douto(a) 

Causídico(a) da parte autora, providencie o setor responsável a regularização do mesmo, para que esse (a), caso ache 

necessário, requeira o que de direito. Redesigno a pericia anteriormente agendada para o dia 22/08/2011 às 14:30 hs. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002321-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010763/2011 - BEATRIZ DE 

LURDES DA CRUZ MATIAS (ADV. SP265541 - CRISTIANE DE PAULA MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 29/08/2011 às 12:30 

hs para a realização de perícia médica. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002404-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010773/2011 - BENEDITO 

RIBEIRO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 05/09/2011 às 10:00 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006641-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010904/2011 - THATIANE 

ANGELICA GOMES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); VITOR HUGO GOMES 

MESSIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 15 

dias improrrogáveis para a juntada comprovante de residência atualizado, em nome da autora, a fim de comprovar que 
reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, 

bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. Providencie o setor responsável a inclusão de Tathiane 

Angelica Gomes no pólo ativo da presente demenda. 

  

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002769-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010814/2011 - ELZA APARECIDA 

LEITE CRUZ (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Não verifico a ocorrência do Instituto da prevençao/litispendência, pois o presente feito refere-se a 

período posterior ao abrangido pelas sentenças improcedentes proferidas nos processos nº 0001031-17.2006.4.03.6308, 

0000717-03.2008.4.03.6308 e 0001897-20.2009.4.03.6308 constantes do termo de prevenção anexo aos autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora desta 

ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a 

instruem, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante 

de residência atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária 

de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 

deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002586-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010980/2011 - SAMUEL 

VENERANDO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 6308009829/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. 

  

0002860-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010821/2011 - NEIDE RIBEIRO 

VEIGA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 12/03/2012 às 13:30 hs para a 

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

                

Publique-se. Intime-se. 

  

0002598-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010787/2011 - ADAUTO ROSA 
(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 25/08/2011 às 09:00 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002469-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010777/2011 - MAGDALENA 

FIRMINO LEMES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 13:15 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002900-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010823/2011 - SAMUEL DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 
AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Tendo em vista o comunicado médico anexo, redesigno a data de 30 de agosto de 2011 às 14:15 hs para a realização de 

perícia médica. 

                

Publique-se. Intime-se. 

  

0002894-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010789/2011 - MARIANE LOPES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a 

data de 25/08/2011 às 09:15 hs para a realização de perícia médica e a data de 31/08/2011 às 09:00hs para a realização 

de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002887-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010756/2011 - MILTON SOTTA 
MONTEIRO (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevençao/litispendência, pois o presente feito refere-se a período posterior ao 

abrangido pela sentença improcedente proferida no processo nº 0004878-56.2008.4.03.6308, constante do termo de 

prevenção anexo aos autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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Observo na exordial e nos documentos que a instruem que aparecem vários endereços como sendo o do autor. Intime-

se, para que o mesmo traga aos autos comprovante(s) esclarecendo em qual deles efetivamente reside. Com fundamento 

no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo-lhe o prazo de 10 dias para que o faça, sob 

pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma Jurídico). 

  

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 25/08/2011 às 09:45 hs para a realização de perícia 

médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002528-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010783/2011 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Preliminarmente, não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o presente feito refere-se a 

período posterior ao abrangido pela sentença improcedente proferida no processo nº 0005072-56.2008.4.03.6308, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos. 
  

Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 05/09/2011 às 14:00 hs para a realização de perícia 

médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002489-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010985/2011 - JOSE ELIAS 

SOARES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à parte autora para que junte 

cópia do comprovante de endereço atualizado e válido, em seu nome, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de 

telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 

19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, 

ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

Publique-se. 

  

0002379-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010767/2011 - VERA LUCIA 
TOLEDO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 

30/08/2011 às 12:00 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002585-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010979/2011 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 6308009830/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. 
  

0002503-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010780/2011 - NATALINA 

TRIGOLO CORREA (ADV. SP276042 - FRANCIELLI DAIANA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 31/08/2011 às 09:00 

hs para a realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002560-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010834/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DE CAMARGO (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 

dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob pena de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002352-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010765/2011 - VALERIA 

APARECIDA MANTOVANI (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 29/08/2011 às 12:45 hs para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002462-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010776/2011 - NOEMIA MATHIAS 

LOPES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 30/08/2011 às 13:00 hs para a 
realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003230-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010798/2011 - HELENA FRANCO DE 

LIMA (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a manifestação apresentada pelo Ministério Público Federal, a fim de proceder-se o seu inteiro 

cumprimento, intime-se, pessoalmente, a filha “adotiva” da parte autora no endereço constante nos autos, para que a 

mesma informe ser ela a representante da autora e, se positivo, tome as providências necessárias para a interdição desta, 

informando este juízo, como informe nos autos o destino dado aos valores acordados em Juízo, no montante de 
R$8.968,82 (oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

  

Concomitantemente, intime-se a Advogada da parte autora, para que informe sobre o destino dado aos valores 

acordados em Juízo, tendo em vista a procuração certificada nos autos aos 02/06/2011. 

  

Dê-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo mesmo prazo. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 
CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000386 
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DESPACHO JEF 
  

0002766-14.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013412/2011 - OZEIAS 

INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista tempo decorrido e o o 

certificado pela Secretaria, face a informação de novo endereço do autor,   intime-se para que cumpra o despacho 

5813/2009, retificando a grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, em conformidade com o RG anexado 

aos autos,    no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0007556-41.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013634/2011 - SIRLENE ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Cumpra a autora integralmente o despacho 12308/2011, trazendo aos autos Procuração com poderes específicos para 

renunciar aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em 

termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor, conforme opção da autora. 

Intime-se. 

  
0003138-94.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007231/2011 - LORENA ZAIDA 

DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); JUNIOR DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); 

MAIRA MATIAS DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). DEFIRO o 

pedido para AUTORIZAR a Sra. ANA ROSA DA COSTA, RG n. 13.995.522-7 e CPF n. 173.538.098-92, tutora dos 

menores, a efetuar o levantamento das requisições de pagamento em nome de MAIRA MATIAS DA SILVA, CPF n. 

415.999.018-54, de LORENA ZAIDA DA COSTA, CPF n. 415.999.028-26 e de JUNIOR DA COSTA, CPF n. 

411.074.228-50. Intime-se. 

  

0002154-47.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013178/2011 - RENILDA DE 

SANTANA SANTOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ciência ao Autor do ofício do 

INSS, informando sobre o depósito complementar em conformidade com o Parecer da Contadoria Judicial. Após, 

remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista o pagamento do oficio requisitório de pequeno valor e o cumprimento 

da obrigação pela Ré. Intime-se. 

  

0002154-47.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010987/2011 - RENILDA DE 
SANTANA SANTOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que cumpra 

integralmente o despacho n. 6916/2001, com o pagamento do saldo remanescente apurado pela Contadoria Judicial, 

Parecer anexado aos autos em 01/12/2010, como complemento positivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da adoção 

das medidas cíveis, administrativas e penais cabíveis, tendo em vista que o ofício n.1435/2011 da Autarquia somente 

informa a correção do benefício. Oficie-se, com urgência. Intime-se. 

  

0003138-94.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309005625/2011 - LORENA ZAIDA 

DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); JUNIOR DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); 

MAIRA MATIAS DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que 

os termos de guarda estão com seus prazos de validade expirados. 

Assim, concedo à requerente o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos os respectivos termos, devidamente 

atualizados. 

Regularizado, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de autorização de levantamento dos valores 

liberados. Intime-se. 

  
0002569-25.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012993/2011 - CARLOS 

EDUARDO PANIAGUA DE SOUZA (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA, SP103753 - IREMI 

MIGUEL KIESLAREK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o Autor o despacho 8430/2011, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-

se em arquivo,   até nova manifestação. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora da petição do 

INSS, informando sobre a implantação do benefício, conforme determinado. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 
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0003651-28.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013632/2011 - VALDEMIRA 

MARIA DOS SANTOS BARROS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004311-22.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013633/2011 - CLEIDE DE SOUZA 

PINTO LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003138-94.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013652/2011 - LORENA ZAIDA 

DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); JUNIOR DA COSTA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI); 

MAIRA MATIAS DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista não ter sido atribuído valor à causa, quando da propositura da ação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000387 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0035681-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010815/2011 - RHP COMERCIO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

(ADV./PROC. ); ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o disposto no inciso I do art. 6º da Lei 10.259/01, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

junte o contrato social e todas as suas alterações com o fim de ser aferido também se a representação processual está de 

acordo com o Estatuto Social. 

Com a juntada, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009410-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011741/2011 - GENESIO SOARES 

(ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que promova a habilitação dos herdeiros, conforme óbito 

noticiado. 

Intime-se. 

  
0004808-65.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007909/2011 - THALIA CRISTINA 

CARVALHO (ADV. SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que no prazo de 5 (cinco) dias, justifique, novamente, sua ausência na perícia médica na especialidade de Psiquiatria 

designada para o dia 14/04/201, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Reitero que é a SEGUNDA 

vez que há o não comparecimento da parte à perícia. 

Após, volvam os autos conclusos. 

  

0002577-07.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013375/2011 - SEBASTIAO 

XAVIER (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Cumpra-se o v. acórdão, que anulou a sentença proferida. 
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A composição do pólo ativo da demanda, conforme decidido pela Turma Recursal, variará, naturalmente, conforme haja 

inventário regularmente instaurado ou não. Em caso afirmativo, o espólio deverá integrar a lide, representado por seu 

inventariante, nos termos do art. 12, V, do Código de Processo Civil, com a ressalva do § 1º do mesmo dispositivo. Em 

caso negativo, ou se já encerrado o processo de inventário, far-se-á necessária a participação de todos os herdeiros. 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente extinção do feito, para que emende sua inicial, indicando corretamente o polo ativo da demanda, 

regularizando sua representação processual. 

Intime-se. 

  

0002520-13.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012219/2011 - MARCIA VIANNA 

VALADAO (ADV. SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 

5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação 

processual civil em vigor. 

2. Sem prejuízo, REDesigno a perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 09 de AGOSTO de 

2011 às 15:00 horas no consultório médico localizado na RUA ANTONIO MEYER, 200, CENTRO, MOGI DAS 

CRUZES, nomeando para o ato o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI. 
3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0006149-29.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011291/2011 - DOMINGOS DA 

CRUZ SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado.        Defiro o prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

  
0006566-79.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012241/2011 - MARIA ZELIA DE 

ARAUJO COSTA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que 

regularize sua representação processual, juntando aos autos termo de curatela, ainda que provisório, e instrumento de 

procuração outorgado pelo futuro curador do interditando. 

Intime-se. 

  

0004808-65.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011105/2011 - THALIA CRISTINA 

CARVALHO (ADV. SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o erro material 

contido no despacho anterior, determino sua republicação, que passará a ter a seguinte redação: 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias, justifique, novamente, sua ausência na perícia médica na 

especialidade de Psiquiatria designada para o dia 14/04/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Reitero que é a SEGUNDA vez que há o não comparecimento da parte à perícia. 

Tendo em vista o acima determinado, retire-se o processo da pauta de audiência de 17.06.2011 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo requerido. 

    Intime-se. 

  
0001846-35.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011294/2011 - ANTONIO EGÍDIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002030-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011292/2011 - ADELMO 

BRASILIANO VIEIRA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA 
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DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0007025-81.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012240/2011 - ERIKO UEDA AYA 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:  

1. junte aos autos documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao 

indeferimento administrativo; e, 

2. junte aos autos declaração, sob as penas da lei, da composição do grupo familiar, conforme art. 20, § 8.º, da Lei 

8.742/93. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a constituição de 

defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

Intime-se. 
  
0006919-22.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012167/2011 - RICARDO 

MARTINS PACHECO (ADV. SP212943 - EUCLYDES APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001534-59.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012168/2011 - JOSEFA ELITA DOS 

SANTOS (ADV. SP070387 - ELISABETH DEJTIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000821-84.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012169/2011 - AMAURI 

BENEDITO DE CAMPOS JUNIOR (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003809-83.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013314/2011 - JOSE DONIZETE 

DA SILVA (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000674-92.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309013315/2011 - LUIZ PAULO 

BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL, SP257137 - ROGERIO CAMPOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002329-65.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012221/2011 - MARGARIDA 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista o óbito da parte autora, 

intime-se seu patrono para que promova a habilitação dos sucessores do falecido, no prazo de quinze dias e sob pena de 

extinção do feito. Fica advertido que, nos termos do disposto na primeira parte do artigo 112 da lei n. 8.213 de 24 de 

julho de 1991, somente o dependente habilitado à pensão tem direito a percepção de valores não recebidos em vida pelo 

segurado. Após, intime-se o INSS para se manifestar acerca da habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual, com 

ou sem cumprimento, deverão os autos retornar conclusos. 

2. Sem prejuízo, Designo perícia médica INDIRETA na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 08 de AGOSTO 

de 2011 às 16:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CESAR APARECIDO FURIM. 

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 
da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0006638-66.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010820/2011 - TIOJI SAITO (ADV. 

SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 
criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 
INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de preclusão. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000128-03.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011026/2011 - MARIA DE LOURDES 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de 

preclusão. Embora junte declaração de pobreza, conforme art. 4º da Lei n. 1.060/50, a parte autora não requereu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se a parte autora para que emende inicial, requerendo os benefícios 

de assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002299-30.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309013621/2011 - GILVAN MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 

5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação 

processual civil em vigor. 

2. No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO 

que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos processos indicados 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas especialidades. 

3. Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a constituição de 

defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  
0000222-48.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011724/2011 - JOSEFINA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249690 - AMARILDO ANTONIO FORÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000074-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011725/2011 - EUNICE DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ, SP162760 - 

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003035-48.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010750/2011 - EDJEILTON JOSE 

CLEMENTE (ADV. SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 
  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

0000115-04.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011028/2011 - ELIAS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:  

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 
deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.), inclusive da CTPS. 

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que junte aos autos a declaração prevista no 

art. 4.º, da Lei 1.060/50, sob pena de não apreciação do pedido de benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006265-35.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010823/2011 - APARECIDA TIYO 

NEGORO (ADV. SP256003 - ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA, SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Vistos etc. 
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O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 
mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de preclusão. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006762-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010818/2011 - CHIZUCO SHIGA 
(ADV. SP191443 - LUCIMARA LEME BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 
No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

3. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de preclusão. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

0006338-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010822/2011 - ABIGAIL SEVERINO 

DE SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 
  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 
abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de preclusão; 

3. No mesmo prazo e sob a mesma cominação, considerando a informação na inicial de que as filhas menores do 

falecido foram habilitadas à pensão por morte, , providencie a parte a emenda à inicial, com a inclusão das pensionistas 

no polo passivo da demanda. 

Com a emenda à inicial e considerando que há colisão entre os interesses da autora e de suas filhas menores, KETLYN 

CAMILLY SOUZA DOS SANTOS e CAROLINE DE SOUZA SANTOS, as quais são por ela representadas, nos 

termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil, desde já nomeio para atuar no 

presente feito como defensora dativa e curadora do menor a Dra. Adriana Nilo de Carvalho, inscrita na OAB/SP nº 

220.238, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 
Federal. 

Com a emenda, citem-se as corrés e o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Providencie a Secrataria as anotações para a necessária intervenção do MPF, nos termos do disposto no artigo 82, inciso 

I, do CPC. 

  

0004396-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011060/2011 - MAURO DOS REIS 

ALVES (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 
Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos termo de curatela, ainda que provisório. 

Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão, inclusive o MPF. 

  

0000205-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011025/2011 - AKIKO TAKAHASHI 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 
DO FEITO, para que junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de 

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, sem prejuízo, concedo à autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o(s) procedimento(s) 

administrativo(s), SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

                  Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

                  Publique-se. Intimem-se. 

  

0002632-50.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011723/2011 - CELIMARA DOS REIS 

(ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO, SP199824 - LUCIANO DE ALMEIDA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que regularize sua 

representação processual, juntando aos autos termo de curatela, ainda que provisório, e instrumento de procuração 

outorgado pelo futuro curador do interditando. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 
  

0000523-92.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011023/2011 - JUVENTINA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que: 

1. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, sob pena de preclusão; 
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Considerando o interregno entre a data do casamento (27.07.1963) e a data do Certificado de Dispensa de Incorporação 

(30.06.1975), faculto à parte autora a juntada de outros documentos que comprovem atividade rural exercida nos 

referidos interregnos. Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006639-51.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010819/2011 - KELLI CRISTINA 

CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 
Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 
INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópias legíveis da certidão de casamento e a do nascimento do filho; 

3. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS: 

4. traga aos autos os 3 (três) últimos holerites, rescisão de contrato de trabalho do recluso, bem como Atestado 

Carcerário no qual conste a data da reclusão, as transferências de unidade prisional (se houver) e a data da soltura, a fim 

de comprovar todo o histórico do período em que o falecido permaneceu detido; 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, esclareça a parte autora se o filho menor é beneficiário ou não do auxílio 

reclusão, providenciando a emenda da inicial com sua inclusão em um dos polos, conforme o caso. 

Citem-se o corréu e o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Providencie as anotações para a intervenção do MPF no feito, nos termos do disposto no artigo 82, inciso I, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0006261-95.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010824/2011 - EDIVALDO 

BENVENUTO DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 
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Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, 
legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de 

telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

Verifica-se ainda que as alegações foram apresentadas de forma genérica e que da narração dos fatos não decorre 

logicamente a conclusão do pedido, não preenchendo os requisitos exigidos em lei. 

O artigo 282, inciso III e IV do Código de Processo Civil, estabelece como requisitos essenciais da petição inicial, os 

fatos e fundamentos jurídicos do pedido, bem como o pedido com suas especificações, para julgamento do mérito. 

Embora nos Juizados Especiais Federais prevaleça os princípios da simplicidade e informalidade, a Lei nº 9099/95, 

aplicada subsidiariamente à Lei nº 10259/2001, também prevê em seu artigo 14, inciso II, que o pedido deve conter os 

fatos e fundamentos jurídicos, ainda que sucintos. 

Posto isso, concedo o prazo de 10(dez) dias a fim de que a parte emende a petição inicial, expondo os fatos e 

fundamentos jurídicos que corroborem o direito alegado, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Deverá a parte, ainda, regularizar a representação processual, apresentando instrumento de mandato devidamente 

datada, bem como a declaração declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

Com a emenda, se em termos, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. 

  
0007142-72.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011009/2011 - ALCIDES DE 

FRANCA (ADV. SP273845 - JUBIRACIRA DOS SANTOS, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, 

SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 
Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 
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abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, 

legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de 

telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000125-48.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309011027/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como 

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, 

deverá justificar-se; 
Sem prejuízo e no mesmo prazo, junte a parte autora a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, sob pena de não 

apreciação do pedido de benefício de assistência judiciária gratuita.                     

                   Publique-se. Intimem-se. 

  

0000674-92.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309003309/2010 - LUIZ PAULO 

BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL, SP257137 - ROGERIO CAMPOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Cite-se, se necessário. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  18/07/2011  à  22/07/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 
2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2011 
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UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005124-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005125-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE CAETANO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP228772-RUI FRANCISCO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005126-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005127-90.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005128-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NOVAES 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005129-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:30 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005130-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA LEITE DE SIQUEIRA 
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ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005131-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENILSON FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005132-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA DANTAS 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005133-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA MIRANDA BARBOSA - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005134-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EISENHOWER DE ALCANTARA 
ADVOGADO: SP130161-LEDA MARIA SILVA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005135-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES PAULINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 18:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005136-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDO PORTES 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005137-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005138-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE SOUZA ABREU 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005139-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 15:35 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005140-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIANO ISIDORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005141-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005142-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA MATOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005143-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DANIRANA BATISTA MANOEL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005144-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO AFONSO NUNES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005145-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005146-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FLORES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005147-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ESEQUIEL AMARO 

ADVOGADO: SP208702-ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005148-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA XAVIER 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005149-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CLARK SILVA 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005150-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2011 10:25 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005151-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005152-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO AQUINO MELLO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005153-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LENIN ORTIZ 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005154-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CAVALCANTI CHAVES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005155-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304023-SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005156-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA BONITO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP148075-CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005157-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005158-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LUCIANO PINHO 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005159-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR COLIRI JUSTO 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005160-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO DA SILVA MANUEL 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005161-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 825/1025 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005162-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005163-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SERGIO PINTERICH 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005164-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOZIMA ANA DE JESUS BARREIROS (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP085169-MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005165-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO TRIGUEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005166-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA LUZ 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005167-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005168-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS RAFAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005169-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILZO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005170-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005171-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINO BRAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005172-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE SOUZA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005173-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005174-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANDRADE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005175-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BARBOSA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0005176-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005177-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:50 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005178-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005179-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP292874-WAGNER DOS SANTOS SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 17:40 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 04/11/2011 17:20 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - 

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005180-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005181-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO PONTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005182-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP229182-RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005183-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERNANDES LAPACHINSKE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005184-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERO PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005185-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEVERINA DE LIMA 
ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005186-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA CATIRA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 18:05 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005187-63.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005188-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON GOMES DE PAULOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005189-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RIBEIRO DE SANTANA 
ADVOGADO: SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005190-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005191-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005192-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PEREIRA MUNHOES 

ADVOGADO: SP085826-MARGARETH BECKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005193-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CAPALDI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005194-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTHELO SANCHES FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005195-40.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALKIRIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005196-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MANOELA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005197-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ASSIS 
ADVOGADO: SP252631-GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005198-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDENIRA CAMARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244030-SHIRLEY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005199-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005200-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LASCALA REPRES P/ 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005201-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BRUNO SANTOS CONCEICAO - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005202-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158683-VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005203-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ BATISTA SANTOS REPRES POR 
ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005204-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTEIR MONTEIRO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP094596-ANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005905-36.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELSO ROGERIO LINO 

ADVOGADO: SP258205-LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007357-81.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP230963-SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008793-75.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILYA HERANE KARG MUHLFARTH LOPES 
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ADVOGADO: SP241529-IURI HERANE KARG MUHLFARTH LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009039-71.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225898-THALIA FERNANDES COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005205-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 18:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005206-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINO CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005207-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DAURIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 17:40 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005208-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005209-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MITOITI NISHIMOTO 

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005210-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA ISAAC NISHIMOTO 

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005211-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELY MARIA MARTINS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005212-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005213-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005214-46.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILZO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005215-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005216-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005217-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GAMBINI GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP232922-MARIA CRISTINA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005218-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIDA COSTA REZENDE SANTOS 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005219-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MUNIZ NETO 

ADVOGADO: SP230255-RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005220-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005221-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP089651-MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005222-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005223-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002721-38.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALDENIR DE SOUZA 
ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004021-69.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FRANCISCO PINTO 

ADVOGADO: SP280586-MARCELO GREGORIO SA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004384-22.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO AMARAL HENRIQUES 

ADVOGADO: SP197616-BRUNO KARAOGLAN OLIVA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005442-60.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE OSVALDO FERREIRA GOUVEA - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006374-82.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: PE027604-MARCELO CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005224-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005225-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA FONTES MARTINEZ 

ADVOGADO: SP289855-MARIANE CHAVES ALONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005226-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LUIZ GALDINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005227-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR SABINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005228-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RONALDO VIEIRA 
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ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005229-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON LEAL DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005230-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SANTANA BARROS MONTEIRO 
ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005231-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VICENTE NETO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005232-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005233-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005234-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005235-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TOLEDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005236-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLE APARECIDA CHAVES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005237-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA SOUZA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005238-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NAILOR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005239-59.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENOBIA MOURA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 18:00 no 

seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005240-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005241-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005242-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN VALERIA DE SOUZA JACINTHO 

ADVOGADO: SP220813-PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005243-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005244-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA THEREZA NARDY VALDEZ 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005245-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OTAVIO PENTEADO SOARES 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005246-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL RODRIGUES LUZIRAO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005247-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO TEIXEIRA FERRAO 
ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005248-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA MIGUEL 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005249-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP219854-LEONARDO SAMAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004370-38.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044846-LUIZ CARLOS LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004769-67.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP036308-JOSE BENTO PAES DE BARROS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008324-29.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRITES 

ADVOGADO: SP243535-MARCELO MARTINS MOUTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005250-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005251-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171918-CELSO GOMES PIPA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005252-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA FERREIRA MELGACO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005253-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/11/2011 15:20 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005254-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BARBOZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005255-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREIRE IRMA 

ADVOGADO: SP268078-JOSÉ ANTONIO IJANC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005256-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005257-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FABIANA SOUSA RIECHELMANN 

ADVOGADO: SP223202-SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005258-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP290634-MARILENE DO CARMO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005259-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR SANTANA 

ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005260-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DAS DORES QUEIROZ PAIXAO - INTERDITA -REPRES P/ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 13:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005261-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005266-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX ABEN ATHAR JUNIOR 

ADVOGADO: SP184777-MARCIO FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005267-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005268-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005269-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005270-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005271-64.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005272-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GUILHERME DE LIMA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005273-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLI CANDIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290634-MARILENE DO CARMO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005274-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005275-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GUILHERME DE LIMA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005276-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005277-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005278-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES VIEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005279-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES ALEXANDRE DA SILVA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005280-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005281-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ABREU DE SANTANA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 
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BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005282-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005283-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005284-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005285-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE MOYA GOMEZ 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 10:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005286-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICLEA NEISA BORGES GUAPO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005287-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005288-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005289-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLODOMILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005290-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DOMBIDAU 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005291-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005292-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOARES CAMPOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005293-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANEIDE CARREGOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005294-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002836-59.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286370-THIAGO SERRALVA HUBER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003775-39.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260286-ALESSANDRA KATUCHA GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 13:40 no seguinte 

endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005262-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP303933-ANSELMO MUNIZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005263-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHIELLE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005264-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005265-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299655-JOSÉ GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005677-27.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005703-25.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES DA PIEDADE MATEUS 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006312-08.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE SLUCE 

ADVOGADO: SP274646-JULIANA DE PAULI VASCONCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006346-80.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORINDA MAESTRE DIAS 

ADVOGADO: SP213844-ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006468-93.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: W ROBERTO FERNANDES DOMESTICO - ME 

ADVOGADO: SP300587-WAGNER SOUZA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007255-44.2010.4.03.6109 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DIAS 

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  18/07/2011  à  22/07/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 
5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005124-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005125-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE CAETANO MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP228772-RUI FRANCISCO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005126-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005127-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005128-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NOVAES 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005129-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:30 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005130-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005131-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENILSON FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005132-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA DANTAS 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005133-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA MIRANDA BARBOSA - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005134-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EISENHOWER DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP130161-LEDA MARIA SILVA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005135-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES PAULINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 18:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005136-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO FERNANDO PORTES 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005137-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005138-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE SOUZA ABREU 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005139-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 15:35 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005140-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIANO ISIDORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005141-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005142-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA MATOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005143-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DANIRANA BATISTA MANOEL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005144-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO AFONSO NUNES 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005145-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005146-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FLORES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005147-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ESEQUIEL AMARO 

ADVOGADO: SP208702-ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005148-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA XAVIER 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005149-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CLARK SILVA 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005150-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEXSANDRO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2011 10:25 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005151-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005152-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO AQUINO MELLO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005153-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIN ORTIZ 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005154-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CAVALCANTI CHAVES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005155-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304023-SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005156-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA BONITO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP148075-CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005157-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005158-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LUCIANO PINHO 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005159-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR COLIRI JUSTO 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005160-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO DA SILVA MANUEL 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005161-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005162-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005163-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SERGIO PINTERICH 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005164-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ZOZIMA ANA DE JESUS BARREIROS (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP085169-MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005165-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO TRIGUEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005166-87.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA LUZ 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005167-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005168-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DENIS RAFAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005169-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILZO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005170-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005171-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINO BRAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005172-94.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE SOUZA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005173-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005174-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANDRADE DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005175-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BARBOSA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005176-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005177-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 16:50 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005178-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005179-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP292874-WAGNER DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 13:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 17:40 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 04/11/2011 17:20 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - 

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005180-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005181-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO PONTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005182-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP229182-RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005183-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILVIO FERNANDES LAPACHINSKE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005184-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERO PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005185-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEVERINA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005186-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA CATIRA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 18:05 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005187-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005188-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON GOMES DE PAULOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005189-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RIBEIRO DE SANTANA 
ADVOGADO: SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005190-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005191-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005192-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PEREIRA MUNHOES 

ADVOGADO: SP085826-MARGARETH BECKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005193-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CAPALDI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005194-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTHELO SANCHES FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005195-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALKIRIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005196-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MANOELA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005197-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ASSIS 

ADVOGADO: SP252631-GERALDO EVANGELISTA LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005198-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDENIRA CAMARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244030-SHIRLEY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005199-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DA SILVA DIAS 
ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005200-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LASCALA REPRES P/ 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005201-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO SANTOS CONCEICAO - REPRES P/ 
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ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005202-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158683-VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005203-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ BATISTA SANTOS REPRES POR 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005204-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTEIR MONTEIRO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP094596-ANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005905-36.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROGERIO LINO 
ADVOGADO: SP258205-LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007357-81.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP230963-SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008793-75.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILYA HERANE KARG MUHLFARTH LOPES 

ADVOGADO: SP241529-IURI HERANE KARG MUHLFARTH LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009039-71.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225898-THALIA FERNANDES COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005205-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 18:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005206-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINO CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005207-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DAURIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 17:40 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005208-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005209-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MITOITI NISHIMOTO 

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005210-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA ISAAC NISHIMOTO 

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005211-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELY MARIA MARTINS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005212-76.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 858/1025 

AUTOR: WILSON BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005213-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005214-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILZO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005215-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005216-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005217-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GAMBINI GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP232922-MARIA CRISTINA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005218-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIDA COSTA REZENDE SANTOS 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005219-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MUNIZ NETO 

ADVOGADO: SP230255-RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005220-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005221-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP089651-MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005222-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005223-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELITO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002721-38.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALDENIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004021-69.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FRANCISCO PINTO 

ADVOGADO: SP280586-MARCELO GREGORIO SA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004384-22.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO AMARAL HENRIQUES 

ADVOGADO: SP197616-BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005442-60.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE OSVALDO FERREIRA GOUVEA - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006374-82.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: PE027604-MARCELO CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005224-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005225-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA FONTES MARTINEZ 

ADVOGADO: SP289855-MARIANE CHAVES ALONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005226-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSÉ LUIZ GALDINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005227-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR SABINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005228-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005229-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON LEAL DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005230-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SANTANA BARROS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005231-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VICENTE NETO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005232-67.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005233-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005234-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005235-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TOLEDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005236-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLE APARECIDA CHAVES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005237-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 862/1025 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005238-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NAILOR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005239-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENOBIA MOURA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 18:00 no 

seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005240-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005241-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005242-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN VALERIA DE SOUZA JACINTHO 

ADVOGADO: SP220813-PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005243-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005244-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA THEREZA NARDY VALDEZ 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005245-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PENTEADO SOARES 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005246-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL RODRIGUES LUZIRAO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005247-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO TEIXEIRA FERRAO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005248-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA MIGUEL 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005249-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP219854-LEONARDO SAMAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004370-38.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044846-LUIZ CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004769-67.2011.4.03.6104 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP036308-JOSE BENTO PAES DE BARROS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008324-29.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRITES 

ADVOGADO: SP243535-MARCELO MARTINS MOUTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005250-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005251-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171918-CELSO GOMES PIPA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005252-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA FERREIRA MELGACO 
ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005253-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/11/2011 15:20 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005254-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSELI BARBOZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005255-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREIRE IRMA 

ADVOGADO: SP268078-JOSÉ ANTONIO IJANC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
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BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005256-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005257-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SOUSA RIECHELMANN 
ADVOGADO: SP223202-SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005258-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP290634-MARILENE DO CARMO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005259-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR SANTANA 

ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005260-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DAS DORES QUEIROZ PAIXAO - INTERDITA -REPRES P/ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 13:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005261-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005266-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX ABEN ATHAR JUNIOR 

ADVOGADO: SP184777-MARCIO FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 866/1025 

PROCESSO: 0005267-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005268-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005269-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROMUALDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005270-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005271-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVALDO MARTINS 
ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005272-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GUILHERME DE LIMA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005273-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CANDIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290634-MARILENE DO CARMO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005274-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005275-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GUILHERME DE LIMA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005276-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005277-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005278-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES VIEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005279-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES ALEXANDRE DA SILVA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005280-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005281-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ABREU DE SANTANA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005282-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005283-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005284-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005285-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE MOYA GOMEZ 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 10:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005286-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICLEA NEISA BORGES GUAPO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005287-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005288-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005289-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLODOMILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005290-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISABEL DOMBIDAU 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005291-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005292-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOARES CAMPOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005293-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANEIDE CARREGOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005294-10.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002836-59.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286370-THIAGO SERRALVA HUBER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003775-39.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260286-ALESSANDRA KATUCHA GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2011 13:40 no seguinte 

endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005262-05.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP303933-ANSELMO MUNIZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005263-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHIELLE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005264-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005265-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299655-JOSÉ GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005677-27.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005703-25.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES DA PIEDADE MATEUS 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006312-08.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE SLUCE 
ADVOGADO: SP274646-JULIANA DE PAULI VASCONCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006346-80.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORINDA MAESTRE DIAS 

ADVOGADO: SP213844-ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006468-93.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: W ROBERTO FERNANDES DOMESTICO - ME 

ADVOGADO: SP300587-WAGNER SOUZA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007255-44.2010.4.03.6109 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DIAS 

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000150 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003835-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032365/2010 - ITAMAR MATEUS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito 

de ITAMAR MATEUS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício 

anterior (DIB = 07/10/2003), com RMA de R$ 1.066,78 (UM MIL SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 38.032,98 (TRINTA E OITO MIL TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o ofício à Delegacia da 

Receita Federal do Brasil em Santos para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias, os cálculos da presente ação 

de restituição de imposto de renda, justificando a este Juízo - observadas as especificidades de cada caso - a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

  
0005451-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006388/2011 - JOSÉ LUIZ DA 

COSTA CORRÊA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005211-62.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006389/2011 - MITIYO YONEZAKI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004597-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006390/2011 - NELSON GOMES 
ORNELLAS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004213-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006391/2011 - ARY JORGE 

UBIRAJARA QUEDINHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004167-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006392/2011 - JOSE LINDOLFO 

FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0003147-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006393/2011 - CELSO GARAGNANI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002893-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006394/2011 - JOSÉ DOS SANTOS 

NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002723-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006395/2011 - TSUTOMU 

TAKAHASHI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0003734-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024502/2011 - FLAVIO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à r. Contadoria Judicial para a verificação das 

impugnações apresentadas pelas partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0004382-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023856/2011 - MARGARETH 

BERNARDO HENRIQUES (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com médico psiquiatra para o dia 03/10/2011, às 14h20min, neste JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto, além de todos os documentos médicos que 

possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo, nos termos da ata de distribuição. 

Por fim, a despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 

apresentação do laudo médico judicial. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 

Intimem-se. 

  

0000535-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017454/2011 - CLAUDIO ESTEVAM 

CAVALLINI (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ciência à parte autora do 

parecer elaborado pela contadoria judicial, para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, as informações 
requisitadas. 

                               Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora apresente as declarações de imposto de renda solicitadas. 

Cumprida a providência acima, remetam-se os autos a r. Contadoria Judicial para a elaboração de parecer 

contábil. 

Intime-se. 

  
0008276-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024795/2011 - PAULO MAGNO DA 

SILVA DANTAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008261-33.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024796/2011 - DAURIS SOARES 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0008260-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024797/2011 - JOAQUIM NORONHA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007781-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024798/2011 - GINO GEREMIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
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0007521-75.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024799/2011 - ELCIO ALBERTO 

GAVIOLI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007214-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024800/2011 - REGINALDO XAVIER 

NOGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006831-46.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024801/2011 - JOAO CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006827-09.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024802/2011 - FLAVIO LUIZ 

FELICIANO FARIA (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP98327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004607-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024803/2011 - JOSE CASSIMIRO 
NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004437-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024804/2011 - ROBERVAL 

FRANCISCO DE JESUS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004115-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024805/2011 - VOLFANG 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003847-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024806/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, 

SP152949E - FABIANA BATISTA DE MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003843-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024807/2011 - FAUZE FRANCISCO 
ARAUJO CRUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP152949E 

- FABIANA BATISTA DE MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0003286-65.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024808/2011 - CARLOS AMERICO 

DE BULHOES BRASILICO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - 

OGMO (ADV./PROC. SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA 

CHARADIAS SILVA). 

  

0003233-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024809/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002705-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024810/2011 - JURANDIR MATHIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0002697-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024811/2011 - JOSE JOSELINO 

VENANCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002552-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024812/2011 - SEBASTIAO PEDRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0001897-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024813/2011 - JACHSON BISPO 

LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000972-49.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024814/2011 - SIDNEY FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à contadoria 

para atualização dos cálculos apresentados, dando-se vista a seguir à parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Cumpra-se. 

  
0008210-85.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019143/2011 - EDSON AUGUSTO 

VALENTE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0008104-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019144/2011 - EVARISTO VIEIRA 

NETO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007870-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019145/2011 - ANTONIO CARLOS 

FORMAGIO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005503-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019146/2011 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005502-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019147/2011 - BORIS JOSE 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005451-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019148/2011 - JOSÉ LUIZ DA 
COSTA CORRÊA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005211-62.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019149/2011 - MITIYO YONEZAKI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005210-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019150/2011 - MAURO OSTRONOFF 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005054-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019151/2011 - JORGE SKORETZKY 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004627-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019152/2011 - VICENTE BOCCUZZI 

NETO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004598-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019153/2011 - HIROTAKA 

MURAYAMA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004597-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019154/2011 - NELSON GOMES 

ORNELLAS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0004594-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019155/2011 - SERGIO JOSE COSTA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004213-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019156/2011 - ARY JORGE 

UBIRAJARA QUEDINHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004167-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019157/2011 - JOSE LINDOLFO 

FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004124-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019158/2011 - JOAO DAS VIRGENS 

CALAZANS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002893-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019161/2011 - JOSÉ DOS SANTOS 

NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002726-89.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019162/2011 - WALTER DAVAL 

JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002723-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019163/2011 - TSUTOMU 

TAKAHASHI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002537-19.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019164/2011 - JOSÉ DIAS BARBOSA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000050-76.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019165/2011 - ANTONIO CARLOS 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifica-se que o 

recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do 

art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o MPF. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0002766-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024602/2011 - VITORIA DOS 

SANTOS MATTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001352-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024603/2011 - YURI NASCIMENTO 

DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); YANCA NASCIMENTO DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005361-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024604/2011 - GABRIEL HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); GUSTAVO HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004214-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024605/2011 - KELVYN CRISTIAN 

NAZARE FONSECA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0009408-31.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012848/2011 - PAULO OSMAR 

DAVID (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 05/04/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor, referentes aos Exercícios de 2004 a 2008 (Anos Calendário 2003 a 2007), devendo ainda 

informar sobre a existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do RG e CPF de PAULO OSMAR DAVID, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, 

bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho o parecer e cálculos da 

contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 
Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

  
0000374-66.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024493/2011 - LÚCIA MARTINS 

LARANJEIRA (ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES, SP109328 - EGEFERSON DOS 

SANTOS CRAVEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

  

0009060-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024389/2011 - JOAO MENEZES 

SOBRINHO (ADV. SP130453 - IVAN DANTAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006160-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024395/2011 - ARTHUR CARLOS DA 

SILVA BUONO JUNIOR (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004609-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024399/2011 - ANTONIO DE PADUA 

TEIXEIRA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001831-36.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024409/2011 - MIGUEL ARCANJO 

(ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000917-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024414/2011 - CLAUDETE 

CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0010006-53.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024386/2011 - FRANCISCO 

VICENTE DE SOUSA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0008210-85.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024355/2011 - EDSON AUGUSTO 

VALENTE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008104-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024356/2011 - EVARISTO VIEIRA 

NETO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007870-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024357/2011 - ANTONIO CARLOS 

FORMAGIO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0006477-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024358/2011 - SILVIO PINHEIRO 

PEDRO (ADV. SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES, SP038784 - JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005503-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024359/2011 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005502-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024360/2011 - BORIS JOSE 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005451-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024361/2011 - JOSÉ LUIZ DA 

COSTA CORRÊA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005421-21.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024362/2011 - LUIZ ANTONIO 
RUSSI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005211-62.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024363/2011 - MITIYO YONEZAKI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005210-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024364/2011 - MAURO OSTRONOFF 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005054-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024365/2011 - JORGE SKORETZKY 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004627-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024366/2011 - VICENTE BOCCUZZI 

NETO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004598-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024367/2011 - HIROTAKA 

MURAYAMA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004597-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024368/2011 - NELSON GOMES 

ORNELLAS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004594-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024369/2011 - SERGIO JOSE COSTA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004213-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024370/2011 - ARY JORGE 

UBIRAJARA QUEDINHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004167-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024371/2011 - JOSE LINDOLFO 

FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004124-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024372/2011 - JOAO DAS VIRGENS 

CALAZANS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0003150-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024373/2011 - JOSELINO MOTA DE 

BRITO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003147-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024374/2011 - CELSO GARAGNANI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002893-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024375/2011 - JOSÉ DOS SANTOS 

NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002726-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024376/2011 - WALTER DAVAL 

JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002723-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024377/2011 - TSUTOMU 

TAKAHASHI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002537-19.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024378/2011 - JOSÉ DIAS BARBOSA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001856-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024379/2011 - NOBUYOSHI FUKINO 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000855-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024380/2011 - MARCO ANTONIO 

TAGLIARINI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000050-76.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024381/2011 - ANTONIO CARLOS 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0008112-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024390/2011 - CLÁUDIO RUIZ 

BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005730-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024396/2011 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, 

SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON HORNSTEDT, SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA, 

SP240376 - JULIANA SANTOS TEIXEIRA, SP179406 - JULIANA OLIVEIRA CURADO, SP214683 - RENATA 

DE SOUZA, SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005325-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024397/2011 - SILVIO FERNANDES 

BATISTA (ADV. SP143346 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004098-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024403/2011 - MÁRCIO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP070262B - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA, SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002674-93.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024404/2011 - LUIZ SERGIO 

VICTOR SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002556-20.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024406/2011 - ANTONIO CARLOS 

AMADO AGRIA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 
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APARECIDA PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002198-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024408/2011 - JOSE CARLOS 

GONZALEZ FONSECA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009943-57.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024387/2011 - JOAO EDUARDO 

ALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009408-31.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024388/2011 - PAULO OSMAR 

DAVID (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007541-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024393/2011 - CARLOS ALBERTO 

NOVAIS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0006737-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024394/2011 - MARIO CESAR 

SANTANA ALVES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004896-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024398/2011 - REGINALDO GIRAUD 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004594-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024400/2011 - GILVANDO BISPO 

LEANDRO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004424-33.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024401/2011 - JOSE LIRA DE BRITO 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0004283-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024402/2011 - LEOPOLDO SOARES 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002647-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024405/2011 - PAULO SERGIO 

UZUN (ADV. SP269604 - BEATRIZ DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002340-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024407/2011 - HERCULES JOSE 

SERPA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001477-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024411/2011 - MARGARETH 

SHEILE SILVA CRANTSCHANINOV (ADV. SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP193517A - MARCIO 

JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0001244-43.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024412/2011 - IDALVO ROCHA DE 

LIMAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000975-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024413/2011 - JORGE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000846-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024415/2011 - FLAVIA DA CUNHA 

LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0000804-47.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024416/2011 - MAURICIO DIAS 

FERNANDES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000535-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024417/2011 - CLAUDIO ESTEVAM 

CAVALLINI (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000243-23.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024418/2011 - MARTINHO 

FERNANDES NOBREGA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001610-19.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024410/2011 - LUIS CLAUDIO LEITE 

PRADO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008000-05.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024391/2011 - ALCIDES FLORIDO 
(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002274-16.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024482/2011 - FRANCISCO SANTOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007159-10.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024453/2011 - IREUDA COSTA DE 

MELO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001619-78.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024491/2011 - JOSEFA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0012680-04.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024517/2011 - SAMUEL DIAS PAIVA 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003592-39.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024473/2011 - DANILO VIEIRA 

(ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0012165-32.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024436/2011 - EDSON SOARES DA 

SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009306-09.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024441/2011 - ELIANA SILVEIRA 

ADORNO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009063-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024442/2011 - PEDRO JOSE DE 

FARIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008238-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024446/2011 - CLAUDETE DA 

SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007403-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024448/2011 - LIETE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006791-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024455/2011 - MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004130-83.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024469/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); FLAVIO 

FLORENTINO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); DEBORA 

FLORENTINA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); FLAVIA 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); JAQUELINE 

FLORENTINA DA COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003835-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024471/2011 - ITAMAR MATEUS 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003016-12.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024475/2011 - NILDETE SANTANA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002149-19.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024483/2011 - MARINALDO DIAS 

PANTOJA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002017-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024485/2011 - AUDEMIRA 

PANFIETI SANTOS (ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011983-46.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024437/2011 - MARINA 

NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006459-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024456/2011 - MARIA DA PENHA 

ULE FERNANDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005391-15.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024461/2011 - ISABEL CALMON DA 

COSTA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007380-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024449/2011 - THAMYRES 

CRISTINA CRUZ SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002361-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024479/2011 - SIMONE DA SILVA 

DANTAS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002342-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024480/2011 - VERA LUCIA 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002298-15.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024481/2011 - THAYS CONCEIÇAO 

DOS SANTOS (MENOR) (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001706-34.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024490/2011 - MANOEL BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008572-24.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024444/2011 - NAIR CORTEZ DE 

BARROS (ADV. SP263230 - ROGERIO BOGGIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007360-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024450/2011 - SAMUEL MAIA 

FILHA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007322-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024451/2011 - GILBERTO 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007185-71.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024452/2011 - ARILDO PFEIFFER 

CRUZ (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006364-72.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024457/2011 - ALCIDES MARTINS 

LISBOA (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006095-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024459/2011 - SUELY DOS SANTOS 
SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005234-42.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024464/2011 - MANOEL LEONEL 

DA CUNHA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004792-76.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024465/2011 - VALDECI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003130-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024474/2011 - JOSE MARIA 

BRAGANCA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002625-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024477/2011 - ANA DOS SANTOS 
DA COSTA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001908-74.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024488/2011 - JOSE ROBERTO 

FONSECA JUNIOR (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007102-55.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024454/2011 - WAMBERTO 

SAMPAIO LOPES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006096-13.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024458/2011 - EIKO YOKOLA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005474-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024460/2011 - JOAO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004577-66.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024466/2011 - IRENE FERNADES DE 

SOUZA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004130-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024470/2011 - MARIA DAS GRACAS 

SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003717-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024472/2011 - OTILIA FERNANDES 

VAZ GRILLO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002591-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024478/2011 - NORBERTO 

MACHADO FAGUNDES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002127-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024484/2011 - NELSON FUSCHINI 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002017-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024486/2011 - JOSE MARTINS 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001341-43.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024492/2011 - FAUSTINO SUAREZ 

MENENDEZ (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011754-86.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024438/2011 - DAVID MENEZES DE 

MELO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008473-25.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024445/2011 - ANTONIO LEOCADIO 

DE ANDRADE NETO (ADV. SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO ACUNA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008186-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024447/2011 - DANIEL DOS 

SANTOS DOMINGOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005370-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024462/2011 - LUCILIA MARIA 

SILVA DE ARAUJO (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005260-06.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024463/2011 - MARCOS ROBERTO 

TAVARES LOPES (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004346-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024467/2011 - ENIS RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004307-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024468/2011 - IODETE FECKER 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009879-18.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024440/2011 - ALVARO BASTOS 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002803-69.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024476/2011 - PEDRO LIMA DE 

SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002006-59.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024487/2011 - GILMAR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001794-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024489/2011 - MILTON PINTO DE 

SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0009943-57.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012849/2011 - JOAO EDUARDO 

ALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 04/04/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe a Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2002 a 2008 (Anos Calendário 2001 a 2007), devendo ainda 

informar sobre a existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do RG e CPF de JOÃO EDUARDO ALVES, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0003130-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002198/2010 - JOSE MARIA 

BRAGANCA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista a sentença transitada em julgado, expeça-se ofício à agência 
da Previdência Social para que providencie a correta revisão do benefício conforme parâmetros estipulados na sentença 

e intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos das prestações devidas, nos termos do 

julgado. 

  

0000919-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024793/2011 - NELSON DA COSTA 

VIDA (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Torno sem efeito a decisão n. 6311014878/2011. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente as declarações de imposto de renda relativas aos 

períodos em que pretende a restituição do imposto de renda, conforme pedido inicial. 

Cumprida a providência acima, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Intime-se. 

  

0003210-12.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023853/2011 - CLEUSA ALINE DOS 

SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO 

GONÇALVES SILVA, SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido referente ao pagamento de honorários no valor de 

30%, uma vez que o acórdão proferido nos autos pela E. Turma Recursal de São Paulo, fixou o percentual de 10% sobre 
o valor da condenação, valor esse já requisitado por este Juízo. 

Intime-se. 

  

0003130-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019802/2010 - JOSE MARIA 

BRAGANCA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). À contadoria para parecer. 

  

0004962-82.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024424/2011 - JOSE MATHEUS 

(ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Indefiro o pedido de retificação dos cálculos da r. Contadoria Judicial, uma vez que os honorários são requisitados 

separadamente da condenação principal. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

0009306-09.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027789/2010 - ELIANA SILVEIRA 
ADORNO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a ausência de manifestação 

do réu, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer contábil considerando a 

impugnação da parte autora. 

Após, tornem conclusos. 

  

0005377-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024636/2011 - ELOI SIMAO DE 

MENDONCA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para retirar as Carteiras de Trabalho originais 

depositadas na Secretaria desse Juizado. Prazo: 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

  

0008112-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003342/2011 - CLÁUDIO RUIZ 

BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Encaminhem-se os autos à contadoria para 

atualização dos cálculos apresentados, dando-se vista a seguir à parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Cumpra-se. 

  

0005938-89.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019594/2011 - MARIA RUBEM 

LOPES DA SILVA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ratifico a decisão anterior, houve preclusão da manifestação sobre os cálculos. Dê=se baixa 

findo. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000151 
  

   

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0010096-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024729/2011 - FRANCISCO 

GUERREIRO DA CUNHA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0010093-38.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024730/2011 - CLAUDIOMAR MATA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0010089-98.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024731/2011 - CIDERLANDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009611-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024732/2011 - ELISEU DE LIMA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009071-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024733/2011 - SERGIO GOMES 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0008646-78.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024734/2011 - JOSE COSME BISPO 

DA CRUZ (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008601-74.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024735/2011 - JOSE ROBERTO DA 

COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008166-66.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024736/2011 - GILBERTO 

UCHACZKI DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0007850-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024737/2011 - MARCOS GALLOTTI 

SANT ANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0007451-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024738/2011 - ALDO MARCOS 

FERREIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007371-94.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024739/2011 - ANTONIO GOMES Y 

GOMES FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007124-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024740/2011 - WALTER PAULO DE 

JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0007078-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024741/2011 - ARUALDO GERALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006881-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024742/2011 - SERGIO ALMESIAS 

DO PRADO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006470-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024743/2011 - MAURICIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006179-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024744/2011 - PAULO CESAR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0006168-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024745/2011 - RICARDO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006018-82.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024746/2011 - MARCIO VIEIRA 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005946-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024747/2011 - PEDRO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005944-28.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024748/2011 - ELAIDE SHINZATO 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - MARCIO 

JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  
0005868-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024749/2011 - DOLIRIO MORENO 

FERNANDES JUNIOR (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005731-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024750/2011 - RAUL JOSE GUEDES 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005656-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024751/2011 - CARLOS ANDRE 

GONCALVES MIGUEL (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005616-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024752/2011 - DANIEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004608-23.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024753/2011 - EDILSON DE PAULA 

MACHADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004439-02.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024754/2011 - JOAO CARLOS 

ALVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004438-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024755/2011 - SERGIO HENRIQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004433-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024756/2011 - ALEXANDRE PEDRO 
DUARTE (ADV. SP121822 - LUCIA CRISTINA FLORES DE REZENDE AMORIM, SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0004423-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024757/2011 - NELSON OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004372-71.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024758/2011 - LUIZ ALBUQUERQUE 

MELO FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004328-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024759/2011 - ALMIR ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004119-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024760/2011 - ADRIANA RAIDER 
FARIAS (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004117-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024761/2011 - SUENE MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003714-47.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024762/2011 - VALTER DA SILVA 

SERRADAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003292-72.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024763/2011 - HEITOR 

NASCIMENTO NOGUEIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - 

OGMO (ADV./PROC. SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA 

CHARADIAS SILVA). 

  
0003234-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024764/2011 - NORBERTO 

DONIZETI BERGAMINI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003134-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024765/2011 - EDUARDO 

ACQUAVIVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002950-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024766/2011 - PAULO SERGIO 

STRIZZI LOURENCO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA 

TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002720-82.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024767/2011 - ADELSON VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002586-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024768/2011 - ALBERTO DORIAN 

VIANNA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002304-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024769/2011 - JEAN CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002242-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024770/2011 - JOSIAS MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001493-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024771/2011 - JOAO DE SOUZA 
CONRADO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001425-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024772/2011 - CLAUDIO FERREIRA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001050-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024773/2011 - ALEXANDRE 

BERLOTTI FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000983-78.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024774/2011 - CARLOS LOPES 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000981-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024775/2011 - AILTON BRENNANO 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 
LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000968-12.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024776/2011 - MARCELO 

TORNINCASA CABRAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000966-42.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024777/2011 - JOAO DE MESSIAS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000900-62.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024778/2011 - ADMILSON 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000731-75.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024779/2011 - ROBERTO DA 

GRACA MOTTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0000309-03.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024780/2011 - PAULO DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000188-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024781/2011 - CARLOS ALBERTO 

FREIRE DA SILVA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000101 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003310-96.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017740/2011 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - 

REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Aduz o embargante que a sentença apresenta contradição. 

  
Decido. 

  

Assiste razão ao embargante. A sentença, tão somente reconheceu tempo de serviço especial. 

Posto isto, ante o manifesto erro material, ACOLHO os presentes embargos para retificar o dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: 

“Posto isto, com fulcro no artigo 269, I e II do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSS, somente para RECONHECER como tempo de serviço especial os períodos laborados de 01/01/1971 a 

26/04/1972, na empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO MASTRA LTDA., de 15/03/1973 a 29/04/1975 e 01/10/1975 a 

01/03/1977, na empresa INDÚSTRIA DE MÁQUINAS INVICTA S/A e de 28/07/10980 a 16/04/1981, na empresa 

LUCATO. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome do segurado: ANTONIO CARLOS BARBOSA              
Benefício concedido:               ---------------------------------------------   

Tempo especial reconhecido: 01/01/1971 a 26/04/1972; 15/03/1973 a 29/04/1975; 01/10/1975 a 01/03/1977; e 

28/07/1980 a16/04/1981       

Número do benefício (NB):     140.715.666-4         

  

Registro. Publique-se e Intimem-se.” 

  

No mais, fica mantida a sentença nos moldes em que prolatada. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0003619-20.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310017743/2011 - JOAO 

DOMINGOS MARTINS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Aduz o embargante que a sentença apresenta contradição. 

  

Decido. 
  

Assiste razão ao embargante. A sentença, tão somente reconheceu tempo de serviço especial. 
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Posto isto, ante o manifesto erro material, ACOLHO os presentes embargos para retificar o dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: 

“Posto isto, com fulcro no artigo 269, I e II do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSS, somente para RECONHECER como tempo de serviço especial os períodos laborados de 16/10/1981 a 

27/05/1986, 01/07/1986 a 22/02/1990, 01/04/1990 a 22/07/1996 e de 02/01/1997 a 05/03/1997, laborados na empresa 

THERMEC ENGENHARIA E AR CONDICIONATO LTDA. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome do segurado: João Domingos Martins          

Benefício concedido:               ---------------------------------------------   

Tempo especial reconhecido: 16/10/1981 a 27/05/1986; 01/07/1986 a 22/02/1990; 01/04/1990 a 22/07/1996; 

02/01/1997 a 05/03/1997         

Número do benefício (NB):     42/143.932.875-4    
  

Registro. Publique-se e Intimem-se.” 

  

No mais, fica mantida a sentença nos moldes em que prolatada. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000690 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 05 (dias). 

0000134-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GANDINI (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 
0000135-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LAERT OZANA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000143-54.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000198-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA DE FALCO AISSA (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP116845 - 

HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000275-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO DA SILVA BORGES (ADV. SP239275 - ROSA 

MARIA FURLAN SECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0000526-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA DE JESUS AIZZA (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0000753-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DONIZETTI GARCIA (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 
ARAUJO MARTINS) . 
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0001214-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA PERES FRESCHI (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000691 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerido (exeqüente) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial (litigância de má-fé), o qual encontra-se à disposição da CEF junto ao PAB - Juizado Especial Federal 

de Catanduva-SP, para o devido saque ou transferência. 

0003256-55.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADONIRAN ALTAIR DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 

0003847-17.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI APARECIDO CASSIA (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000692 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: 

receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de 

saque pelo advogado. 

0002906-33.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VINICIUS ZANGIROLAMI (ADV. SP077200 - CELIA 

MARIA BINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000693 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: 

receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de 
saque pelo advogado. 

0001952-89.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO ALBARELLO NETO (ADV. SP186778 - GARDNER 

GONÇALVES GRIGOLETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000694 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerido (exeqüente) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial (litigância de má-fé) - Bacen-Jud, o qual encontra-se à disposição da CEF junto ao PAB - Juizado 

Especial Federal de Catanduva-SP, para o devido saque ou transferência. 

0004330-13.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA CRUZ (ADV. SP169178 - ANDREA 

DEMIAN MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

: . 

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000695 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 892/1025 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém, quedou-se inerte. 

  
Pois bem. 

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 
artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002600-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010931/2011 - DORIVAL GARCIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002390-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010932/2011 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002324-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010933/2011 - BENEDITO JOSE BARLETE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002309-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010934/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002014-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010935/2011 - ADRIANA FOSSALUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 893/1025 

0002094-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010496/2011 - ALZIRA DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

        P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                             P. R. I. 

  
0003131-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011014/2011 - NATIVIDADE MARIA DE LUCA SGANZERLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002056-47.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011018/2011 - JOAO MACIEL (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002658-04.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011016/2011 - MARIA ZANAO FREGONEZI (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002607-27.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011017/2011 - CARLOS EDUARDO DORTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES); ANA PAULA GIACOMINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0001242-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010930/2011 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  
A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001. A 

ré anexou cópia do documento de adesão feito pela parte autora, bem como extratos contendo os valores creditados 

(petição de 15-06-2011). 

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 

lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade. 
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Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados 

pelo autor. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância com os 

cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-
se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0001432-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010582/2011 - VICENTA RODRIGUES RUIZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001. A 
ré anexou cópia do documento de adesão feito pela parte autora, bem como extratos dos valores aprovisionados 

referentes ao acordo firmado, esclarecendo que para sacar tais valores, a parte autora deve comparecer a uma das 

agências da Caixa para regularizar seus dados cadastrais. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 

lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade, o 

que não é o caso do feito em comento. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados 

pelo autor. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 
creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância com os 

cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 
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475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0001319-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010439/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                       P. R. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição comprovando os créditos efetuados na conta vinculada e 

esclarecendo que, embora a parte autora não tenha firmado termo de adesão, ela sacou o valor creditado em 

razão da LC 110/2001 pelo código 50 (ter a conta vinculada com complemento de atualização monetária de que 

trata o art. 4º, da LC n. 110/01, cuja importância seja igual ou inferior a R$ 100,00), caracterizando, assim, a 

adesão na forma da Medida Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  
Pois bem. 

  

O artigo 1º, parágrafo 1º, da Medida Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002, traz que a adesão de 

que trata o artigo 4º da LC 110/2011, na hipótese em comento, estará caracterizada no ato de recebimento do 

valor creditado na conta vinculada. 

  

A ré CEF juntou os comprovantes de saque efetuados pela parte autora, portanto, caracterizada está a adesão. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar as quantias creditadas pela CEF, pois, ao levantar 

tais valores, demonstrou sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse 

sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 
prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 
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0000675-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010936/2011 - EDILSON CERQUIARI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000620-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010937/2011 - ARIOVALDO MALAVAIS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 
110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados e saques efetuados. 

  

A parte autora foi intimada a manifestar-se, porém quedou-se inerte. 

  

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 
  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0003467-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011058/2011 - JOSE EDUARDO FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0001693-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011059/2011 - CLAUDIO APARECIDO SANT ANNA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  
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A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando a não localização de conta vinculada em nome da 

parte autora referente ao plano econômico pleiteado.  

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

Analisando os documentos apresentados com a inicial, constata-se que a parte autora não mantinha vínculos 

empregatícios no período cujos expurgos são pleiteados (janeiro de 1989 e abril de 1990). 

Não havendo conta vinculada em nome da parte autora com saldo nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

impossível o prosseguimento da presente execução. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  
Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0001785-67.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011019/2011 - JOSE CARLOS NABUCO (ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000647-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011020/2011 - DALVA APARECIDA PICHIN GAMBELLINI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados.  

  

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a promover, no saldo da 

conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índices ditados pelo IPC/IBGE.  

  

Durante a execução, a CEF apresentou os cálculos e comprovantes do cumprimento da obrigação ora tratada.  

  

A parte autora foi cientificada da disponibilização do valor na conta vinculada do FGTS, conforme certidão 

constante do feito.  

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 
Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0000624-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010938/2011 - ALCEMIR GALOCCIO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000613-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010939/2011 - EDSON PENHALBEL BERTIN (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                               P. R. I. 

  
0005016-73.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010419/2011 - ADEMIR DOMINGOS ANDREOTTI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0003746-77.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010420/2011 - WALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003595-14.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010422/2011 - JOSE GOMES MESSIAS (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA); 

DORALUCIA DA SILVA MESSIAS (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002715-22.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010428/2011 - EDNA MARIA DE ARAUJO PADOVANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001341-68.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010430/2011 - JULIO CESAR ALVES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000913-52.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010432/2011 - APARECIDO PINHATA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000776-07.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010433/2011 - MARIA PAULA PIMENTEL DE MEDEIROS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000751-91.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010434/2011 - EURIPEDES DE MELO CONSTANTINO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 
ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004611-95.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010730/2011 - VANDA GOLDONI (ADV. SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002320-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010733/2011 - EDSON APARECIDO GOUVEIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0003446-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010910/2011 - APARECIDO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004448-23.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011009/2011 - APARECIDA ISABEL RAMOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003387-30.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010424/2011 - VALDOMIRO LEOLINO DO NASCIMENTO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003103-90.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010425/2011 - OLGA LESSI TAMBUR (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 
CARVALHO). 

  

0003015-52.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010427/2011 - YOLANDA BALDASSIM DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000916-75.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010431/2011 - MARIA APARECIDA LOPES NISHIKAVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000602-32.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010436/2011 - SIDNEI JOSE DE CARLI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  
0002289-39.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010734/2011 - BENEDITO APARECIDO DAVID (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002119-67.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010735/2011 - LEOCENI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004579-61.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010798/2011 - FLORACI ALVES DE CAMPOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001843-70.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011010/2011 - ADAO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003515-21.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010423/2011 - MARIA APARECIDA FEDELI PASTORI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001448-78.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010911/2011 - JOSE AVELINO FETTI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001067-70.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010913/2011 - APARECIDO DONIZETI BONI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003722-83.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010421/2011 - EVA MONTEIRO DE BARROS (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003030-84.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010426/2011 - LAURINDA DA SILVA ROCA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000458-24.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010438/2011 - SANDRA BALTAZAR CARDOSO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0002562-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010732/2011 - APARECIDA MARTIMIANO CANDIDO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004209-19.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010799/2011 - ZENIDES RITA DE MACEDO SANTOS (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000642-14.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010435/2011 - MARIA APARECIDA CARNEIRO LUCAS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO); 

NESTOR LUCAS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000572-94.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314010437/2011 - JOANA MARA FAUSTINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); SONIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FAUSTINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0001483-72.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010800/2011 - REGINALDO DE PEDRO PALOTA SERANDIN (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO 

PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003644-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010731/2011 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001088-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010736/2011 - HOMERO MACHADO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000959-41.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010914/2011 - CLEUZA APARECIDA MUCCHI BALDAS (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002044-96.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010429/2011 - FELISMINO MENDES DE SOUSA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                 P. R. I. 

  
0001876-60.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010765/2011 - IRENE DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001749-25.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010766/2011 - AYRTON DE OLIVEIRA (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001745-85.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010767/2011 - PAULO ALVES SORMANI (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000537-32.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010768/2011 - WALDIR ELIAS ABRAO (ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 
execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                P. R. I. 

  
0002872-63.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010661/2011 - CELINA SICARD SALOMAO DE FREITAS (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002773-93.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010663/2011 - FABIANA MOREIRA ALBERTIN (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002771-26.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314010664/2011 - JESUS APARECIDO VILLA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002205-77.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010670/2011 - BERENICE OLIVEIRA BARACIOLI (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0005354-76.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010651/2011 - MILTON APARECIDO BEZERRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
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0005352-09.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010652/2011 - LEONILDA DE MARCHI PONCHIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

  

0002363-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010668/2011 - ANTONIO ROBERIO DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001858-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010992/2011 - NAIR FERNANDES GARCIA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 

- GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004008-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010654/2011 - IRACEMA ORSINI DOS SANTOS (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003456-33.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010656/2011 - ANTONIA APARECIDA HONORIO PEREIRA MAIM (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003098-68.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010658/2011 - THEREZINHA DE LIMA LEMOS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002585-66.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010665/2011 - ANTONIA APARECIDA ANUTTO GOUVEIA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003671-09.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314010991/2011 - CARLOS CONTARIN (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0000035-30.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010994/2011 - HORACIO ROMERO PELLIZON (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0005240-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010653/2011 - ANGELINA TONON (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002788-91.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010662/2011 - BENEDITA CLEIDE FLAUSINO (ADV. SP142789 - CLAUDIO HENRIQUE COSTA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 
ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000935-47.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010993/2011 - CATARINA CANALI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003099-82.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010657/2011 - PATRICIA MAIRA FREDIANI (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

  

0003164-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011021/2011 - MARINA TERESINHA DA SILVA PEMPER (ADV. ); JOAO PEMPER (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO); FLAVIA CRISTINA PEMPER DE SOUSA (ADV. ); CLEBER JUNIO PEMPER 

(ADV. ); CATIA CAROLINA PEMPER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001. A 

ré anexou extratos contendo os valores creditados e os saques efetivados. 

  

  
Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 

lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância com os 

cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 
475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0002110-76.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010721/2011 - FRANCIELE ROSANGELA JUNQUEIRA DA SILVA (ADV. SP125156 - MARCO ANTONIO 

LEAO SOARES); HETTIE MARY JUNQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visado a revisão do valor da RMI do 

benefício. 

A r. decisão proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ré a implantar o novo valor do benefício de 

pensão por morte, resultante da correção dos salários-de-contribuição com a adoção do IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%), cuja renda mensal inicial foi calculada pelo INSS, no valor de R$ 605,63, e renda mensal atual no valor de 
R$ 726,35, bem como condenou ao pagamento das diferenças devidas no montante de R$ 8.107,13, tendo transitado em 

julgado. 

O benefício foi revisto e os valores referentes aos atrasados foram levantados pela parte autora. 

Em 24-07-2008, o INSS anexou petição informando que, em pesquisa realizada junto ao sistema Plenus/Dataprev, 

constatou-se que o benefício da parte autora já foi revisto em 01/11/2007, por meio da Ação Civil Pública n. 

2003.61.83.011237-8. Referida autarquia suscitou também a ocorrência de erro material nos cálculos apresentados por 

ela nesse feito, vez que, devido a um equívoco de digitação no programa de cálculos, encontrou um total devido de R$ 

8.107,13 e RMI no valor de R$ 382,14, sendo que o correto seria um total devido de R$ 3.390,58 e RMI de R$ 340,96. 

Pleiteou a restituição do valor pago indevidamente por intermédio de descontos no benefício da parte autora. 

Remeteu-se o feito à contadoria do Juízo que, no parecer anexado em 11-11-2008, confirmou as informações trazidas 

pelo INSS. 
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Em decisão proferida em 06-06-2011, este Juízo acolheu o pedido do INSS, autorizando o desconto de 10% no 

benefício recebido pela parte autora até a restituição do valor recebido além do devido, sendo expedido o competente 

ofício. 

Portanto, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

  

P. R. I. 

  

0002739-84.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011057/2011 - MARIA ANTÔNIA TAFNER MESA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por   MARIA ANTÔNIA TAFNER MESA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez. 

  

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ré a conceder auxílio-doença 

com data de início do benefício (DIB) em 01.07.2004 e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2007, bem como 

ao pagamento de diferenças no montante de R$ 12.743,33. Determinou ainda que o INSS não cessasse o benefício de 

auxílio-doença concedido em período inferior a 12 (doze) meses a contar da data da realização da perícia judicial, 

ocorrida em 18.08.2006. Por fim, estabeleceu que, após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deveria a 

autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo 

Instituto. 

  

Referida sentença foi confirmada por acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Federais da Terceira Região, tendo 

ocorrido o trânsito em julgado da decisão. 

  

O benefício foi restabelecido seguindo a determinação legal (NB 502060675-4). Os valores dos atrasados foram 

requisitados. 

  

Em 08-02-2011 a parte autora reclamou que o benefício concedido foi cessado sem a observância das determinações 
judiciais. De outra banda, o INSS rebateu as alegações da autora, esclarecendo que a cessação do benefício ocorreu em 

30-11-2007, ou seja, após o prazo determinado na sentença. 

  

Ato seguinte, a parte autora suscitou a não realização de perícia para a cessação do benefício. Por sua vez, o INSS 

trouxe comprovantes de que convocou e periciou a parte autora no dia 30-10-2007, cientificando-a no ato que o 

benefício seria mantido até 30-11-2007. 

  

Por fim, a parte autora confirmou a realização da perícia, porém, sustentou que o INSS concedeu a prorrogação do 

benefício por apenas um mês, cessando-o sem realizar outro exame pericial, requerendo o restabelecimento do auxílio 

doença. 

  

Analisando os autos, verifico que as determinações constantes da sentença foram integralmente cumpridas. O benefício 

foi implantado, permanecendo ativo por prazo superior ao período mínimo consignado na decisão. Antes da cessação, a 

parte autora foi convocada e submeteu-se a perícia médica em 30-10-2007. Indo além, a autarquia ré manteve válido o 

auxílio doença pelo prazo de um mês após a perícia. 

  

Ademais, na r. sentença proferida asseverou-se que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-
médica do INSS e cessado o benefício, caberia a parte autoria ingressar com nova postulação, anexando documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados. 

  

Portanto, a decisão do INSS se mostra escorreita, não merecendo reparos. A obrigação tratada no presente feito foi 

cumprida. 

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
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P. R. I. 

  

0001984-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011287/2011 - OSVALDO GASPAR (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 
  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 
processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 
inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 
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reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 
deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  
Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 
4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 
FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 
fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS em 01/01/1969 (doc. 10, pág. 42), na 

vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  
Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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0003288-89.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011304/2011 - EDMILSON DOMINGUES TORRES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDMILSON DOMINGUES TORRES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

beneficio de auxilio doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento indevido 

(05/10/2009). Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora ingressou no Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS em 01/12/1980 na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos 

empregatícios subseqüentes, sendo o último deles na empresa L. P. Administração e Participação s/c Ltda, com data de 

admissão em 20/07/2010 e última remuneração referente a competência de 06/2011.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos 

períodos de 12/11/2004 a 08/02/2006 (NB 502.344.148-9) e de 25/05/2008 a 05/10/2009 (NB 530.443.307-2). 

Foram realizadas perícias nas especialidades Clínica Médica, Neurologia e Psiquiatria, segundo o Sr. Perito, baseado 
nos exames realizados, as patologias constatadas não incapacitam a parte autora para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 
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VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 
(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por EDMILSON DOMINGUES TORRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003561-68.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011367/2011 - SILVANA FRESARIM BERGAMIM (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SILVANA FRESARIM BERGAMIM em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio 

de auxilio doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a DER (04/01/2007). Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  
Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 16/12/1983 na qualidade de segurado obrigatório - empregado, 

possuindo três vínculos empregatícios nos seguintes períodos: de 16/12/1983 a 12/1986-empregador RALPHO 

CARNELOSSI E OUTROS; de 15/02/1988 a 12/07/1988 - empregador BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA; de 

01/06/1990 a 31/12/1990 - empregador NEIDE MOTTA AYUSSO. Após, reingressou no RGPS em 1996, como 

autônoma-costureira, vertendo contribuições nos períodos de 09/1996 a 10/1996, de 04/2001 a 08/2001. Após a perda 

da qualidade de segurada, reingressou no RGPS na qualidade de empregada, com vínculo na empresa Bagmaster - 

Recuperação e Comércio de Embalagens Big B, no período de 01/06/2005 a 05/09/2005. Após a perda da qualidade de 

segurada, reingressou na qualidade de autônoma, vertendo contribuições nos períodos de 05/2009 a 12/2009. 

  

Foi realizada perícia na especialidade clínica médica, cujo laudo foi anexado aos autos, em 19/08/2010. Segundo o Sr. 

Perito, baseado nos exames realizados, a autora é portadora de “hérnias de disco lombo sacra e insuficiência renal, 

concluindo pela incapacidade definitiva para o exercício de atividade como trabalhadora rural, a partir de 16/06/2010, 

data da realização do exame complementar. 
  

Embora a parte autora, por ocasião da perícia, tenha relatado que trabalhou na atividade rural até 2005, da análise do 

relatório Dataprev/CNIS, constato que o trabalho na lida rural se deu até 1990, e, no ano de 2005, trabalhou apenas no 

período de junho de setembro de 2005. Restou comprovado através do referido relatório que, a partir de 1996 a autora 

passou a desenvolver atividade urbana (costureira autônoma) cuja inscrição continua ativa, vertendo contribuições nos 

períodos de 09/1996 a 10/1996, de 04/2001 a 08/2001 e de 05/2009 a 12/2009. 

  

Entretanto, em 1996 a autora se inscreveu no RGPS na qualidade de autônoma - costureira, vertendo contribuições nos 

períodos de 09/1996 a 10/1996, de 04/2001 a 08/2001 e de 05/2009 a 12/2009. Portanto, a autora passou a exercer 

atividade urbana como costureira autônoma, fato que descaracteriza o trabalho rural como sua atividade habitual. 

  

No laudo médico, o perito concluiu que a incapacidade para o trabalho existe apenas com relação à atividade rural, 

podendo a autora exercer outras atividades laborativas comuns à população em geral, que não exijam esforço físico 

como a atividade de costureira que, aliás, como se constata no CNIS, a autora passou a exercer a partir de 1996. 

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa para a atividade de costureira, desenvolvida pela autora a 

partir de 1996, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a 
concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 
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RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 

            

  
                        Assim, em razão da inexistência de incapacidade para o exercício da atividade habitual de costureira, no 

presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

  

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por SILVANA FRESARIM BERGAMINA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001587-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011290/2011 - HONORIO BRIGO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 
DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 912/1025 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 
  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  
Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 
  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 
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A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 
2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 
  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 
estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 
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AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 
  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS, em 01/03/1967 (doc. 12, pág. 29), na 

vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0000913-18.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011412/2011 - JOSE THEODORO FILHO (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSE TEODORO FILHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que 

se pleiteia o reconhecimento de atividade rural no período de 01/01/1960 a 31/12/1970, e, conseqüentemente, lhe seja 

concedido aposentadoria por tempo de contribuição/serviço a partir da DER, em 26/01/2009. Requer os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Citada, a autarquia ré alegou prescrição, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da falta de início de prova 

material válida e que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ou integral. 

  

Esse é o relatório no essencial. 

Decido. 

  

Quanto à questão da incompetência do Juizado Especial Federal, algumas considerações merecem ser feitas. 

O tema é por demais controvertido - existindo, na verdade, diversos critérios distintos para apuração do valor do 

benefício econômico pretendido pela parte autora em casos de concessão de benefício previdenciário, tais como: o valor 
de 12 prestações vincendas, o valor das prestações vencidas até o ajuizamento, ou, ainda, o valor correspondente á soma 

de 12 prestações vincendas com as prestações vencidas. 

Entretanto, ainda que meu entendimento pessoal atual, recentemente adotado, seja pela aplicação do último critério dos 

acima elencados, tenho como mais adequada a não desvinculação de todo o processado neste Juizado Especial Federal 

somente em razão do valor da causa, com o aproveitamento dos atos processuais, das manifestações das partes, das 

provas produzidas, enfim, de todo o trâmite da demanda até aqui ocorrido. 

Não me parece razoável que, após certo tempo de tramitação de uma demanda (processo já iniciado em anos 

anteriores), seja ela inteiramente anulada e desvinculada deste JEF em decorrência de divergência entre os critérios 

possíveis para apuração do valor da causa - critérios estes, ressalto, objeto de inúmeras discussões jurisprudenciais e 

doutrinárias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 915/1025 

O princípio da duração razoável do processo respalda este entendimento, da mesma forma que o princípio da economia 

processual. 

Assim, em respeito a estes princípios maiores, afasto eventual alegação de incompetência do Juizado Especial Federal 

para o deslinde do feito, em razão do valor da causa. 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 09/03/2009, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a parte autora requer a concessão do benefício a partir da carta de indeferimento, ou 

seja, a partir de 26/01/2009, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações 

vencidas. 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 
A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de trabalho rural, com a consequente implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, no seguinte período: 01/01/1960 a 31/12/1970. 

A parte autora anexou aos autos os seguintes documentos que o qualificam como trabalhador rural: 

1.             Título eleitoral do autor expedido em 26/07/1976, no qual consta profissão de lavrador (doc. 31). 

2.             Cópia da certidão de casamento do autor, ocorrido em 23/04/1983 (doc. 30).  

3.             Carteira de Identidade de beneficiário do INAMPS, cuja validade consta até 10/11/1983, na qual consta 

profissão de trabalhador rural (doc. 32) 

4.             Cópia da CTPS 72268, série 662, em nome do autor, emitida em 27/04/1970, com registro de contrato de 

trabalho de 01/04/1970 a 19/08/1970, na Fazenda Jardim de propriedade de Benedito Zancaner, de 01/05/1978 a 

04/02/1979 na Fazenda Santo Antonio de propriedade de Raphael Ayusso e Outros, de 28/07/1980 a 15/10/1980 e de 

01/10/1981 a 30/01/1982 na empresa Servicat Serviços Agrícolas S/C Ltda, de 19/08/1982 a 10/12/1983, de 03/02/1986 

a 19/05/1986 e de 28/05/1986 a 10/01/1987 na Usina Catanduva S/A (docs. 08 a 23); 

5.             Cópia da CTPS 78884, série 00118, em nome do autor, emitida em 05/05/1989, com registro de contrato de 

trabalho de 01/02/1993 a 11/12/1993 na Usina Catanduva S/A (docs. 24 a 29); 

  

Entendo que o início de prova material coligido não beneficia o autor, porquanto o primeiro documento anexado aos 

autos no qual consta que o autor era lavrador é a cópia do título eleitoral datada de 1976, quando o autor já mantinha 
vínculos empregatícios em sua CTPS, não havendo qualquer indicativo documental de que o autor tivesse trabalhado de 

01/01/1960 a 31/12/1970, na condição de empregado rural sem o devido registro. 

Assim, tenho que não há início de prova material válida para comprovação de que o autor trabalhava como empregado 

sem o devido registro em sua CTPS, razão pela qual os depoimentos constituem prova exclusivamente testemunhal, o 

que é expressamente vedado para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei 

8.213/91. Portanto, deixo de considerar o período de 1960 a 1970, no qual a parte alega que trabalhou sem o devido 

registro em CTPS e, em conseqüência, deixo de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, vez que não 

cumpriu o tempo mínimo exigido para a concessão do benefício. 

  

Dispositivo. 
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Diante do acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001777-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011288/2011 - JESUS FAVARETTO ARCILINO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  
Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 
resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 
acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 
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Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  
A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 
obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 
escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 
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contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 
Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 
Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos verifico que a opção pelo FGTS da parte autora se iniciou em 09/1975 

(doc. 11), ou seja, em período posterior àquele estabelecido como requisito para a aplicação dos juros progressivos 

(22/09/1971), razão pela qual não merece guarida o pedido da parte autora. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001383-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011293/2011 - ADAO PASCOAL CAMAROTI (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 
da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 
30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 
  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 
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juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 
publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  
A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 
2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 
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Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 
legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 
RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  
Conforme os documentos juntados aos autos verifico que a opção pelo FGTS da parte autora se iniciou em 10/03/1972 

(doc.11, pág. 31 da CTPS), ou seja, em período posterior àquele estabelecido como requisito para a aplicação dos juros 

progressivos (22/09/1971), razão pela qual não merece guarida o pedido da parte autora. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0002212-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011286/2011 - GLEIDES DA SILVA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 
  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 
processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 
inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 
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reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 
deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  
Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 
4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 
FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 
fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS, em 01/05/1971 (doc. 11, pág. 42 da 

CTPS), na vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos 

administrativamente. 
  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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0000171-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011423/2011 - MARIA APARECIDA TAMAROSSI DE SOUZA (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO 

PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA TAMAROSSI DE SOUZA sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, 

para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

24.03.2010. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 
 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 
 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  
 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 
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não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 12.10.2009, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até os meses 

iniciais do ano de 2010, pois seu requerimento administrativo foi feito em 24/03/2010.    

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 
e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 
atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

Tenho que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo 

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a parte autora tenha trabalhado como rurícola 

até 12.10.2009, ocasião em implementou o requisito idade (60 anos). 

É certo que a certidão de casamento da parte autora pode em tese constituir início razoável de prova material, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma - Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 

pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini; STJ - 6a. Turma - Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - 

Relator Ministro Vicente Leal). Também é certo que o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de 16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas 
Contudo, não me parece razoável que tal documento possam ser tido como início de prova material no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o requisito 

idade pela parte autora. Com efeito, o longo período de tempo decorrido entre a data da certidão apresentada e o 

momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da imprestabilidade do documento 

juntado pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos mais atuais. 

  

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL. 

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início razoável 

de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 
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2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como 

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola. 

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de Lei nº 

9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo: 199801000248689 

UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento: TRF100080805 - Fonte        

DJ DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).     

  

Entendo que a anotação em CTPS da parte autora comprova apenas o exercício de atividade rural durante a duração do 

contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em período 

subseqüente ao final do vínculo anotado. 

Assim, por ausência de prova material contemporânea que demonstre o exercício de atividade rural até pelo menos o 

implemento do requisito idade pela parte autora (12/10/2009), e considerando que a Lei 8.213/91, em seu art. 55, 

parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, tenho que a autora não 

se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o seu pleito. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 
  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I. 

  

0004832-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011384/2011 - FRANCISCA DOMINGOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por FRANCISCA DOMINGOS DA SILVA SANTOS sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, 

para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

23.10.2009. 
Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 
 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 
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empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  
 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 18.12.1997, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 96 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando que esta não pode ser 

feita por meio de prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula 149 do STJ. 

  
A questão nuclear do presente litígio está na admissibilidade (ou não) da prova exclusivamente testemunhal para efeito 

de prova de trabalho rural, e se o caso “in concreto”, efetivamente, cuida de prova exclusivamente testemunhal. 

A parte autora juntou documentos em nome de seu filho, Edemilson dos Santos, consistentes em cópias da CTPS do 

mesmo que acusam vínculos empregatícios rurais havidos por ele. Todavia, a atividade de empregado é regida pelo 

requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios rurais anotados na CTPS de seu filho apenas aproveitam o 

mesmo como prova de atividade rural, haja vista que a prestação do serviço rural, na condição de empregado, somente 

diz respeito àquela pessoa registrada como empregado, e a mais ninguém. Pretender, a parte autora, que tais 

documentos (registros em CTPS de seu filho na condição de empregado rural) lhe beneficiem como início de prova 

material de sua atividade rural não me parece apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da 

pessoalidade da relação empregatícia, dizem respeito apenas ao filho da autora, Edemilson dos Santos, comprovando 

tão somente que o mesmo exerceu atividade rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua 

CTPS.    

Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo superficial, 

alguma consistência de suas alegações.  

O fato é que a autora não apresentou sequer um documento que comprove a sua condição como “trabalhadora rural”, 

sendo que somente existem nos autos depoimentos testemunhais para a comprovação de tempo de atividade rural.  

A inexistência de “início razoável de prova material” (art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ) 
consubstancia, no entender deste Juízo, óbice ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como trabalhador rural 

para fins de concessão de aposentação, pois é vedada a comprovação de tempo de serviço rural por prova 

exclusivamente testemunhal, tal qual a hipótese dos autos. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 
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Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I. 

  

0001590-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011289/2011 - JOSE LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 
  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 
processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 
inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 
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reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 
deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  
Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 
4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 
FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 
fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS na data da admissão, em 01/03/1970 

(doc. 13, pág. 24), na vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos 

administrativamente. 
  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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0001652-88.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011332/2011 - ANA MARIA VECHIATO MONTAGNINI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANA MARIA VECHIATO MONTAGNINI 

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

pensão por morte de Eduardo Gotardo Montagnini, falecido em 15/08/2004. 

Relata que foi casada com o falecido e, embora separados judicialmente, continuaram a residir sob o mesmo teto como 

se fossem marido e mulher. Anexou certidão de óbito e certidão de casamento, além de outros documentos que 

entendeu suficientes para comprovação dos fatos articulados na inicial. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita. 

Em contestação, o INSS alega falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo e, no mérito, pugna 

pela improcedência do pedido, alegando a falta de comprovação da qualidade de companheira do falecido, bem como a 

ausência de qualidade de segurado do de cujus na data do falecimento. 

  
  

 É o relatório no essencial. 

Decido. 

  

 Preliminarmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que a autora anexou aos autos cópia do 

indeferimento administrativo. 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento da condição de companheira e a 

conseqüente concessão de pensão por morte, devida ao dependente do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme disposto no art. 201, V, da Constituição Federal. 

A pensão por morte está regulamentada na Lei de Benefícios Previdenciários, conforme previsão expressa do artigo 74 

da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que estabelece: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
  

                                                

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

  

1. qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; 

2. comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei 8.213/91). 

  

A lei assegura o benefício previdenciário pensão por morte aos dependentes do segurado. 

  

Conforme cópia da CTPS do falecido, cujas anotações foram confirmadas pelos dados do sistema DATAPREV-CNIS, 

restou comprovado que o de cujus não apresentava qualidade de segurado na época do óbito (15/08/2004), uma vez que 

seu último vínculo foi de 11/06/1996 a 11/07/1996, na Construfert Indústria e Comércio LTDA. 

  

A tese da autora não merece prosperar, pois, ausente a qualidade de segurado do de cujus, somente haveria direito ao 

recebimento de pensão por morte em caso de o falecido já haver cumprido, por ocasião do óbito, todos os requisitos 

para a concessão de aposentadoria. 
  

No caso, o Sr. Eduardo Gotardo Montagnini, falecido em 15/08/2004, aos 54 anos de idade, manteve vínculo 

empregatício até 11/07/1996, 08 anos antes de seu falecimento, e, portanto, prazo que, em muito, supera o período de 

graça fixado pelo artigo 15 da Lei 8213/91. 

  

Destarte, ausente a qualidade de segurado do de cujus, e, ausentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por 

ocasião do falecimento, a pretensão da autora não merece acolhida, ficando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

  

  

            Dispositivo. 
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            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

            Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

            Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

            P.R.I. 

  

0001443-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011291/2011 - ANTONIO LUIS PASIANI (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 
  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 
identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 
relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 
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Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  
A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 
obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 
escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 
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contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 
Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 
Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS, em 17/03/1969 (doc. 10, pág. 42), na 

vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001385-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011292/2011 - SIDIONIR DEJAVIT (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 
dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  
Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 
transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 
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assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  
 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 
  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 
3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  
“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator  DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 
cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS, em 01/0141967 (doc. 10, pág. 30 da 

CTPS), na vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos 
administrativamente. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0002936-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011285/2011 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 
DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 
ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 
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Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  
No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 
um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 
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c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 
prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 
III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS, em 08/09/1969 (doc. 12, pág. 42 da 

CTPS), na vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos 

administrativamente. 

  

Dispositivo. 

  
Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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0000911-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011328/2011 - NILTON CEZAR BIANCHI (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta por NILTON CEZAR BIANCHI em face da Caixa Econômica Federal objetivando a 

declaração de inexistência de débito, cumulando pedido de exclusão de seu nome de cadastros restritivos de crédito e a 

condenação da ré a pagar-lhe indenização decorrente de dano moral. Requereu ainda a antecipação da tutela para a 

exclusão do seu nome do SCPC e do SERASA. 

Relata que é correntista da CEF titular da conta corrente n. 0299-001.00.001.907-6 e possui cheque especial com limite 

de crédito rotativo de R$ 450,00. Alega que em 29/01/2009, recebeu telefonema de funcionária da ré informando que 

sua conta encontrava-se negativa além do limite de R$ 450,00. Aduz que no dia seguinte, ou seja, em 30/01/2009 

efetuou depósito no valor de R$ 580,00, ficando seu saldo positivo em R$ 86,02. Pontifica, no entanto, que na segunda 

quinzena do mês de fevereiro recebeu dois comunicados, sendo um do SCPC e outro do SERASA, informando que seu 

nome seria incluído nos cadastros de restrição por uma dívida de R$ 493,98, datada de 28/11/2008, junto à CEF. Alega 

que a funcionária da CEF alegou que aquilo era um equívoco da instituição e que ela iria solicitar as baixas junto ao 

SCPC e ao SERASA. Diz que não obstante isso, em 02/03/2009 tentou comprar um microcomputador a prazo, sendo 

informado pelo estabelecimento comercial que seu nome encontrava-se negativado, o que impossibilitou a ocorrência 

da transação. Assevera que no mesmo dia esteve num posto de atendimento do Banco do Brasil na cidade de 
Marapoama, sendo informado pelo gerente William que seu financiamento do PRONAF não seria concretizado haja 

vista constar a negativação do seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Diz que passou por exacerbado 

dissabor e conseqüências perante o comércio e o sistema financeiro regional, eis que passaram a desconfiar da conduta e 

do comportamento do requerente, acarretando dano à sua pessoa. Aduz que é inverídica a informação da CEF de que 

estaria o autor com saldo negativo desde novembro de 2008, no valor de R$ 493,98, pois isso somente se deu em 

janeiro de 2009, alegando que tão logo informado pela funcionária da CEF efetuou depósito de R$ 580,00, o que 

resultou num saldo positivo de R$ 86,02. Pede a declaração de inexistência de débito, a exclusão de seu nome dos 

cadastros SCPC e SERASA e a condenação da CEF em dano moral. 

  

Foi deferida liminar para que o SERASA e SCPC retirassem de seus cadastros informações em nome do autor 

relativamente ao débito relativo ao empréstimo em conta, contrato n. 190706, com vencimento em 28.11.2008, no valor 

de R$ 493,98. 

  

A requerida apresentou contestação, alegando falta de interesse de agir, pois a negativação foi retirada, e, no mérito, 

requer a improcedência do pedido de indenização por danos morais, alegando que não restou configurado. 

Conciliação infrutífera. 

Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autora, bem como do preposto da CEF, tendo as partes, alegações 
finais, reiterados os termos da inicial e contestação. 

  

É o breve relatório. 

DECIDO. 

  

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito da demanda propriamente dito, devendo ser 

analisada quando se adentrar a questão de fundo, ou seja, quando for analisado se houve ou não conduta indevida e 

lesiva por parte da ré, bem como se essa conduta violou interesse jurídico da parte autora. 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação na qual pleiteia a parte autora o reconhecimento de inexistência de débito, bem 

como a retirada da negativação constante dos cadastros restritivos e ainda a condenação da ré a uma indenização por 

danos morais acarretados. 

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal julgar a presente ação, posto que o valor da 

causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de competência 

desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

    Pois bem, tratando-se de relação de consumo, em razão da prestação indevida de serviços bancários, aplica-se ao caso 

o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 

  

     Conforme já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, aplica-se às instituições financeiras as disposições da Lei 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor (ADIN 2591/DF, Rel. Orig. Min. Carlos Velloso, Rel. p/ o acórdão Min. 

Eros Grau, j 7.6.2006 (Informativo STF nº 430).Para a indenização basta que a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o 

seu concurso e adveio de ato omissivo ou comissivo por parte do agente 

  

Fixadas as premissas, passo ao caso concreto. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 943/1025 

Verifico que a CEF referiu em contestação que foram juntados documentos comprovando as providências de exclusão 

do nome do autor do cadastro restritivo de crédito. Quer-nos parecer com isso que houve o reconhecimento pela ré de 

que a inserção do nome do autor nos cadastros restritivos não poderia ter ocorrido do modo como o foi, eis que o autor 

em 30/01/2009, fez depósito no valor de R$ 580,00, o que foi suficiente para positivar o seu saldo em conta corrente. 

Ademais, o autor, por sua vez comprovou, a existência do prejuízo, pois juntou declaração de lojista no sentido de que 

em 02/03/2009, não houve a venda a prazo de um produto, eis que constava negativação indevida em seu nome. 

Também juntou documento de consulta ao SERASA, datado de 03/03/2009, no qual existe o apontamento da 

negativação referente a um débito com a CEF no valor de R$ 493,98. A CEF por sua vez demonstra por 

documentos que apenas em meados de março/2009 foi retirada a negativação em nome do autor dos cadastros de 

proteção ao crédito. Restam, assim, provados os fatos e constrangimentos ao autor em razão da impossibilidade de 

comprar um microcomputador a prazo, haja vista constar uma negativação em seu nome, mesmo tendo sido feito um 

depósito em 30/01/2009, que cobriu o débito integral e ainda deixou um pequeno saldo positivo. 

  

Quanto ao dano moral, há que se fazer uma breve reflexão acerca da sua configuração e reparação. 

A Constituição Federal de 1988 conferiu ao dano moral status constitucional ao assegurar a sua indenização, quando 

decorrente de ofensa à honra, à imagem ou de violação à intimidade e à vida privada. 

      O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de dor e sofrimento. Como leciona o 

Professor Luiz Antonio Rizzatto Nunes, em sua obra Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Editora 
Saraiva, páginas 59/60: 

  

“Falemos mais do dano moral, conceito ainda em formação. 

  

Lembre-se que a palavra “dano” significa estrago; é uma danificação sofrida por alguém, causando-lhe prejuízo. 

Implica, necessariamente, a diminuição do patrimônio da pessoa lesada. 

Moral, pode-se dizer, é tudo aquilo que está fora da esfera material, patrimonial, do indivíduo. Diz respeito à alma, 

aquela parte única que compõe sua intimidade. “É o patrimônio ideal da pessoa, entendendo-se por patrimônio ideal, em 

contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico. Jamais afeta 

o patrimônio material. 

Assim, o dano moral é aquele que afeta a paz interior de cada um. Atinge o sentimento da pessoa, o decoro, o ego, a 

honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico, mas lhe causa dor e sofrimento. É, pois, a dor física e/ou 

psicológica sentida pelo indivíduo. 

Uma imagem denegrida, um nome manchado, a perda de um ente querido ou até mesmo a redução da capacidade 

laborativa em decorrência de um acidente traduzem-se numa dor íntima. 

(...) 

Ora, como se viu, no dano moral não há prejuízo material. Então, a indenização nesse campo possui outro significado. 
Seu objetivo é duplo: satisfativo-punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia deverá proporcionar ao ofendido uma 

satisfação, uma sensação de compensação capaz de amenizar a dor sentida. Em contrapartida, deverá também a 

indenização servir como punição ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto suficiente para dissuadi-lo de 

um novo atentado.” 

Desta forma, o dano moral pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, 

causando-lhe prejuízos. Tais prejuízos, entretanto, não se inserem na esfera patrimonial, não têm valor econômico, 

embora sejam passíveis de reparação pecuniária. 

Como consignado no texto acima transcrito, a indenização por danos morais visa compensar o ofendido e assim 

amenizar a dor experimentada. Visa, também, punir o ofensor, desencorajando-o a repetir o ato. 

Assim, cumpre ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos, valendo-se dos valores éticos e sociais, 

se os fatos relatados configuram uma situação que permita pleitear indenização por danos morais. 

Cabe ainda indagar como mensurar o valor da indenização a que faz jus aquele que busca um provimento jurisdicional 

que lhe garanta a reparação do dano sofrido. Se a dor experimentada pela pessoa é íntima, interior, atinge-lhe a alma, 

pode-se dizer que a sensibilidade de cada um dará a medida do sofrimento vivido. 

Neste ponto também, não há como o magistrado basear-se apenas nos critérios subjetivos trazidos pelo ofendido. Há 

que se considerar, mesmo quando o autor da demanda estabelece um quantum que entende suficiente para compensar a 

ofensa sofrida, que a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em 
enriquecimento indevido. 

Nesse sentido, o Juiz deve valer-se de sua experiência e bom senso, analisando as particularidades do caso e arbitrando 

um valor que sopese o grau de culpa e o porte econômico das partes, a fim de que sejam evitados abusos e exageros. 

Na hipótese dos autos, verifico pela análise dos elementos trazidos aos autos que a autora logrou comprovar a existência 

do dano que busca ser ressarcida. 

  

A parte autora em seu depoimento pessoal, confirmou os fatos narrados na inicial e além disso a prova documental 

juntada por ela foi no sentido de demonstrar o efetivo prejuízo, pois o débito com a CEF já fora devidamente quitado 

com o depósito em 30/01/2009 e mesmo assim ocorreu a negativação e impedimento à realização de uma compra a 

prazo em março/2009, expondo a parte autora a uma situação humilhante.  
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        Entendo configurada a hipótese da ocorrência de dano de natureza moral, pois a negativação do débito indevido, 

causou-lhe naturais transtornos, humilhações e sentimentos de redução da sua pessoa, aptos a configurar os danos 

morais. 

         O valor pleiteado pela autora, a título de danos morais equivalentes a 60 (sessenta) salários mínimos, desatende ao 

critério da proibição do enriquecimento de uma das partes porque tal quantia se mostra elevada em relação ao dano 

experimentado, sem grandes conseqüências no âmbito social, pois apenas foi demonstrada uma situação de 

constrangimento com o impedimento à realização de uma compra de um microcomputador a prazo, razão pela qual, 

acolho em parte o pedido da parte autora e arbitro o valor da reparação dos danos morais em R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), suficiente diante daquilo que restou comprovado. 

                 

  

        Dispositivo 

  

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o que faço para declarar solvido o débito relativo ao empréstimo em conta, 

contrato n. 190706, com vencimento em 28.11.2008, no valor de R$ 493,98, ficando mantida a antecipação de tutela 

deferida no curso do processo, bem como para condenar a requerida (CEF) a pagar à parte autora, NILTON CEZAR 

BIANCHI , a quantia certa a título de danos morais, fixada em R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), em 
valores atuais, pelos fundamentos constantes desta sentença, mediante incidência de juros e correção monetária, 

conforme o Provimento 64/05, DA Corregedoria Geral da Justiça Federal (COGE). 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento da quantia mediante creditamento em conta-corrente, sob 

pena de aplicação de multa diária. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Defiro a gratuidade da Justiça ao autor para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. 

            P. I. 

  

0003614-49.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011333/2011 - MARIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE FÁTIMA BARBOSA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença desde 25/08/2009 

(DER) e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 
  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 
contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 12/12/1987, na qualidade de segurado obrigatório, na empresa Força Estranha Lanchonete e Alimentos 

Naturais Ltda, no período de 12/12/1987 a 23/08/1989. Após, reingressou na qualidade de contribuinte individual - 

vendedor ambulante em agosto de 2003, vertendo contribuições referentes às competências de 08/2003 a 03/2007, de 

05/2007 a 01/2008 e de 04/2008 a 05/2011. 

  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos 

períodos de 28/01/2008 a 31/03/2008 (NB 527.725.618-7) e de 07/08/2008 a 20/09/2008 (NB 531.640.673-3). 

  

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial e esclarecimento adicional anexado em 21/09/2010, elaborado na especialidade 

ortopedia, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “imagem sugestiva de tendinopatia do ombro 

esquerdo, notadamente do músculo subescapular”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se 
incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 02 (dois) meses, a partir 

da perícia judicial realizada em 16/12/2009. 

  

                               O Expert fixou o início da incapacidade em 16/12/2009, de maneira que o benefício deveria ser 

mantido, no mínimo, até 16/02/2010. entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, 

na prática, em ação de cobrança dos atrasados, sem prejuízo da necessária implantação do benefício. 

  

                         Por fim, verifico através do relatório PLENUS/HISMED anexado aos autos, que a parte autora foi 

submetida à perícia médica no INSS para avaliação de doenças ortopédicas, em 31/05/2011 (546.204.098-5), sendo 

considerada apta para o trabalho, razão pela qual o benefício de auxílio-doença ora concedido deve ter como termo final 

o dia 30/05/2011. 

                           

     Convém esclarecer, entretanto, que não ignoro o fato de a parte autora esteve vertendo contribuições na qualidade de 

contribuinte individual no período de 12/2009 a 05/2011, como vendedor ambulante, contudo, isso não é prova de que a 

mesma estava apta a trabalhar, não afastando, pois, a conclusão da perícia judicial, ao contrário, demonstra, sim, o 

estado aflitivo que se encontrava, uma vez que, mesmo incapacitada, teve que se submeter ao trabalho para poder se 

sustentar. 
  

Tendo em vista que o auxílio-doença é benefício que substitui os salários, deve-se, no cálculo das diferenças, descontar 

os períodos nos quais a parte autora verteu contribuições. 

  

Assim, a Jurisprudência do TRF3: 

  

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 10 Processo: 

2006.03.99.036169-0 UF: SP Doc.: TRF300204060 Relator JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- Órgão 

Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 636 

Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR - INVALIDEZ. 

DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-

se a omissão quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da 

aposentadoria por invalidez. 

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa 
manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê 

compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em 

verdadeiro estado de necessidade. 

Precedentes desta Corte de Justiça. 

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, 

descontar-se-ão os períodos em que ela verteu contribuições. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 
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embargos de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 92030622616 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 01/03/1994 Documento: TRF300023197 Fonte DJ 

DATA:08/09/1994 PÁGINA: 49191 

Relator(a) JUIZ SOUZA PIRES Decisão POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 

AUTOR, PROVENDO PARCIALMENTE O RECURSO DO REU. 

  

Ementa DIREITO PREVIDENCIARIO, INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORARIA, 

CONCESSÃO DO BENEFICIO DO AUXILIO-DOENÇA, IRRELEVANCIA DO FATO DE O 

SEGURADO VIR TRABALHANDO, FACE A RECUSA ADMINISTRATIVA DO ORGÃO 

PREVIDENCIARIO EM CONCEDER-LHE O BENEFICIO, DATA DA ELABORAÇÃO DO LAUDO, TERMO "A 

QUO" DE INCIDENCIA DO BENEFICIO, IMPOSSIBILIDADE DE 

SUA PERCEPÇÃO DURANTE O LAPSO DE TEMPO EM QUE VEIO A EXERCER 

ATIVIDADE LABORATIVA, OS EMOLUMENTOS PERICIAIS E A LEI 6032/74, A VERBA HONORARIA E O 

CRITERIO DE SUA FIXAÇÃO. 
1 - SE O SEGURADO PADECE DE MAL QUE O INCAPACITA TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA, FAZ ELE JUS AO BENEFICIO DO AUXILIO DOENÇA. 

2 - SE O ORGÃO PREVIDENCIARIO VEM A NEGAR-LHE O BENEFICIO A QUE FAZ 

JUS, A CIRCUNSTANCIA DE CONTINUAR ELE TRABALHANDO NÃO PODE SER 

ERIGIDA COMO CAUSA DE INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

4   - SE O SEGURADO CONTINUOU A EXERCER A ATIVIDADE 

LABORATIVA,MESMO ASSUMINDO GRAVES RISCOS PESSOAIS, EM RAZÃO DO MAL FISICO DE 

QUE PADECE, NÃO POSSUI ELE O DIREITO A PERCEPÇÃO DO BENEFICIO NOS 

PERIODOS EM QUE VEIO A AUFERIR OS SALARIOS DECORRENTES DE SUA 

ATIVIDADE REMUNERADA. 

5   - A FIXAÇÃO DOS EMOLUMENTOS PERICIAIS DEVE OBEDECER AOS CRITERIOS PRECONIZADOS 

PELA LEI N.6032/74, TABELA V. 6 - O PERCENTUAL ALUSIVO A VERBA HONORARIA DEVE INCIDIR 

SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO, EXCLUIDAS AS PRESTAÇÕES VINCENDAS. 

7 - APELAÇÃO DO REU A QUE SE DA PARCIAL PROVIMENTO, PARA SE IMPROVER O RECURSO 

ADESIVO DO AUTOR. 

  

Indexação BENEFICIO PREVIDENCIARIO, AUXILIO DOENÇA, COMPROVAÇÃO, LAUDO MEDICO, 
INCAPACIDADE ABSOLUTA, TRANSITORIEDADE, DIREITO, BENEFICIO, TERMO INICIAL, DATA, 

ELABORAÇÃO, LAUDO, IMPOSSIBILIDADE, RECEBIMENTO, AUXILIO DOENÇA, EPOCA, EXERCICIO, 

ATIVIDADE REMUNERADA, FIXAÇÃO, HONORARIO, PERITO, LEGISLAÇÃO, HONORARIO, ADVOGADO, 

CALCULO, EXCLUSÃO, PRESTAÇÕES VINCENDAS. PREVIDENCIA SOCIAL, AUXILIO-DOENÇA 

Data Publicação 08/09/1994 

  

                                

Assim, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, descontados os valores das contribuições vertidas, 

não há diferenças a serem pagas para a parte autora no período de 16/12/2009 a 30/05/2011, sem prejuízo da 

implantação do benefício. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA DE FÁTIMA 

BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

lhe conceder o benefício do auxílio-doença a partir de 16/12/2009 (data realização da perícia), cessando-o em 

30/05/2011 (dia anterior à realização de perícia no INSS-NB 546.204.098-5), com RMI no valor de R$ 465,00 
(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação 

do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000852-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011419/2011 - BENEDITO LEOPOLDINO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por BENEDITO LEOPOLDINO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

que se pleiteia o reconhecimento de atividade rural no período de 28/12/1964 a 31/12/1974 e de 01/01/1975 a 

20/12/1992, e, conseqüentemente, lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição/serviço a partir da DER, 

em 13/01/2009. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citada, a autarquia ré alegou prescrição, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da falta de início de prova 

material válida e que a autora não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ou integral. 

  

Esse é o relatório no essencial. 

Decido. 

                     Preliminarmente, verifico que os períodos de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1970 a 31/12/1970 já 

foram reconhecidos como tempo rural pela autarquia previdenciária, conforme contagem de tempo de serviço (doc. 15 e 

16) da inicial, faltando interesse de agir ao autor quanto a estes períodos e, assim, a controvérsia se restringe aos 
períodos de 28/12/1964 a 31/12/1967, de 01/01/1969 a 31/12/1969, de 01/01/1971 a 31/12/1974 e de 01/01/1975 a 

20/12/1992. 

Quanto à questão da incompetência do Juizado Especial Federal, algumas considerações merecem ser feitas. 

O tema é por demais controvertido - existindo, na verdade, diversos critérios distintos para apuração do valor do 

benefício econômico pretendido pela parte autora em casos de concessão de benefício previdenciário, tais como: o valor 

de 12 prestações vincendas, o valor das prestações vencidas até o ajuizamento, ou, ainda, o valor correspondente á soma 

de 12 prestações vincendas com as prestações vencidas. 

Entretanto, ainda que meu entendimento pessoal atual, recentemente adotado, seja pela aplicação do último critério dos 

acima elencados, tenho como mais adequada a não desvinculação de todo o processado neste Juizado Especial Federal 

somente em razão do valor da causa, com o aproveitamento dos atos processuais, das manifestações das partes, das 

provas produzidas, enfim, de todo o trâmite da demanda até aqui ocorrido. 

Não me parece razoável que, após certo tempo de tramitação de uma demanda (processo já iniciado em anos 

anteriores), seja ela inteiramente anulada e desvinculada deste JEF em decorrência de divergência entre os critérios 

possíveis para apuração do valor da causa - critérios estes, ressalto, objeto de inúmeras discussões jurisprudenciais e 

doutrinárias. 

O princípio da duração razoável do processo respalda este entendimento, da mesma forma que o princípio da economia 

processual. 
Assim, em respeito a estes princípios maiores, afasto eventual alegação de incompetência do Juizado Especial Federal 

para o deslinde do feito, em razão do valor da causa. 

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 04/03/2009, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a parte autora requer a concessão do benefício a partir da carta de indeferimento, ou 

seja, a partir de 13/01/2009, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações 

vencidas. 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 
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Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

                      A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de trabalho rural, 28/12/1964 a 31/12/1967, de 

01/01/1969 a 31/12/1969, de 01/01/1971 a 31/12/1974 e de 01/01/1975 a 20/12/1992, com a consequente implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

  

A parte autora anexou aos autos os seguintes documentos que a qualificam como trabalhadora rural: 

1.             Cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 02/09/1971 (doc. 10); 

2.             Declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Empregadores Rurais de Guapiaçu em 

nome do autor, referente ao período de 02/01/1964 a 20/12/1974 na Fazenda Ribeirão Claro de propriedade de João 

Julio Fereira e Consilia Tonhão Ferreira, de 01/10/1975 a 30/09/1977, de 01/09/1983 a 31/08/1986, de 01/09/1986 a 

31/08/1988 e de 05/01/1989 a 20/12/1992 na Fazenda Boa Vista de propriedade de José Caseri Neto (docs. 20 e 21); 

3.             Certificado de dispensa de incorporação expedido em 07/04/1971, no qual consta como profissão lavrador 

(docs. 22 e 23); 

4.             Título eleitoral expedido em 02/02/1970, no qual consta profissão lavrador (doc. 24); 
5.             Contrato de parceria agrícola onde consta o nome do autor como parceiro outorgante, com vigência no 

período de 01/10/1975 a 30/09/1977 (docs. 25 e 26); 

6.             Contrato de parceira agrícola onde consta o nome do autor como parceiro outorgado, pelo período de 

01/09/1977 a 30/08/1979 (docs. 27 e 28); 

7.             Contrato de parceria agrícola onde consta o nome do autor como parceiro outorgado, pelo período de 

01/09/1979 a 30/09/1981 (docs. 29 e 30); 

8.             Contrato de parceria agrícola onde consta o nome do autor como parceiro outorgado, pelo período de 

01/09/1983 a 31/08/1986 (docs. 31 a 33); 

9.             Contrato de parceria agrícola onde conta o nome do autor como parceiro outorgado, pelo período de 

01/09/1986 a 31/08/1988 (docs. 34 a 38); 

10.           Notas fiscais de produtor rural em nome do autor, referente aos anos de 1978, 1979, 1981 a 1986 e 1991 

(docs. 48 a 51); 

11.           Registro de matrícula da propriedade Ribeirão Claro, onde consta como proprietário o Sr. João Julio Ferreira 

(doc. 53); 

12.           Certidão onde consta que o Sr. João Julio Ferreira vendeu parte de sua propriedade denominada “Ribeirão 

Claro” para Francisco Ferreira Julio e Maria Ferreira Julia (doc. 54). 

  
Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que o início 

de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se 

estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia 

familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde 

que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

A autora, em depoimento pessoal, relatou que desde os 14 anos de idade trabalha na lida rural, inicialmente em regime 

de economia familiar, na Fazenda Ribeirão Claro, situada no município de Guapiaçu, juntamente com o pai e os irmãos, 

sem empregados, até meados de 1974. Após, no início de 1975, mudou-se para a Fazenda Boa Vista, quando já era 

casado e passou a trabalhar com parceiro, primeiramente com o proprietário Francisco Purita Ferreira até a venda da 

fazenda em 1984 para José Caseri Neto, com quem manteve contrato de parceria agrícola até 1992. Por fim, informa 

que a partir de 1993, mudou-se para Guapiaçu e passou a trabalhar no Frango Sertanejo, permanecendo até os dias 
atuais. 

Nesse sentido, considerando que o INSS reconheceu o período de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1970 a 

31/12/1970, e conjugando-se os depoimentos testemunhais ora colhidos em audiência e as provas materiais dos anos 

subseqüentes, tenho que a parte autora comprovou a atividade rural no período de 01/01/1969 a 31/12/1969 e de 

01/01/1971 a 31/12/1974, razão pela qual considero tal período para efeito de contagem de tempo de serviço, trabalhado 

pelo autora como rurícola (regime de economia familiar), na Fazenda Ribeirão Claro, no município de Guapiaçu (SP), 

sem registro em sua CTPS. 

As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavradora, supostamente, exercido pela autora desde 

jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A 

versão apresentada pela autora e corroborada pelas testemunhas, tem parcial veracidade e consistência necessária à sua 

consideração, eis que lastreada em início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 949/1025 

Assim, deixo de considerar os depoimentos pessoal e testemunhal no que concerne às eventuais atividades rurais da 

autora, sem registro em CTPS, no período de 28/12/1964 a 31/12/1967, ante a expressa vedação legal à prova 

exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço (art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

 Por outro lado, no tocante ao período de 01/01/1975 a 20/12/1992, entendo que não há qualquer início de prova 

material a demonstrar o exercício de atividade rural desde 01/01/1975, haja vista que a vigência do primeiro contrato de 

parceria agrícola na Fazenda Boa Vista ocorreu a partir de 01/10/1975, devendo ser considerada referida data como 

termo inicial da atividade rural como parceiro agrícola. 

Ressalto que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a partir de novembro de 

1989, a parte autora esteve cadastrada como contribuinte individual, atividade de pedreiro, vertendo contribuições nessa 

condição, no período de 11/1989 a 12/1989, de 02/1990 a 05/1990 e 07/1990 a 06/1993, inclusive o INSS, por ocasião 

da realização contagem de tempo de serviço reconheceu o período de 01/11/1989 a 31/05/1990 e de 01/07/1990 a 

30/06/1993, razão pela qual o trabalho como rurícola exercido na Fazenda Boa Vista, deverá ter como marco final o dia 

31/10/1989, ou seja, data anterior ao início da atividade de pedreiro. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pela parte autora em regime de economia familiar de 01/01/1969 a 31/12/1969 e de 01/01/1971 a 

31/12/1974, na Fazenda Ribeirão Claro, no município de Guapiaçu (SP) e na atividade rural como parceiro agrícola, no 

período de 01/10/1975 a 30/10/1989, na Fazenda Boa Vista, de propriedade de Francisco Purita Ferreira e José Caseri 

Neto.          
                       Descabidas as alegações do INSS de inconsistência no vínculo empregatício com a empresa Sertanejo 

Alimentos, com início em 01/02/1993 e data de rescisão em 03/05/2010, vez que referido vínculo consta do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e a parte autora apresentou cópia da CTPS, demonstrando que o vínculo é 

contemporâneo. Ademais, em consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego, verifica-se que a parte autora 

recebeu seguro desemprego no período de junho/2010 a outubro/2010. 

                         Nesse sentido, entendo que a carteira de trabalho, possui presunção juris tantum, e suas anotações 

devem prevalecer até prova inequívoca em sentido contrário. 

  

 A propósito, confira-se a jurisprudência neste sentido: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 498567 Processo: 199903990536962 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300087194 DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 423 JUIZA MARISA 

SANTOS “(....) 

XXV - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade júris tantum de que goza referido 

documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do Enunciado nº 12 
do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

XXVI - É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado em atividade 

urbana como segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-

as, em parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização. (....)” 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao 

Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo 

mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade 

tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços, 

presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, 

do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida 

profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não 
constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, 

faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e 

reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos 

termos do artigo 461, § 4º e § 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Data da decisão 

- 21/10/2008. Data da publicação 19/11/2008. Referência legislativa - CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-461 PAR-4 PAR-5 LEG-FED EMC-20 ANO-1998 LEG-FED LEI-10666 

ANO-2003 

  

  

Assim, tenho que tal período deve ser considerado, inclusive para efeitos de carência, porquanto, tanto na legislação 

previdenciária pretérita como na atual, é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições 
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previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-

las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado 

não pode ser prejudicado. 

              

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora, com a consideração do período rural ora 

reconhecido (01/01/1969 a 31/12/1969,   de 01/01/1971 a 31/12/1974 e de 01/10/1975 a 30/10/1989), somado aos 

demais períodos já reconhecidos pela Autarquia previdenciária, na data da DER, em 13/01/2009, já possuía tempo de 

trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado 

de 40 anos, 01 meses e 19 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.  

  

Dispositivo: 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pela autora como rurícola, em regime de economia familiar, de 

01/01/1969 a 31/12/1969 e de 01/01/1971 a 31/12/1974, na Fazenda Ribeirão Claro, no município de Guapiaçu (SP) e 

na atividade rural como parceiro agrícola, no período de 01/10/1975 a 30/10/1989, na Fazenda Boa Vista, de 

propriedade de Francisco Purita Ferreira e José Caseri Neto 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício expedido por este Juízo, com DIB em 13/01/2009 (data da DER) e DIP em 01/07/2011 (primeiro 

dia do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 821,79 

(OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , e renda mensal atual deR$ 947,98 

(NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , para junho de 2011, ainda 

que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(13/01/2009) e a DIP(01/07/2011), no valor de R$ 28.399,05 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS 

E NOVENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizadas até a competência de junho de 2011, descontados 

os valores recebidos a título de seguro desemprego (junho a outubro de 2010). Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi proposta antes da 

Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  
0002499-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011380/2011 - ALFREDO TEIXEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ALFREDO TEIXEIRA (representado por sua 

curadora: Aparecida de Lurdes Teixeira - irmã) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde 

a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, ou seja, a partir de 16/06/2010 (NB 540.682.661-4). Requer, 

também, a antecipação dos efeitos da tutela, bem como os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 
  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  
Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS na qualidade de segurado obrigatório - empregado, em 11/08/1986, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, todos na mesma empresa, Companhia Agrícola Colombo, sendo o último deles com data de admissão em 

15/02/2010, sem data de rescisão contratual, e com última remuneração referente à competência de abril de 2010.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

período de 30/04/2010 a 15/06/2010 (NB 540.685.661-4). 

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o 

Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Transtorno de Personalidade Borderline e Episódiio Depressivo 

Recorrente Grave”, concluindo pela existência de incapacitada temporária, absoluta e total para o exercício de atividade 

laborativa por 08 (oito) meses, a partir da data da realização da perícia (22/07/2010). 

  

 O Expert afirmou que, na data da cessação do benefício a parte autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, 

assim, tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-doença a partir da data imediata à cessação indevida, qual seja, 

16/06/2010, mantendo-o ativo até, no mínimo, 22/03/2011, conforme conclusão do perito. 
  

                          Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação 

de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo do necessário restabelecimento do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.  

       Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 

  

                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ALFREDO TEIXEIRA (representado por sua 

curadora: Aparecida de Lurdes Teixeira - irmã) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 540.685.661-4), com efeitos a 

partir de 16/06/2010 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2011 

(início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução. 
  

Antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 735,15 (SETECENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 764,62 (SETECENTOS E SESSENTA 

E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2011. 

  

     Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante 

de R$ 10.065,43 (DEZ MIL SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , computadas a 

partir de 16/06/2010 até a DIP, atualizadas até a competência de junho de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 
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Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003595-43.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314011331/2011 - BENEDITO OSMAR LUIZ (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BENEDITO OSMAR LUIZ em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato a cessação indevida (19/10/2009-NB 

5027788661). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS na qualidade de segurado obrigatório - empregado, em 01/02/1979, possuindo vínculos empregatícios 
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subseqüentes, sendo o último deles na empresa Nardini Agroindustrial Ltda, com data de admissão em 02/02/2004 e 

última remuneração referente à competência de fevereiro de 2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora está em gozo de benefício de auxílio-

doença, com DIB em 16/02/2006 e sem data prevista para cessação (NB 502.778.866-1). 

                       No caso, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Quanto à incapacidade para o trabalho, através do laudo pericial e esclarecimentos adicionais, anexados 

ao presente feito, elaborado na especialidade “clínica médica”, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora 

apresenta “hérnia de disco lombar”. Segundo relato do Expert, o autor foi submetido a cirurgia em julho de 2008, 

atualmente sintomático, com compressão do saco neural, conforme demonstrado em exame de ressonância magnética, 

concluindo que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e total para a atividade habitual de 

pedreiro, a partir da data da realização da perícia (20/01/2010), o que daria, em tese, o direito ao auxílio-doença com 

reabilitação.  

           

Analisando o relatório PLENUS/HISMED, verifico que o autor está em gozo de auxílio-doença desde 16/02/2006 (NB 

502.778.866-1), e já foi submetido a inúmeras perícias pela autarquia previdenciária, sem constatação de melhora em 

seu quadro de saúde. Aliás, verifico, ainda, em pesquisa no sistema PLENUS/HISATU, que referido benefício foi 
restabelecido em 16/01/2009, por sentença proferida nos autos do processo 0000307-87.2009.4.03.6314 que tramitou 

neste Juizado Especial, quando, após o autor ter se submetido à cirurgia de hérnia de disco, foi reconhecida a 

incapacidade temporária para o trabalho. 

  

A conclusão da perícia médica realizada neste processo demonstra que não houve evolução positiva no estado de saúde 

do autor, tanto que o perito informa que, ainda que seja submetido a outra nova cirurgia (artrodese), ainda assim, 

persistirá a incapacidade para sua atividade habitual de pedreiro. 

  

Embora o Perito médico judicial tenha concluído pela incapacidade permanente, relativa e total para atividades pesadas 

habituais, tenho que a incapacidade parcial se revela total, dadas as condições de saúde (hérnia de disco lombar) e pelo 

longo tempo em que permanece em auxílio-doença. 

  

O estado de saúde relatado pelo perito judicial, bem como o fato de o autor estar em gozo de benefício há mais de cinco 

anos (sem previsão de cessação), sem que a autarquia previdenciária tenha promovido sua reabilitação profissional, são 

indicativos de que não houve evolução positiva em relação ao quadro iniciado pela hérnia de disco lombar. Ademais, o 

relatório CNIS anexado nos autos revela a vida profissional do autor, iniciada em 1979, sempre trabalhando em 

atividades pesadas, somente interrompida em 2006 quando entrou em gozo de auxílio-doença. Não vejo, pois, como o 
autor possa ser reabilitado em outra atividade que lhe garanta rendimentos suficientes para sua subsistência e de sua 

família, principalmente pela baixa escolaridade (2ª séria do ensino fundamental), na iminência de completar 51 anos de 

idade. 

  

Portanto, para fins previdenciários, é o caso de reconhecer a incapacidade permanente, absoluta e total para o trabalho, 

fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da perícia judicial, realizada em 20/01/2010. 

  

       Por fim, verifico que o autor está em gozo de auxílio-doença, NB 502778886-1, devendo a Contadoria deste 

Juizado, na apuração das diferenças em favor do autor, proceder ao desconto dos valores recebidos a partir de 

20/01/2010. 

  

                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de BENEDITO OSMAR LUIZ em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 20/01/2010 (data da realização da perícia médica judicial), e 
data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 791,61 (SETECENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 842,35 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 1.399,41 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , 

computadas a partir de 20/01/2010, descontados os valores recebidos a titulo de benefício previdenciário de auxílio-
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doença (NB 502.778.866-1), e atualizadas até a competência de junho de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000167-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011410/2011 - MARIA TEREZINHA TRENTIN STEFEN (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA TEREZINHA TRENTIN STEFEN sob o pálio da Assistência Judiciária 
Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 

48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

28.12.2010. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 
correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 
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 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 03.07.2003, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 
para o trabalhador rural, sendo necessários 132 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: Certidão de 

casamento da autora onde consta o nome de seu marido qualificado como lavrador (doc. 8); Imposto sobre a 

propriedade territorial rural em nome doa marido da autora (doc. 10 a 14); Certificado de cadastro de imóvel rural - 

CCIR em nome do marido da autora (doc. 15); Escritura de divisão amigável onde consta o nome do marido da autora 

qualificado como agricultor e outorgante (doc. 16 a 33); Escritura pública de retificação e ratificação onde consta o 

nome do marido da autora qualificado como agricultor e outorgante (doc. 34 a 37). 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 
refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação contida nos documentos de que a parte 

autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Maria do 

Carmo Castro Turco e Otonel Biagi , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, em 

regime de economia familiar, no sítio São Benedito, e, posteriormente, na parte que coube e ela e seu marido, 

denominada Sítio Canaã, em Paraíso/SP, desde que se casou em 1970 até os dias atuais, pois ainda reside e trabalha na 

mesma propriedade. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 1970 (quando se casou com seu marido 

lavrador e foi morar no Sítio), e que vem se estendendo ao longo dos anos até o ano atual de 2011, totalizando tempo 

suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Apesar de o marido da autora, Sr. Osei Stefen, ter se cadastrado como contribuinte individual na categoria condutor de 
veículos, contribuindo para a Previdência Social nessa condição, a autora em seu depoimento esclareceu que o seu 

marido contribuiu exercendo atividade rural e conduzia veículo rural (trator). Também há documentos em nome do Sr. 

Osei Stefen que o qualificam como lavrador. Ademais, nenhuma testemunha soube informar sobre eventual atividade de 

motorista do marido da autora, somente sabendo informar que ele e a autora exerceram sempre atividade rural em seu 

sítio. Assim, uma vez que é muito comum o cadastramento de segurados contribuintes individuais em atividades 

diversas das quais realmente exercem, e considerando, o conjunto fático probatório, entendo que foi demonstrado o 

exercício de atividade rural pelo Sr. Osei Stefen, em regime de economia familiar, circunstância esta que aproveita a 

autora, sua esposa. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 
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Dispositivo. 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

MARIA TEREZINHA TRENTIN STEFEN, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 

28.12.2010, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela 

Contadoria Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha 

o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , apurada para a competência de junho de 2011. 

  

          Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de 

R$ 3.387,48 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) apuradas 

no período correspondente entre a DIB 28.12.2010 e a DIP 01/07/2011, atualizadas para junho de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.      

  
Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0000163-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314011382/2011 - MARLENE ROSARIA BARBOSA BRUNO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARLENE ROSARIA BARBOSA BRUNO sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 
zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 

48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

13.10.2010. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 
 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 
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“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 
recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 13.08.2010, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 174 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 
Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: Certidões de 

casamento da autora onde consta o nome de seu marido qualificado como lavrador (doc. 9, 13 e 14); Matrícula de uma 

área de terras onde consta o nome do marido da autora (doc. 16 e 17). Juntou ainda fotos para comprovar atividade 

rural. 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 
  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Francisco Carlos Valli, Armando 

Martins Conceição e Antonio Martins da Conceição Filho , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao 

longo dos anos, desde que se casou, em regime de economia familiar, no sítio Santa Olga, em Pindorama/SP, local onde 

ainda reside e trabalha juntamente com seu marido. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 1980 (quando se casou e mudou para o 

sítio Santa Olga), e que vem se estendendo ao longo dos anos até o presente ano de 2011, totalizando tempo suficiente 

para a obtenção do beneficio pleiteado. 
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Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

MARLENE ROSARIA BARBOSA BRUNO, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 

13.10.2010, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela 

Contadoria Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha 

o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS)   e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , apurada para a competência de junho de 2011. 

 Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

4.751,28 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB 13.10.2010 e a DIP 01/07/2011, atualizadas para junho de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 
deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.      

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000553-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314010924/2011 - DEBORA REGINA GOBETI (ADV. SP280114 - SILZI LEILIANI SEGURA GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da 

ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

                  Dispositivo: 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0000907-11.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314011303/2011 - SANDRA DUARTE DE FREITAS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES); LACY DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SANDRA DUARTE DE FREITAS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS tendo como herdeira habilitada a Sra. Lacy de Freitas da 

Silva, objetivando a manutenção do benefício de auxílio-doença 531.343.956-8, com previsão de alta médica para 

30/06/2009, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Foi realizada perícia judicial cujo laudo encontra-se anexado aos autos. 
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Em razão do falecimento da autora, em 03/08/2009, foi deferida a habilitação da herdeira, Sr.ª Lacy de Freitas da Silva. 

  

Decido. 

  

Verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 05/06/1995 na qualidade de segurada obrigatória, com vínculos 

empregatícios subseqüentes, sendo o último deles na empresa Papelaria Menezes Rio Preto Ltda - EPP, no período de 

11/01/2005 a 03/08/2009. Por outro lado, verifico, em consulta realizada no sistema DATAPREV-PLENUS, que a parte 

autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença no período de 21/07/2008 a 03/08/2009 (NB 531.343.956-8), 

cessado em decorrência de seu falecimento. 

 Foi realizada perícia judicial na especialidade “clínica médica”, em cujo laudo consta que a parte autora foi submetida 

a cirurgia, em 15/12/2008, em decorrência de carcinoma de ovário, razão pela qual necessitaria de dois anos de 

afastamento do trabalho, a partir do exame pericial, ensejando a manutenção do benefício de auxílio-doença concedido 

administrativamente, NB 531.343.956-8, até 15/04/2011. 

 Entretanto, considerando que a parte autora pretendia a manutenção do benefício 531.343.956-8 e tendo em vista que o 

referido benefício permaneceu ativo até a data do óbito, entendo que resta caracterizada a carência superveniente de 

ação, não havendo diferenças a serem apuradas em favor da herdeira habilitada. 

  
  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000696 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002614-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011425/2011 - LUCIA HELENA 

DIAS (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

                      Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos Atestado de Permanência 
Carcerária, especificando a data de entrada no estabelecimento penal, bem como se ainda permanece aprisionado. 

  

Outrossim, no mesmo prazo, deverá anexar documento comprovando sua relação de parentesco com o detento (RG, 

certidão de nascimento). 

                            

Após a juntada dos documentos, conclusos para análise do pedido de tutela antecipada e designação de audiência. 

                       

Intime-se e cumpra-se. 

  

0002499-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011406/2011 - MOACIR JOSE 

BONALDO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Analisando a documentação anexada ao presente feito, não vislumbro a existência de litispendência entre o presente 

feito e os processos n.º 00537728920054036301 e n.º 00997473720054036301 do Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo, bem como do processo n.º 00078416120084036106 da 4.º Vara do Forum Federal de São José do Rio Preto, 

haja vista tratar-se de causa de pedir distintas. 

Assim, determino o regular prosseguimento do presente feito. 

Cumpra-se. 

  

0004210-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011420/2011 - DURVALINO 

PRIOLI (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                            Defiro o quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 18/07/2011, assim, designo o dia 

29/09/2011, às 14 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

                           Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou 

Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 
precatória. 

                             Int. 

  

0002611-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011417/2011 - NELSON MACEDO 

(ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 

DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  
2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. (TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 

200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz Santos Neves) 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo pertinente. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação 

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo 

a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 
  

0000649-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314011416/2011 - LAUDEMIRA 

ANTONIO DOS REIS CAIRES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme sentença 

proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 961/1025 

                                    Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000756-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011424/2011 - IVAN FLAVIO GIAZZI 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta por IVAN FLÁVIO GIAZZI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de auxílio acidente. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 
A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 
Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 
prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 
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Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 67.040,50 (SESSENTA 

E SETE MIL QUARENTA REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na data do ajuizamento 

(R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente 

ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 
consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva, determino a extração de cópia integral do processo e a 

remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam 

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se 

  
0003301-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011447/2011 - DIOGO ZAPATA DA 

SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003300-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011448/2011 - VERA LUCIA 

BIANCHINI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003299-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011449/2011 - OSCAR MOREIRA 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003297-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011450/2011 - TEREZA DE JESUS 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003296-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011451/2011 - CELIA REGINA 
SCAPIM DA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003294-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011452/2011 - ANTONIO FIORI 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003292-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011453/2011 - JOAO LUIZ LIMA 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
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0003259-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011454/2011 - HELENA EICO NOSSE 

DE SOUZA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003258-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011455/2011 - VALTER COTIAN 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003257-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011456/2011 - JOSE ALTINO DA 

SILVEIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003256-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011457/2011 - LUIS STEFANINI 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003255-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011458/2011 - SUELI MARIA 

VENDRAMINI DE AVILA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003254-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011459/2011 - KAZUO NOSSE (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

  

0003253-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011460/2011 - VERA LUCIA DO 

LIVRAMENTO MEDEIROS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003252-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011461/2011 - CELIA MARIA 

FELICIANO DE LIMA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003251-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011462/2011 - OSMAR ALTINO DA 

SILVEIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
*** FIM *** 

  

0001257-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314011426/2011 - DANIEL PEREIRA 

ÇONÇALVES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de decisão que declinou a competência deste 

Juizado Especial para conhecer do pedido e determinou a remessa dos autos ao Juízo competente. 

Alega que houve equívoco na realização dos cálculos, uma vez que a ação versa sobre a revisão da RMI de 

aposentadoria por idade, cujas diferenças em favor da parte autora estão dentro do limite de alçada desde Juizado, 

requerendo o envio dos autos à Contadoria Judicial para novo cálculo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Verifico que o recurso é tempestivo e interposto por parte legítima. 

  
Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. 

  

Esclareço, que sigo o entendimento de que cabe Embargos de Declaração, da maneira acima descrita, também contra 

decisão interlocutória. 

  

 Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - Em que pese o artigo 535 do Código de Processo Civil referir-se 

apenas ao cabimento dos embargos de declaração contra sentença ou acórdão, há algum tempo a doutrina e a 

jurisprudência pátrias passaram a entender admissível a oposição de embargos de declaração contra decisão 

interlocutória. II - Não só as sentenças e os acórdãos, mas todas decisões judiciais devem ser precisas, completas, 

isentas de dúvidas e coerentes no que concerne aos fundamentos e o decisório, evitando, desta feita, que o 

jurisdicionado saia prejudicado da relação por não ter efetivamente compreendido os exatos termos do decisum. III - 

Precedentes do STJ. IV - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental. JUIZA CECILIA 

MELLODJU DATA:01/10/2004 PÁGINA: 553Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 172001 

Processo: 200303000044622 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 14/09/2004 Documento: 

TRF300085846 

  

  

             Analisando os autos e o parecer em retificação da Contadoria deste Juizado, anexado em 22/07/2011, verifico 

assistir razão à parte autora. 

  
              Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito 

especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência de erro material de cálculo, conheço dos embargos 

de declaração para acolhê-los e determinar o regular prosseguimento do feito. 

                

               Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000266 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005088-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315020544/2011 - 

JOAQUIM HONORIO DA SILVA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO parte da sentença, que 

passará ter a seguinte redação: 

  

                  1.          Averbação de tempo rural:      

                

                               O autor, nascido aos 25/09/1953, alega que trabalhou como rurícola durante entre 1976 a 1982. 

  

O setor de contadoria informou que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos rurais de 01/01/1975 a 

31/12/1975 e de 01/01/1979 a 29/06/1979. Dessa forma, tais períodos são incontroversos e, portanto devem ser extintos 

sem julgamento do mérito. 

  

                               Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é 
sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade 

de apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 
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                               Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que 

laborou, bastando que o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo 

probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da 

atividade rurícola no período pleiteado. 

                               

                               Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou: 

Fls. 17 - certidão de casamento qualificando o autor como lavrador de 1979; 

Fls. 27 - declaração de atividade rural feita por Sindicato rural informando que o autor trabalhou no sítio Raia Velha no 

Bairro Alegre de Cima de 1975 a 01/05/1982; 

Fls. 28 - certidão da Policia Civil de São Paulo informando que o autor ao se cadastrar informou ter como profissão 

lavrador em 18/02/1977 datada de 09/10/2008; 

Fls. 29 - certidão do cartório eleitoral informando que o autor ao se inscrever informou ter como profissão lavrador de 

07/11/1975 datada de 11/03/2008; 

Fls. 30 - certidão da Prefeitura de Guapiara informando que Ana Laurinda da Silva (mãe do autor) exerce posse mansa e 

pacifica sem interrupção há mais de 50 anos de uma área de 4,8 hectares localizado no Bairro Alegre de Cima em 

Guapiara - sítio da Raia Velha de 04/05/2006. 

Fls. 69 - certificado de dispensa militar qualificando o autor como lavrador de 1975; 

Fls. 80 - entrevista rural   
  

  

                               A Súmula n.149 Superior Tribunal de Justiça, cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário”. 

  

                Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do tempo 

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               Há início de prova material de efetivo exercício de atividade rural em nome da parte autora, 

devidamente qualificada como lavradora nos anos de: 1975 (certificado de dispensa militar), 1977 (certidão da Polícia 

Civil), 1979 (certidão de nascimento). Constam, ainda, documentos em nome de terceiro, Ana Laurinda da Silva, 

relativos à propriedade de imóvel rural. 

  

Em depoimento pessoal o autor disse que começou a trabalhar na roça logo depois que deixou a escola, ao lado de seus 

pais e irmãos, no município de Guapiara-SP, de 2 hectares, pertencente ao seu pai. Disse que ficou trabalhando ali até 

1982. 

  
As testemunhas ouvidas confirmaram as informações do autor, ressaltando que foram criados juntos na cidade de 

Guapiara-SP, reencontrando-se nesta cidade de Sorocaba. Elas conheciam detalhes do período de labor rural do autor. 

  

Os testemunhos colhidos foram convergentes e conclusivos no sentido do efetivo exercício de atividade rurícola. Trata-

se de depoimentos de pessoas que tiveram um relacionamento próximo com a parte autora, conhecendo fatos 

importantes da vida familiar, como o tipo de cultura e regime de exploração adotados na propriedade onde o autor vivia, 

a composição do grupo familiar, entre outros. O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo. 

  

Portanto, há prova testemunhal robusta que corrobore que a autora efetivamente trabalhou como rurícola. No mesmo 

sentido, há início de prova material referente a esse período. A documentação apresentada é suficiente para ser 

considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a parte autora, o que dispõe 

o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

 Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural nos períodos de 01/01/1976 a 

31/12/1978 e de 30/06/1979 a 10/05/1982. 

Passo a examinar a possibilidade de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  
                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento dos períodos especiais e suas conversões em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), 

um total de tempo de serviço correspondente a 28 anos, 03 meses e 07 dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 
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                               Contudo, na data do requerimento administrativo (14/04/2009), a parte autora possuía um total de 

tempo de serviço correspondente 38 anos, 07 meses e 05 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2005, a carência exigida para o benefício em questão é de 144 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (14/04/2009), por 324 meses, implementando, 

portanto, a carência. 

  

O setor de contadoria informou que o benefício mais vantajoso refere-se ao primeiro requerimento em 14/04/2009. 

  

                               Diante o exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto aos períodos rurais de 01/01/1975 

a 31/12/1975 e de 01/01/1979 a 29/06/1979, conforme artigo 267, inciso VI, do CPC e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000267 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006666-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020545/2011 - LAURENTINO 

RODRIGUES ARRUDA FILHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo 

em vista o deferimento de liminar de arresto pelo juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sorocaba/SP 

nos autos nº 2011.32.075-3, conforme consta do ofício nº 2011.32.075-3-SMAP, determino o BLOQUEIO de 

R$23.206,54 (vinte e três mil, duzentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos) da RPV expedida em favor do autor 

referente às parcelas vencidas constantes da sentença transitada em julgado. 

Oficie-se ao juízo estadual, dando-lhe ciência da presente decisão e solicitando informações acerca do andamento da 

referida ação de alimentos em curso naquele juízo. 

Considerando que ainda não há informação nos autos da instituição financeira depositária dos valores bloqueados, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal e ao Banco do Brasil para que cumpram a determinação acima, procedendo ao 

bloqueio do valor indicado a partir do depósito judicial até decisão judicial em contrário. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150000268/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005683-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CAPURA 
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ADVOGADO: SP214650-TATIANA VENTURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005684-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GARCIA 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005685-50.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005686-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005687-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005688-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005689-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP184379-IVONE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005690-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NADIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005691-57.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON CAMILO FERNANDES MACHADO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005692-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005693-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005694-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PALUDETO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005695-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR MARTINS 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005696-79.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS RIBEIRO BRAGA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005697-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DO CARMO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005698-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005699-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NADIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005700-19.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005701-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAIR DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005702-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FLAVIO ELIAS CORREA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005703-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MION DIAS 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005704-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DA SILVA PRADO NETO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005705-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA PAPA CEZARIO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005706-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005707-11.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005708-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIAN FRANKLIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005709-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005710-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS POLIZER ROVAROTTO 

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005711-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005712-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERNANDA GUIMARAES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005713-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ANGELIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005714-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005718-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI CUBAS CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005719-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ CARNEIRO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005720-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE GOIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005722-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA AYRES RIBAS DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO: SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005723-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA DAMIAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005724-47.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO PENA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005725-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PANSONATO TARDELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2011 

  
UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0005715-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEAMIRO FURQUIM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP273947-LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005716-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP273947-LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005717-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ GARETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101238-ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005721-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA CATARINA LEITE 

ADVOGADO: SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005726-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005727-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DE OLIVEIRA SALES 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005728-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP199133-WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005729-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005730-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA FATIMA QUILE 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005731-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005732-24.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ANDRADE SPEZZOTTO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005733-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SIMEDA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005734-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005735-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MELO MORENO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005736-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005737-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005738-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005739-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005740-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA XAVIER 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005741-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005742-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EMERITA DINIZ 

ADVOGADO: SP199133-WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005743-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARLOS LODIGIANE 

ADVOGADO: SP232041-ANTONIO MARCOS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005744-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACYR MARQUES SANCHES 

ADVOGADO: SP273947-LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005745-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES BRIENZE FILHO 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005746-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005747-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARCI SOARES FOGAÇA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005748-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROQUE ALVARO PICCINI 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005749-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DO ROCIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005750-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE AQUINO PARIGINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005751-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA MENGHI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005752-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DE QUEIROZ TIEPO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005753-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0005754-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOANA SOARES NOMELINI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005755-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LAGEMANN 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005756-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONAI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005757-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005758-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SHINJI SUZUKI 

ADVOGADO: SP232003-RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005760-89.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM RUIZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/11/2011 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005761-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SPEGLIS GRANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005765-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ROBERTO VANUSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005759-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO WOPP 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005762-59.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELLEN FERNANDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005763-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005764-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO MOLON 

ADVOGADO: SP119055-JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005772-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELENA ZUPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005775-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RAMOS CAVALLIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005776-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIANO JANUARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208673-MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005778-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005779-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO AMADOR FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005780-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODINEI BUENO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP262041-EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005781-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DA ENCARNACAO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005782-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005783-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR PEREIRA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005784-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208673-MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005785-05.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ MIGUEL ALVES 

ADVOGADO: SP268963-KAREN ALESSANDRA DE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005788-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ZANIN CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP218892-GUILHERME JAIME BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005789-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES RUIZ ALVARES 
ADVOGADO: SP077293-ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005790-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GASTAO DO PORTO 

ADVOGADO: SP159922-PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005791-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005792-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CAROLINA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005793-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA FERREIRA 
ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005794-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005766-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ARAÚJO LOPES 

ADVOGADO: SP238291-RENATA VERISSIMO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005767-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE CRISTINA DA SILVA JANISZEWSKI 

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005768-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARQUES 

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005769-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANDOVAL 

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005770-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ OLIVEIRA BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005771-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYDE PEREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP077363-HEIDE FOGACA CANALEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005773-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO DAS FLORES 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005774-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005777-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO PEDROSO DA ROSA 

ADVOGADO: SP205622-LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005786-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO MOREIRA NETTO 

ADVOGADO: SP113234-MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005787-72.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI BONDESAN 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005795-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA FERNADES 

ADVOGADO: SP212698-ANA PAULA REIS CHARNECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0005796-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELE NICE NORIKO YOSHINAGA MIMAKI 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005797-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDINA LEONTINA 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005798-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO BERALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0005799-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TORETTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005800-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 15:00:00 
  

PROCESSO: 0005801-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE NAGAI YOSHIZUMI 

ADVOGADO: SP192653-ROSANA GOMES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005802-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CELSO DA COSTA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005804-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO KUNSTMANN 

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005805-93.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATE NIKOLOF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005806-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO TAVARES 

ADVOGADO: SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005807-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAURINDO VIDOTO 

ADVOGADO: SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005808-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005809-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005810-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA COSTA AYRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005811-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005812-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VALCAZARA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005813-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005814-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE CAMPOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005815-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MENDONCA DE OLIVEIRA ADRIAO 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005816-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO ROSSITE 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005817-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR SANTOS FELICIO 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005818-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP277506-MARINA LEITE AGOSTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005819-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANSELMO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287656-PAULA VANIQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005820-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005821-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005822-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2011 15:00:00 
(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005824-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005826-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAGGI 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005827-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA BRASIL 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005828-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENCIO COSTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005829-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY IZABEL 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005830-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDINA SOUTO RODRIGUES DE LORENZZI 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005831-91.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005832-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS BELIZARIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005833-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005834-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0005835-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CORREA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005837-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005839-68.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOVINIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005803-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE FATIMA DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005823-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ALVES ALMEIDA 
ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005825-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005836-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FONSECA JUNIOR 

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005838-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO IDAIR GALVA 

ADVOGADO: SP047780-CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005840-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RUIVO 

ADVOGADO: SP047780-CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005841-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA FRANCA LOPES 

ADVOGADO: SP269974-VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005842-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005843-08.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO GREGORIO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005844-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MENDES 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005845-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEIA MARCIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005846-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLORENTINO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/11/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005847-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SALES 

ADVOGADO: SP104714-MARCOS SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005848-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005849-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BIANCHINI 

ADVOGADO: SP277274-LUCIANE DE FREITAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005850-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR BENATTI 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005851-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MODOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005852-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIE UNTERKIRCHER 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005853-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005854-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIVAN PINHEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP215333-FLÁVIA MARIANA MENDES OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 13:00:00 
  

PROCESSO: 0005855-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA SORIANI SILVA 

ADVOGADO: SP170939-GERCIEL GERSON DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005856-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL CASTANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005857-89.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005858-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FERREIRA DIAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005859-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005860-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO VALLE 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005861-29.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005862-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SIMIONATO 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005863-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA LEONEL 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005864-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005865-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP235758-CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005866-51.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP301777-RENATA MACIEL PORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005867-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH LEME DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005868-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTA CARDOSO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0005869-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAL PALMA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005870-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA WALTER 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005871-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA MAGALHÃES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005872-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROBERTO DOS SANTOS FURTADO 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005873-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005874-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005875-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA AMELIA BERNARDO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2011 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005876-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005877-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEOPOLDINO GOMES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000164 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007062-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317017361/2011 - JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Revendo os autos, 

verifico que houve intimação do Sr. Perito em 29.06.2011, conforme certidão datada de 05.07.2011. Todavia, até a 

presente data não houve manifestação, embora tenha transcorrido o prazo para informações. 

Sendo assim, intime-se o Sr. Perito (Ricardo Sardenberg), por qualquer meio expedito, para que apresente resposta, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 

Mantida a redesignação da audiência de conhecimento de sentença para o dia 23.08.2011, dispensada a presença das 

partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000257-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016923/2011 - 

JURACI RODRIGUES COSTA (ADV. SP236455 - MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o processo administrativo constante dos autos, com informação de que diante do recurso especial 

interposto pelo réu foi convertido o julgamento administrativo em diligência, desde outubro de 2010, oficie-se 

novamente ao orgão Réu, a fim de que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o andamento e/ou desfecho 

do processo administrativo e recurso especial interposto pelo INSS. Caso o mesmo já tenha sido julgado, requisito cópia 

do inteiro teor do julgamento. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 20.09.2011, dispensada a 

presença das partes. Int. 
  

0000400-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016864/2011 - JAIME 

FIRMINO BRANDAO (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES 
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LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão da contagem do tempo de contribuição elaborada quando do requerimento 

administrativo formulado pelo autor, JAIME FIRMINO BRANDÃO, NB 42/141.712.678-4 (22 anos, 03 meses e 16 

dias de tempo de contribuição). 

Redesigno a pauta extra para o dia 08.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0000530-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016996/2011 - 

CLAUDINEI DE MIRANDA MELO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo favorável acostado aos autos, aliado ao fato de tratar-se de verba de 

natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. 

  

Assim, estando presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a concessão do auxílio-doença à parte autora CLAUDINEI DE MIRANDA 

MELO, com Renda Mensal Atual no valor de R$ 2.558,38 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) . O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias. Oficie-se. 

  

No que tange ao laudo, intime-se o Sr. Perito Judicial para que esclareça se há necessidade de assistência permanente de 

outra pessoa, conforme solicitado no quesito 13 do Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Redesigno pauta-extra para o dia 06/09/2011, dispensada a presença das partes. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0007288-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016845/2011 - 

RODRIGO BAGETO CARDOSO (ADV. SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação em que objetiva o autor a declaração de inexigibilidade do crédito relativo à notificação de lançamento 

2006/608410561823154. 
  

Informou o autor, na inicial, que efetuou a declaração de ajuste anual do imposto de renda relativo ao exercício 2006, 

ano calendário 2005, declarando como rendimentos tributáveis o montante de R$ 45.551,35, pagos pela empresa Rhodia 

do Brasil Ltda., CNPJ 57.507.626/0001-06. 

  

Alega, ainda, que, temendo uma fiscalização em sua declaração, fez uma declaração retificadora, na qual retirou todas 

as despesas médicas realizadas no ano de 2005 e, oportunidade em que, “quando foi lançar o rendimento tributado errou 

na hora do lançamento, e ao invés de lançar rendimento tributário de R$ 45.551,35 (quarenta e cinco mil, quinhentos e 

cinqüenta e um reais e trinta e cinco centavos), lançou apenas R$ 40.079,16 (quarenta mil, setenta e nove reais e 

dezesseis centavos)”. Tal fato gerou a cobrança do imposto de renda, no valor de R$ 2.617,17, atualizado até maio de 

2009, devidamente pago pelo autor. 

  

Contudo, em razão da declaração retificadora, foi notificado pela Receita Federal, consoante notificação de lançamento 

n.º 2006/608410561823154, de que, em razão da omissão da receita tributada no valor de R$ 43.907,74 quando da 

declaração de ajuste anual original, foi gerado novo imposto a pagar, no valor de R$ 10.117,72, mais multa e juros de 

ofício, totalizando R$ 22.790,16. Esse é o valor cujo pagamento entende indevido. 

  
Da análise dos autos, especialmente documentos apresentados pela Secretaria da Receita Federal em 22.06.2011 (anexo 

P 17.06.11.PDF), verifico que o autor, quando elaborou a declaração retificadora, em março de 2009, além de informar 

valor diverso daquele constante da declaração original como rendimentos tributáveis, informou que parte do montante 

foi pago pela empresa Rhodia Brasil Ltda., CNPJ CNPJ 57.507.626/0001-06, e a outra parte pela empresa Rhodia 

Poliamida e Especialidades Ltda., CNPJ 15.179.682/0001-19, não havendo nos autos qualquer documento que 

comprove ter recebido qualquer valor desta empregadora, nem mesmo demonstrando eventual alteração da razão social 

da Rhodia Brasil Ltda. Verifica-se somente o comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na 

fonte, ano-calendário 2005, relativa à empresa Rhodia Brasil Ltda. 

  

Contudo, em consulta ao CNIS, verificou-se que o autor manteve vínculo de emprego com as duas empresas desde 

janeiro de 2001 (anexo Vínculos CNIS.doc). 
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Assim, à vista dos documentos constantes dos autos, não é possível afirmar, com segurança, em qual(is) empresa(s) o 

autor trabalhou no ano de 2005, bem como os períodos de labor e quais os respectivos rendimentos tributáveis, o que 

impede o julgamento da demanda nesta data. 

  

Desta feita, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 1) apresentar cópia legível e integral de suas carteiras de 

trabalho, demonstrando os vínculos empregatícios ativos no ano de 2005 e possíveis alterações de salário e razão social 

das respectivas empregadoras; 2) esclarecer a divergência das informações constantes das duas declarações de ajuste 

anual, original e retificadora, especialmente no tocante à indicação das duas fontes pagadoras, Rhodia Brasil e Rhodia 

Poliamida e Especialidades; e, 3) indicar o endereço de correspondência das duas empresas. 

  

Após, e independente de nova determinação judicial, oficie-se às empresas Rhodia Brasil Ltda. e Rhodia Poliamida e 

Especialidades Ltda., a fim de que informem, comprovando documentalmente: 1) se o autor trabalhou na empresa e em 

qual período; e, 2) quais os rendimentos tributáveis relativos ao ano-calendário de 2005. Deverão também apresentar 

cópia da respectiva declaração de imposto de renda retido na fonte. 

  

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  
Redesigno a pauta extra para o dia 22.09.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005906-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016908/2011 - 

EDSON ROMASZKIEWICZ (ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 31.184,11, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 584,11, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá 

ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 

38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento 

do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca 

do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso 

a opção seja por ofício requisitório. 

  

Designo pauta extra para o dia 19.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  
0002204-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317017075/2011 - 

ADILIA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico dos autos que a autora ingressou 

com ação no JEF da Capital para percepção de benefício por incapacidade (2004.61.84.066161-2). Na oportunidade, o 

M.M. Juiz Federal determinou a implantação de aposentadoria por invalidez, desde 06/07/2004 (fls. 59/61 PA). Na 

mesma oportunidade, esclareceu o Juiz que, no silêncio do INSS, expedir-se-ia ofício ao MPF. 

  

Noto que, inobstante o trânsito em julgado, implantou-se à autora tão só auxílio-doença, cessado em 2010. 

Independente da igualdade de valores, vejo que a sentença não foi cumprida nos moldes como determinada em São 

Paulo-SP, havendo nela inclusíve previsão de remessa de cópias ao Parquet. 

  

Logo, antes do julgamento deste feito, que envolve tão só a redução gradativa do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando recuperada a capacidade do segurado (art. 47, II, Lei 8.213/91), DETERMINO oficie-se ao INSS para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento, justifique as razões pelas quais a sentença proferida nos 

autos 2004.61.84.066161-2 não foi cumprida na íntegra, mediante implantação de aposentadoria por invalidez, mesmo 

havendo naquele julgado previsão de expedição de Ofício ao MPF em caso de recalcitrância do INSS. 
  

Com a resposta, conclusos para sentença, para a qual agendo data de 05/09/2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001344-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016994/2011 - 

ROSIMARI MARTINS RODRIGUES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando as alegações da inicial, agendo perícia com clínico geral para o dia 25.10.2011, às 

17h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 13.01.2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Int. 

  

0001317-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016851/2011 - JOSE 

DE AZEVEDO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer 

da Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento, acrescidas das parcelas 

vincendas, um total de R$ 35.910,94, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 3.510,94, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 

conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 

parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.08.2011, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

0007062-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317017071/2011 - JOAO 

BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a intimação do Sr. Perito se deu somente em 18.07.2011, redesigno audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 23.08.2011, dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0004640-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016909/2011 - 

OLIVINA LOPES DA SILVA (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a decisão proferida nos autos em 14.07.2011, que aguarda providência da autora, redesigno audiência 

para conhecimento de sentença para o dia 29.08.2011, dispensada a presença das partes. 

  

Ressalto que eventual laudo que constate a incapacidade da autora, elaborado por Perito Judicial em eventual ação de 

interdição, conforme noticiado (PETIÇÃO 30/06/2011), poderá ser aproveitado neste feito, já que elaborado por médico 

imparcial, nomeado por aquela Justiça em ação lá promovida. No ponto, apenas friso que a prova emprestada há ser 

submetida a contraditório (TRF-3 - AI 132.141 - 5a T, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/01/2011). Int. 

  

0001294-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016776/2011 - 

CELINA ROSA VIEIRA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o pedido inicial versa sobre concessão de auxílio-acidente, intime-se o Sr. Perito para que responda 
aos quesitos específicos do auxílio-acidente. Prazo: 10 (dez) dias. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 29.08.2011, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0003108-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016981/2011 - 

GERALDO FELISBERTO DA COSTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

encontrado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput: 

  
“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 
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A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

  

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  
Diante do exposto, e considerando que a ação foi ajuizada inicialmente perante uma das Varas Federais de Santo André, 

bem como a redistribuição da demanda pela 3ª Vara Federal a este Juizado, devolvam-se os autos para redistribuição 

por prevenção à 3ª Vara Federal de Santo André. Int. 

  

0007830-44.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317017183/2011 - 

GABRIEL DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA); RIVANE ALAISA 

DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA); THIAGO GUSTAVO FERREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que não transcorreu o prazo concedido à parte autora 

para manifestação quanto à proposta de acordo, redesigno audiência em pauta-extra para o dia 30.08.2011, dispensada a 

presença das partes.Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/07/2011 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001198-67.2007.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA RODRIGUES BALBINO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002049-09.2007.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO DE ASSIS FARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005265-07.2009.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS ANTONIO AUGUSTO SERAFIM 

ADVOGADO: SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006241-14.2009.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DE FARIA BORGES 
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ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000063 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0000749-48.2002.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201010746/2011 - DARCÍLIO 

BELADELLI (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, o 

recurso apresentado pela parte autora se revela intempestivo, posto que protocolizado em 25/05/2006 (protocolo n. 

2006/6201011645), após o decurso do prazo recursal. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso inominado apresentado pela parte autora, ante sua intempestividade. 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 
natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições que 

autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício previdenciário. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença 

só se pode dar após o trânsito em julgado. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  
0006745-85.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010743/2011 - CELIO ESMUDA (ADV. MS002651 - 

ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001757-50.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010744/2011 - MANOEL MORAIS DE ALMEIDA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003946-69.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010791/2011 - DURVALINA CORREIA (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0015181-67.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010792/2011 - JOSE MARIA FREY (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002461-34.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010794/2011 - GLORIA DA COSTA LOPES (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002835-50.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010795/2011 - ADRIANA VANICE BELOTO TOPAL (ADV. 

MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004575-43.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010796/2011 - JULIANA CARDOSO PEREZ (ADV. 

MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006878-30.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010797/2011 - MARIA HELENA TAVEIRA SERRA (ADV. 
MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004582-35.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010798/2011 - JOÃO MARIA BUENO (ADV. MS010840 - 

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001035-84.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010800/2011 - VALDESSI MARQUISA DE PAULA (ADV. 

MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001654-77.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010801/2011 - FRANCISCO TADEU LOPES (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014761-62.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010802/2011 - ATILIO CALVIS (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001384-87.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010803/2011 - PEDRO JOSE MARTINS (ADV. MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003761-94.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010804/2011 - RUBENS SALMASO (ADV. MS010840 - 

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005038-48.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010806/2011 - SEBASTIÃO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001281-46.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010807/2011 - APARECIDA LINO NASCIMENTO (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002286-69.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010808/2011 - ANGELA CUBEL BRAGA (ADV. MS013512 - 

MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS011612 - MILTON SHIMICTH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000694-24.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010810/2011 - MARIA DE FATIMA LACERDA VELASQUES 

(ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000276-52.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010811/2011 - JARIO SILVA FERREIRA (ADV. MS009127 - 

AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002480-69.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010812/2011 - SANDRA DOMINGUES FERREIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000184-45.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010813/2011 - JOSEFA MARCELINA DA SILVA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008056-82.2004.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010814/2011 - MARCIA REGINA DA SILVEIRA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002743-38.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010816/2011 - MARIA DE FATIMA DANIEL RAMIRES 

(ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições que 

autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício assistencial. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença só se 

pode dar após o trânsito em julgado. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 
  
0005090-44.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010748/2011 - VALENTINA FARINA MARTINELLI (ADV. 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000998-86.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010752/2011 - ALTEMIR MARQUARDT (ADV. MS003848 - 

MARCELO FLORES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003726-03.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010753/2011 - MANOELINA CALDO (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015622-48.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010613/2011 - MARIA DANTAS DOS SANTOS (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001466-21.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010619/2011 - JOANA PEREIRA MACHADO (ADV. 

SP214182 - VITOR DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004606-63.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010620/2011 - VALDIR GONÇALVES MARTINS (ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002578-88.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010739/2011 - MARIA DAS DORES SIQUEIRA (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003106-25.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010741/2011 - ALEXANDER DE SOUZA ALVES (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003110-62.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201010742/2011 - IVETE CARMEN DOS SANTOS (ADV. 

MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 
  

PORTARIA Nº 09/2011/TR/MS/GA01 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente em exercício da Turma 

Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 01/2011/TR/MS/GA01, que alterou o segundo período das férias do 

servidor OSÉIAS BISPO DE ARAÚJO, Supervisor da Seção de Recursos Extraordinários e Uniformização - SURU 

(FC 05), para o período de 25/07/2011 a 11/08/2011; 

  

R E S O L V E: 
  

I - DESIGNAR a servidora IRENE CARVALHO BRASIL DE MORAES, RF 6533, para substituí-lo na função de 

Supervisor da Seção de Recursos Extraordinários e Uniformização - SURU (FC-05), a partir da data da publicação 
até11/08/2011. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande, MS, 22 de julho de 2011. 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal/MS, em exercício 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000420 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002507-86.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010809/2011 - JEAN DUTRA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito nomeado (Dr. 

Márcio Molinari) não entregou o laudo da perícia designada para o dia 02/06/2008, bem como deixou de justificar 

eventual impossibilidade de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, emperrando o curso do processo, intime-se-o 

novamente para no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o laudo pericial sob pena de pagamento de multa no 

valor de R$ 528,30, correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos termos do art. 424, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 
  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

0002872-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010726/2011 - VALDIRA BARBOZA 

DE BRITO CORREA (ADV. MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de 

justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade e qualidade de segurado à época da 

constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia; e indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia, sob pena de extinção do Feito 

sem resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002847-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010727/2011 - FLORENTINA 

SOARES DA SILVA (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade). Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

19/09/2012; 14:20; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 1004/1025 

  

0002981-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010751/2011 - ANTENOR GONÇALO 

ALVES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de 

Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, pois se trata de alteração 

de situação fática. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da hipossuficiência econômica. Dessa forma, no caso, 

inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Tendo em vista que há Termo de Curatela Definitivo em face da parte autora (p. 12 inicial.pdf), desnecessária a 
designação de perícia médica para constatação de incapacidade. 

  

Designo a perícia social para o dia: 

  

12/09/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0002943-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010737/2011 - JOCYLEIA QUEIROZ 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que informa a parte autora que o parto ocorreu em 23/09/2010. Portanto, já transcorrido o período 

de licença-maternidade. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se. A parte autora deverá juntar cópia legível da certidão de nascimento do seu filho. 

  

Cite-se. 

  

0002976-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010787/2011 - IZABEL AYALA 

VAEZ (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade). Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  
Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

12/12/2011; 17:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 1005/1025 

  

0002854-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010609/2011 - LOURIVAL MESSIAS 

DE ARAUJO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na produção de prova documental. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o réu deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

  

0002978-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010749/2011 - ANA CRISTINA 

ALVES GONCALVES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida. 

  
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto não há fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que a parte autora vem recebendo benefício de auxílio-doença. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

05/10/2011; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Nessa oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

0002895-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010733/2011 - EDINILVA BATISTA 
RIBEIRO (ADV. MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS012921 - PATTERSON SHINZATO 

MOLICAWA, MS014729 - RENATO TAKAHIRO SHINZATO MOLICAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória (produção de provas documental e oral). Dessa forma, no caso, inexiste a 

verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia; e atribuir valor correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de 
Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, evoluo do posicionamento anteriormente defendido para reconhecer que o 

valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações 

vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, remetendo os autos conclusos para 

designação de audência. 

  

0002846-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010602/2011 - ZULMIRA DE SOUZA 

LIMA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade). Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

08/09/2011; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

0002982-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010750/2011 - CICERA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR, MS012546 - MARCOS BARBOSA 
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da hipossuficiência econômica. Dessa forma, no caso, 

inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à 

causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, 

evoluo do entendimento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.  

  
Após, se em termos, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002874-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010731/2011 - MARIO HATSUO 

YAMAKAWA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade e qualidade de segurado à época da 

constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 
da moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Na mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia legível e integral da sua CTPS. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002850-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010723/2011 - AIRTON JOSE 

ZARAMELLA (ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisito da incapacidade e qualidade de segurado à época da 

constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para o fim de juntar procuração, 

pois aquela juntada aos autos não corresponde ao patrono que assina a petição inicial; bem como para a fim de indicar a 

especialidade médica na qual pretende a realização da perícia, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

  

Havendo a emenda, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0002851-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010724/2011 - EVA MARQUES DA 

SILVA PEREIRA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS9265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, pois se trata de pedido diverso. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência econômica. 

Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 
  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002897-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010735/2011 - JOEL GARCIA DE 

SOUZA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade e qualidade de segurado. Dessa forma, 

no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, atribuir valor correto à causa, porquanto 
diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, evoluo do 

posicionamento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado 

pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, sob 

pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Na mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia legível e integral da sua CTPS e/ou prova da qualidade de 

segurada. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
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0002898-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010734/2011 - MARIA ROSARIA 

FERNANDES (ADV. MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS012921 - PATTERSON SHINZATO 

MOLICAWA, MS014729 - RENATO TAKAHIRO SHINZATO MOLICAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência econômica. 

Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia; atribuir valor correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato 
Grosso do Sul no enunciado nº 10, evoluo do posicionamento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da 

causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas 

atualizadas até a data da propositura da ação; e indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia, 

sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002896-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010736/2011 - REGINALDO NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-
SEJF). 

  

Designo as perícias médicas para os dias: 

  

29/09/2011; 17:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

12/09/2012; 11:00; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Nessa oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS e/ou prova da 

qualidade de segurada. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

0002979-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010747/2011 - WALDYR IGNÁCIO 

BRANDÃO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se 

trata de alteração de situação fática. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado especial (produção de prova oral acerca da condição de segurado 

especial em regime de economia familiar). Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial juntando rol de até três 

testemunhas, informando se comparecerão independentemente de intimação, uma vez que informou apenas o primeiro 

nome delas. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, remetendo os autos conclusos 

para designação de audiência. 

  

0002941-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010740/2011 - PEDRO RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a 

verossimilhança exigida pela lei. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, atribuir valor correto à causa, porquanto 

diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, evoluo do 

posicionamento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado 

pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação; e 

indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do 

mérito. 

  

Na mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia legível e integral da sua CTPS. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002975-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010788/2011 - JOSE VITOR 
MANOEL (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

06/09/2011; 15:10; CLÍNICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO; RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Nessa oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS e/ou prova da 

qualidade de segurada. 
  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

0003244-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010618/2011 - LURISLENE ALVES 

DAS DORES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, cumpre esclarecer 

que, em 21/08/2008, foi comunicado ao Dr. Fabio Kanomata que diante da disponibilização da agenda de perícia no site 

do Juizado, não mais seria realizada a intimação das designações através do Oficial de Justiça. Outrossim, verifica-se 

que o pedido de desligamento do Dr Fábio Kanomata, encaminhado em 09/03/2009, foi registrado no sistema 

informatizado do juizado em 30/03/2009. 
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No momento da designação do Dr Fabio Kanomata no presente feito, para realizar perícia no dia 05/11/2008 (decisão 

proferida em 07/10/2008), estava credenciado no Juizado e a ciência da designação se dava pelo acesso da agenda de 

perícia no site do Juizado. Todavia, apesar de regularmente intimado, até o momento não apresentou o laudo. 

  

Considerando que o perito nomeado (Dr. Fabio Kanomata) não entregou o laudo da perícia designada para o dia 

05/11/2008, bem como deixou de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, 

emperrando o curso do processo, intime-se-o novamente para no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o 

laudo pericial sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 528,30, correspondente a três vezes o valor dos 

honorários periciais, nos termos do art. 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

0002627-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010603/2011 - MAX WEHNER 

FILHO (ADV. MS007168 - FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Vistos em antecipação de tutela. 

  

Em razão das informações fiscais e tributárias do autor, decreto o sigilo destes autos. 
  

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende o reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre valores 

pagos acumuladamente por força, a não-incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte autora a 

título de juros de mora, a anulação do auto de infração nº 2009/137923833617499 e a restituição do valor de R$ 

1.258,68, retido indevidamente na fonte em 08/02/2008. Requer a tutela antecipada para que se suspenda a exigibilidade 

do crédito tributário formalizado por meio do auto de infração nº 2009/137923833617499, bem como que a União se 

abstenha de praticar qualquer ato que objetivem a cobrança do aludido crédito. 

  

Sustenta que por força da condenação imposta à autarquia previdenciária, recebeu parcelas vencidas acumuladamente, 

sobre as quais a União pretende incidir o imposto de renda. Aduz que a exação não incidiria caso sua renda mensal 

tivesse sido corretamente paga, visto que estaria isenta do tributo. 

  

É a síntese do alegado. Decido 

  

O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente por decisão judicial deve ser calculado pelo 

regime de competência, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

  
A ilegalidade administrativa praticada pelo INSS, reconhecida pelo Judiciário, não pode impor ao contribuinte uma 

situação tributária mais gravosa, porque em nenhum momento o ganho dos atrasados implicou acréscimo patrimonial 

distinto daquele que seria forjado mês a mês e que submete a regime tributário mais benéfico. 

  

Ademais, a sistemática de tributação pretendida pela parte autora vai ao encontro do PARECER PGFN/CRJ/Nº 

287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que “concluiu pela dispensa de 

apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 

fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.” 

  

Especificamente quanto à matéria sub judice, disse a TNU: 

  

EMENTA: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS DECORRENTES 

DE DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. DEVOLUÇÃO 
DO PROCESSO À TURMA RECURSAL DE ORIGEM PARA READEQUAÇÃO. 1. O imposto de renda incidente 

sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, não sendo devida a incidência de Imposto de Renda 

quando a concessão de reajuste não resultar em valor mensal maior. 2. Precedentes do STJ. 3. Pedido de Uniformização 

parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido para o efeito de devolver o processo à Turma Recursal de origem 

para readequação. 

[TNU - PU 200471500062302 - Juiz Federal José Antonio Savaris - DJ 15/12/2010] 

  

Restou demonstrando nos autos que se trata de rendimentos pagos acumuladamente por decisão judicial proferida em 

face do INSS. Todavia, não resta evidenciado que nas épocas próprias a que se referem tais rendimentos, a exação não 

incidiria por estarem isentos do tributo. 
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Porém, diante do fundado receio de dano de difícil reparação, tendo em vista o risco de autuação, inscrição em dívida 

ativa e ajuizamento de executivo fiscal, por parte da administração tributária, em decorrência do não-recolhimento do 

tributo, por cautela, suspendo o recolhimento do imposto até que se verifique a sua correta incidência, especialmente em 

face do regime de competência a ser aplicado em prejuízo ao regime de caixa de que se valeu a conta. 

  

Assim, em decorrência da análise prévia aqui realizada, e presentes os requisitos legais, DEFIRO ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA postulada para suspender a exigibilidade do crédito tributário formalizado por meio do 

auto de infração nº 2009/137923833617499 e determinar que a União se abstenha de praticar qualquer ato que 

objetivem a cobrança do aludido crédito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0002984-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010799/2011 - IRENE APARECIDA 

ALVARES ANGELO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO 

MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da hipossuficiência econômica. Dessa forma, no caso, 

inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Depreque-se a realização de levantamento social à Subseção Judiciária Federal de Dourados-MS. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0002977-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010786/2011 - RAMONA NOGUEIRA 

(ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

05/10/2011; 08:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Nessa oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS e/ou prova da 

qualidade de segurada. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória (produção de prova documental). Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá 
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ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a 

localidade da moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.  

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  
0002853-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010725/2011 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002855-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010732/2011 - MARIA MARLENE DE 

CARVALHO PEREIRA (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002852-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010608/2011 - ARLETE ROMIRES 

CORDOBA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no 

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 

  

02/09/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

19/09/2011; 17:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-
SEJF). 

  

0004466-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010754/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ 

DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito nomeado (Dr. Daniel Ismael e Silveira) não 

entregou o laudo da perícia designada para o dia 02/06/2009, bem como deixou de justificar eventual impossibilidade 

de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, emperrando o curso do processo, intime-se-o novamente para no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o laudo pericial sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 528,30, 

correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos termos do art. 424, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

Entregue o laudo, vistas às partes nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, oportunidade na qual a parte autora 

deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS, conforme determinado na decisão de 23/04/2009. 
  

0002974-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010785/2011 - ALCINDA CARDOSO 

(ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória (produção de prova documental). 

Ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, a parte autora atribuiu à causa valor que excede a alçada do Juizado, sem renunciar a esses valores. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 1013/1025 

O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal nas causas que versarem até 60 

salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a 

soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de especificar, de forma 

separada, qual o valor das vincendas e das vencidas, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, e, se for o caso de 

competência deste Juizado, já proceder à renúncia, observando que a procuração outorgada nos autos não confere ao 

patrono da parte autor esse poder, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002942-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010738/2011 - HUGINA RICARDES 

CASTILHO (ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Designo as perícias médicas para os dias: 

  

04/10/2011; 17:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

12/09/2012; 14:20; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Nessa oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia integral e legível da sua CTPS e/ou prova da 
qualidade de segurada. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

0002873-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010730/2011 - CLAUDETHE 

MACIEL RIOS (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade e qualidade de segurado. Dessa forma, 

no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 
residência (um dos três últimos meses - água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser 

feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Na mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar cópia legível e integral da sua CTPS e/ou prova da qualidade de 

segurada. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000421 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002988-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010728/2011 - JOSE VIEGAS DA 

SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, sob pena de extinção do 
processo sem exame do mérito. 

  

0002991-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010729/2011 - ANEZIO ALVES 

RAMALHO (ADV. MS012684 - PATRICIA LANTIERI CORREA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito, para: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

- comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, fazendo-se certificação nos 

autos, uma vez que está aposta apenas sua digital na procuração e na declaração de hipossuficiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0006508-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010625/2011 - MANOEL 
INOCENCIO DE CAMPOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006507-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010626/2011 - PAULO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0006502-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010627/2011 - ADELINO DE 

FREITAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006501-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010628/2011 - BENEDITO 

BARCELO FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0006499-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010629/2011 - WALTER BISCAYA 

MANGELO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006443-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010630/2011 - JOSE MAURICIO 

MACEDO DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006442-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010631/2011 - BERNARDINO 

ORTIZ (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006440-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010632/2011 - GERALDO MACIEL 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006437-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010633/2011 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006389-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010634/2011 - RENATO DA SILVA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006388-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010635/2011 - MARIANO 

FRANCO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006387-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010636/2011 - EDUARDO ROSSI 
PIFFER (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006383-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010637/2011 - EFIGENIO 

RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS001078 - JOSE MAURO DE CAMPOS, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006381-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010638/2011 - EDVAL MONCAO 

OJEDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006380-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010639/2011 - ROBERTO ROQUE 

ALVES CORREA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006271-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010640/2011 - HELINEY DE 

MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006270-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010641/2011 - OLDAIR 

TATAJUBA DE BARROS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006269-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010642/2011 - LEVINO BARROS 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006268-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010643/2011 - JOSE DIAS DE 

MOURA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006267-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010644/2011 - ROBERTO 

SATURNINO DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 
MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006263-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010645/2011 - SEBASTIAO 

RAFAEL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006183-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010646/2011 - JOSE DELMIRO DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006182-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010647/2011 - GREGÓRIO 

ANTÔNIO ARECO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006180-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010648/2011 - ERASMO ARCE 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006179-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010649/2011 - VALENTIM 

FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006178-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010650/2011 - ADELIO 

RODRIGUES NANTES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006140-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010651/2011 - ALICIO FERREIRA 
(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006139-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010652/2011 - WILTON DA SILVA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006137-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010653/2011 - RUI DA SILVA 

PRATES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006136-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010654/2011 - RAIMUNDO 

RAMAO JARA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS001078 - JOSE MAURO DE CAMPOS, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006135-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010655/2011 - EDUARDO JARA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 
BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006133-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010656/2011 - JOAO FERREIRA 

LEITE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006132-26.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010657/2011 - ALTAMIR 

MORAES DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006131-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010658/2011 - ABRÃO 

FRANCISCO DE SOUZA MACIEL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0006130-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010659/2011 - ESTEVAO AJALA 
(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006129-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010660/2011 - DOMINGOS DE 

SOUZA CAMPISTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006128-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010661/2011 - EDNIR GOMES DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006127-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010662/2011 - MARCELINO DA 

SILVA GAVILAN (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006126-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010663/2011 - ELOY FRANÇA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006091-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010664/2011 - ANDRE 

AMARILHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006090-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010665/2011 - EVARISTO 

ESCOBAR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006089-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010666/2011 - INACIO GREGORIO 
VAREIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006088-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010667/2011 - VENICIO JOAQUIM 

PEREIRA CALDAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006087-22.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010668/2011 - ESTEVAO DE 

SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006086-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010669/2011 - NELSON 

FIGUEIREDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006085-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010670/2011 - MARCOS 
MARTINES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006084-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010671/2011 - RAMÃO MENDES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006083-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010672/2011 - JULIO VILAMAIOR 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006082-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010673/2011 - ELISIO AJALA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006081-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010674/2011 - CARLOS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006080-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010675/2011 - CARLOS ANTONIO 

URQUIZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006079-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010676/2011 - RITO CHAMORRO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006078-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010677/2011 - WILSON DE SOUZA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006077-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010678/2011 - PEDRO NOLASCO 

DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006076-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010679/2011 - VITORIANO AJALA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006074-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010680/2011 - IZAMAR DE 

FREITAS FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006073-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010681/2011 - LUIZ MARIO DE 
SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006071-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010682/2011 - JAIR DA 

CONCEIÇÃO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006070-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010683/2011 - JOÃO LOPES (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006069-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010684/2011 - SEBASTIAO DEIRO 

DE CARVALHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006068-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010685/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 
MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006067-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010686/2011 - AMERICO FARIA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006066-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010687/2011 - CARLOS MARTINS 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006065-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010688/2011 - JOSE 

GUILHERMINO DE ARAUJO FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0006064-76.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010689/2011 - JESSI PEREIRA 
(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006063-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010690/2011 - MIGUEL PINO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006062-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010691/2011 - AGUEDO OSCAR 

DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006061-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010692/2011 - JOSÉ LEITE (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006060-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010693/2011 - RAMÃO ALVES DE 

CAMPOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006059-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010694/2011 - JOAO CARLOS 

BIBIEL DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006058-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010695/2011 - IZIDORO 

FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006057-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010696/2011 - GASTAO 

CRISTALDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006056-02.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010697/2011 - VICENTE 

VELASQUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006055-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010698/2011 - ERANDIR GOMES 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006046-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010699/2011 - RAMON FERREIRA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005964-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010700/2011 - ELICIO CORREA 

MACIEL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0005963-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010701/2011 - JOAO BATISTA 

ALVES RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0005962-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010702/2011 - MARCIO DO 

CARMO AMORIM (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005960-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010704/2011 - ISAEL SANT ANA 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005959-02.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010705/2011 - CARLOS BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0005958-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010706/2011 - RUI MARQUES 

PONTES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005957-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010707/2011 - SILVANIO 

MAGALHAES RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 
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0005956-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010708/2011 - RENATO DA SILVA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005954-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010710/2011 - ANTONIO BENTO 

DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005943-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010711/2011 - GILBERTO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005942-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010712/2011 - JOAO MARTINS 

PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005941-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010713/2011 - GILBERTO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 
MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0005940-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010714/2011 - EVANTUIR 

GARCIA GONCALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0005939-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010715/2011 - VICTORINO ORTIZ 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005938-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010716/2011 - FELIPE CARDOZO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005937-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010717/2011 - JOSE CARLOS DA 
SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005936-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010718/2011 - MAURO LAZARO 

PINTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005935-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010719/2011 - TOMAZ JACQUET 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005934-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010720/2011 - WILIAM PINTO 

ZEFERINO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005911-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010721/2011 - JOAO BATISTA 

LOURENCO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do 

requerido acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil 

noticiando o levantamento da RPV, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a 

sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 

794 - I do CPC. 
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0005743-80.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010771/2011 - JARDELINO 

RAMOS E SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003549-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010765/2011 - CLAUDIA REGINA 

IUDESNEIDER (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000528-26.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010782/2011 - AMADEU 

CORBETTA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007112-80.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010759/2011 - LIANIR 

MEYRELLES (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013039-90.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010769/2011 - FRANCISCO 

TOMAZ DE AQUINO (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006601-82.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010770/2011 - JOÃO LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003148-11.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010777/2011 - ELISIO 

MATAYOSHI (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003940-62.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010774/2011 - JOAQUIM FREITAS 

(ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003013-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010767/2011 - GILENO DE 

ALMEIDA COSTA NONATO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002971-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010768/2011 - SUELI RODRIGUES 

DE AQUINO DE ARRUDA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004285-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010773/2011 - LEO 

MASCARENHA (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003285-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010775/2011 - ELOIR SENA 

RIBEIRO (ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001301-03.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010779/2011 - OTACILIA INES 

PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000279-07.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010783/2011 - MARCOS CESAR 

DA SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008437-90.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010758/2011 - MARIA DAL CERO 

(ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO); LAURO 

MATHEUS DAL CERO PEDROSO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); NUBIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV./PROC. 

RO001888 - JOSE JORGE TAVARES PACHECO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 1022/1025 

0006418-09.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010761/2011 - ZANIR DIAS 

PIMENTEL (ADV. MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006132-65.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010762/2011 - RAMÃO ELOIR 

FAQUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006424-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010760/2011 - CARMO LIBIO 

CONSTANTINO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005852-60.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010763/2011 - IOLANDA DUARTE 

VILELA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000904-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010780/2011 - CARLOS NEY 

CARVALHO GONÇALVES (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS012816 - PEDRO BOLIVAR 
CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000921-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010789/2011 - EDMA CHULAPA 

(ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

comprovar o cumprimento da medida antecipatória de tutela, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 

200,00. 

Havendo a comprovação da medida, intime-se a parte autora. Em seguida, conclusos para sentença, tendo em vista que 

a parte autora não aceitou a proposta de acordo do INSS. 

  

0003702-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201010815/2011 - CLEMENTINA 

LINO DE MORAES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Comunique-

se ao Juízo Deprecado que o ofício noticiando a redesignação da audiência para o dia 14/07/2011 e solicitando a 
intimação das partes, somente foi entregue após a referida data. 

Vistas às partes e aguarde-se o retorno da precatória. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000422 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os 

efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.  

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

  

P.R.I. 
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0006098-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010624/2011 - ARZELINDA FATIMA GOMES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004804-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010622/2011 - PEDRO VICTOR DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003789-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010617/2011 - MARCIO CAETANO RATUCHINSKI (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os 

efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.  
Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  
0003904-49.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010606/2011 - EDIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003197-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010611/2011 - MARIA EDINA DOS SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003597-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010784/2011 - EDSON FERNANDES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido 

de justiça gratuita formulada pela parte autora.  

  

                                                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000026-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010805/2011 - DELFINA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo: 

1.             acolhida a preliminar de coisa julgada (Código de processo civil, art. 267, V) quanto ao pedido de pagamento 

do benefício não deferido (NB 514.001.893-0);  

2. com resolução do mérito (Código de Processo Civil, art. 269, I), improcedentes os demais pedidos, quais sejam, de 

restabelecimento do auxílio-doença (NB 518.147.004-8 - DCB: 26/06/2007) e de conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Sem custas e honorários advocatícios (lei 9.099/95, art. 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 
Publique-se e registre-se. Intimem-se. 

  

0003881-06.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010790/2011 - ANGELA FRANCELINA DA CRUZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido 

de justiça gratuita formulada pela parte autora.  

  

                                                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2011 1024/1025 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004822-69.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010793/2011 - ADELIA OCAMPOS ALVES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 
  

0004784-57.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010745/2011 - NELICIO MOREIRA DAS NEVES (ADV. MS006217 - MANOEL CAMARGO FERREIRA 

BRONZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma dos 

arts. 284, parágrafo único c/c 267, I, do CPC. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000423 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000918-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR FREITAS MATOS (ADV. MS011064 - MARCELO 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0001444-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO GONCALVES BISPO (ADV. MS013376 - 

JULIANA ANDREIA THALER MARTINI NEIVA e ADV. MS005773 - GUISELA THALER MARTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001535-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CAROLINE RODRIGUES (ADV. MS011517 - DOUGLAS 

TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001675-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO BANDEIRA GUIMARAES (ADV. MS008652 - 

DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI e ADV. MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001680-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDILSON COSTA ACOSTA (ADV. MS014725 - PAULO 

HENRIQUE SOARES CORRALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001714-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA DA COSTA NUNES (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001777-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO CHAGAS DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003078-23.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETE SANTANA DE SOUZA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003963-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSENEIDE TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. MS012220 - 

NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  
0003969-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUSA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004166-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. MS013589 - GLAUCIA 

ANTUNES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004521-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IVONETE DA SILVA COELHO MELO (ADV. MS010019 - 

KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005639-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

0002563-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 

1º, XXXI, § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia 

conforme consta do andamento processual. 
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